
ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

RESP. PELA

SOLICITAÇÃO:

OBJETO:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD
Francisca de Sousa Damaceno

Andréia Vieira dos Santos

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Mailton Henrique Mota dos Santos
Registro de preço para aquisição de material de construção, visando
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

MILHEIRO

oro
200

200

1000

2000

JUSTIFICATIVA:
O fornecimento de material de construção se faz necessário para atendimento das demandas
da prefeitura, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades rotineiras
desenvolvidas pelo município.

Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
iTEMi IpBCRIÇÃO DO ITEM I UND | QTD.B

1  BARRA DE FERRO 3/8 UND 200

2  BARRA DE FERRO 5/16 ÜND 2ÕÕ
3  BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA7,5CM UND 1000

4  CIMENTO SACO DE 50KG UND 2000

CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM GERAL
50MM 100% NATURAL

6  COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS-10X20CM UND 400

7  COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS-7X14CM UND 400

GESSO EM PO 40KG PARA

REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO GERAL

PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA

DE 12 MM (SEM COLOCACAO)
~1Õ~ PORTA COMPENSADO 0.60CM UND 20

11 PORTA COMPENSADO 0,80CM UND 20

12 PORTA COMPENSADO 0,90CM UND 20

13 PORTA MADEIRA 0,60CM UND 20

~Ü~ PORTA MADEIRA 0.80CM UND 20
PORTA MADEIRA 0,90CM UND 20

16 PORTAL MADEIRA 0,80CM UND 20

TABUA DE PINHÒ COMPRIMENTO: 4 MTS LARGURA; 30CM, , _
17 UND Io

ESPESSURA; 20 MM
TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS LARGURA: 30CM,

ESPESSURA: 25MM

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS LARGURA: 30CM, , --
10 UND 20

ESPESSURA: 30MM

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NÃO ESMALTADA, TIPO mILHEIRO 100
COLONIAL, CANAL. PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 |
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro *
CNPJ: 06.137.293/0001-30 ^

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

A 50* CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE *26*

TELHAS/M2

TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6 METROS

TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO. TIPO: FURADO,

COMPRIMENTO:20CM, LARGURA:10 CM, ESPESSURA;15

CM, PES0:2. 350 G, QUANTIDADE FUR0S:6 UN, COR:

VERMELHA, APLICAÇÃO: VEDAÇÃO

MILHEIRO 60

05 (cinco) dias corridos
PRAZO DE

ENTREGA:

PRAZO DE .
SUBSTITUIÇÃO:

DATA: ASSINATURA:

FrancIsca de Sousa Damasceno

Dom Pedro - MA, 19 de junho de 2023.

Andréia Vieira dos Santos

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Mailton Henrique Mota dos Santos

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

ESPECIFICAÇÕES „ , .
'

BARRA DE FERRO 3/8

BARRA DE FERRO 5/16

BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA

, 7,5CM

^ CIMENTO SACO DE 50KG
CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM
GERAL 50MM 100% NATURAL
COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - 10X20CM
COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS -

7X14CM
GESSO EM PO 40KG PARA

REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO

GERAL
PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM,

UNO
SECRETARIAS

SEMAPIN SEMUS SEMED
• TOTAL

UND 75 75 50 200

UND 75 75 50 200

UND 400 400 200 1000

UND 800 800 400 2000

KG 40 40 20 100

UND 200 150 50 400

UND 200 150 50 400

UND 40 40 20 100

UND 400 400 200 1000
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ; 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO)

PORTA COMPENSADO 0,60CM

PORTA COMPENSADO 0,80CM

PORTA COMPENSADO 0,90CM

PORTA MADEIRA 0,60CM

PORTA MADEIRA 0,80CM

PORTA MADEIRA 0.90CM

PORTAL MADEIRA 0,80CM

TABÜA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS LARGURA:

30CM, ESPESSURA: 20 MM

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS LARGURA:

30CM, ESPESSURA: 25MM

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 8 MTS LARGURA:

30CM, ESPESSURA: 30MM

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA,

TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA,

COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE

COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6 METROS

TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, TIPO; FURADO,

COMPRIMENTO:20 CM, LARGURA:10 CM, I
ESPESSURA:15 CM, PES0:2. 350 G. QUANTIDADE

FUR0S;6 UN, COR: VERMELHA, APLICAÇAO:
VEDAÇAO

MILHEIRO

MILHEIRO I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO S».
CNPJ: 06.137,293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP 65 765-000

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Assessoria Administrativa

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro-MA, 19 de Julho de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipalde Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do
Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

tANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

. Data: 19/07/2021

SÔNIA LUOIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administr^ão e Finanças



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL

CNPJ: 18.124.934/0001-09

DESPACHO ADMINSITRATIVO

UCRETAUtA MUfNCMA^ OC

ASSBTfiNCU
SOOAL

fabna oj

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 19 de julho de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da
Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

MAILTON HENRICUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 19/07/2021

SONlA LUOU LOPES EEITOSÀ MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: S5765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.074.712/0001-31

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da; Secretaria Municipal de Educação - SEMED
Para: Secretaria Municipai de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 19 de juiho de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente soiicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da
Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

FRANCISCO GUTRYERRES LEMOS SMAPMO

Secretário Municipal de Educação

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 19/07/2023 .

SÔNIA LUCIA^OPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Doni Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 11.415.535.0001-40

SICflETARM «UmCSPAL 06

SAÚDE

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 19 de julho de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da
Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

, ̂ fíí(a<
^DRÉIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 19/07^(2023 k

SÔNIA LUCIÂ LOPES FEITOSA Mi^CHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: S5765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas. 72. Centro, Dom Pedro - MA - CEP; 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n® 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

A Assessora Administrativo

Sra. Francísca de Sousa Damaceno

Dom Pedro/MA, 19 de julho de 2023

Informo que houve abertura de processo administrativo para Registro de preço

para aquisição de material de construção, visando atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. neste sentido, considerando a necessidade de

orientação regular do processo, solicito providências no sentido de:

1. Instrução e elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de
planilha estimativa de despesa;

3. Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários
necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para
registro de preços.

Realizadas as providências acima elencadas, que os autos retornem para
verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente,

Sônia Lúcia Lopes Fejtosa Machado
Secretaria Municipal de Administração e Finanças



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N° 2023.0619,001/2023 - SEMAFIN

^ít

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. O fornecimento de material de construção se faz necessário para atendimento das
demandas da Prefeitura, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades rotineiras
desenvolvidas pelo Município.
2.2. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

Assim, tendo em vista a aquisição dos materiais mediante a necessidade de entregas

parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro
de Preços - SRP.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR

PREÇO POR ITEM. observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37. inciso XXI, da Constituição

Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
aquisição de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no

mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e

às eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na
seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e. subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n" 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;

f) Decreto Municipal n" 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno^
porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores
individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

obras no âmbito da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;
g) Editai do Pregão Eletrônico e seus anexos;
h) demais normas regulamentares aplicáveis a matéria;
i) subsidiariamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
MEI

5.1, Em cumprimento ao disposto no art, 48, incisos I e III. da Lei Complementar n° 123/2006,
a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80,000,00) e
ITENS COTA RESERVADA (acima de R$ 80,000,00 com reserva de até 25%) para
contratação de Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do
Edital.

5.2, A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a
contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL,

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.

5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3, Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS

RESERVADAS, ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para

atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE

6.1, Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento

contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
6.2. órgãos participantes:

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMAS
d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7,1, As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritós no
ANEXO I - Planilha Orçamentária deste Termo de Referência, A

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades identificada por cada Secretaria Participante,
podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O vaior total estimado de R$ e teve como parâmetro o
valor estimado obtido mediante pesquisa de preços.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.

8.3. A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2°, art. 7°, do Decreto n° 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de

recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria

Participante.

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o

interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1°, da Lei

Federal n° 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida pela Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de

Dom Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h às 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos

sábados, domingos e feriados.
11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização

a data de entrega dos materiais com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
11.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia
da respectiva Ordem de Fornecimento.
11.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos materiais no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.
11.8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui-los no

prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os
custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a
CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.
11.9. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas á sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificaçâo, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.10. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.11. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA,

11.12. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as

prescrições contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor e nos seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com

o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente.

12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo

com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,

que comprove experiência no fornecimento do material com características semelhantes

ou equivalentes ao objeto licitado.

12.2.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores,

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-OOD-Dom Pedro (MA)
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13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n° 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adistrito
à vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com
eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decomentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a;

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações
técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços,
observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os materiais no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;
c) substituir os materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício

redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo

ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos,

contado a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;
d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos materiais;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder

pelos danos causados á Administração ou a terceiros;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
Oesenvotvimenlo com Responsabilidade

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e
descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas
e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os materiais;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou Indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a;

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de
eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;
c) receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos
materiais;

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios

redibitòrios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos materiais;

í) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;
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j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido
verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto á regularidade fiscal e
trabalhista. INSS e FGTS

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
17.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

17.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa.
17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

17.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

Lei Complementar n'* 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

17,11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor
da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, apllcando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado
na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de
mora;

a) multa moratória diária de 0,5% {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos materiais entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação
ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

18.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente

com a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que

justifiquem a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
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observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n° 9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente,

19. REAJUSTE

19.1, Os preços são fixos e iireajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças.
20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão
de Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 19 de junho de 2023,

..Ai.
^ FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizo o Termo de Refèrência.

( uuaiM
SÔNIA LljlCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Admíriistração e Finanças
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BARRA DE FERRO 3/8

BARRA DE FERRO 5/16
' BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0,66X0.50
LAGURA7,5CM
CIMENTO SACO DE 50KG
CORDA MATERIAL SISAL PARA

AMARRAÇÕES EM GERAL 50MM 100%
NATURAL
COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -

10X20CM

COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS

-7X14CM
GESSO ' EM RO 40KG PARA
REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E
USO GERAL
PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60*
CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM
COLOCACAO)
PORTA COMPENSADO 0,60CM

PORTA COMPENSADO 0,80CM

PORTA COMPENSADO 0,90CM

PORTA MADEIRA 0,60CM

PORTA MADEIRA 0,80CM

PORTA MADEIRA O.QOCM

PORTAL MADEIRA 0,80CM

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS

LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 20 MM
TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS

LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 25MM

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS

LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 30MM

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO

ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL,
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A

50* CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE

*26* TELHAS/M2
TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6
METROS
TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, TIPO:
FURADO, COMPRIMENTO:20 CM,

LARGURA;10 CM, ESPESSURA:15 CM,

PES0:2 350 G, QUANTIDADE FUR0S;6 UN,

COR: VERMELHA, APLICAÇÃO: VEDAÇÃO

200 R$

200 R$

1000 R$

2000

100 R$

400 I R$

400 R$

100 R$

1000 R$

MILHEIRO 100 R$

400 R$

MILHEIRO 60 R$
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Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO
Processo Administrativo n° 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

OFICIO - PM. DOM PEDRO

Ref: Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezado Senhor,

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30. com
endereço na Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro. Dom Pedro/MA, vem
respeitosamente solicitar que nos encaminhe PROPOSTA DE PREÇO/COMERCIAL,
conforme descrições e quantitativos abaixo:

BARRA DE FERRO 3/8

BARRA DE FERRO 5/16

BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0.50 LAGURA

7.5CM

CIMENTO SACO DE 50KG

CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM
GERAL 50MM 100% NATURAL

COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - 10X20CM

COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS - 7X14CM

GESSO EM PÕ 4ÕKG PARA

REVESTiMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO

GERAL

PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM.

ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO)

PORTA MADEIRA 0,80CM

PORTA MADEIRA 0,90CM

PORTAL MADEIRA 0.80CM

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS LARGURA:

30CM, ESPESSURA: 20 MM

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS LARGURA:

30CM, ESPESSURA: 25MM

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS LARGURA:

30CM, ESPESSURA: 30MM

200 RS

200 RS

1000 RS

2000 RS

10 PORTA COMPENSADO 0,60CM UND 20 RS

11 PORTA COMPENSADO 0,80CM UND 20 RS

12 PORTA COMPENSADO 0.90CM UND 20 RS

13 PORTA MADEIRA 0,60CM UND 20 RS

100 I RS

400 I RS

400 RS

100 RS

1000 I RS

20 R$

2Õ RS
20 W

15 RS

15 RS

20 RS
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Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA,

TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA,
COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE

COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6 METROS

TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, TIPO: FURADO,

COMPRIMENTO:20 CM, LARGURAilO CM,

ESPESSURA:15 CM, PES0:2. 350 G, QUANTIDADE

FUR0S:6 UN, COR: VERMELHA, APLICAÇAO:
VEDAÇÃO

MILHEIRO

MILHEIRO

Havendo interesse, favor encaminhar a proposta de preço assinada para a Comissão

Permanente de Licitação - CPL, ou para o e-mail.

Dom Pedro - MA, 22 de junho de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora



M Gmail Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma^l^ail^^

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
1 mensagem

Dom Pedro Maranhão <cotacaodompedroma@gmail.com>
Para: m.t.construcoesdp@gmail.com

Boa Noite,

22 de junho de 2023 às 19:25

Prezado fornecedor,

M. T. DA SILVA OLIVEIRA (MT. CONSTRUÇÕES)
CNPJ: 06.302.148/0001-67

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro, vem respeitosamente solicitar o
envio de proposta comercial para Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa
para materiais de construção, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

conforme anexo.

Atenciosamente.

ANTT: CPL DE DOM PEDRO/MA

(99)98427-8414

Setor de Compras
Dom Pedro - MA

Solicitação de Proposta de Preços.docx
105K
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTERESSADA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMCTRO(S):

CONCLUSÃO:

O fORNECWENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SC FAZ NECESSARIO PARA ATENDMeNTO DAS DEMANDAS OA
PREFEITURA, COM VISTAS A GARANTIR O REGULAR DESEMPENHO DAS ATIVIOADeS ROTINEIRAS DESENVOLVIDAS PELO
MUNICÍPIO. OS MATElUAiS SERAO REQUISÍTADOS CONFORME A NECESSIDADE, NAO SE PODENDO ESTIPULAR A
QUANTIDADE REAL A SER UTILIZADA, ESTIMANDO-SC O QUANTITATIVO A PMITIR OC UMA PROJEÇiO DE USO.

SEMARN, SEMED, SEMUS, SEAUS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚEUCA

ORÇAMENTO n2221/(niR3
REMONSAvei: FRANC13CADE SOUSA DAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

^Fh, N*.í2j2_^

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NOME;

NÜMERO:

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

ORÇAMCNTISTA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETROIS):

CONCLUSÃO:

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E CONSTRUÇÃO. ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEfTURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO
22221/0029]

O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO SE FAZ NECE5SÃRI0 PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA.
COM VISTAS A GARANTIR O REGULAR DESEMPENHO OAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DESENVOLVIDAS PELO MUNICiPIO OS
MATERIAIS SERÃO REQUISITADOS CONFORME A NECESSIDADE, NÃO SE PODENDO ESTIPULAR A QUANTIDADE REAL A SER
UTILIZADA, ESTIMANOO-SE O QUANTITATIVO A PARTIR OE UMA PROJEÇÃO OE USO.

SEMAF1N, SEAIEO. SEMUS. SEMAS

FRANCISCA OE SOUSA OAMACENO

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA

ZZ/06/20Z3

2 - PREÇOS ESTIAAADOS

LOTE/

nEM

DESCRIÇÃO UND. DE

FOmiEC.

QNT PREÇO
UNrr. (ú)

PREÇO
TOTAL (R$>

01/000 LOTE 01 • 1 ... "... **•

638.309,70

01/001 BARRA DE F£RR0 3/S UND 200,00 138.61 27.722,00

01/X2 BARRA DE FERRO 5/16 UND 200,00 73.60 14.720.00

01 /003 BLOCO DIVISÓRIA DE CESSO 0,66X0.50 UCURA 7.SCM UND 1.000,00 20,00 20.000.00

01 /004 CIMENTO SACO DE 50KC UND 2.000.00 68,65 137.300,00

01/X5 CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM GERAL SOMM 10056
NATURAL

KO 100.00 22,60 2.260.00

01/006 C0LUNADEFERR05/86METR0S- 10X20CM UND 400.00 219,99 87.996,00

01/M7 COLUNA DE FERRO 5/16 6 METROS - 7X14CM UND 400,00 170,96 68.384,00

01/008 CESSO EM P040KC PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCASE USO

GERAL

UND 100,00 24,99 2.499,00

01/009 PLACA DE CESSO PARA FORRO. '60 X 60' CM. ESPESSURA DE 12 MM
ÍSEM COLOCACAO)

UNO 1.000.00 20,29 20.290,00

01/010 PORTA COMPENSADO 0.60CM UNO 20,00 106,95 2.139,00

01/011 PORTA COMPENSADO O.BOCM UND 20,00 137,95 2.759.00

01/012 PORTA COMPENSAD00.90CM UND 20.00 219,35 4.387,00

01/013 PORTA MADEIRA 0.60CM UND 20,00 483,10 9.662,00

01/014 PORTA MADEIRA O.BOCM UND 20,00 464,31 9.286,20

01 /015 PORTA MADEIRA 0.90CM UND 20,00 496,75 9.935,00

01/016 PORTAL MADEIRA O.BOCM UNO 20,00 171,80 3.436.00

01/017 TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 «TS LARGURA: 30CM.
ESPESSURA; 20 MM

UNO 15,00 44,50 667,50

01/018 TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS LARGURA: 30CM.
ESPESSURA: 25MM

UNO 15,00 53.00 795,00

01/019 TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS LARGURA; 30CM.
ESPESSURA: 30MM

UND 20.00 59.90 1.198,00

#22221/00293

RCJPON&ÁVEl^ nUHCnCA Dt SOUSA OMAACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

5Fh,N'j20_5]
Ir ̂  il

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

01 /020 TELHA DE SARRO / CERAMICA. NAO ESMALTADA, VPO COLONMI,
CANAL. PUN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE'44 A 50" CM.
RENDIMENTO DE COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

01/021 TRELIÇA DE AÇO CA-60 ■ BARRA C0M6 METROS

01/022 TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO. TIPO: FURADO, COMPRIM£NTO:20
CM. LARGURA: 10 CM. ESPESSURA:15 CM, PCS0:2. 350 G.
CmNTIDADE FUROSió UN, COR: VERMELHA, APUCAÇÂO: VEDAÇÃO

UND. DE ONT PREÇO
FORMEC. UMIT. (RS)

MILHEIRO 100.00 1.315,24

UNO 400,00 72,50

MILHEIRO 60,00 872,50

VALOR GLOBAL 638.309,70

(WCwíKTo
■zsroNUvtL. nwascA se souu dwuccho



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTEiTTEM 01/001 DES«0 PADRiO COOTCIEMTE PE VAMAÇiO mEtodo

matemAtico
MÍOU ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÔRCiO / \3P /

FORNECEDOR

PREcAo / ARP
/ PROPOSTA

srruAçio

COMANDO 23

BRIGADA DE

INFANTARIA DE

SELVA

lUASO 160170)

J C FARIAS PEREIRA

LTDA

32.936.252/0001-13

RS 137,2100

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE

[TAJUBA'MG

(UASG 153030)

MATANFER

COMERCIO DE ACOS

E METAIS LTDA

21.599.245/0001-57

RS 140,0000

MENORPRECO R$137,21 MÉDIA ARITMÉTICA RS 138,61 MEMANA R$136.61 CRITÉRIO padrao do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: DsCa: 13/02/2023 - Diário oflclal - Ediçáo: • Código: N. Pre9áo:42023/UASO:160170. 02: Data; 12/09/2022 - Otário oficial - EtílcâO"
- Código: N. Pregáo:522022/UASG: 153030,

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEAíNTAOA COM PESQUISA LOCAL, FAI NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LiCrTAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; littp://comprasnft.gov.br/l(wre/Preg30/AU£l«rontcD.asp?co_no_UBSg-160170aua5g-160l70anuniprp»42023Scod(goMod»dlldade-5

LINK DA AMOSTRA 02: Nttp://coiTiprasr>et.gov.br/llvTf/Preg80/AlaEletronlco.8Sp?co_oo_uasg-153030&uasg-1530306nuiTiprp.522022ScodlgoMod»lldade-5

LOTE/TTCM 01/002 DESVIO PADRAO COEFiaEKTEDEVARIAÇiO 3,67* mEDIA ARITá^CA

AMOSTRAS

dRGlO/UF/
FOR3CCEDOR

PMGÀO/
ARP/

PROPOSTA

64100- PM DE

PALMARES 00 SUL •

LICITACON rrCE/RS)/RS

HUMBERTO NUNES DE

A2EVED0 - ME

93.451.813/0001-89

000/842022000/0000

FUNO. PE.ANCHIETA

- CTO.PTA.RADIO

TV.EOUC. -

SEC/SP/5P

Ferronor Comércio

de Ferro e Aço Ltda
43.991.892/0001-42

029/2021000/0000

srruAçJio

RS 70.9000 RS 76,3000

MENOR PREÇO RS7a,9a MÉMA ARITMÉTICA RS 73,60 MEDIANA RS 73.60 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 28/06/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 64100a42O22PRP. 02; Data; 24/01/2023 - Diário oficial • Edição: • Código;
1211011204520210C00037.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERAáANENTE DE
UCrTAÇÃO E DO SETOR DE COãIPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01:

hHo;//poft»l.lce.rs.íoy.Br/ap11cptod/ffp-50500:10;:;NO:10:P10JD_UCIT*CAO,P10.PAG.iaTQIB«,F50500_CO_OI«jAO:955J19,5,6410(»i3-lJ(l«ULwmF«Un6XFVa1zBfinOQ

UNK OA AMOSntA O2: htt|n; / /www.bec.sp, 6r ^'pregaa_De.ltem.B^ni?^avo"ftoc«1211011204520210C00037

0«(«mEKTO
ROPCNUVtL. nUKCIKA Ot 90U9A OMUCtKQ



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/iWA

LOTEmtM 01/003 OESWO PADRÃO 2,16 CIKFICIENTe DE VAfUAÇÃO 10,80% JuT^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

PROCURADORIA GERAL DA

JUSTIÇA • PE INTEORADO/PE

ãROÃO / UF / HORA CERTA MATERIAIS DE
FORNECEDOR CONSTRUCOES LTDA EPP

FRmto/
ARP/

PROPOSTA

PREÇO

STUAÇÃO

cnD/620230003001 /S00202

3

R$ 17,8400

SISTEMA DE ASSISTÊNCIA k
SAÚDE DOS SERVIDORES DE
PERNAMBUCO ■ PE

INTEGRADO/PE...

E&M COMERCIO DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

EIREU

005/520220017002/4002022

ASENOR PREÇO R$ 17,84 MCOIA aritmética rs 20,00 MEDIANA RS 20,00 critErio PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS A/AOSTRAS: 01: Data: 17/04/2023 • Diário oAcIal • Edlçáo: • Código: 10676. 02: Data; 26/08/2022 - Diário oficial • Edição: - Código: 7321.

JUSTIFICATIVA; SERÃ COMPCEMDITADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMiANENTE DE
LICrTAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS 00 MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http: //sistema.c«t8d»pr«cos.com/arqulvo/ábnr/2023CI53010483756576/

LINKOA AMOSTRA02: http;//sistema.cestadq3recos.com/arqufvo/ãbnr/799287/

LOTE/ITEM 01/004 DESVIO PADRÃO COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 15,52% MAT^TtCO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÚROtO / UF /

FORNECEDOR

44400 • PM OE

CANGüÇU - UCITACON
fTCE/RS)/RS

ELÉTROMAÍS CASA &

CONSTRUÇÃO LTDA

40.2D4.932/0001-70

7 BATALMAO DE

ENGENHARIA OE

CONSTRUÇÃO -

CONTROLAOORIA

GERAL DA

UNIÁO/AC

CASA DAS

FERRAGENS EIRELI

02.188.601/0001-03

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇÃO

000/792022000/0000

RS 57,9900

000/1382000/0000

R$79,3000

CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTE/MAMENOR PREÇO RS 57,99 RtfOIA ARITMÉTICA RS 68.65 MEDIANA RS 68,65 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: Dl: Data: 27/07/2022 • Diário Oficial - Edição: - Código: 44400792022PRE- 02: Data: 10/04/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
1223040218B6010GD103550020000001381316471373.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE OE
LICrrAÇÁO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AA4OSTRA01:

http://portal Ice rs.gov.hr/>pllcprod/f?p»50500:10::.NO:lO:PltlJD_LíCrrACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500.CD,ORGAQ:»59IS7,5,44400ftcs-mQeEe028n9Qoy»0«pyyBle«»5s
LINK OA AMOSTRA 02: http;//tran5parenc1a.gw.br/Rotfls-fitca1s/1223O4O21886O1O[XI1O355t)O2OOOOOO130l316471373/

LOTE/ITEM 01/005 DESVIO PADRÃO 1,60 COEFiaENTE OE VARIAÇÃO 7,08% M^EMÃTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ORÇAMENTO 4:3221/00293
nUNOaCA M lOOlA O/MMÃCtFFO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP; 65-765-000 • DOM PEDRO/MA

ÚRQlO/UP/
FOnCCEDOR

PItEGiO / MtP
/ PROPOSTA

PREFEITURA MlUTAfi

DE BRASlUA-MEX/DF

lUASG 160062)

LICITOP COMERCIO £

SERVIÇO EIRELI

21.822.463/0001-09

RS 21,0000

COMANDO DE

FRONT.-RRE

7.BAT.DE INF.DE

SELVA

(UASG 160352)

SAT CCWERCIO E

SERVIÇOS LTDA

01.221.604/0001-20

RS24,2000

situaçAo

MENORPREÇO RS21,00 ««ÊOIA ARITMÉTICA RS22.60

RFb.N*_^i2_^

MEDIANA RS22,60 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Dala; 09/11/2022 - Diário oficial - Ediçào: - Código: N. Pregão: 72022/UASG:1600B2. 02: Data: 05/09/2022 • DIáno oficial - Edição;
• Código: N. Pregão:42022/UASG:160352.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: l<Ctp://ccmprasne(.gov,br/llvre/PreSBO/AtaEletronlco.Bip?ca^_uasg-160Q82&uasg=160082ânijmprp>72022BcodlgaModalld3de'5

LINK DA AMOSTRA 02: 6ttp://comprasnet.gov.br/11vre/Pretao/Ata£letronico-asD?co_ro_uasg-1603526Lasg»160352anLmprp-42022ftcodlgoModalldíde-5

LOTEflTEM 01/006 DESVIO PADRÃO 24,99 COEFiaENTE DE VARIAÇÃO 11,36* mÍteMÃTICO MÉDIA aritmética

AMOSTRAS

4ReÃ0/UF/
FORMCEOOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

SEVERIANO MELO -

COMPRAS

pOblicas/rn

ZACARIAS AfiOREIRA

DE MORAIS - ME

22.071.358/0001-48

OQ8/2023OO0/CO0O

RS19S.OOOO

MUNICÍPIO DE
JARÚ/RO-
LICITAMET/RO

MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO JARU

LTDA

O2.B61.3BB/OOC1-40

000/0093000/0000

RS 244,9700

MENOR PREÇO RS 195.00 MEDIA ARITMÉTICA RS219,99 MEDIANA RS 219.99 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/02/2023 • Diário oficial - Ediçáo: • Código: 221467. 02: Data: 2B/06/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 44924 -
PROC: 4601.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
UCITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICfPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://s1stemB.cestadeprecos.com/arqutvo/abr1r/978864/

LINK DA AMOSTRA 02: http;//s1stema.cestadeprecas.cam/arqu1vo/abnr/620l23/

LOTE/rrEM 01/007 DESVIO PADRÃO 15,02 COEnCIEMTE DE VARIAÇÃO 8,78* JÍí^StnCO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRM

ORÇAMENTO n227Uimn
RESPONSávEL: nVOSCA DE SOUSA DAMAÇEHO



f^:%.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ÔRGÍO / UF /

FcwHecnxm

PREGiO / AflP
/ PROPOSTA

situaçAo

PREFEITURA

MUNIOPAL DE

SEVERIANO MEIO -

COMPRAS

PÚBÜCAS/RN

F V OE F MELO

COMERCIO DE

MATERIAL DE

CONSTRUÇÃO

23.531.800/0001-34

008/2023000/0000

RS 155,9400

município de
JARÚ/RO-
UCITANET/RO

MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO JARU

LTDA

02.661.388/0001-40

000/0093000/0000

RS 185,9700

MEHORPREÇO RS1S5,94 MÉDIA ARITMCTICA RS170,96 MEDIANA RS170,96 CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Da(a: 06/02/2023 - DIsHd oAcIal - Edição: - Código: 221467. 02; Daia: 28/06/2022 - Diário oBclál - Edição; - Código' 44924 -
PROC: 4601.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
UCITAÇÂO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO OE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; http://sistema.c«stBdeprecos.corn/ari]ulvo/abrlr/97B864/

LINK DA AMOSTRA 02; ótto://slst«Tia.ce$tadeprecos.com/arqijlvo/a|ylr/620123/

LOTE/ITEM 01/DOS DESVIO PMRXO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 0.56% S^f^ÀTICO m£DIA ARITMÉTICA

Ú>CM}/UF/
FOAWIXDOR

PRESÁO / ARP
/ PROPOSTA

situaçAo

PREFEITURA

MUNIOPAL DE

AFRÃNIO - COMPRAS
PÚ8UCAS/PE

RAIMUNDO NONATO

DE MACEDO

CAVALCANTI EIREU

04.069.742/0001-24

018/2023000/0000

RS 24,8500

BASE

ADMINISTRATIVA DO

CURADO-

CONTROLADORIA

OERAL DA UNIÁO/PE

MiaENIUM

UCITACOES LTDA

41.467.016/0001-96

000/4701000/0000

RS 25,1300

MENOR PREÇO RS 24,85 AtÉDIA iUUTA^CA RS 24,99 MEOIMU RS24,99 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data; 06/03/2023 - Diário oftdal - Edição: ■ Código: 2254S5. 02: Data: 10/04/2023 - Diário odçlal - Edição: - Código:
26230441467016000196550010000004701120519838.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERjMANENTE DE
ÜCrTAÇÁO E 00 SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; http;//sl5teira.cestadeprecos.coin/aroutvo/abrlr/976708/

LINK DA AMOSTRA 02: http;//transparenç1a.gov.br/noCas-nsca(s/26230441467016000196550010000004701120519a3B/

LOTE/ITEM 01/009 DESVIO PADRÃO 2,12 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 10,43% MATB^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

OflÇAMCrfTO

ttSPOnsiveL FftAHCiSC* K iOJSAOÃMACEhO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

(l-^T

âRGXO / UF /
PORNECEOm

PREGAO / ARP
/ PROPOSTA

srruAçXo

19BATALHA0DE

Caçadores

(UASG 160033)

MG COMERCIO OE

MATERIAL OE

CONSTRUÇÃO LTDA

37.523.194/0001-10

R$1S,1700

72 BATALHAO OE

INFANTARIA

iMOTORIZADO

(UASG 160183)

2 COMERCIO DE ACO

E FERRAMENTAS

LTDA

29.805.880/0001-55

RS 22,4000

MENORPREÇO RS1B,17 MÉDIA MITMETICA RS20,29 MEDIANA RS 20,29 CRITÉRIO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oata: 10/11/2022 - DléNo oflclal - Ediçio: - Código: N. PregãQ;52D22/UASG;160033. 02: Data; 28/12/2022 - Diário oficial • Edição:
-Código: N. Pregão:202022/UASG:160183.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSAO PE31MANENTE OE
UCITAÇÁO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEORO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; htto://comi>rasret.gov.br/H¥re/Pregao/AtaEletronlco.âSD/co_no_uasg=160033aua5g>l60033anumprp«52022ftcDd(goAtodal1dade-5
LINK DA AMOSTRA 02: http;//comof»snel-80v.br/llvre/Pregao/AtaEletror;co.a5p?CQ_ro_uasg"160183&uasg=160183ftruirpro-202022acodlgoModalldade-5

LOTCmTM 01/010 DESVIO PADRÃO COenCIEMTE OE VARIAÇÃO 6,59% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITfilÍTICA

AMOSTRAS

ÕROÃO / W /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

municIpio OE
BOQUIM/SE -

LICITANET/SE

CENTRAO DA

ELETRjaOADE EIREU

03.189.468/0001-64

O00/0012000/0000

RS 99,9000

PlttFElTURA

MUNICIPAL DE SÃO

VICENTE 00 SERIDÓ -

COMPRAS

PÚBUCAS/PB

EUVANIA OUVEIRA

34.449,286/0001-09

009/2023000/0000

RS 114,0000

MENORPREÇO RS99.90 MÉDIA ARITMÉTICA RS106,9S lAEDIANA RS 106,95 CRITÉMD PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: D«8; 01/07/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 45118 - PROC; 2022.1103.0038. 02: Data; 02/03/2023 - Olário oficial - Edição:
- Código: 224905.

JUSTIFICATIVA: SERÃ COMPLEAAENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
UCrTAÇÁO E DO SETOR DE COWRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: hctpi >/sisten^a.cmadepf^cos.com/arqufvo/abrlr/622744/

UNK DA AMOSTRA 02: http://sistema.cestadeprecos.com/arqutvo/abrir/982461 /

LOTE/ITEM 01/011 DESVIO PADRÃO 1,95 CKFICIEKTE OE VMIAÇÃO 1,41S áMTCMÃTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS 1 Õi 02

ORÇAMENTO 422221/00293
RESPONSÁVEL' nUl^CtSCA OE SOUSA DAMACENO



i  .111 - >-1

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOMPEORO/AAA

'  I SASE AÉREA DE

tiRGAO/UF/
FORNECEDOR

FREGiO / ARP
/ PROPOSTA

srruAçAo

C0MAND0DA17 I SASEAEREAOE
BRIG.DE INFANTARIA ! PORTOVELHO
DESaVA/RO (UASC 120641)

(UASG 160349)
C.S.D. LIMA

ROGÉRIO DUARTE OE 36.856.791/0001-01

CARVALHO

18.604.271/0001-11

RS 136,0000 RS 139.9000

MEMORPREÇO RS136,00 MEOIA ARITMÉTICA RS137,9S MEDUNA R$137,95 CRIltRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 18/10/2022 - Dlího oficial - Edição: - Código: N. Pre8ão;i22022/UASG:160349. 02; Data: 19/10/2022 • Dtãrlo oficial -
Edição: • Código: N. Pregáo:362022/UASG: 120641.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PE5C»JISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
UCITAÇÃO E DO SETOR OE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: Mtp://comprâ5n«.gov.ljr/l1vre/Presao/At8Eletron(co.a5p?co_no_uasg»160349ftuasg-150349ftrjr^rp»1220225cod1goModal1dade-S

LINK DA AMOSTRA 02: http;//compr«snet.gov.t)r/livre/Pregao/AtaEielronico.asp?cp_no_üBS8-120641ftuasg"l2064iariijmprp-362D22acodlgoModalldade=5

LOTE/ITEM 01/012 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 4,26% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

dRGÁO / UF /
FORNECEDOR

BASE AÉREA DE
PORTOVELHO

(UASG12a641)

BARBOSA COMERCIO

OE MATERIAIS PRA

CONSTRUÇÃO LTDA

EBSERH- HUPROF

POLYDORO ERNANI

DE S THIAGO

tUASG 1SS913)

VALDEU CEClUO

DOS SANTOS EIRELI

I 44.638.553/0001-40 20.883.143/0001-04

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SmiAÇÁO

R$ 210.0000 RS 228,7000

ãlENORPREÇO RS210,00 MÉDU ARITMÉTICA RS219,35 MEDIANA RS219,35 CRTlElUO PADRÃO DOSISTEAM

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 19/10/2022 - Diário oficial - Edição; - Código: N. PregáD:362022/UASG:120641. 02: Data: 24/06/2022 • Diário oficial -
Edição: - Código: N. Pregão: 11S2022/UASC:155913.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov. br/lfvre/Pregao/AiaEletronlco.&sp?co^no_uasg«i20$41ftua$s*t20641 &numprp«362022ftcodtgoModaUd8de"S

LfNK DA AMOSTRA 02:

http: / /comprasret. gov, br/livre/Pregão/AtaEletronico,asp?co.na_ua&g«t 55913&uasg«l 55913&numprp«1152022&codlgüModalldade«5

LOTE/ITEM 01/013 DESVIO PADRÃO 5,13 COEFICIENTE OE VARIAÇÃO 1,06* JwTEMÃTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ORCAMEKTO /00293

U&PONSAVEL: FRANOSCADE SOUSA PAMACfKO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

OftGiO / UF /
FORieaooR

moÁo/AitP
/ PROPOSTA

srruAçAo

COMANDO 13

BRIGADA DE

INFANTARIA DE

SELVA

(UASG 160170)

ALC COMERCIO DE

MATÉRIAS E

SERVIÇOS LTOA

37.942.142/0001-88

RS 477,9700

MEX-9. SATALHAO

DE ENGENHARIA DE

COMBATE/MS

(UASG 160132)

MIX - COMERCIO,
CONSTRUÇÃO £

SER«COS LTDA

44.349.867/0001-22

RS 488,2300

MENORPREÇO RS477,97 MÍDIA ARITMÉTICA R$483,10 MEDIANA RS483,10 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 13/02/2023 • DIáMo oficial - Edição: - Código: N. Pregào:42023/UASG:160170. 02: Dãta: 06/12/2022 - Olárto oficial • Edição:
- Código: N, Pregão: 232022/UASC:160132.

JUSTIFICATIVA; SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FA2 NECESSÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERjMANENTE OE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: mtp://comBrasnet.gov.bf/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg-160170&uajg»160l70&riumprp«42023acodlgoModadlldade»5

UNK DA AMOSTRA 02: fittp://comprasrret.gov.br/l(vre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg»160132Suãsg=l601326njmprp=2320226cod(goModalldade»5

LOTE/TTÉM 01/014 DESVIO PADRÃO COCFICIENTEOE VARIAÇÃO 0.50* MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO /tr/
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP

/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

Fundo Municipal de 6 GRUPO DE
Saúde de Lucrócla - ARTILHARIA DE

3 - LUCtóCIA/RN CAMPANHA/RS
(UASG 160403)

AMANDA COSTA

REZENDE ME I MAOWORK
I COMERCIO E

I REPRESENTAÇÕES
[  LTDA
!  37.984.422/0001-59

001/2023000/0000

RS 462.DOOO RS 466,6100

MENOR PREÇO RS 462.00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 464.31 MEDIANA RS464,31 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/02/2023 - Dtãho oficiai - Edição: - Código: 001/2023. 02: Data: 11/01/2023 - OláHo oficial - EdlçSo; - Código; N.
Pregão: 82022/UASG: 160403.

JUSTIFICATIVA: SERÁ C0MPLE/4ENTA0A COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE OE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LIMK DA AMOSTRA 01: http$://tran&par«ncia.e-publKa.net/epublk:a portBl/tf/lucrecia/portftl

UNK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.9Ov.br/tWre/Pregao/Ata£Letronico,asp?co^o_uasg«16O403&uas9«l60403&numprp-82022&codi9oModaUdBda-5

LOTEGTEM 01/015 DESVIO PADRÃO 0,75 COCFiaENTE DE VARIAÇÃO 0,15* MAT^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRA$"'.'';J 01 í 02

OttCAMCNTO fjmi /0(H93

RESPONSÁVEL FRAKOSCAOE SOUSA bAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000- DOM PEDRO/MA

dRStO/UF/
FORNECEDOR

FREOÁO / ARP
/ PROPOSTA

INST.EEO.DE

EDUC.,CIENC.E
TEC.DE RONDONIA

(UASC 158148)

ROGÉRIO DUARTE DE

CARVALHO

18.604.271/0001-11

COMANDO 23

BRIGADA DE

INFANTARIA DE

! SELVA
lUASG 160170)

L P COMERCIO E

SERVIÇOS ITDA

41.546.457/0001-83

srruAçAo

RS 496,0000 R$ 497,5000

MNOR PREÇO RS 496,00 IA£DIA ARITMÉTICA R$496.75 MEDIANA RS 496.75 CRITÉRiO PADRAO 00 SISTEAM

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 18/11/2022 - Diário oflclal - Edicâo: • Código; N. Pre8âo:852022/UASG;158148. 02: Data; 13/02/2023 - Diário oficial -
Eólçáo: - Código: N. PregBo;42023/UASC;160170.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÍO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01: htcp://corTiprasneC.eov.br/llvre/Presao/AtaEleCranlco.asp?co_no_uasg*1S81488ua53>1SB148&rium[rp=B62022&codigoMadalidade'5

LINK Da amostra 02; htCp://CQmprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEleCronlco.asp!co_no_uasg=160170Etuasg'160l7D&numprp<42023&codlgoModadlldade-S

LOTE/ITEM 01/016 DESVIO PAORiO COEFiaENTEOEVARlAÇiO 1,05» J^Í^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTKAS

ÚRQiO/ir/
FORNECEDOR

PREGÁO / ARP

/ PROPOSTA

sítuaçAo

2 BATALHAO

FERROVIáRIO

lUASG 160106)

BAHIA MATERIAIS

PARA CONSTRUÇÃO

LTDA

26.384.024/0001-85

RS 170,0000

BASE DE

ADMINISTRAÇÃO E
APOIO (CMN)
(UASG 160196)

TEMCORDERO

COMERCIO E

SERVIÇO DE

CONSTRUÇÃO LTDA

11.505.962/0001-19

R$ 173,6000

MEHORPREÇO RSI70,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 171,80 MEDIANA R$171,80 CRITtRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data; 26/10/2022 - DiáHo oficial - Edtçáo; - Código; N. Preg&o;342022/UASG:l60ia6. 02: Data: 26/11/2022 - Diário oficial -
Edição; • Código: N. Pre^o: 172022/UASG: 160196.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
UCtTAÇÁO E DO SETOR DE COAáPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01; htCp;//cixnprasnet.gov.br/llvre/Pre8ao/Ata£letronlco.asp7co_no_uasg-16Qi06&uasg'160106&numprps3420228codlgoModalldBde'S

UNK DA AMOSTRA 02: http://cofTiprasnet.gov.br/l1vre/Pregao/AtaEletrorlcO.a5B7CQ_rQ_iJasS"1601966uasg-16D1966numprp"1720226codlgoMDdallflade«5

LOTE/rrEM 01/017 DESVIOPADRAO 4,50 COCFICIENTE DE VARIAÇAO 10,11* MAT^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS 1 Õl I 02

ORLAWENTO R2171 /OOI»
ISSPOMSÁVEL FHANOSCl DE SSU5* DUUCENO



1^

ÚltQAO/UP/
FORNECEDOR

PREGi.0 / MP
/ PROPOSTA

SITUAÇiO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

PREF.MUN.de PONTE

NOVA

IUASG98SM1I

VELOSO E PEREIRA

COMERCIO E

CONSTRUÇÃO LTDA

59.788.965/0001-19

RS 40,0000

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

UCOA REAL/BA

IJASG 9832B9)

IDELSON MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO

LTDA

04.166.723/0001-16

RS 49.0000

MENORPREÇO RS40,D0 MtOlA ARITMÉTICA RS44,5a MEDIANA RS 44.50 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: DAta; 05/07/2022 • Diário oftdâl - Efllçào; - Código; N. Pregáo;592022/UASG:9a504l. 02: Data: 24/04/1023 • Diário oficial -
Ediçào; - Código: N. Pregáo:152023/UASG:9832S9.

JUSTIFICATIVA; SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERMANENTE DE
LICÍTACÁC E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO OE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gav.br/llvre/Pregao/ACaEletronico.aap?co.^D^ejg«985041&ua9g-9850418numprp>S92022Rcod1goMcidM1dade-5

LINK DA AMOSTRA 02:

http;//compfa5n«.gov.br/t(vr«/Pregao/AtaEletron1co. asp?co_no_ua5g"9S3289&iia5B=983289ftnumprp=l52023ftcodigoMoaadUclade-5

LOTE/ITEM 01/018 DESVIO PADRXO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 16,98* MATtMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AÁáOSTRAS

1 SASEAéREADE

' SANTA CRUZ
'  (UASG 120669)

ÓRfiXO ! UF /
FORNECEDOR

MEGÃO / ARP
/ PROPOSTA

AER0V1SI0N -

EMPREENDIMENTOS

COACRCIAIS LTDA

17.812.036/0001-72

RS 44.0000

INSTITUTO DE

TECNOLOGIA EM

IMUNOBíOLOGíCOS

(UASG 2S444S)

ELDORADO 2022

COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

46.273.984/0001-85

RS 62.0000

srruAçAo

MENORPRCÇO RS44,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS53,00 MEDIANA RS 53,00 CRITÉRIO PADRÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/01/2023 - Diário oficial - Edlçáo: - Código: N. Preg3o:242022/UASC:120669. 02: Data: 23/11/2022 - DIárío oficial -
Edição: • Código: N. Pregão: 3852022/UASC:254445.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL. FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERAAANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/iMA

UNK DA AMOSTRA 01:

http://comprasoet. gov.t>r/l(vre/Pregao/AtaElet'onlco-asp?co_no_uasg«120669auasg-l2D669&riiimprp"242022acodigoModadlidade»5

LINK DA AMOSTRA 02;

http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/ACaEletronlco.asp?co_no_uaa3-254445auasg>254445anumprp>3B52022acodlgQModalldade-5

LOTE/ITEM 01/019 DESVIO PADRÃO 1.10 COEFIOENTE OE VARIAÇÃO 1,84* MATEPUTICO MÉDIA AIUTMÉTICA

AMOSTRAS i 01 I 02

ORÇAMENTO 422221/00293
RESPONSÁVEL nUNCISCÁ ÓE SOUSA DAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

""4 -pj

ÓHOXO / UF /
FORNECEDOR

PREGiO / ARP
/ PROPOSTA

situaçAo

I PREFEITURA
< MUNICIPAL DE
j ARAPUTANGA/MT
I  lUASG 988989)

RIO VERDE

. MATERIAIS PARA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ARAPUTANGA/MT

(UASG 988989)

1

1 RIO VERDE
I MATERIAIS PARA

CONSTRUÇÃO LTDA CONSTRUÇÃO LTDA

24.140.898/0001-49 24.140.898/0001-49

RS 58,8000 RS 61,0000

MEHORPREÇO RSSS.SO MÍDIA ARITMÉTICA R$ 59,90 MEDIANA RS 59,90 CRITÍMO PAOR&O DO SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01; Data: 06/10/2022 - Diário Oficial - Edtçio: - Código: N. Pregáo:502022/UASG:9889S9. 02: Data: 06/10/2022 - Olário oficial -

Edição: - Código: N. Pregáo:S020Z2/UASC:988989.

JUSTIFICATIVA: SERA COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSíÁRIA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA COMISSÀO PERjWANENTE DE
LICITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 01; hup://compr4sriet.80v.br/iivre/Pr«gao/AiaEletron1co.ftsp?co.no.üAse*988969&uasg«988989&numprpB502022&cadiBoModalidade»5

LINK DA AMOSTRA 02: http;//comprAsnet, gov.br/l1vr&/Pregao/AtaEletronlCQ.asp?co.no^asg«986989&ua5g«988989ã;riumprp*5G2022&cad^SOModal1dade*5

LOTE/ITEM 01/020 DESVIO PADRÃO 249,24 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 18.95% mA^^-TICO m£OIA ARITMÉTICA

AMOST1RAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

8ASE NAVAL DE VAL- ] 52800 - PM DE NOVA
DE-CAES

(UASG 784800)
ARAÇA - LICITACON
(TCE/RS)/RS

METRA COMERCIO E | ALDORI
SERVIÇOS LTDA CONSTRUCOES LTDA

39.806.425/0001-28 06.887.967/0001-55

RS 1.066,0000

000/242022000/0000

RS 1.564,4786

MENORPREÇO RS1.066,00 «ilÊDIA ARlTtiieTICA R$1.31S,24 MEDIANA RSI.315,24 CRITÉRIO PADRÃO 00 SiSTEiMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/04/2023 - Olário oficial - Edição: - Código: N. Pregáo: 1620Z2/UASG:784SOO. 02: Oats: 28/10/2022 - Oiárlo oFcIal -
Edição: - Código: 52800242022TMP.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEAAENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRU PARA ATENDER ÃS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICiPIO DE DOM PEDRO/MA

LINK OA AMOSTRA 01: Nttp;//ccxnprasnet.jov.6r/ilVTe/Pregao/At»Eletronlco.a5p?co.no_ijasg-784800aua5S.7B481»6nuraprp-162022ScodtgoModalldade-5

UNK DA AMOSTRA 02:

hCtp://portal.tce.n.gov.hr/apltcorod/f?p-50600:10: :NO:10:P10JD_UCIT*CAO,PI0_PAG.HETORNO,F50500_C0_ORGAO:9B5371,5,52800&ct.1JA5XOmT11U4R)OrtNNKO4OLt0B5

LOTE/ITEM 01/021 DÉSVfO PADRÃO 17,50 COCTIOENTE DE VARIAÇÃO 24,14% k^EMÃTICO MÉDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS 01 1 02

OftÇAfitfNTO mui /00293
ÍS&POMÚvei: PRAKCISCA DE SOUSA DAMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SFTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

DROiO / UP /

FORNECEDOR

PRE6A0 ! ARP
/ PROPOSTA

PREFEITURA

MUNIOPAL DE

GWPO WURÁO -
COMPRAS

PÚBUCAS/PR

MARINHO &

LOMBAROI LTDA

03.585.405/0001-27

072/2022000/0000

SERVIÇO autDnomo
DE <ÍGUA £ ESGOTO
K SAO GONÇALO
DO AMARANTE •

COMPRAS PÜB...

COMERCIAL

SATURNO E

SERVIÇOS LTDA

29.140.323/0001-62

042/2022000/0000

SITUAÇÃO

RS 55.0000 RS 90,0000

MENORPREÇO RS55,00 MCDIA ARITMEltCA R5 72,50 MEDIANA R$72,50 CRITÉRIO paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 03/07/2022 - Diário Oficial - Edição: - Código: 192703. 02: Data: 02/08/2022 - Diário oflçlal - Edição: - Código: 1969B6.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE IK
ÜCITAÇÁO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

UNKDA/UAOSTRA01: hnp://sistema.cesCadeprecos.corn/arqulvo/Bbrlr/623244/

UNK DA AMOSTRA 02: http: //slstema.ces(adeprecos.com/arquivo/abr1r/765793/

LOTEflTEM 01/022 DESVIO PADRÃO 2,50 COEFIOENTE DE VAMAÇÃO 0,29» MATEMÁTICO MÉOIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/ PROPOSTA

SITUAÇÃO

CAMARA MUNICIPAL | PREFEITURA
DE TRES BARRAS DO 1 MUNICIPAL DE
PARANA I CAJUEIRO DAI
(UA5G 928898) ' COMPRAS

CAJUEIRO DA PRAIA-

COMPRAS

PÚBLICAS/PI
S. APARECIDO )
FONTANA MATERIAIS RUANN P VERAS

Construção ltda muniz veras ltoa

04.929.856/0001-05 13.705.472/0001-91

007/2022 i 003/2023000/0000

R$870,0000 I RS875,0000

MENORPREÇO RS 870,00 MÉDIA ARITMÉTICA R$872,50 MEDIANA RS872,50 CRITÉRIO P/SDRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 23/11/2022 - Dláno aflclal • Edição: - Código: N. Pregão: 7202Z/UASG:928898. 02: Data: 24/01/2023 - DláHo oficial - Edição:
- Código: 219427.

JUSTIFICATIVA: SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÃO PERMANENTE DE
UCITAÇÃO E 00 SETOR DE COMPRAS DO MUNiCiPIO DE DOM PEDRO/MA

UNK DA AMOSTRA 01; http;//comprasr>et.gov.br/livre/Pregao/AtaEletroii1co.asp?co.no.uasg=928898aua5g-9ZaB986numprp-72022acodlgoModalld8de-5

LINK DA AMOSTRA 02: http://sHtetTia.cestadepreços.com/3roulvo/abrir/B54142/

ORÇAMENTO «2221/OOHJ
USPONSáVEL: FRAnaiCA K SOUSA SAMMIND



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE 01 • 1

paioicipaçAd no custo total

10Ó,Õ0X

PARTiaPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

100,00% A

LOTE 01-1

DESCRIÇÃO

01 /004 - CIMENTO SACO DE 50KG

01 /020 • TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO
ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAUUSTA,
COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM, RENDIMENTO DE

COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

01/006 - COLUNA DE FERRO 5/8 6 METROS 10X20CM

01 /007 • COLUNA DE FERRO 5/16 6 METROS - 7X14CM

01 /022 - TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, TIPO;
FURADO, COMPRIM£NTO;20 CM, LARGURA:10 CM,
ESPESSURA:15CM, PES0;2, 350G, QUANTIDADE

FUR0S;6 UN, COR; VERACLHA, APLICAÇÃO: VEDAÇÃO
01 /021 - TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6 METROS

01/001 - BARRA DE FERRO 3/8

01 /009 - PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM,
ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO)

01 /003 - BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA

7,5CM

01/002 - BARRA DE FERRO 5/16

01/015 - PORTA MADEIRA 0,90CM

01/013 - PORTA MADEIRA 0,60CM

01 /014 • PORTA MADEIRA 0,80CM

01 /012 • PORTA COMPENSADO O.RKM

01 /016 - PORTAL MADEIRA 0,80CM

01 /O11 • PORTA COMPENSADO 0,80CM

01/008 - GESSO EM PD 40KG PARA

REVESTIMENTOS/MOLOURAS/SANCAS E USO GERAL

01 /005 • CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM
GERAL 50MM 100% NATURAL

01 /010 - PORTA COMPENSADO 0,60CM

01/019 • TABUA DE PINHO COMPRIMENTO; 6 MTS

LARGURA; 30CM, ESPESSURA; 30MM

01 /018 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS

LARGURA; 30CM, ESPESSURA; 25MM

01 /017 - TABUA DE PINHO COWRI/^NTO; 4 MTS

LARGURA; 30CM, ESPESSURA; 20 MM

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

21,50%

20,60%

PARTiaPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

21,50% A

42,11% A

55,90% A

66,61% A

74,81% A

79,35% A

83,70% B

86,88% B

90,01% B

92,31% B

93,87% B

95,38% C

96,84% C

97.53% C

98,07% C

98,50% C

98,89% C

99,24% C

99,58% C

99,77% C

99,89% C

100,00% C

ORCAMfNTO «m21 /0a29â
(«SPONSiVCL* FRANGSC» DC SOUSA OaMACENO



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVAS E OBSERVAÇÕES

A contratação em tela se faz necessária para atender ás necessidades da Comissão Permanente de Licitação e do setor de compras do Município
de Dom Pedro/MA, uma vez que se trata de ferramenta de orçamentação que traz segurança Jurídica aos integrantes do processo de
contratação, agilidade e dinamiddade na elaboração dos orçamentos estimativos e na formação do preço de referência, conforme exigências dos
órgãos de fiscalização

SERÁ COMPLEMENTADA COM PESQUISA LOCAL, FAZ NECESSÁRIA PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DA COMISSÁO PERAtANENTE OE LICITAÇÃO
E DO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

ODÇWfMTO 12221 IXai
RESPONSÁVEL: FCtANCJSCA M SOUSA OAMACEM)



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

6 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

». METODOLOOIA OA ORÇAMEHTAÇAO

6.1. BASE LEGAL £ JURI5PRUDEMCIAL. A metodologia poro elaboração do orçamento etllmetlvo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços ISCP) é estruturada como
aderência ó Lei n' 1<.133/J02I. ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pelo Secretaria de Auditoria Interna do STJ (Ediçio 2021) e a Lei n* 8-666/93.
6.2. OETALHAMENTO OA METODOLOGIA. 6.2.1. Da compatènda para elaboração do orçamento estimallvo; os nomativos Internos do ente ptíillco devem definir o
responsável pela elatiaração do orçamento (doravante designado 'orçomentlsta'}. com as respectivas competência. 6.2.2. Do respeito ao principio da soyegação das
funções' O crçamcntista não pode exercer, no émbltc do órgão pesquisante. a função de ordenador de despesas, procurador, ccxitrolador, agente de contratação,
morabro de comissão de llcitaçóo, pregoeiro. monbro de apoio ao pregoelro. Fundamento: Lei n' H. 133/21, art S*, capui, e Acórdãos n' 2829/2015-P/TCU e n' 686/2011-
P/TCU. 6.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP: de acorda com o ort. 23, » 1", o SCP utUlza os seguintes parâmetros de pesquise: 6.2.3.1.
contratações similares feitas pala Admlnlstraçla Pública linciso II). retirada de fontes oficiais iComprasnot. Banco de Preços da Saúde e outros reposftórios
públicos) com indicação especi6ca para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuãno: 6.2.1.2. pesquisa direta
e»n fornecedores (inciso llll, mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da órea de atuação, dados 00 fornecedor e elementos fonnali; 6.2.3.3. ittios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo IIV), Incluídos pelo usuãrlo, com Indicação do endereço eletrônico e data da captura da Informação. 6.2.a, O SCP
sugere ao orçamentlslo, em sues pesquisas, prlorlzt a ulllliação de contratações similares felcaa pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial; 6.2.5. A eventual indicação de morca ou fabricante de referência para o Item pesquisado, salvo parecer lécnlco em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a colação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n'
808/2019 do Plenério do Tribunal da Contas da União). 6.2.6, Na elaboroção do orçamente estimativo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 6.2.6.1. para
contratações similares feitas pela Adminisvaçlo Pública, os contratas ou atos de registro de preços devem estar execução ou concluídos no penodo de 1 Itm) ano
anterior à data da realização da coleto das amostras ILeI n' 14.133/21. art. 23. i 1', 11). tomando pof m4fC0 tctripoFol a dAts dc publIcsçAo dB aia ou do contrsto o, í%a
taUa dews a data dc ̂ Ofnologa^Ão; 6.2.&.2. para pM^^aa dCroia com fom^cadorM, as cotacòes d^em t«r, no máximo, b (Mls) met«s de antecedência da data de
dl^Sacão do «ditai iLei n' 14.133/21, art. 23. S 1*. IV). 4.2.7. A amplKiHto da pesquisa é assegurada pela utUtzaçâo de três amostras validas. Caso não se)a possível
esse número mínUno de amostras, é precbo apresentar )utttflcativa Idônea (Acord&o TCU 2Ô31/2aii'Fler)êno). 6.2.ft.. O SCP realiza automaticamente um )ulzo critico
sobre o plano amostrei coletado pelo orçamentista, sanearrtento as amostras por meio do expurgo (exclusão) das amostras sue apruentem sobrepreco ou preço
inexecufvel, r>a seguinte ordem; 6.2.1.1. prtnHtro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial); 6.2.8.2. segundo, exclui as amostres
Inexaquíyels, assim conSderades aquelas cujo valor seja 70% (setefita) Inferior a mediena população amostrai inicial, exclustve seu valor, 6.2.8.3. terceiro, exclui es
amostras com lobropreço. assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (tnnia por cento) superior á mediana da população amostrai Inicial, exclustve seu valor;

6.2.8.4. O SCP usa o método adotado pela Manual de Ortentaçáo de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto Que sujeita a menores varlaçOes de valores extremos. 6.2.9. Após o juiio crítico, o SCP calcula o pre^o de
reforènda por melo da escolha da medida de tendêrKia central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação
como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Supenor Tribunal de Justiça, a saber;
6.2.9.1. se o coeAclente de variação for menor ou igual a 75% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mêdia anun*tlca (simplesl;
6.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 23% (snnte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da metflana. 6.2.9,3. O SCP permite que
ao orçameniista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizoda para o calculo do preço referer>ctal de forma manual e Linear para todos os itens. 6.3. OAS
RESPONSABILIDADES DO SCP. 6.9.1. O 3CP responsabilizasse; 6.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação; 6.3.1.2. Pela veraadade das amostras

capturadas e arquhradas em seu banco de dados sob o parâmetro "outras contratações públicas", já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações
cujos feiuitados foram publicados etn diário oficial e não são editávels pelos usuários 6.3.2. O SCP não se responsabiliza: 6.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos
lldtatórlos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabiUdade dos respectfvos órgãos públicos que divulgaram a informação; 6.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos e alas de registro dc preços Inseridas pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônlccps especializados ou de domínio ampla, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentista. 6.4. DAS RESPONSABILIDADES 00 USUÁRIO.
6.4.1, O orçamentista é responsável por: 6.4.1.1. manter seu logln/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de
responsobUidade pessoal: 6.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básKo ou documento
equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 6.4.1.3. solicitar esclarecimento á Unidade Interessada serr^e que observar qualquer Impropriedade nos dados
constantes de solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados; 6.4.1.4. selecionar amostras que, dentro do eixo de vanaçáo constante de banco de dados,

representem tanto quanto possfveL a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unttãrio, distância dos centros

distribuidores etc: 6.4.1,5. em relação è pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o

compnwante (contrefé, e^mail ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante justiRcaciva; ftxar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional á complextdede do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo 3CP; anexar ao processa a resposta do fornecedor (ofícios, e-meils de soUcftação,
cotação de preços etc.) ou certificara nèo resposta; 6.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade de ate ou da vigência do contrato; 6,4.1.7. rubricar toda a

docurenteção que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na eltòoração do presente orçoinento estimattvo tem aderência á Lei n * 14.133, de 1* de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
AdminstratM»), art- 23, especialmente no que tange as fontes de pesquisa admitidas (ã 1*).

PRAHaSCA Oe SOUSA DAMACENO

CPr/Maincula 396ã i

Este orçamento foi gerado com o auxílio do Sistema Cesu de Preços.

ORÇAMENTO m7i mCQ93
«ESPOmUvEL: niAttCKCA oe SOUSA DAMACENO



li 1T!
ONSTRUÇÕES'

Rubfici Õ2

PROPOSTA DE PREÇO

PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, 70 CENTRO

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

I ITEM I descrição DO ITEM I UNP I QTD. | VALOR UNT TOTAL
Fl BARRA DE FERRO 3/8 I^ND 200 R$ 114.00 R$ 22.800.00
^ 2 BARRA DE FERRO 5/16 UNP 200 77.50 R$ 15.500,00
^ , BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO ^000 R$ 18 70 R$ 18.700,00

0.66X0.50 LAGURA 7,5CM

I  4 CIMENTO SACO DE 50KG UND 2000 R$ 65,00 R$ 130.000.00
[  CORDA MATERIAL SÍSÃL PARA ^ ^

5  AMARRAÇÕES EM GERAL 50MM100% KG 100 R$ 24,00 R$ 2.400,00
NATURAL

-  COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - y^D 400 R$ 246,00 R$ 98,400,00
10X20CM

-  COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 y,,jQ 40o R$ 116 67 R$ 46.668,00
'  METROS-TXUCM

GESSO EM RO 40KG PARA

8  RÊVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS UND 100 R$ 34.00 R$ 3.400.0C
E USO GERAL

PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X ,oAn^rv
9  60* CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM UND 1000 R$ 18,00 R$ 18,000,0(

COLOCACAO)

10 PORTA COMPENSADO 0,60CM UND 20 R$ 116,00 R$ 2.320,0(

*  11 PORTA COMPENSADO O,eOCM UND 20 R$ 147,00 R$ 2.940,a

12 PORTA COMPENSADO 0,90CM UND 20 R$ 230,00 R$ 4 600,01

13 PORTA MADEIRA 0,60CM UND 20 R$ 467,00 R$ 9 340,01
14 PORTA MADEIRA 0,80CM UND 20 R$ 467,00 R$ ^3^
15 PORTA MADEIRA 0,90CM UND 20 R$ 467,00 _R$ 9 340,0
16 Mortal madeira o.bocm und 20 R$ ^eooo—r$^—^00^

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4

17 MTS LARGURA:30CM, ESPESSURA: 20 UND 15 R$ 35,00 R$ 525,0
N1M
TABUA DE PINHO COMPRIMENTO. 5

18 MTS LARGURA: 30CM, ESPESSURA: UND 15 R$ 43,00 R$ 645,0
25MM —
TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 Kann p« ii9nf

19 MTS LARGURA: 30CM, ESPESSURA: UND 20 R$ 56,00 R$ 1-120,C
30MM I 1 1 '

R$ 116,67 R$ 46-668.00

R$ 34,00 R$ 3.400,00

R$ 18,00 R$ 18,000,00

UND 20 R$ 116,00 R$ 2,320,00

UND 20 R$ 147,00 R$ 2,940,00

UND 20 R$ 230,00 RS 4 600,00

UND 20 R$ 467,00 RS 9.340,00

UND 20 R$ 467,00 RS 9.340,00

UND 20 R$ 467,00 RS 9.340,00

UND 20 R$ 160,00 RS 3.200,00

UND 15 R$ 35,00 RS 525,00

UND 15 R$ 43,00 RS 645,00

UND 20 R$ 56,00 RS 1.120,00



cin; 0t.3'02l49^
I iV.MK*LVUtUC«;
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TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO
ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL,
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE
*44 A 50* CM. RENDIMENTO DE
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM
6 METROS
TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO,
TIPO: FURADO. COMPRIMENTO:20 CM,
LARGURA:10CM, ESPESSURA:15 CM.
PES0:2. 350 G, QUANTIDADE FUR0S:6
UN. COR: VERMELHA, APLICAÇÃO:
VEDAÇÃO

■ÜH \

9^

MILHEIRO'

MILHEIRO

»W 99168-9773

R$1.270,00 R$ 127.000,00

RS 74,00 R$ 29,600,00

R$ 870,00 RS 52.200,00

TOTAL GERAL
VALOR GLOBAL: R$ 608.038,00 (SEISCENTOS E OITO MIL E TRINTA E OITO REAIS)

Proposta válida por até 90 dias

R$ 608.038,00'

Dom Pedro/Ma, 26 de junho de 2023

MTr/l&t^yWA j/lVEIRA - ME
Mojáes Timotèo-aa Silva Oliveira

RG: N''2B4àD2941 - SESP - CPF N«733.186.713-04
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

CERTIDÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

CERTIFICO, para os devidos fins, que recebi cotação de preços, //? /oco, referente
aos autos do Processo Administrativo n° 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN, nos
seguintes estabelecimentos:

• M. T. DA SILVA OLIVEIRA, CNPJ N^. 06.302.148/0001-67, na data
26/06/2023, obtendo-se os valores que estão presentes no Mapa de
Apuração.

Para constar, eu, FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO, servidor público. Matrícula
n° 3968-1, lavrei a presente certidão. Município Dom Pedro/MA, Estado do
Maranhão, aos 26 do mês de junho de 2023.

CERTIFICO e dou fé.

Dom Pedro - MA, 26 de junho de 2023

.'YVOJOUCX.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

ASSESSOR ADMINISTRATIVO



é( DOM PEDRO

ESTADO DO MARANlUO
rreTeilura Miiaidiwl de Dom Pedro

OiPJ: (K.13TJ03/«IOI-30

Praça Teiicira de FrtIUa. n, Ceairo, Dom Pedro - MA - CEP; «S.T65^

PREFEmjRA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

. . MANUAADECCSTDEMAFAI»

Regisro de preço para aquisrçdo de mateeial de consovçfto, visando
Bisider as ncceesidadea da PrefeiTurs Municipal de Dom Pedro/MA

EMPRESA CONCORRENTES

DESC3tIçAO

BARRA DE FERRO 3/8

BARRADEFElUt0 5/l6

BLOCO DIVISÓRIA DE CESSO 0.66XOJC LAGCRA 74CM

CIMENTO SACO DE 50KO

C<»IDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM GERAL
50MM 100Í4 NATURAL

COI.UNA DE FERRO V8 6 METROS - lOXiOCM

COLUNA BARRA DE FERRO 5'I6 6 METROS - 7XUCM

GESSO EM PO 40KG PARA

REVESTLMENTOSTdOLDURASSANCAS E USO GERAL

PLACA DE Gf.S.SO PARA FORRO, 'f

í 2 MM (SEM COLOCACAOI

lU X 60' CM. F-SPF-SSI.RA DE

PORTA COMPENSADO O.bOCM

PORTA COMPENSADO 0.8QCM

PORTA COMPENSADO n.90CM

PORTA MADEIR.A 0.60CM

PORTA M.ADEIR.A (l.SOCM

PORTA MADEIRA O.WM

PORTAL MADEIRA O.gOCM

TABUA DE PINHOCOMPRIMENTO

E.SPESSURA 20 M.M

4 MTS LARGURA 3(X M.

T.ABUA DE PINHOCOMPRIMENTO

ESPESSURA 25MM

5 MTSI.ARGURA 3IX M.

TABUA DE PINHOCOMPRIMENTO

ESPESSURA JOMM

5 MTS LARGURA. 3(X"M.

TELHA DE BARRO- CERAMICA. N,\0 i SMAl.l ADA, TIPO

20 COLONIAL. CANAL. P1_AN.PALUSTA. COMPRIMENTO DE'«A MILIIEIRO

50" CM. RENDIMENTO DE COBERTURA OE -'fi* TELHAS-M:

TRELtCA DE ACOC.A-Wl-BARRAfOM 6 METROS

TUOLÜ.MATERLAL BARROCOZÍOO. TIPO EURrVDO.
COMPRIMENTO 2" C M.lARCilIRA 10 CM. ESPESSURA ISCM.

PKS0.2 35ÜG,OLAMlDADEFl.'ROS6i:N,rOR VERMEXHA.

APLICAC.ÃO VED.AÇ.ÂO

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

MiDUARITM^A CESTA DE ""■^(StCONCTR^oS^
^  CNPJN*.063(«.14SA>OOI-«7

FRANCISCA DE SOUSA DAMACESO

PREÇO MÜ>tO

27 72;.(x:
14 72U.ÜÜ

25 2ÜU.I.*)

)5 110.0015 500.00 RS
18 700.00

I30 0W.00 I RS137 300.00

2 260,00 RS

97 906.00

RS

24,00 RS

RS

66.83 RS

23.30 RS

33 540.00

: 330.002 400.00 RS

98 400.00 RS
46 668.00

93 196.00
57 524.00

24.99 RS

20,29 RS

2499.00 RS

2n.:90.lX) RS

3 400.00 RS

18 OOO.OO RS

29,49 RS

19.14 RS

2 949.00

19.140.00

106.95
137.95

RS

RS

RS

9 662.00 I RS

116.00
147,00

230.00

467.00 I RS
RS

RS

160.00 I RS

2 229.40

C£
48.^10 RS

406 75 RSB
RS

667.50 RS44,^0 RS

53.ÜÜ RS

59.<Í0 RS

75,00 RS

47.00 RS

Sõ.OÜ RS

525,00 RS

645.00 RS

120,00 RS

705,00 RS

I 19S.00 RS

315.24 RS

RS

872.50 RS

27 000.00 RS 1 2S:.62 RS

7U5 RS

871.25 RS

29 262,00

29 700,00

52 275.00

2900a00 RS 29.600.00 RS

53 550.00 RS 52.200.00 RS

608.038.00

MÉDIA
VALOR TOTAL

E^nMADO

VulorloUlGlobaJl RS 638J09.70

RtfTODO NÀmUlKO
AFUCADOt



ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^

CNPJ: 06.137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N° 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2023.0619.001/2023-SEMAFIN

Do; Assessor Administrativo

Para: Setor Financeiro

Ref: Solicitação de Recursos Orçamentários para Contratação de Sen/iços

Dom Pedro - MA, 27 de junho de 2023

Prezado,

Em atenção à determinação legal, Art. 14 da Lei 8.666/93 (compras)/Art. 7 § 2®, II
(serviços), encaminham-se os autos ao setor financeiro para indicação da previsão dos
recursos orçamentários necessários, com a devida indicação das rubricas respectivas,
conforme informações abaixo:

OBJETO:
Registro de preço para aquisição de material de construção, visando
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,
R$ 623.152,85 (seiscentos e vinte e três mil, cento e cinqüenta e dois
reais e oitenta e cinco centavos)

Após a indicação, que os autos retomem a esta assessoria para prosseguimento no

Atenciosamente,

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

çj. íM • M
kaBAa èi

Memo N" 027.06/2023 Dom Pedro (MA), 27 de junho de 2023.

Sra FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessor Administrativo

Prezada Senhora,

Em atenção a solicitação de dotação orçamentária para Registro de
preço para aquisição de material de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA., estamos encaminhando a devida Dotação
Orçamentária consignada na Lei Orçamentária, conforme segue abaixo:

IORGÃO 03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0001.2002.0000 • MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS

, Material De Consumo 3.3.90.30.00

ORGÃO 04 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12.122.0150.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE EDUCAÇÃO
12.361.0021.2008.0000 ■ AÇÕES DE MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO

I 12.361.0021.2066.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO

I Material De Consumo 3.3.90.30.00 ' ri

ORGÃO 05 • SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO
10 122 0058 2012 OOOO - MANUTÊNCAO E FUNCIONAMENTO DA SEC MUN DE SAÚDE

10 302 0056 2031 OOOO - MANUTENÇÃO 00 HOSPITAL. DE SAÚDE

Matsrlaí De Consumo 3.3.90.30.'

ORGAO 06 - SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO
26 451 0058 2013 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E URBANISMO

Material De Consumo 3.3.90.30XK)

ORGAO 07 - SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.0150.2016.0000 • MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Material De Consumo 3.3.90.30.00

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

ORGAO 09 • FUNDEB - FUNDO DE MAN. EDUC. BAS. E VAL. MAG
, 12.361-0021.2020.0000 - MAFUNDO DE MANUT. DESENV. da ED.BASICA DA EDUCAÇÃO.(FUNDEB 30%).

I Material De Consumo 3.3.90.30.00

ORGAO 11 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0488.2037.0000 • MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -PSB

' Material De Consumo 3.3.90.30.00

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

-0082841/0-9

I

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



ESTADO DO MARANHÃO v
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ^ -

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n® 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

Da: Assessor Administrativo

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 28 de junho de 2023

Em atendimento á solicitação retro, segue;

1. Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Pesquisa de mercado, com a confecção de MAPA de apuração de preços,
demonstrando a estimativa do valor da contratação;
3. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários
necessários, com as respectivas rubricas.

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

n,V\rv"%.C>. cu '^'.mcoLno
FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora



ESTADO DO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO V

CNPJ: 06,137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP' 65,765-000

AUTORlZACAO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
Processo administrativo n® 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida
nos autos, AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório na modalidade pertinente,
objetivando o Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender
as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

Declaro que, em observância ao disposto no art. 16. inciso II, da Lei Complementar n®
101/00, art. 98, inciso II, da lei 10.524/02, que a despesa tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual.

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação - CPL para adoção dos
procedimentos necessários.

Dom Pedro - MA, 29 de junho de 2023.

SÔNIA LUC2i(A LOPES FEltOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

ívWuiinn
MAILTON HENRIQÜE MOTA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Assistência Social

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS

Secretária Municipal de Saúde
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SERVIÇOS EIRELl -EPP, inscrita no CNPJ sob o ti"
10.913.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO: R$ 1.099.440,47

(um milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta reais
e quarenta e sete centavos); OBJETO: Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da

administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência: até 31

(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA
ASSINATURA: 02 de maio de 2022.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídentí/icador: 362ebf8fa7f61bb6edfcbf57834aae73

EXTRATO DO CONTRATO N<> 016/2022-SEMUS

CONTRATO N' 016/2022-SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n" 2022.0207.002/2022, decorrente de Adesão â

Ata de Registro de Preços n" 026/2021, Pregão Presencial n°
34/2021, do Município de Parnarama/MA; CONTRATANTE:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOM PEDRO/MA /
SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n" 1 1.415.535/0001-40;
CONTRATADO: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELi -EPP, inscrita no CNPJ sob o n=
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO: R$ 1.116.713,59
(um milhão, cento e dezesseis mil, setecentos e treze reais e

cinqüenta e nove centavos); OBJETO: Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,

equipamentos e mão de obra necessários; Vigência: até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA

ASSINATURA: 02 de maio de 2022.

Pubíícado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 0alafl83b3c2e639c5540e98a2f935at'

PORTARIA NO 114/2022 • GAB/PREFEITO

'^PORTARIA NO 114/2022 • GAB/FREFEITO

Dispõe sobre a designação do Pregoeiro Oficiai, substituto e equipe de apoio e dá outras providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, no USO de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso XVII da Lei
Orgânica Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resoive:

Art. l" - Designar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, CPF n" 644.888.963-91, para o cargo em comissão de
Pregoeira Oflciai. com as atribuições previstas na I«i de E.strutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 2°- Designar o Sr. MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CPF n® 014.852.143-60, para a função do cargo em comissão de
Pregoeiro Substituto.
Art. 3® - Designar MARIA SHEILA SILVA AMORIM, CPF n° 810.090.623-87, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 4® - Designar ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CPF n® 215.806.263-00, como Membro da Equipe de Apoio, com as

atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 5® - Revoga-se a Portaria de n® 109 de 11 de Janeiro de 2021
Art. 6® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 02 de maio de 2022.

^LTON MOTA DOS SANTOS
Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 2a4a580974c3502fee4od8ff5b7deada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE ADIAMENTO CHAMADA PÚBLICA 001/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA 001/2022.

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através do membro da
comissão permanente de licitações, torna público para
conhecimento dos interessados que a CHAMADA PÜBi ICA
001/2022, para o OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA
PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÁXI NO
MUNICÍPIO DE ESTREITO. ESTADO DO MARANHÃO Com

data de abertura prevista para o dia 02/05/2022 as 09:15hrs
FICA ADIADO, a reabertura da sessão será no dia 04/05/2022

as 09:00hrs. Os interessados poderão procurar a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Brito, n® 902, Centro, Estreito, no horário das

08:00 as 13:00 para maiores Informações.

Estreito, Estado do Maranhão, 02 de maio de 2022

RONILSON SILVA SOARES

Membro da Comissão

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA

Código identificador: al Oe3I bcaa6366eb283c613bba5facf8

ê
C6RT1F;CAD0 DlGllALMEMlt

E CO.M CARIMBO 06 lEMPO
www.famem.org.br 37/98



ESTADO DO MARANHÃO ' ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO v"

CNPJ; 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - GPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n*" 2023.0619,001/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 29 de junho de 2023

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Minuta do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico,
conjuntamente com a Minuta do Instrumento Contratual, para análise e manifestação, tudo
em conformidade com os arts. 40 e 55 da Lei 8.666/1993.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos da mais alto estima e distinta
consideração com este setor.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

MINUTA DO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

(PROCESSO N° 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA. por intermédio de sua Pregoeira, designada peta Portaria n® 114/2022, toma
público ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, do
Decreto Municipal n°. 008/2021, do Decreto Municipal n° 009/2021, do Decreto Municipal n°
004/2023, da Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei
Federai n.® 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar

licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto: Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclarecimentos/Impugnações:

Até _/_/2023 às 23h59min pelo sistema: www.comDrasdomDedro.com.br

Início da Sessão Eletrônica: _/_/2023 às : hs

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.br/" ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR SValor Estimado: R$ 623.152,85 (Seiscentos e vinte e três mil, cento e
: ESTIMADO, cinqüenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).
! MÁXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
! REFERÊNCIA HMáximo
I OU SIGILOSO □Referência

HAQUISIÇÃO

loOB^O: □SERVIÇO/LOCAÇÃO
COBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
B Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n®

PARTICIPAÇÂ 123/06 (LOTES 01. 02, 03, 06, 09, 10, 11, 12, 13. 14, 15. 16, 17, 18. 19, 20.
O-MEI/ME/ 21. 24 e 25)
EPP BI Licitação com itens/lotes cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP

- Art. 48, 111 da Lei Complementar n® 123/06. (LOTES 05, 08 e 23)

O-MEI/ME/

EPP
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E Licitação de Ampla Participação. (LOTES 04,07e 22)

INFORMAÇOE ~ ^g  A pnncipio, na liataçâo para registro de preços não é necessário a indicação de

orçamenta orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
ou outro instrumento hábil, conforme § 2®, art. 7", do Decreto n® 7.892/2013.

Prazo para env o de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES
Pregoeira: Georgiana Trovão Moreira Lima {e-mail; lícítacaodompedro@gmail.com
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS; Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comDrasdomDedro.com.br e vinculará os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oem Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137.293/0001-30

PARTE ESPECIFICA

As seguintes informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Gerai. Sempre que ocorra
confíito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte | ^ ̂ „ I ~
Definições da Parte Específica

Gerai
MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

CONSÓRCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

HABERTO E FECHADO

□ POR LOTE

S POR ITEM

□ POR LOTE, 6 POR ITEM

□ GLOBAL

HMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo
□MAIOR DESCONTO: intervalo de %

□Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Editai.

S Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame justifica-se diante da
nabjreza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econõmico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da

Praça Teixeira de FreKas n". 72, Centre, CEP: 65.765-000-Doni Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.

LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS;

VISITA TÉCNICA: 52

ANEXOS

unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,

quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,
em moeda comente nacional;

S Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na

Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licitante que apresentar Índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente,
^capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fornecimento do material com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

1.1. O atestado deverá ser impresso em papei timbrado
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

SNAO

□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
HNÃO
□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;
87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo 111 - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Praça Teixeira de Fretta* n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-001MDoin Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06.137.293/0001-30

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

Praça Taixaira da Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Padro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema
eletrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Edital, serão
consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os licitantes deverão se ater
no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da
seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação
das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.
2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem
de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para
todos os itens que o compõem.
2.4. MENOR PREÇO POR ITEM.

3. A Parte Específica determinará o critério de Julgamento empregado na seleção da proposta
mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -

constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

(www.comprasdompedro.com.br).
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.
5.2. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
5.3. O credendamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones; (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-mail: comercial@gmcontato.com.br ou através do sitio:

www.comDrasdompedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488/2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n® 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:
7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

7.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9® da Lei n®
8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n®
8.666/93 â participação no certame de empresa em que uma das pessoas

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o
seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nâo agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).
7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-líder que deverá atender ás condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;
7.8.4. Para fins de qualificação económico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas, na proporção de sua respectiva participação;
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo,

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas nâo poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;
7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o
registro do consórcio.

SEÇÃO IV • DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tahfas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital.

8.2. A lidtante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.

8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitaçâo,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.

8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do arí. 43, § 1® da Lei Complementar n® 123/2006.
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão

pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Especifica do Edital.
10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V • DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio vwvw.comprasdompedro.com.br.

13.1. Os fornecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para inicio da
sessão. Após esse prazo não havendo inicio da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,
não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licítantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobsenrância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas

a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.** 10.024/2019,

irá perdurar por mais de um dia.
16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",

mensagens às licítantes informando a data e o horário previstos para o início da

oferta de lances.

Praça Taixaira da Frattas n". 72, Cantro, CEP: 65.76S-00(HOom Padre (MA)



IN*

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
{Acórdão TCU n." 934/2007-1 Câmara).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados

do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o llcitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos minimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.
22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes
diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequível.

24. Se ocomer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível ás licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem

prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comprasdompedro.com.br. via "Chat".

26. A Parte Específica defínitei o modo de disputa, que poderá ser
26.1. Modo de Disputa Aberto;
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estat>elecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com

preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste
item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o
máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sígiíoso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoelra, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum lícítante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO Vil! ■ DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior á proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórías e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão:
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as ílcitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação
descrita nesta condição, na ordem classifícatòria, para o exercício do mesmo direito;

28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,
o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n.° 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á lícítante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para
a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A licrtante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-maíl, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela
Pregoeira.

30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso seiam solicitados, deverão ser

encaminhados: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom
Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste
Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e sujeitar-se-á ás sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto ã compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e á compatibilidade da proposta com as especificações técnicas
do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequivel.

32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal do Óigâo Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade dísponivel no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira,

32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta,

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais
e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à
totalidade de remuneração,

SEÇÃO XI ■ DA HABILITAÇÃO
33. Como condição prévia ao exame da dooimentaçáo de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

httDs;//certidoes-aDf.aDDS.tcu.aov.brA,

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário,
33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas,
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
33.2.3. No caso de ínabilítação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n® 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,
em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal, á qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados
pelo licitante, em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS
DO CERTAME", sob pena de inabilitação.
34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões, conforme art. 43. §3®, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-dígitais quando houver dúvida em relação á
integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados para â Comissão Permanente de Licitação • CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n®72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA,

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;
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39. Habilitação jurídica:

39.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
• EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

39.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art. 107 da Lei n« 5.764/1971;

39.7. No caso de agricultor familiar; Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n° 7.775/2012.

39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n® 971/2009 (artigos17 a 19 e 165).

39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
39.10. A Parte Específica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da

legislação vigente.

39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:

40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e á Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geraí da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto desta licitação;
40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Dívida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Divida Ativa relativo ao ISS/TLF.

40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n®
123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1® do Decreto n®

8.538/2015.

41. Qualificação Econômico-Financeira:
41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de

antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver
expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço inteimediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar:
41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória
de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua
inabilitação.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Liquido ou
Capital Social;

42. Qualificação Técnica:

42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na
Parte Específica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando foro caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

45. A nâo-reguiarizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
ínabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

46. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
Ínabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n® 123/2006. seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de ínabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a ínabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja{m) suficiente(s) para
a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da
empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h às 12h, localizada à Praça Teixeira de Freitas n®, 72, Centro - Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da íicitante,

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na

embalagem de informações quanto ás suas características tais como data de
fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de

referência, código do produto e composição e dados nutricionais;
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,
utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao íicitante no estado em que se
encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por servidor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo órgão Requisitante. que procederá à análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da

qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas
e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que:
a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido:

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em
desconformidade com a proposta de preços apresentada;
c) a qualidade do material não for aceita.

51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituido por declaração emitida
pelo íicitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para
execução do objetO; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas
ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual

qualquer íicitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de reoirso.

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
à Íicitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente.
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.

53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
licítantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, tamt>ém via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

54. Para efeito do disposto no § 5.® do artigo 109 da Lei Federal n.® 8.666/1993, fica à vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão
apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da Lei
Complementar n® 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo

com 3 fase do procedimento Ncltatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira. salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII ■ DO REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços;

61.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita ás penalidades cabiveis pelo
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, fícando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.
61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efeUjar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1^ do art. 65
da Lei Federal n.® 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:
62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993
c/c art. 12 do Decreto Municipal n® 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:
63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
que não tenha participado do certame lícitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à
Comissão Permanente de Licitação • CPL para adesão, desde que devidamente

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação • CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.
63.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22. § 3° do Decreto Municipal n,® 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata. independentemente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22. § 4° do
Decreto Municipal n® 009/2021.
63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIÍI - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 06 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos
deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser promogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verifícar-se-á por meio do sistema e de outros meios
se a lícHante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX • DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do

presente Edital.

SEÇÃO XX - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou Jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição

a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:
vvww.comprasdompedro.com.br até as 23h59min. no horário oficial de Brasília-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
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70. Os pedidos de esclarecimentos/impugnações devem ser enviados á Pregoeíra até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min. no horário oficiai de Brasília-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o Julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiliada pelo setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema wwvy.comprasdompedro.com e vinculará os
participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência/ Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIIi • DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,
Anexo I. do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do órgão Requisitante compete anular este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado.

77.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.
77.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeíra poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela iCP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2/2001, serão
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se ás cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n,® 11.488/2007,
todas as disposições relativas ás microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL.

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Comissão Permanente de Licitação - CPL. sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da
Lei Federal n.® 10.520/2002.

84. Este Edital será fomecido a qualquer interessado, através dos sítios
www.comprasdompedro.com.br e portal do Município: http://dompedro.ma.aov.br.

85. Os licitantes ficam ínfonriados sobre os termos da Lei n.® 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de
atos lesivos con^ a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.®, inciso IV,

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou

de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisivel, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, Justificadamente.

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital;

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;

87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;
87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI ■ DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Dom PedrOí- MA, u. de de 2023

SÔNIA LUCIÀ LOPES^EÍTOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137,293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N®_/2023
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

/2023 - CPUDP

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. O fomecimento de material de construção se faz necessário para atendimento das
demandas da Prefeitura, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades rotineiras
desenvolvidas pelo Município.
2.2. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos materiais mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP,

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR
PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto noart 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de aquisição
de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes á licitação, à Ata de Registro de Preços e ás
eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte
legislação aplicável;

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores:
c) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de

Registro de Preços;
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f) Decreto Municipal n" 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e símpliftcado para microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa fisica, microempreendedores individuais
e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito
da administração pública do Municipio de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

h) demais normas regulamentaras aplicáveis á matéría;

i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federai n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO. DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
MEi

5.1. Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006,
a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS
COTA RESERVADA (acima de R$ 80,000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a
contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL.
5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a
contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, Justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias
Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

6.2. Órgãos participantes;
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMAS
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d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - Planilha Orçamentária deste Termo de Referência.
7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades identificada por cada Secretaria Participante,
podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 823.152,85 (seiscentos e vinte e três mil, cento e
cinqüenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) e teve como parâmetro o valor estimado
obtido mediante pesquisa a cesta de preços e a empresa do ramo, conforme mapa de preços,
acostada aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão á conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras conüatações.
8.3. A princípio, na lidtação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2°, art. 7", do Decreto n*" 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria
Participante.

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1<*, da Lei

Federal n" 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços registrados.
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11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h ás 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.
11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
11.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia
da respectiva Ordem de Fomecimento.

11.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender ás especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos materiais no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocoirerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.
11.8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui-los no
prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os
custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a
CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fomecimento.
11.9. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas á sua conservação, com todos os itens necessários á sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.10. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.11. Não serão aceftos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
11.12. Por ocasião do fomecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos
seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.
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12.2. Entre âs obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação;

12.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fomecimento do material com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

12.2.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ
e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n" 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as
ocorrèndas relacionadas com a execução e detenninando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabllidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n" 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, detenninando o que for necessário á regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decoiTèncla desta licitação fica adistrito
à vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fomecimento, conforme especificações técnicas
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estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços:

b) entregar os materiais no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;

c) substituir os materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vicio
redibitòrío que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou

em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado

a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;
d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos materiais;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros;
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os materiais;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias

á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos

eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a;

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais
e futuras contratações;
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b) acompanhar e fiscalizar o fomecimento dos materiais, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios

redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;
g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento

dos materiais;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

J) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se refehr, através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco. Agência e Conta Comente da CONTRATADA, descrição do

objeto fomecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada

a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista,

INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
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17.6. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.
17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

17.10.1, A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz Jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federa! n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos materiais entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10®/o (dez por cento).

18.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência;
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na exeoição da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o dii^ito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de lidtar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.
18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n'' 8.666/1993, e subsídiariamente a Lei n**

9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1 O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA

DAMASCENO. assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.
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Dom Pedro (MA), 19 de junho de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMASCENO

Assessora

Auíoriio o Termo de P6eferência.

SÔNIA LÚCJa LOPES FEITÒSA MACHADO
Secretária Munibipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

BARRA DÊ FERRO 3/8 (EXCLUSIVO)

BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO)

BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0,66X0,50
LAGURA 7,5CM (EXCLUSIVO)
CIMENTO SACO DE 50KG (COTA
PRINCIPAL)
CIMENTO SACO DE 50KG (COTA
RESERVADA)
CORDA MATERIAL SISAL PARA

AMARRAÇÕES EM GERAL 50MM 100%
NATURAL (EXCLUSIVO)
COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -
10X20CM (COTA PRINCIPAL)
COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -

10X20CM (COTA RESERVADA)
COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS
- 7X14CM (EXCLUSIVO)
GESSO EM RO 40KG PARA
REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E
USO GERAL (EXCLUSIVO)
PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60*
CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM
COLOCACAO) (EXCLUSIVO)
PORTA COMPENSADO 0,60CM
(EXCLUSIVO)
PORTA COMPENSADO 0,80CM
(EXCLUSIVO)
PORTA COMPENSADO 0.90CM
(EXCLUSIVO)

PORTA MADEIRA 0.60CM (EXCLUSIVO)

RS
126,30

RS
75,55

RS
19,35

RS
66,82

RS
66,82

RS
23,30

232,99
RS

232,99
RS

143,81

RS
29,49

RS
19,14

RS
111,47

RS
142,47

RS
224,67

RS
475,05

RS
25.260,00

RS
15.110,00

RS
19.350,00

RS
100.230,00

RS
33.410.00

RS
2,330,00

69,897,00
RS

23.299,00
RS

57.524,00

RS
2,949,00

RS

19,140,00

RS
2.229,40

RS
2,849,40

RS
4.493,40

RS
9.501,00
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16 PORTA MADEIRA 0,80CM íEJfCLÍ/S/VOJ

17 PORTA MADEIRA 0,90CM f£XCLt/S/V/0;

18 PORTAL MADEIRA O.BOCM (EXCLUSIVO)

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS

19 LARGURA: 30CM. ESPESSURA: 20 MM

(EXCLUSIVO)

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS

20 LARGURA: 30CM, ESPESSURA; 25MM

(EXCLUSIVO)

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS

21 LARGURA; 30CM, ESPESSURA; 30MM

(EXCLUSIVO)

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO

ESMALTADA. TIPO COLONIAL, CANAL.

22 PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE '44 A

50* CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE

*26* TELHAS/M2 (COTA PRINCIPAL)

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO

ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL.

23 PLAN. PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A

50* CM. RENDIMENTO DE COBERTURA DE

*26* TELHAS/M2 (COTA RESERVADA)

TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6
METROS (EXCLUSIVO)

TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, TIPO:

FURADO, COMPRIMENTO;20 CM.

LARGURA;10 CM, ESPESSURA:15 CM.

PÊS0:2. 350 G, QUANTIDADE FUR0S;6 UN,

COR; VERMELHA, APLICAÇÃO; VEDAÇÃO
(EXCLUSIVO)

MILHEIRO

MILHEIRO

MILHEIRO

RS RS

465,65 9.313,00

RS RS

481,87 9.637,40

RS RS

165,90 3.318,00

RS RS

39,75 596,25

RS RS

48,00 720,00

RS RS

57,95 1.159,00

RS RS

1.292,62 96.946,50

RS RS

1.292,62 32.315,50

RS RS

73,25 29.300,00

RS RS

871,25 52.275,00
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PREGÃO ELETRÔNICO N» /2022 - CPUDP
ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® /2023-CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados,
propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

Outrossim, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;
b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entrega;
d) Prazo de entrega: de até { ) dias corridos, a contar da data do recebimento da

Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenclárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2023.
{assinatura do responsável legal pela empresa)

{nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)

(n° da conta corrente, banco e agência)

Locai, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
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PREGÃO ELETRÔNICO N» /2023 - CPL/DP
ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N". /2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ
sob o n® vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

poftador{a) da cédula de identidade n® e do CPF n®,

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,
do artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,
portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal
de 1968, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou Insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II, da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA.

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:
(  ) Microempreendedor Individual (MEI);

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015:

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art 3°, § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Taíxaíra da Fraitas n®. 72, Cantro, CEP: 65.76S-000-Oom Padro (MA)
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que nâo possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III. art. 9®. da Lei n®. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n®. 6.938/1981, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental
e sustentabílidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6® e seus incisos, da
Instrução Normativa n® 01, de 19 de Janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluldoras ou Utilizadoras de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo
I da Instrução Normativa n® 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão
da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante (Pessoa Jurídica) possuí como Sócio(s) Majorítário(s)
o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n®

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser Impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de

falsidade da presente declaração.

Local / UF, de de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)

RG n®. e CPF n®.

Obs.; Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada
em papel timbrado da empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N» _/2023 - CPUDP
ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRE(

Ata de Registro de Preços n®_/__/2023 - CPUDP

Processo Administrativo n» 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n" /2023 - CPUDP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06.137.293/0001-30. com
sede à Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,
enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n" /2023 - CPUDP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.0619,001/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto

Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n" 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no
que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes á espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.
1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,
as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os t)ens com preços iguais ao da

BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11, inciso li e §§ 1° a 4®. do
Decreto Municipal n® 009/2021:

FONE/FAX:

EMPRESA:

CNPJ;

ENDEREÇO:

FONE/FAX;

Praça Taixelra da Fraitas n®. 72, Cantra, CEP: 65.7e5-000-Dom Padn» (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
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REPRESENTANTE LEGAL;

CPF N«.

RG NA

DADOS BANCÁRIOS:
ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as Informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da
Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n**
2023.0619.001/2023-SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição:

a) Termo de Referência:

b) Edital do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Decreto Municipal n° 004, de 06 de fevereiro de 2023;

f) Edital do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes ás licitações e contratos administrativos
e, subsidiaríamente, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n** 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA ~ DAS CONDiCÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo

MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993 c/c ait 12 do Decreto
Municipal n® 009/2021.

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes
á instrução dos autos, aplicando-se subsidiaríamente, no que couber, o disposto no art. 15 do

Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão
encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centre, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária nâo comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela Benefíciária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções
previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando nâo houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.
7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem
motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no Item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das
sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.
7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.
7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
confonne estabelecido no art. 12, § 1®, do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos
termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.

8.1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,
para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto á
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fomecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder á revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprír as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo

estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n'* 8.666/1993 ou no
art. 7" da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será

formalizado por despacho da CPL do Município, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuíto ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse públicx}; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluido o Procíesso, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto á possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata. independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4", do Decreto
Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se.
subsidiariamente, a Lei Federa! n® 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustifícado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora;
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da ínexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções;

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n®

9.784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA

e publicação no Diário Oficiai do Município • DOM. constando o fundamento legal, excluídas os

casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras
contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrígacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/^A, de de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2023 - CPL/DP
PREGÃO ELETRÔNICO N» /2023 - CPUDP
Processo n° 2023.0619.001/2023 • SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" /2023 - CPL/DP.
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face ã realização do Pregão Eletrônico n® /2023 - CPL/DP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de - ,
OBJETO:

Registro de Preços de .

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
EMPRESA BENEFICIARIA:

CNPJ: FONE/FAX:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:
QUADRO 2 - PRODUTO REGISTRADO

xxxxxxx - Tipo -

I  1 I UND I I VALOR I VALOR
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT

UNITAR TOTAL

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023 - CPUDP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N" /2023 QUE, ENTRE SI,

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede
à Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.

06.137.293/0001-30, aüevés da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n°. neste ato representado peio Senhor(a) , brasileiro(a), estado civii,
profissão, residente e domiciiiado à , portador da Carteira de identidade n.®

expedida pela / CPF n.® , doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Juridica

de Direito Privado, Inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste
ato representada por , portador do RG n® , residente e
domiciliado à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.® 8.666/93, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. O presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
sob o Sistema de Registro de Preço, EDITAL n®. /2023 - CPL/DP, através do Processo
Administrativo n®. 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal

n®. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.
1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO LOCAL E DATA
2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

.do ano de dois mil e vinte e três, na

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em tela, a saber: Aquisição , conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.

Praça Teixeira de Freitas n**! 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doni Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ; 06,137.293/0001-30

, ti.i >-1

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade
demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h ás 18h; podendo ocomer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.
4.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,

durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
4.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da

respectiva Ordem de Fornecimento.

4.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar

acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
4.6. É de inteira responsabilidade do Fomecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração.

4.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após
a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.
4.8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no

prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os

custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a
CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.
4.9. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas

á sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a
quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
4.10. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
4.11. Não serão acertos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
4.12. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
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prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, Vil! da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos
seus demais dispostos.

CLÁUSULA QUINTA ■ DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 preço é por Item, totalizando o valor

R$ ( ) e são Irreajustáveis,
deste conü^to

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
6.1.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fomecido;

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita
e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e

trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que Impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada Improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à Inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
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6.7. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.
6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA
7.1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá início a partir da data de sua
assinatura e vigorará até I I condicionada sua eficácia após a publicação do seu
extrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS
8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos
provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais

e futuras contratações:
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;
c) receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no recebimento
provisório;

Praça Taíxmra de Freita» n®. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Oom Pedro (MA)
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f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;
g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento
dos materiais:

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10-1. Dentre outras atribuições decomentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) fomecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços;
b) entregar os materiais no endereço indicado na respectiva Ordem de Fomecimento;
c) substituir os materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício
redibitório que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado a
partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;
d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
f) identificar seu pessoal na entrega dos materiais;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos

danos causados à Administração ou a terceiros;
i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fomecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os materiais;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;
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I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m)responsabítizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração;
o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos

eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS

11.1. O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabeiecidas,

sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n" 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0.5% (seis (^ntésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos materiais entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez porcento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alinea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

Praça Taixaira da Fraitas n". 72, Cantro, CEP: 65.769-000-Dom Padre (MA)
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05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das muitas previstas neste item e das demais cominações legais.
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federai n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n°

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA
e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legai, exduidas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data
da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. O MUNICÍPIO poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de:

12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;
12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos
serviços;

12.1.3. Subcontratação total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;
12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do
controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;
12.1.6. Decretação de faiência da Empresa ou a instauração de insolvència civil dos
proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e
homologados pelo Prefeito Municipal;

12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de;

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
iegislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites p>ermitidos em Lei.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Doni Podre (MA)
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14.1. O acompanhamento e a fiscalizaçáo referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência á CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei n°. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de Junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Arts. 7" e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,

explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legal ou regutatória. no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação
do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
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g) encerrada a vigência do contrato ou nâo havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento foimal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.
16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n"
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas
instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste
contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capitulo VI, da Lei Federal n°
13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por
mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.
17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023,

CONTRATANTE

CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO NO /2023
INTERESSADO: SEMAFIN

Processo AdminisU-atívo n" 2023.0619.001/2023

EMENTA; Pregão eletrônico para registro de preços para
aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA. Base
Legal: Lei no 8.666/93. Possibilidade. REQUISITOS
ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que

enseja o Processo Administrativo 2023.0619.001/2023, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico no /2023, visando registro de preços para aquisição de

material de construção, visando atender as necessidades da prefeitura municipal de Dom

Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo -

Termo de Referência deste editai.

2. MÉRITO

2.1 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n" 123/2006 alterada

posteriormente pela Lei Complementar no 147/2014, são observadas pela minuta do

edital, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e microempresas,

posto se tratar de compromisso do legislador consbtuinte deste país, de observância

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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obrigatória pela Administração Pública, independente da esfera em que se promova o

certame licitatório.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais

sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei n® 10.520/2002 e a Lei 8.666/93.

Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei r\° 10.520/2002, informa o objeto no

art. 1°, assim descrito:

"Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada
a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão,

conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos

importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço, o que torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é o registro de preços para aquisição

de material de construção, visando atender as necessidades da prefeitura municipal de

Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta, visto que esta

modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade, isonomia e a

redução de despesas buroaáticas atinentes aos demais procedimentos licitatónos, tendo

em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

por item. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4° da Lei n° 10.520/2000

e o inciso V do Artigo 8° do Decreto n® 3.555/2000 com redação semelhante, vejamos:

Art. 8° A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
demais condições definidas no edital.

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determina

o art. 40, inciso VII da Lei r\° 8.666/93.

2.4 DO EDITAL

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida a luz da legislação

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei n® 10.520/2002, Lei r\° 8.666/1993, Lei

Complementar n° 123/2006 que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Decreto n°

3.555/2000, Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal 008 e 009/2021.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução. O art. 40 da Lei 8.666/1993 estabelece critérios mínimos de exigências que

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de

Julgamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verificou-se que este atende as

exigências da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, ou seja, a modalidade Pregão Eletrônico

como sendo a adotada por este edital; ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação

menor preço por iteme faz menção a legislação aplicável ao presente edital.

Prosseguindo a análise, verifícamos que a Minuta do Edital destaca com clareza o

objeto desta licitação, qual seja, registro de preços para aquisição de material de

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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construção, visando atender as necessidades da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA,

de acordo com as condições e especificações ora disaíminados, e no seu termo de

referência informa, detalhadamente, a especificação do bem que será licitado, bem como

a quantidade exigida pela soiicitante.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei n® 8.666/93, está previsto no editai item

o acesso às Informações, e esclarecimentos relativos à licitação.

Ademais, o editai relaciona as condições gerais para participação do certame e

credendamento, constante na seção III.

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas lidtantes, estas exigências estão previstas nos arts. 27 a 31

da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de editai nos itens: seção XI - Da habilitação;

39 - Da Habilitação jurídica; 40- Da regularidade fiscal e trabalhista; 41- Da qualificação

econômico-financeira; 42 - Da qualificação técnica; - Outras comprovações. Estando,

portanto, respeitadas as exigências do indso XIII, do art. 4° da Lei rfi 10.520 e arts. 27

a 31 da Lei de Licitações.

Está mencionado também o atendimento do art. 14, da Lei n® 8.666/93, que

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser

utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o edital apresenta o rol de infrações que poderão

acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de

cláusulas contratuais, estando presente no termo de referência no item "18", que trata

das sanções administrativas, obedecendo ao inciso III, do art. 40 da Lei n° 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei n°

8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, O processo atende as exigências contidas na Lei n®

10.520/2002, Lei no 8.666/93, Decreto no 10.024/2019, Decreto Municipal n° 008 e

Deaeto Municipal 009/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo,

o que permite a esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame

licitatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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como objeto o acima descrito, apenas com as observações que não impedem o seu

andamento, podendo ser dado prosseguimento à fese externa, com a publicação do edital

e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 03 de julho de 2023

Tbi/ioo Alws Canteirv
Asseç^of jurídicoPortínaN» 043/2021

Thíago Alvek Carneiro
Assesson Jurídico

0AB/Pi\l9.498
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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2023 - CPUDP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO - SRP

(PROCESSO N° 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria n® 114/2022, toma
público ao conhecimento dos interessados que. nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do
Decreto Municipal n®. 008/2021, do Decreto Municipal n° 009/2021, do Decreto Municipal n°
004/2023, da Lei Complementar n,® 123/2006 e suas alterações, e, subsídiariamente, da Lei
Federal n,° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar
licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Objeto: Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Esclarecímentos/lmpugnações;
Até 17/07/2023 às 23h59min pelo sistema: www.comDrasdcmDedro.com.br

Inicio da Sessão Eletrônica: 20/07/2023 às 9h30min

Sistema Eletrônico Utilizado: BR CONECTADO

Endereço Eletrônico: www.comprasdompedro.com.br

Endereço para retirada do Edital: Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65.765-000,
Dom Pedro/MA, ou pelos sites "http://dompedro.ma.gov.br/" ou "www.comprasdompedro.com.br"

VALOR HValor Estimado: R$ 623.152,85 (Seiscentos e vinte e três mil. cento e
ESTIMADO, cinqüenta e dois reais e oitenta e cinco centavos).
MÁXIMO, DE DOrçamento Sigiloso
REFERÊNCIA SMáximo
OU SIGILOSO □Referência

^AQUISIÇÃO
□SERVIÇO/LOCAÇÃO
□OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
IS Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, 1 da Lei Complementar n°

PARTICIPAÇÃ 123/06. (ITENS 01, 02, 03, 06, 09, 10. 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21,
O-MEI/ME/ 24e25)
EPP H Licitação com itens/lotes cotas de até 25®/o reservadas para MEI / ME / EPP

- Art. 48. III da Lei Complementar n® 123/06. (ITENS 05, 08 e 23)

NATUREZA

DO OBJETO:
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^ o7

INFORMAÇÕE
S

Licitação de Ampia Participação. (ITENS 04, 07 e 22)

A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de

ORCAMENTÁ orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato
ou outro instrumento hábil

RIAS
, conforme § 2®, art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

Prazo para envio de documentação: 02 (duas) HORAS

INFORMAÇÕES

Pregoelra: Georgiana Trovão Moreira Lima e-mall: licitacaodompedro@gmaii.com
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF,
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas

exclusivamente em campo próprio do sistema www,comprasdompedro.com.br e vinculará os

participantes e a administração.
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes Informações específicas sobre a Licitação deverão complementar,
suplementar ou modificar as disposições presentes na Parte Geral. Sempre que ocorra
conflito, as disposições aqui contidas prevalecem sobre aquelas.

Referências da Parte ^ ^
-  , Definições da Parte Especifica
Geral

MODO DE

DISPUTA

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO

CONSORCIO

VALIDADE DA

PROPOSTA

DEMAIS

DOCUMENTOS

EXIGIDOS NA

PROPOSTA

□ABERTO

HABERTO E FECHADO

□ POR LOTE

^ POR ITEM

□ POR LOTE, e POR ITEM

□ GLOBAL

HMENOR PREÇO: Não há intervalo mínimo

□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %
□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no subitem 7.8 da Parte Geral deste Edital.

^ Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
participação de consórcio neste certame Justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.
1. Na proposta deverá conter os dados da empresa (razão social
da empresa, número do CNPJ, endereço completo, telefone/celular,
e-mail, banco, número da conta e a respectiva agência), nome
completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de
Preços, com indicação do cargo na empresa, CPF e RG, prazo de
validade da Proposta, prazo de entrega, valor global da Proposta,
expresso em algarismo e por extenso, em conformidade com as
especificações previstas no Termo de Referência.
2. Deverá conter planilha orçamentária com a descrição detalhada
dos ITENS cotados, de acordo com as especificações constantes do
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital, com a indicação da
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DOMPEDRO

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

CAPITAL SOCIAL

OU PATRIMÔNIO 41.3.2.
LÍQUIDO

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

DEMAIS

DOCUMENTOS

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

VISITA TÉCNICA: 52

ANEXOS

I unidade, quantidade, marca, fabricante e modelo do produto,
quando couber, preço unitário e total de cada ITEM, em algarismo,
em moeda corrente nacional;

S Comprovante, na forma da lei. de registro ou arquivamento na
Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, de:

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez porcento) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a
licitante que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um)
em qualquer dos Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e
Liquidez Corrente;
iScapItal social mínimo equivalente a 10% (dez porcento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico igual ou inferior a 01 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez
Corrente.

1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do
direito público ou privado, que comprove experiência no
fomecimento do material com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

1.1. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado ■
constando CNPJ e endereço completo, devendo ser assinada
por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função. |

KNÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: 02 (dois) dias úteis, a
contar da convocação, conforme item do Termo de Referência.
SNÃO

□SIM, na forma do item do Termo de Referência
Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, além dos Anexos
mencionados na Parte Geral deste edital, os seguintes documentos:
87.1. Anexo I - Termo de Referência;
87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta;
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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87.5. Anexo V - Minuta do Contrato

INFORMAÇÕES

IMPORTANTES
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j  rs;

PARTE GERAL

SEÇÃO I • DO OBJETO
1. O objeto da presente licitação è a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do
objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no sistema

eietrônico do BR CONECTADO e as especificações constantes deste Editai, serão

consideradas como válidas as do Edital, sendo estes a que os iicitantes deverão se ater

no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da

seguinte forma:

2.1. MENOR PREÇO POR LOTE (grupo de itens): Para esta forma de apresentação

das propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes forem de

seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas

faculta-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.3. MENOR PREÇO POR LOTE e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos/lotes e itens forem

de seu interesse. Em se tratando de LOTE, o licitante deverá oferecer proposta para

todos os itens que o compõem.

2.4. MENOR PREÇO POR ITEM,

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta

mais vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores

ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência -

constam o valor total da contratação.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as

condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão, previamente credenciadas como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
(www.comprasdompedro.com.brV
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal.
5.2. A licitante responsabíiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.
5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelos
telefones: (81) 3877-1397 ou whatsapp (81) 8586-4041, através da GM Tecnologia
da Informação Ltda, pelo e-mall: comerclal@Qmcontato.com.br ou através do sitio:
www.comDrasdomDedro.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n*' 11.488/2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma

da legislação vigente;

7.2. Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou

extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação

homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9" da Lei n"

8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n"

8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas

listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o

seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no

processo licitatório.
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7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas
que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenârio).
7.8. Caso a Parte Especifica deste Edital permita a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular
de constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da
empresa-llder que deverá atender às condições de liderança estipuladas no
edital e será representante das consorciadas perante a Administração;
7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de
habilitação exigida no ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da
capacidade técnica das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas
deverá atender aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital
social exigido, deverá ser comprovado pelo somatório dos capitais das empresas
consorciadas. na proporção de sua respectiva participação;
7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social
mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos
capitais de cada um dos membros do consórcio, que deverão,
individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor obtido no
subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de
mais de um consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas
obrigações do consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;
7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,

obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o
registro do consórcio.

SEÇÃO (V - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e
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horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com
no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes
da execução do objeto, na forma definida na Parte Especifica deste Edital.
8.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências do Edital.
8.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação,
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos quatorze anos.
8.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação ou à
conformidade da proposta sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123/2006.
8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponiveis no sistema eletrônico.
9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação,
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido
tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos
interessados, das condições nele estabelecidas.
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12. Objetivando agilizar a formalização do contrato, o proponente deverá informar na proposta
adequada enviada após a fase de lances, o nome do representante que assinará o contrato,
bem como o n° do seu RG e CPF, sendo que no ato da assinatura, deverá ser apresentada
fotocópia autenticada de documento hábil que comprove sua legitimidade.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá na data e
na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comDrasdompedro.com.br.

13.1. Os fomecedores/prestadores de serviço deverão permanecer logados e aguardando o
início dos trabalhos por até 30 (trinta) minutos além do horário estipulado para início da
sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com

ampla divulgação.
13.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis,

não se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas,
salvo quanto aos lances ofertados, na fase própria do certame.

13.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.
13.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

14. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as ilcitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

15.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas
a todos através do "Chat" e quando possível também será realizada a suspensão da sessão

via sistema.

SEÇÃO VI ■ DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
16. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

16.1. A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019,
irá perdurar por mais de um dia.

16.1.1. Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via "Chat",
mensagens ás Ilcitantes informando a data e o horário previstos para o início da
oferta de lances.
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17. Somente as lícitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
17.1. A Pregoeira não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima
do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior ã formulação de lances
(Acórdão TCU n.® 934/2007- 1.« Câmara).

SEÇÃO Vil - DA FORMULAÇÃO DE LANCES
18. Aberta a etapa competitiva, as lícitantes classificadas poderão encaminhar lances
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do horário e valor consignados no registro de cada lance.

18.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

19. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ela ofertado e registrado no sistema e conforme as regras estabelecidas no edital
sobre lances de valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

20. Durante o transcurso da sessão, as lícitantes serão informadas, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

21. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

22. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de

exclusiva e total responsabilidade da licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer

alteração.

22.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não

poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de lícitantes

diferentes não poderá ser inferior a 03 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

23. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja

manifestamente inexequivel.

24. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o sistema

eletrônico permanecer acessível às lícitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

25. No caso de desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação
expressa aos participantes no sítio www.comDrasdompedro.com.br, via "Chat".

26. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:
26.1. Modo de Disputa Aberto:
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26.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo
de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos
licitantes, com prorrogações.
26.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
26.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

26.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

26.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio,
justrficadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

26.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado;

26.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.

26.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

26.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas oom

preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

26.2.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o

máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

26.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

26.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais

licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar
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um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

26.2.7. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente.
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa
de lance fechado atender às exigências de habilitação.

27. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parle Específica.

SEÇÃO Vil! - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
28. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem
classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

28.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá,
no prazo de 05 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo
sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão:
28.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondiçâo anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
28.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição,

o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;
28.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.® 123/2006;

28.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento

licítatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO
29. A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente á licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para

a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelas demais licitantes.
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SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
30. A llcitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a
proposta de preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", contado da convocação efetuada pela Pregoeira pelo sistema
eletrônico. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente
determinado pela Pregoeira.

30.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais
como, "Word", "Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado
a critério do licitante.

30.2. Os documentos remetidos pelo sistema eletrônico poderão ser solicitados em
original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pela

Pregoeira.
30.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser

encaminhados: Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom

Pedro/MA.

30.4. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste

Edital.

31. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta
seção, será desclassificada e su]eitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

32. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto á compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas
do objeto.

32.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que

apresentar preço manifestamente inexequivel.

32.1.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

32.2. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal do órgão Requisitante ou. ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

32.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
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pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo. 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

32.3. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digitai
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no
"Chat", sob pena de não aceitação da proposta.

32.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação justificada do licitante. formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pela Pregoeira.
32.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira.
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela
Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

32.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
32.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais

e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie á parcela ou á
totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO
33, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

33.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

httDs://certidoes-aDf.aDDS.tcu.aov.br/).

33.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário.

33.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.
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33.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

33.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente á
sua desclassificação.

33.2.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

33.2.3. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n** 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

34. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada,
em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal, á qualificação econômica financeira e
habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n® 03/2018.

34.1. Os documentos de habilitação, exigidos neste Edital, deverão ser encaminhados

pelo licitante. em formato digital, via sistema, no prazo designado no campo "DADOS
DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34.2. A Pregoeira poderá fazer consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidões, conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024/2019.

35. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

35.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso selam solicitados, deverão ser
encaminhados para à Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça
Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000. Dom Pedro/MA.

36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPP diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

37. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

37.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS. quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

38. Ressalvado o disposto no item 8.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
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39. Habilitação jurídica:
39.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:
39.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
39.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
39.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
39.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
39.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
oart. 107 da Lei n® 5.764/1971;
39.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2® do Decreto n® 7.775/2012.
39.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução
Normativa RFB n® 971/2009 (artigos17 a 19 e 165),
39.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
39.10. A Parte Especifica determinará ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido peto órgão competente, dependendo da atividade a ser licitada, nos termos da
legislação vigente.
39.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

40. Regularidade fiscal e trabalhista:
40.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
40.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e â Divida Ativa da União (OAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
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á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751//2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

40.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
40.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
40.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto desta licitação:

40.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante.
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não
vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
e da Dívida Ativa;

40.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante a Certidão Negativa de Débitos Municipais relativos
a Certidão Negativa de Débitos Municipais e a Dívida Ativa relativo ao ISS/TLF.

40.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n°
123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4®, §1° do Decreto n°
8,538/2015.

41. Qualificação Econômico-FInanceira:
41.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de
antecedência da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver
expresso o prazo de validade.

41.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.® 11,101/2005, sob pena de inabilitaçâo, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
41.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exígíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação

da proposta,

41.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;
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41.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

41.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábíl-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764/1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

41.3. O balanço patrimonial deverá comprovar;

41.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Gerai (SG)
deverão ser iguais ou maiores que 1 (um);

41.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória
de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
extraídos do último balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma;
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG = Ativo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante

41.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua
ínabilitaçâo.

41.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou
Capital Social;

42. Qualificação Técnica;
42.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na

Parte Especifica deste Edital.

42.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de

requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

43. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

43.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

44. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

Praça Teixeira tfe Preltas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06.137.293/0001-30

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo lícitante. mediante apresentação de Justificativa.

45. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilítação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

46. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no "Chat" a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

47. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

48. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

49. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

49.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do licitante nos remanescentes.

50. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA
51. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

51.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro poderá, a seu critério e conveniência, exigir da

empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados
para verificação das especificações mínimas exigidas neste edital.
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51.2. A amostra deverá ser entregue na Comissão Permanente de Licitação - CPL, no
horário de 8h às 12h, localizada ã Praça Teixeira de Freitas n®, 72. Centro - Dom Pedro/MA,
de segunda a sexta-feira.

a) A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante.

conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na

embalagem de informações quanto ás suas características tais como data de
fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de
referência, código do produto e composição e dados nutrícionais;
b) A amostra apresentada será tratada como protótipo, podendo ser manuseada,
utilizada, aberta, cortada, etc. e será devolvida ao licitante no estado em que se
encontra após sua análise.

51.3. A análise das amostras será efetuada por sen/idor ou comissão, de no mínimo 03 (três)
membros, designados pelo Órgão Requisitante, que procederá à análise de sua
conformidade com as especificações constantes no Anexo I do Termo de Referência e da
qualidade dos materiais ofertados.

51.3.1. Ao final da análise será emitido parecer técnico sobre as amostras apresentadas
e as amostras serão devolvidas aos licitantes.

51.3.2. Será desclassificada a proposta de preços da empresa que;
a) não apresentar a amostra no prazo estabelecido;

b) estiver fora das especificações previstas no Termo de Referência ou em

desconformidade com a proposta de preços apresentada:

c) a qualidade do material não for aceita.

51.4. No caso de reprovação da amostra, será convocada a empresa subsequente,
conforme ordem de classificação.

SEÇÃO XIII ■ DA VISITA TÉCNICA
52. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

52.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para

execução do objeto^ ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não

utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas

ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV • DO RECURSO
53. Declarada a vencedora, a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,

manifestar sua intenção de recurso,

53.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto
á licitante vencedora.
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53.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente,
rejeltando-a. em campo próprio do sistema.

53.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

64. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei Federal n.' 8.666/1993, fica à vista dos
autos do processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

55. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela Pregoeira serão

apreciados pela autoridade competente.

56. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
57. A sessão pública poderá ser reaberta:

57.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores ã
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
57.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1** da Lei
Complementar n" 123/2006. serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

57.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.

57.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico, via "Chat" ou e-mail, de acordo

com a fase do procedimento iicitatório.

57.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
58. O objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira. salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.

59. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.
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SEÇÃO XVII • 00 REGISTRO DE PREÇOS
60. A presente licitação será orientada pelo Sistema de Registro de Preços.

61. Ata de registro de Preços:

61.1. A BENEFICIÁRIA obrígar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de
Registro de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
Prefeitura Municipal de Dom Pedro, ficando ainda sujeita ás penalidades cabíveis pelo
descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

61.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhefacultada a realização de licitação específica para a aquisição
dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda ás mesmas condições da
licitante vencedora, consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n° 009/2021.
61.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo.

61.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1® do art. 65

da Lei Federal n.» 8.666/93.

62. Validade da ata de registro de preços:
62.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados
de sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada

sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°. inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993

c/c art. 12 do Decreto Municipal n° 009/2021.

63. Adesão a Ata de Registro de Preços:
63.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à
Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

63.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.

63.3. Caberá á empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

63.4. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
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(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3° do Decreto Municipal n." 009/2021.
63.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independentemente
do número de órgãos nâo participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4® do
Decreto Municipal n® 009/2021.

63.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Ôrgâo Nâo
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
63.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro nâo responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

SEÇÃO XVIII ■ DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
64. O vencedor será convocado para assinatura do contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena de decair
o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

64.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada
pelo vencedor em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos
deste Edital.

65. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo

justificado e aceito pelo órgão Contratante.

66. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do sistema e de outros meios

se a ilcltante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XIX - DAS SANÇÕES
67. As Sanções são as estabelecidas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato. Anexo I. do

presente Edital.

SEÇÃO XX • DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
68. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, mediante petição
a ser enviada exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:

www.comprasdomDedro.com.br até as 23h59mln, no horário oficial de Brasília-DF.

69. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
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70. Os pedidos de esciarecimentos/impugnações devem ser enviados à Pregoeira até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente em campo
próprio do sistema, até as 23h59min, no horário oficiai de Brasiiia-DF.

71. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações a Pregoeira será
auxiiiada peio setor técnico competente.

72. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

72.1. A concessão de efeito suspensivo â impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela Pregoeira. nos autos do processo de licitação.

73. As respostas aos pedidos de esciarecimentos/impugnações serão divulgadas
exclusivamente em campo próprio do sistema www.comprasdomDedro.com e vinculará os
participantes e a Administração.

SEÇÃO XXI. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
74. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXII - DAS OBRIGAÇÕES
75. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabeiecidas no Termo de

Referência/ Minuta do Contrato, Anexo i, do presente Editai.

SEÇÃO XXIII - DO PAGAMENTO
76. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência/ Minuta do Contrato,

Anexo 1, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV • DISPOSIÇÕES FINAIS
77. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anuiar este Pregão por
íiegaiídade. de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por

considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e

fundamentado.

77.1. A anuiaçâo do Pregão induz à do contrato.

77.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anuiaçâo do

procedimento iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos

encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

78. É facultado à Pregoeira ou á autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão,
promover diligência destinada a esciarecer ou compietar a instrução do processo, vedada a
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inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para
fins de classificação e habilitação.

79. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoelra poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

79.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

80. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.® 2.200-2/2001, serão

recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel.

81. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.® 11.488/2007.

todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

82. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto
do EDITAL, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do
EDITAL.

83. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência

da Comissão Permanente de Licitação - CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da
Lei Federai n.® 10.520/2002.

84. Este Edital será fomecido a qualquer interessado, através dos sítios

JilílílÜZ láftHiif:!

85. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção),

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de

atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.®, inciso IV.

correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou

de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no

mencionado diploma legal.

86. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:
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86.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde

que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
86.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
86.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o
instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas
reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, justíficadamente.

SEÇÃO XXV * DOS ANEXOS
87. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Especifica deste Edital;

87.1. Anexo I - Termo de Referência;

87.2. Anexo II - Modelo de Carta Proposta:
87.3. Anexo III - Modelo de Declaração Consolidada;
87.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços;

87.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

SEÇÃO XXVI - DO FORO
88. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Dom Pedro/MA,

com exclusão de qualquer outro, por mais prívilegiado que seja.

ro - M/G 05 de juího de 2023

SÔNIA LÚÒylA LOPES FEITOS)^ MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2023 - CPL/DP
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.1. O fornecimento de material de construção se faz necessário para atendimento das
demandas da Prefeitura, com vistas a garantir o regular desempenho das atividades rotineiras
desenvolvidas pelo Município.

2.2. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estímando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a aquisição dos materiais mediante a necessidade de entregas
parceladas, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR

PREÇO POR ITEM, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,

a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de aquisição
de bens comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem
ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, á Ata de Registro de Preços e às

eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte

legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988:

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federai n" 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n** 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;

d) Decreto Municipal n° 008, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Eletrônico;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços;
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f) Decreto Municipal n° 004, 06 de fevereiro de 2023, que regulamenta o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte,
agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais
e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito
da administração pública do Município de Dom Pedro - MA;

g) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

h) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

i) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n" 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME. EPP E
MEl

5.1. Em cumprimento ao disposto no arl. 48, incisos I e III, da Lei Complementar n° 123/2006,

a Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS
COTA RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de
Microempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
- MEl, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.
5.2. A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não Impede a
contratação das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEl para os ITENS COTA PRINCIPAL.

5.2.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, ás licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL,

5.2.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a

contratação das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas.

5.3. Considerando que se trata de licitação por Sistema de Registro de Preço com entregas
parceladas, será garantida a prioridade de aquisição dos produtos das COTAS RESERVADAS,

ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender as

quantidades ou as condições do pedido, Justificadamente.

6. ÓRGÃO PARTICIPANTE

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento

contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

6.2. órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMEO
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMAS
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d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

7. ESPECIFICAÇÕES. UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - Planilha Orçamentária deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade Indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e será

solicitada de acordo com as necessidades identificada por cada Secretaria Participante,
podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 623.152,85 (seiscentos e vinte e três mil, cento e

cinqüenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) e teve como parâmetro o valor estimado
obtido mediante pesquisa a cesta de preços e a empresa do ramo. conforme mapa de preços,
acostada aos autos.

8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.

8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2®, art. 7®. do Decreto n° 7.892/2013.

9. PRAZO DE ENTREGA

9.1. O prazo de entrega é de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de
recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida por cada Secretaria
Participante

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o
interesse público e ã critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1°, da Lei
Federal n® 8.666/1993.

10. LOCAL DE ENTREGA

10.1. A entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento

emitida pela Secretaria Participante.

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO
11.1. Os materiais poderão ser fomecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
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11.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h ás 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos
sábados, domingos e feriados.
11.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,
durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 {cinco) dias corridos.
11.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia
da respectiva Ordem de Fornecimento.

11.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender ás especificações
técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar
acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.
11.6. É de inteira responsabilidade do Fomecedor no momento da entrega, o
descarregamento dos materiais no local determinado pela Administração.
11.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá
após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.
11.8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substituí-los no

prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os
custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução
contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a
CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.
11.9. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda,
adequadas á sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou
funcionamento e sem nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do
conteúdo e a quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
11.10. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de
qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
11.11. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo
de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA
11.12. Por ocasião do fomecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como
solicitado por cada Secretaria Participante e atender ás exigências no que diz respeito a
prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições
contidas no art. 39, VIII da Lei Federal n" 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos
seus demais dispostos.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Editai da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.
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12.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

12.2.1.Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência no fornecimento do materiai com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

12.2.1.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ

e endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

13. CONTROLE DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n° 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á regularização
de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n® 8.666/1993.

13.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para

as providências cabíveis.

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação fica adistrito
à vigência dos respectivos créditos orçamentários e será contado da data de assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
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estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os materiais no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;
c) substituir os materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício

redibitório que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado
a partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;

d) possuir todas as condições de habiiitaçâo e quaiificação exigidas, devidamente
atuaiizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

e) não transferir a teroeiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

O identificar seu pessoai na entrega dos materiais;
g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ,

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;
h) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fomecidos, sob pena de responder pelos

danos causados á Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
J) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição

pública onde serão entregues os materiais;

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;

i) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em

serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou doio quando do fomecimento dos produtos, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Administração;

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos

eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a;

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fomecimento quando de eventuais
e futuras contratações;
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b) acompanhar e fiscalizar o fomecimento dos materiais, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no recebimento

provisório;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios
redibitórios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento

dos materiais;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que. durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos,

contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
17.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco. Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do
objeto fornecido.

17.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscai/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido veríftcada
a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto á regularidade fiscal e trabalhista,
INSS e FGTS.

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou. ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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17.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no editai referentes à regularidade fiscal.
17.7. Constatando-se. a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

17.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.
17.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

17.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

17.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas.

Indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1. O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estat>elecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n® 8.666/1993.

18.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora;

a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos materiais entregues com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

18.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no Item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as
seguintes sanções;

a) advertência;
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b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

18.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

18.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
18.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n**

9.784/1999.

18.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

18.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
18.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

20. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA
FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.

20.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCiSCA DE SOUSA
DAMASCENO, assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças.

20.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (MA)
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Dom Pedro (MA), 19 de junho de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMASCENO

Assessora

Autoriao o Terma de Referência.

SÔNIAbJci)^ LOPES FEITOSÁ^ACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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9ua o7

ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

fTEM DESCRIÇÃO

BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSIVO)

BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO)

CIMENTO SACO DE 50KG (COTA
PRINCIPAL)
CIMENTO SACO DE 50KG (COTA
RESERVADA)
CORDA MATERIAL SISAL PARA
AMARRAÇÕES EM GEFiAL 50MM 100%
NATURAL (EXCLUSIVO)

PARA

100%

COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -

10X20CM (COTA PRINCIPAL)
COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -

10X20CM (COTA RESERVADA)
COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS

- 7X14CM (EXCLUSIVO)
GESSO EM PO 40KG PARA

REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E

USO GERAL (EXCLUSIVO)

METROS .

BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50
LAGURA 7,5CM (EXCLUSIVO)

PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60*
CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM
COLOCACAO) (EXCLUSIVO)
PORTA COMPENSADO 0,60CM
(EXCLUSIVO)
PORTA COMPENSADO 0.80CM
(EXCLUSIVO)

0.80CM

PORTA COMPENSADO 0,90CM
(EXCLUSIVO)

PORTA MADEIRA 0,60CM (EXCLUSIVO)

R$
126,30

R$
75,55

R$
19,35

R$
66,82

R$
66,82

R$
25.260,00

R$

15.110,00
R$

19.350,00
R$

100.230,00
R$

33.410,00

I

R$
23,30

R$
2.330,00

R$

232,99
R$

232,99
R$

143,81

R$
69.897,00

R$
23,299,00

R$

R$
29,49

R$
2,949,00

IIII

R$
111,47

R$
142,47

R$
224,67

R$
475,05

R$
2.229,40

RS
2.849,40

R$
4.493,40

RS
9.501,00

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65.76S-000-Doni Pedro (MA)
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PORTA MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO)

17 PORTA MADEIRA 0,90CM (EXCLUSIVO)

18 PORTAL MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO)

TABÜA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS

LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 20 MM

(EXCLUSIVO)

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS

20 LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 25MM UND

(EXCLUSIVO)

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS

21 LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 30MM UND

(EXCLUSIVO)

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO

ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL.

22 PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A MILHEIRO

50' CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE

*26* TELHAS/M2 (COTA PRINCIPAL)

R$

465,65

R$

481,87

R$

165,90

R$

9.313,00

R$

9.637,40

R$

3.318,00

R$

39,75

R$

596,25

23

TELHA DE BARRO / CEF(AMICA, NAO

ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL,

PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A MILHEIRO 25

50* CM, RENDIMENTO DE COBERTURA DE

*26* TELHAS/M2 (COTA RESERVADA)

24
TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6

METROS (EXCLUSIVO)
UND 400

R$

48,00

R$

720,00

R$ R$

57,95 1.159,00

R$ R$

1.292,62 96.946

TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, TIPO:

FURADO, COMPRIMENTO:20 CM,

LARGURA:10 CM, ESPESSURA:15 CM,

PES0:2. 350 G, QUANTIDADE FUR0S:6 UN,

COR: VERMELHA, APLICAÇÃO: VEDAÇÃO
(EXCLUSIVO)

MILHEIRO
R$ R$

871,25 52.275,00

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Oom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2022 - CPL/DP

ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA
Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 014/2023 - CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para fomecimento dos produtos, nós, abaixo assinados,
propomos fornecer os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

(  ) .
Outrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;
b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos:
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entrega;
d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da

Ordem de Fomecimento;

e) Nos preços ofertados Já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdencíárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de

nossa parte, observadas as condições do Edital

Dom Pedro/MA. em de de 2023.
(assinatura do re^onsável legal pela empresa)

(nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)
(n® da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixaira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65i765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2023 - CPL/DP

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 014/2023 - CPL/DP

SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa (razão social do licitante) com endereço na inscrita no CNPJ
sob o n® , vem, pelo seu representante legal infra-assinado,

portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n®.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,

do artigo 4' da Lei n". 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que
cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,

portanto, apto a participar do certame licitatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal
de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA;

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, Inciso II, da Lei n°. 8.666/93 de

Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria. COMPROVAR A

EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n®, 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

(  ) Microempreendedor Individual (MEI);

(  ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos
impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n° 10.403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3', § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n° 123/2006;

(  ) Normal.

Praça Teixeira de Freitas 72, Centro, CEP: 65.765<000-0om Pedro (NIA)
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso lli, art. 9®, da Lei n®. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981, na quaiidade de proponente do
procedimento iicitatòrío em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambientai
e sustentabilidade socioambientai, respeitando as normas de proteção do meio ambiente.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das deciarações e certidões pertinentes
dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da
obrigatoriedade do cumprimento integral ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da

Instrução Nonnativa n® 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro
no Cadastro Técnico Federa! de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadores de

Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo
I da Instrução Normativa n® 6, de 15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão
da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a lícitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s)
o(s) Sr(s) inscrito sob o CPF n®

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

Local / UF, de. de 2023.

(Nome e assinatura do Declarante/Representante Legal)
RG n®.eCPF n®

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada

em papel timbrado da empresa licitante.

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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PREGÃO ELETRÔNICO 014/2023 - CPUDP

ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGO

Ata de Registro de Preços n° / /2023 - CPL/DP

Processo Administrativo n" 2023.0619.001/2023 - SEMAFiN

Pregão Eletrônico n» 014/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06.137.293/0001-30, com
sede à Praça Teixeira de Freitas n®, 72, Centro. Dom/MA, doravante denominado MUNICÍPIO,
neste ato representada pela Secretaria Municipal de , Sra. ,

enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos
pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para
atender as necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão
Eletrônico n® 014/2023 - CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°

2023.0619.001/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n® 10 520/2002, Decreto

Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipa! n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente. no

que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as

seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços de

. obedecidas as condições definidas nesta Ata. no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. CADASTRO DE RESERVA - Considerando a ordenação final das Propostas de Preços,

as empresas abaixo relacionadas aceitaram cotar os bens com preços iguais ao da

BENEFICIÁRIA DA ATA, em cumprimento ao artigo 10 e artigo 11. inciso II e §§ 1° a 4®, do
Decreto Municipal n° 009/2021:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

FONE/FAX:

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N".

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

ITENS:

1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade da

Secretaria Municipal de - .

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO
3,1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n"

2023.0619.001/2023 -SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento, independente
de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n"* 014/2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos

documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber,

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1, A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n° 10,520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n" 8,666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n° 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;

O Decreto Municipal n® 004, de 06 de fevereiro de 2023;
f) Edital do Pregão Eletrônico n° 014/2023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo de

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)
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suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n" 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito
privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo
MUNICIpíO, ficando sujeita ás penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado á BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 16 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua assinatura, com

eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial, vedada sua prorrogação,
conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/1993 c/c art. 12 do Decreto
Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS
7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo especifico com

a indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas pertinentes
ã instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto no art. 15 do

Decreto Municipal n® 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão

Permanente de Licitação - CPL. a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos

quantitativos e os valores a serem praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo serão

encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular em ato
administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (I



A

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ. 06.137.293/0001-30

7.4.1. O prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições propostas

pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções

previstas neste Editai.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das iicitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para

que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito peto MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item anterior,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na aplicação das

sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 12, § 1®, do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectivo Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos

termos do art. 65 e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.
8,1.1. Competirá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente,
para as medidas cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
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MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto á
beneficiaria, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando á negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos valores
praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e a BENEFICIÁRIA
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fomecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso à Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá procederá revogação da Ata de
Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. O registro do preço do fomecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços:

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativo no prazo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado: ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no

art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será

formalizado por despacho da CPL do Municipio, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alineas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata. devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o Município fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a nova
ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÀO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatórío ("Carona"), mediante prévia consulta ã CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto à possibilidade de adesão.
11.1.2. Caberá á empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MÜNICiPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do número

de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°, do Decreto

Municipal n° 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n** 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso Injustificado na

entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:
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a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou
impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

e) advertência:

O multa de 10% (dez por cento) sobre o valortotal do Contrato;
g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

12.6. Catterá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem

a proposição

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n** 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n"

9,784/1999.

12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA

e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data

da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras

contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocoio ou outro
meio de registro, que comprove a sua efetivação, nâo sendo consideradas comunicações
verbais.

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MÜNiCÍPiO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na imprensa
oficiai.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eieito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para dirimir
toda e quaiquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos respectivos
Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo deciinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrígando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, de ^de 2023.

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

TESTEMUNHAS;
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W /2023 - CPL/DP
PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/2023 - CPL/DP

Processo n" 2023.0619.001/2023 -SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n® /2023 - CPL/DP,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa com preços registrados,
em face â realização do Pregão Eletrônico n" 014/2023 - CPL/DP, tendo como Órgão
Participante a Secretaria Municipal de - .

OBJETO:

Registro de Preços de .

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIÁRIA;

CNPJ; FONE/FAX:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N°.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS:

QUADRO 2 - PRODUTO REGISTRADO

xxxxxxx - Tído -

MA.C. - OUANTITEM DESCRIÇÃO

VALOR TOTAL REGISTRADO

Dom Pedro (MA), de de 2023,
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A r.

PREGÃO ELETRÔNICO N® /2023 - CPL/DP
ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N® /2023 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM

PEDRO/MA E A EMPRESA

PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos dias do mês de de 2023, de um lado o Município de Dom Pedro/MA, com sede

à Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®.

06.137.293/0001-30, através da Secretaria Municipal de , inscrita no CNPJ/MF sob o
n®. neste ato representado pelo Senhor(a) , brasileiro(a), estado civil,
profissão, residente e domiciliado à , portador da Carteira de Identidade n.°

expedida pela / CPF n.® , doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado. a Empresa . Pessoa Jurídica
de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada á , neste
ato representada por , portador do RG n° , residente e

domiciliado à , doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

resolvem celebrar o presente contrato, a ser regido pela Lei n.° 8.666/93, e alterações
posteriores, mediante as seguintes cláusula e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1.0 presente contrato é originário da licitação modalidade PREGÃO forma ELETRÔNICO,
sob o Sistema de Registro de Preço, EDITAL n®. 014/2023 - CPL/DP, através do Processo

Administrativo n®. 2023.0619.001/2023 -SEMAFIN e tem sua fundamentação na Lei Federal

n®. 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações.

1.2. O Termo de Referência é documento anexo e obrigatório a este instrumento de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E DATA

2.1. Lavrado e assinado aos dias do mês de

sede da PREFEITURA DE DOM PEDRO - MARANHÃO.

do ano de dois mil e vinte e três, na

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui-se objeto deste instrumento de contrato, o fornecimento pela CONTRATADA ao
município dos itens licitados no preâmbulo do presente edital e devidamente homologado no
processo em teta, a saber: Aquisição , conforme descrições e especificações
no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de

de acordo com a sua necessidade.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000~Dom Pedro (f



ív' Oa

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

fTEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD
PREÇO

UNIT.

PREÇO

TOTAL

CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO
4.1. Os materiais poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada por cada Secretaria Participante, ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.

4.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro, de segunda a sexta feira, de 8h ás 18h; podendo ocorrer excepcionalmente aos

sábados, domingos e feriados.

4.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização a
data de entrega dos materiais com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência,

durante o período correspondente ao prazo de entrega de até 05 (cinco) dias corridos.
4.4. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da
respectiva Ordem de Fornecimento.

4.5. O armazenamento e o transporte dos materiais deverão atender às especificações

técnicas (temperatura, calor, umidade, luz) determinadas pela legislação e estar

acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio fabricante.

4.6. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o descarregamento
dos materiais no local determinado pela Administração.

4.7. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após

a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Participante.

4.8. Os materiais reprovados serão devolvidos, devendo a CONTRATADA substitui-los no

prazo de até 03 (três) dias corridos, contados a partir da Notificação, arcando com todos os

custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução

contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos materiais não exime a
CONTRATADA da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

4.9. O material adquirido deverá ser entregue em embalagens habituais de venda, adequadas
à sua conservação, com todos os itens necessários à sua utilização ou funcionamento e sem
nenhum tipo de violação ou danificação, onde conste a identificação do conteúdo e a
quantidade, sem prejuízo dos demais elementos determinados pela legislação.
4.10. Não serão aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza, vícios de

qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte inadequado.
4.11. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

4.12. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências no que diz respeito a
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prazos de entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições

contidas no art, 39, Vlíl da Lei Federal n® 8,078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos

seus demais dispostos.

CLÁUSULA QUINTA > DO PREÇO E REAJUSTE
5.1.0 preço é por item, totalizando o valor

R$ ( ) e são irreajustáveis.

deste contrato

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados
a partir da data final do periodo de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária,

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
6.1.1.A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa. CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco. Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do

objeto fornecido;

6.1.2.0 pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita

e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido
verificada a regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade físcal e

trabalhista, INSS e FGTS.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.4. Antes de cada pagamento â CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, a critério da CONTRATANTE.

6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
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6.7, Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa,

6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.8.1.A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.9. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7,1. O prazo de vigência deste Contrato Administrativo terá inicio a partir da data de sua
assinatura e vigorará até / / condicionada sua eficácia após a publicação do seu
extrato na imprensa oficial.

CLÁUSULA OITAVA • DOS RECURSOS

8.1. Os objetos deste Instrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos

provenientes da Lei Orçamentária para o exercício de 2023, assim classificada:

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9,1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público intemo, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais

e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos materiais, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;
e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais reprovados no recebimento
provisório;
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O notificar a CONTRATADA, para a substituição de materiais que apresentarem vícios
redibitõrios após a assinatura do ateste que formaliza o recebimento definitivo;
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento
dos materiais;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) fornecer os objetos licitados no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as
respectivas quantidades, qualidade e preços;

b) entregar os materiais no endereço indicado na respectiva Ordem de Fornecimento;
c) substituir os materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem vício
redibitório que os tome impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou
em parte, às suas expensas. observado o prazo de até 03 (três) dias corridos, contado a

partir do recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração;
d) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento:
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação:
f) identificar seu pessoal na entrega dos materiais;

g) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ.

dados bancários, endereço, telefone, e-mail e outros dados que forem importantes;

h) responsabilizar-se pela qualidade dos materiais fornecidos, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;

i) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga,
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárías e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;

j) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição
pública onde serão entregues os materiais;
k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e
medicina do trabalho;
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I) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias
á execução do fornecimento, como única e exclusiva empregadora;
m) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em
serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;
n) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração:

o) manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS
11.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

11.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos materiais entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento):
b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

materiais reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou

impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

11.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) deciaração de inidoneidade para iicítar ou contratar com a Administração Púbiica

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

11.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até

Praça Teixeira de Freitas n". 72| Centro, CEP: 6S.765-000-Doin Pedro (MA)



Plí.N'-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137.293/0001-30

05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo
da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
11.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n"

9.784/1999.

11.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA

e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

11.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data

da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
11.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIARIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O município poderá declarar rescindido o presente contrato, por motivo de;
12.1.1. A CONTRATADA não cumprir as disposições contratuais;

12.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias na entrega dos produtos e/ou prestação dos

serviços,

12.1.3. Subcontratação total ou parcial dos produtos e/ou prestação dos serviços;

12.1.4. Realizar os serviços sem autorização previa / requisição do órgão encarregado do

controle, com o respectivo visto da autoridade competente para autorização da Empresa;

12.1.5. Dissolução da sociedade ou falecimento dos proprietários ou responsáveis;

12.1.6. Decretação de falência da Empresa ou a instauração de ínsolvência civil dos

proprietários;

12.1.7. Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

homologados pelo Prefeito Municipal;
12.2. A CONTRATADA poderá declarar rescindido o presente contrato por motivo de:

12.2.1. Atraso no pagamento das faturas;

12.2.2. A rescisão poderá ser feita por acordo entre as partes, ou judiciais nos termos da
legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo MUNICiPIO, ou por acordo,
na forma da Lei;

13.2. As alterações serão processadas através de Termo Aditivo, nos limites permitidos em Lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO
14,1. O acompanhamento e a fiscalização referente ao objeto desta Licitação serão exercidos
por meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem,
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos
observados, e os quais de tudo darão ciência â CONTRATADA, conforme determina o art. 67,
da Lei n°. 8.666/1993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA INADIMPLÊNCIA
15.1. Aplicam-se no caso de inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
sociais, fiscais e comerciais o disposto no artigo 71, 77,78 e 79 da Lei n®. 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,

garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n® 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,

explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por

determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -

ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento:

d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável

por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'
acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
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g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus
prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 anos contados de seu termo final.

16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercido dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n**

13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal

de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°

13.709/2018.

16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI, da Lei Federal n°

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Dom Pedro/MA com renúncia de qualquer outra, por

mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste instrumento.
17.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se
identificam e assinam.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA
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2.

Nome;

RG n".:

CPF n«.:
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KS I ADO no M.ARANHÂO
PREFEI R.IRA MUN]CI1'A1. DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO • PRECiÀO EI.H rRÒNlCO N". 014/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE REOlS TRO DE PREÇO

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua Pregoeira. toma público aos interessados que realizará às
9h30min do dia 20 de julho de 2023 (horário de Brasília/DF), airaviis do Portai de Compras Dom Pedro
www.comDrasdompedro.com.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. objetivando o registro de
preço para aquisição de material de construção, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pcdro/MA. com
base no que consta no Processo n° 2023.0619.001/2023 — SEMAEIN e na legislação pertinente. O Edital está à disposição dos
interessados no Portal do Município www.domDedro.ma.eov.br. no Portal de Compius Dom Pedro
www.compra.sdwmDcdro.com.br e na sede da Comissão Permanente de I .icitaçâo - CPL. situada na Praça Tei.xcira de l-reitas. n°
72. Centro. Dom Pedro/MA. lelofone (99) 9137-3808. dc 2' a 6' feira, das 08h às I2h. onde poderão ser consultados e obtidos
gratuitamente, e fornecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.

Dom Pedro - MA, 05 de julho de 2023

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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[setecentos e cinqüenta e oito mil, novecentos e oitenta e oito reais e
sessenta e seis centavos). Dotação Orçamentária: UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUnVO. 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE. 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; CLASSIFICAÇÃO
FUNCIONAL PROGRAMÂTICA; 10.122.0003.2009.0000 • Manutenção e
Funcionamento das Unidades Administrativas; NATUREZA DA DESPESA;
3.3.90.30.00 - Material De Consumo. UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02
PODER EXECUTIVO. 09 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 FUNDO
MUNICIPAL DÊ SAÚDE: CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÂTICA:
10.301.0024.2041.0000 - Manutenção do Atendimento Básico de
Saúde; NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO. 10 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÂTICA; 10.302.0024.2042.0000 -
Manutenção da Atenção de Média Complex.Ambulatória! e Hospit.;

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material De Consumo. UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO, 10 FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE; CLASSIFICAÇÃO FUNCION/U.
PROGRAMÂTICA: 10.301.0024.2046.0000 ■ Manutenção da Farmácia
Básica; NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material De Consumo. O

contrato vigorará até dia 31 de dezembro de 2023, ficando adstrito ã
vigência do crédito orçamentário. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE;
Secretaria Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Antãnio José
Gomes Marques de Figueiredo - Secretário Municipal de Saúde;
P/CONTRATADA; 19 SAÚDE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS LTDA, representada pelo Sr. DIogo Eduardo Lobo
Cruz. Inscrito no CPF n» 007.896.763-54. Cajari (MA), 03 de julho de
2023.

Publicado por; RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Cóàiga identificador dObf541B7553f2aa9e68e€d7d03b9376

TERMO DE RATIFICAÇAo DE DISPENSA OE UCUAÇAO

DISPENSA DE UOTAÇAO - ART. 24, II. 8.666/93
Processo administrativo n® 05/2023 • SEMUS

Na qualidade de orderador de despesas, considerando toda
documentação produzida nos autos, notadamente o parecer jurídico,

RATIFICO E AUTORIZO a Contratação direta da empresa A.
CARVALHO DE SOUSA - ASSESSORIA E CONSULTORIA NA

GESTÃO DA SAÚDE DOS MUNICÍPIOS, inscrito no CNPj n»
34.730.007/0001-80. Objeto: Contratação de serviços de Assessorla e

Consultoria Técnica em Gestão de Saúde para dar suporte ã Secretaria
Municipal de Saúde do município de Cajari/MA.. no valor total R$
16.320,00 (dezesseis mil trezentos e vinte reels). com supedáneo
no art. 24. II, "dispensa em razão do valor".

Encaminhem-se os autos para publicação e para setor de contratos
para as providências cabíveis.

Cajari - MA. 28 de abril de 2023.

AntAnloJosé Gomes Marques de Figueiredo
Secretário Municipal de Saúde

Portaria Municipal n® 56/2023

Publicado por: RAQUEL DOS SANTOS FURTADO
Código ider^Oficador: Xd4e78elSb4belallfa2S31d901al4ea

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL ~

RESENHA DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO N« 028/2022

RESENHA OO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO DE N®

028/2022; PROCESSO ADMINISTRATIVO 04.0013/2022;
DISPENSA N.® 004/2022, CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Educação, CNPJ N® 06.235.006/0001-24, Avenida Marlano Victal de
Negreiros, S/N®, Centro, CEP: 65.260-000, Cedral-MA, através da
Secretária de Educação; ASSINATURA: Elledene Rosa Cuba. Inscrito no
CPF. sob o n» 449.549.993-91, portador do RG n' 046631892012-1
SSP/MA. CONTRATADA: T R ARQUITETURA E ASSESSORIA EIRELI.
inscrita no CNPj n« 26.859.658/0001-47. sediada na ST BANCARIO SUL

QUADRA 02 BLOCO S EDF. EMPIRI CENTER SALA 101, 102, ASA SUL.
Brasília; ASSINATURA: Tiago Lippold Radúnz, brasileiro, solteiro,
portador do CPF N® 957.466.330-20, RG N® 6073924089. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM
INFRAESTRUTURA EDUCACIONAL PARA SUPORTE A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EOUCAÇAO DO MUNICiPIO DE CEDRAL NO
MONITORAMENTO DAS OBRAS DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS -
PAR NO 5IMEC. NOS TERMOS DA DISPENSA N« 004/2022. VALOR DO

CONTRATO: O valor aditivado do contrato é R$ 17.500.00 (dezessete
mil e quinhentos reais). VIGÊNCIA: O prazo de vigência do instrumento
contratual será de 05 (cinco ] meses, a contar de 03/07/2023 à
03/01/2024. BASE LEGAL: Art. 57, Inciso II. da Lei n° 8.666. de 1993.

Cedral-MA, 03 de julho de 2023.

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

Código identificador: ffd6869d91faa89475958101aeb8772c

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO OE UCITAÇÀO - PREGÃO ELETRÔNICO N® ■
CPL/DP . ' ''

■inci nn U4D4iuwin • N"ESTADO DO MARANHÃO '
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO —
AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELETRÔNICO N®. 014/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 'V

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua
Pregoeira, torna público aos Interessados que realizará às 9h30mln do
dia 20 de julho de 2023 (horário de Brasílla/DF), através do
www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, objetivando o registro de preço
para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, com base no
que consta no Processo n® 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN e na
legislação pertinente. O Edital está à disposição dos interessados no
Portal do Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras
Dom Pedro www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n®
72. Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808, de 2« a 6« feira,
das OSh às 12h. onde poderão ser consultados e obbdos gratuitamente,
e fornecidos elementos. Informações e outros esclarecimentos sobre a
licitação. Dom Pedro/MA. 05 de julho de 2023. Georglana Trovão
Moreira Uma - Pregoeira.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícadon de7095164BSSd5akeb81cac3500bf91

EXTRATO DO CONTRATO N® 041/2023 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N® 041/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N' 041/2023 - SEMAFIN: decorrente do Processo
Administrativo n® 2022.0822.001/2022 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n® 030/2022.CPUDP; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPj/MF sob o n»
06.137.293/0001-30: CONTRATADO: CS INFORMÁTICA LTDA, CNPj/MF
sob O n® 11.663.079/0001-57; VALOR DO CONTRATO: R$ 18.764,00
(Dezoito mil, setecentos e sessenta e quatro reais); OBJETO:
Contratação de empresa especializada no fornecimento de material de
Informática (equipamentos, peças e Insumos), visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme

â www.famem.org.br 46/159
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DIÁRIO OFICIAL DA UMAO - seOo 3 tSSN 1677-7069 N> 126. Mxta-Mra. 7 dc Julho de 2023

2.2 dl Cliijsuli S«(ur>dê. pnio d« vigftncli do eeninto nt SÚ/2Ú22/^MB, prorro^ldo poko
praso dl mili 12|dou) miML podinde sor prorrogide »ueitiiviminti per Ifuil piriodo;
DOTAÇAO ORÇAMENTifllA: 02 . ?OOIH UÍC^JTWO, 02-1$ • SCCRÍTARIA MUNiQPAl 01
(NFRAESTRimJAA; 04 122.009^2013.0000 • Pawln^eflt*(lo. AecupÉraçle d« ettnda«
Sndmlai 4.4.90.S1 • Obrvs • Inststaçfieij Fonte di rvcufie». 01.24/111.000* Tnnifiréndi
dl Convênio*. OfVem do recurso. Termo de repiue n' 9C9S69/2020/MAPA/MXA. BASE
LEOAl. IncUe li dO irtlfo i7 di Lei Federal 8.666/93. de 31/06/93 e suis ilteracées e

dtmil» normii pininentas i ispécii SIGNATÃAIOS. lOS^ ROSENOO DE SANTANA •
Seeretiríe Wur)icipei de Adrrtiniitreçlo e Flninçei(fetpondendo pele Secreurlo de
Infraestruture), pele CONTFIATANTE e AOBSON RAiKARD OE JESUS FERNANDES, pela
CONTRATADA Becuri/MA, 9 de Melo de 2029. JOU ROSENDO DE SANATANA • Secretário
Munidpll de Municipel de AdminletraçSo e Fínii>çes; Respondendo pele Secretarie

Mirniopel de inlreenrvture

Grnwro de termo Aornvo

EXTRATO DE TERMO ADfTIVO DE CONTRATO. PRAZO DE EXECUÇAO/VIGÊNaA. EXTRATO DO
CONTRATO 1« TERMO ADITIVO DO CONTRATO N* S1/2022/PMR. REF.: Proceseo
AdmInIstntSfO Iniciai pS. 09/2022 • PARTES: MUNICÍPIO DE BACURI (MA}, atravé» da
PREFEITURA MUNIOPAI. DE RACURI/MA e • emprese: CONTAC COMERCIO 6 SERVIÇOS
EIREU. intcm* sob O CNPJ n* 32.24i.94S/0001-23. Objeto. ContreOfio de empre»
espeelilUeda peri prestefio de Mrvife* de adequeçSe des estradas vklnats no Município
de Becurl/MA. pelo slsteme de empreltade por pre^o flobel. 00 PRAZO DE AOniVO
EXECUÇIiO/VIOEncia: Em decorrAneie de editamenti» visendo e prorrcfiçSo por nteis
06(*els} IO contrate n* S1/2022/PMB, Rei i subtíáusule 3,1 di Oausuli Sefundi. praie de
execuçlo do contrato nt 51/2022/PMB. prorrofiOo pelo pruo de mais 06(s«is] meses,
podendo ser prerregedo lueessivimer^ti por l^uel pcdodo; Em decerráncta do edltemer>to
visando • prorrotaçio mal* 06(mIi) ao contrato n* S1/3022/PMB. Aca • lubcláuaula
2.2 da Ciausula Seiunda, preic de vtieocie do contrato n* S1/2O22/PM0. prorr^ado pato
praso ü« rneis l3{doeeI rr>eMA podando ser prerrogido sucessivarnertce per igual pedeòo:
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO: 02.IS • SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAEETAUTURAi D4.122.0098.2013.0000 • PevtmenUçle. Recupereçlo de Ettredet
Vrcit^iS. 4.4.90.S1 • Obras e Instalações: Fonte de recursos 01.24/111.00^ Transferencie
de Conventos: Origem do recurso. Termo de repasse n* 908610/2020/MDR/CAlXA. SASE
LEGAL, mciso il do art^ S7 d» Lei Federal 8.666/93. de 21/06/93 a suas alterações e
demais normas pertinentes à espéc» • SIGNATÁRIOS: X)SE ROSENDO DE &ANTANA •
Secretário Mur>hcipêl de AdmlnlstraçJa e Flnanças(rcspor>dendo pela Secretario de
Infraestrutura). pelB CONTRATANTE e RO0SON RAIKARD DE JESUS FERNANDES, pela
CONTRATADA. Bacurt/MA. 9 da Maio da 2023. lOU ROSENOO DE SANATANA Secretário
Muniopel de Municipal de Adminlstraçio t Finanças; Reeper>def>do pela Secretaria
Mur>ietpel de inFreestrutwra

PREPEmiRA MUNICIPAL DE BARRA DO COROA

OrntAro OC COlántATO N* 264/2029

PROCESSO ADMINISTRATIVO H» 2274/2023 • Berra de Cor da/MA Objato: ContrataçJo da
pessoa lurldlce para aquiilçlo de Refeiçjo do Tipo Mermrtax para atender a demarvda da
Secretaria Municipal de Sadde de município da Barra do Corde • MA. Pregio Eletrônico fi*.
48/202S/MA. Contratado. F l RABELO. Inscrito ne CNPJ n' 4Ú.227.113/0001-49.
Contratante Secretarie Munldoel de Saúde CNPJ: 09.2tW,lSO/0001-lJ e Fundo Municipal
de Saúde CNPJ Nt 30A52J>44/0001'D6 do Municfpio de Barre do Corda - MA. Valor Total:
R$ 81.000.M (eltanta e um mil r«es). DotaçBo orçamentaria será. 10.901.1017.2078.0000
PROJETO ATIVIDADE' 2078 ELEMENTO DE DESPESA; 3.390.30: Dotaçlo orçamenterie será:
10.301.1010.202S.0000 PROJETO ATIVIDADE: 202S ELEMENTO OE DESPESA; 3 390.90

FONTE DE RECURSO: Recursos ordinárrce. Vigência, até 91 de dexembre de 3023.

prorrogável por períodos sucessivos. DATA. Berre do corde (MA). 21 de lunho da 2023.
ASS; NAXYOANS CUNHA ANDRADE. CARG; Secretária Municipal de Saúde/Barri do Corda •
MA.

AVISO OE UOTACAO
PREOAO ELCnÔNICO N« 4Í/BU9

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1274/2023 - Barra do COrda/MA.

A Prefeiture Munlclp»! de Barra do Corda • MA, «través da Pregoeirs e eduipe
de apoio, torna-se público, para conhecimento dos interessados. Que realizará jicltaclo. na
modalidade PREGÁO. na forma ELíTROniCO, com critério de julgamento, menor preço per
item. nos termos da Lei n* 10.520/2002. subsidiariamante. a lei n* 8.666/93 Objeto:
contrataçio de pessoa Jurídica para aquIslçBo de Ra'elçlo do Tipo Marnittea pare atender
8 demtrvda de Secretarie Municipei da Seúde do munUipio de Barra do Corda > MA. A
detaçio orçamentárv será: 10.301.1010.2025DOÚO: 10.301.1017.2078.0000. • Elemento Q«
Despesa: 3.3.90.30; Projeto Atividade: 2Q2S, 2078: Fonte de recursos: Recursos Ordinários.
Valor TOTAL* RS 81,360.00 (oRenta a um miL trezentos « sessenta reais). Inlüo da disputa
ocorrerá dia 19 de junho de 2029 ás lOhXXJOmin. Os Interassedos poderão adQuIrir o Edital
e seu* anetos. junto è ComlssJo Permanente de Licitação > CPl. situado na Rua Isaac
Martbns. 971. Centro Barra do Corda • MA, no horário de OBhOOmInh as 12hOaminh. no
Portei da Transperêncla do município e rsa plataforma da BLL paio site www.bli.org.bf.
informaç&e* odio e-mali cpibdc20219l^áll com.

Barra do Corda * MA. 31 de maio de 2023.
MIKAELA DüVEIRA CABRAL

Pregoeire

PREFEmjRA MUNICIPAL DE BOM JESUS DAS SELVAS

AVISO OC uotacAo
TOMADA DC PRCCOS Mt C/20»

A Prefeitura MuniclpaJ de Bom Jesus das Selvas/MA, através da Comissão

Permanente da Ucitaçio toma pObJico para conhecimanto dos interessados, çua fará
reaiUar. sob a áglda da Lei 8.666/99 e suas alterações postarrores, Licitação na modalidáda

Tomada de Preços, do tipo menor praço global, sob o regima de empreitada per preço

global, o^etlvfrtdo a contratação de Pessoa Jurídica espeelalDeda em serviços de
engenharia para reforma, reconstrução e recuperação de pontes de madeira no município
da Bom Jesus das Selvas/MA. ABERTURA: 25 de Julho da 2023. ks OBhOOmIn (oite horas}.
Auditório da Secretaria Municipal de Educação, situada na Rua Caxias, n* 222. Centro. CEP
65.395-000 • Bom Jesu* dts Sélvás/MA. sendo presidida pelo Presidente da Comissão

Permanente de Ucttaçlo desta Prefeitura Municipal. O edital t seus anexos pedem ter
eensuRades ou obtè-lo gratuitamente Junto ao seter de lldtaçãe da Prefeitura MunMdpel.
ou pelo site oficiei do murrldpio: hnp://bemieMsdatsefvBs.ma80v br/ ou pelo lliMt
http://www.transpirtnciadmlnistratJva com.br/pertaltm/llcitaeae/iieltacoe.xhtml7tDlien«
lftC«a70Ú7fcd2ft4635e427B41f4914fA2375691. Dtmal* informações r>o e-mall
cpl^bomjesuadassalves.mi gov.br.

Bom Jesus das Selvai/MA, S de julho de 2023
HERBETH DOS SANTOS PONSCCA

PreMente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

JMílSO K UOTAÇAO
PMGÁO ELETRÔNICO Ne 24/3029- CPI/DP Â

'  N^3
OBJETO: Registro de preço pera aquisição de matanal de construção. Meando etenbef as
necessidades da Prefeitura Munlapeí de Dom »edro/MA. DATA OA SEsil^ 20/07/2023.
HORÁRIO: 9h90mii^. Sistema Eletrônico Ireiit^u
http9://www.comprasdompedro.eom.br/. -f M

O Edital está á dlspov^o dos interessados no Portal d^.Munlcipia
MrvM.dornpedro.ma.gov.br. no Portal de Compras Dom *SwP*dro
wtvw.compratâompedro.eem.br e na sede da Comi&slú Permenerrte de LkKação^^Si^
situada na Praça Tehieira de Freitas. n« 72. Centro. Dom Pedro/MJL. telefona (99) 9157-
3808, de 2* a 6« feira, das OBh ás 12h. onde poderão ser consuJtadoi t ebddes
gratuitamente, e fornecidos elementos, kiformeções e outros esderac«rr>entoi sobre a
lidação.

Dom Pedro • MA, S de julho de 2023
GEORCIANA TROVÁO MOREIRA LIMA

Pregoelrá

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

CXTMTO OC COfáTRATO

EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATM) OE SERVIÇOS N* iN003 001/2023
INEXIGIBIUDAD6! Nt 002/2029. PfOCetáO AdmlnlstreClvo N« 290501/2023. COFfTRATANTE
Prefeitura Munieipel de FORTUNA • MA, através da Secretarie Munkipel de Educeçêo.
REPRESENTANTE. ANTONIO MARCOS DE SOUSA ROCHA. OaJCTO: Contratação dé empresa
pare á raeUução de serviços educacionais espectalizade* que objetivem a elevação dos
índices eduoictonal* municipal*, iféridos etráves d« avaliações externe*, de forma s
atender ás condldonaíidades pera a concessão da complement*çã>VAAR (novo FuNDEB •
Lei Federal N* 14.119/2020. Art 14). DATA DA ASSINATURA: 09/06/2025. CONTRATADO
EDUCAR SOLUÇÕES EDUCAOONAlS. locélltada t Rua Desembargador Adalberto Correia
Uma. 3606. Planalto. CEP; 64ÚSO-260, Terexna • Pi. portadora do CNPJ N*
37.384.706/0001-04. REPRESENTANTI' Carios Daniel Rodrigues Vieira. VALOR OO
CONTRATO' R$ 688.379.29 (s^acentes e oitenta e oito mil, Lreiante* a satanta a nova reais
a vinte e nove centavos). VIGêNOA. 12 (doza) meses. BASE LEGAL Lei Federal ni B 666/93
a allaraçflas. ANTONiO MARCOS DE SOUSA ROCHA • Sacrvtiria Munldpal da Educado.
Fortuna/M A. 9 de junho da 2023. ANTONIO MARCOS OE SOUSA ROCHA - Secretário
Municipal Oe Educação

PREFEfTURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

AV150

MEXIGIBfUDADE DE UCrTAÇAO

RATIFICAtiO DE INEXISIDIUDADE - PBOaSSO ADMINISTRATIVO NI S7/]0:3
A Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Finanças do Munlcjpio

da Humberto da Campo*/MA, avise • quem possa mteresur. que em eonformldada cem
os ato* e termo* do processe ádministratJvo em epígraFe. cujo objeto trata da Centratiçlo
de Eaçritôria Advoceticlo pera Prestação de Serviços Jurídicos cspedallzado. Monteiro e
Monteiro Advogados Aasodades. atravé* de Inexigibilidide de lleiteçio. objetivando e
recuperação de Repasses Federais diminuídos pele uniio de forma ileffsl, visando atender
os Intaresies do município de Humberto de Campos, dentro do valor da marcado,
conforme Projete BáaJco, Propo«u e documentação da emprese MONTEIRO t MONTEiRO
ADVOGADOS ASSCOAOCS, sKuada na R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA. r«« 47, bairro C4*«
Forte, Reclfe/PE. CEP $2.062-022 inscrita no CNPi sob e n* 35.S43.612/0001<90, partes
integrantes daite Instrumento, valor hxo e irree)u*távei, correspondente a RS 0,17
(dazesaeta canta\w da real) para cada RS 1,00 (um real) afetivementa recuperado aos
Cofres deste Munklplo, sendo o «elor total apurado no procedimento da Cumprimanm de
Sentença. Considarendo que forem atendidas as prescrições legais pertinantai, RATIFICO,
com fundamente no art 25, da Lél 8.666/95

Humberto de Campos (MA), 6 de julho de 2023.
ALOENISE SACRAMENTO DINtZ SOUSA

Secretária MuniOpai da Administração. Patrimônio e
Flnarrças

AVtSO

IHEXIGieiUDAOE OE UCnAÇU

RATIFICA(to DE INEXI6IÍIUDADE - PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 38/3023
A Secretarie MunkJpal da Administração. Patrimônio a Finanças do Munkfplo

da Humberto de Campoe/MA. avisa a quem possa imarasaar, que am cenforrMdede com
os atos e ormos do procésao adminlatmtlvD em epígrafe. cu)o o^eto trata da Contratação
de Eaerftdrio lUveeabeto para PrettaçBo de SerMços JurfeUcos especSalBado, Memeiro e
Montalre Advogados Asaoclado*. pfoóassadc madlar^te ineiJglbilidéde de IkKeçlo. com o
Objetivo da contratação de Préstader de Serviço* Adveeetkie* para que patrocine demenda
Judiciai visando á recupar*ção dos valores que deixaram de ser repassado* ao Município
em face da ilegal finçla de «lor mínimo anual por aluno (execução de ação de n*
005061^27.1999.4.09,6100), visando stander es Intéfisaes do munklplo de Humberto de
Campos, conforme Projete Bácko. Proposta e documentação da empresa MONTEIRO E
MOVTCíRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, sltuade fíê R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, ná 47.
bairro Caid Forte. R«lfe/PE. CEP 52.061-022 inscrita na CNPJ sob o nl 35.542 612/OOúl-
90. parte* Integrantes deste Instrumento, em sokK fixo e lrra*justé*«l. correspondente *
RS 0,10 (déi centavos da real), para cada RS 1.00 (um raail eféthamanu recgparado aos
Cofre* Mtffilclpil*. Considerando que foram atendidas as prescrições Fegais pertinentes,
RATIFICO, cem fundamento no art 25. da Lei B.6G6/93

Humberto de Campes (MA), 6 de julho da 2023.
ALDENfSE SACRAMENTO DíNiZ SOUSA

Secretária Municipal de Administração, Patrimônio e
Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU

AVISO DE UOTACAO
TDMJLDA DE PREÇOS N* 6/2023

A Prefeitura Municipal de learu/MA. alravés da Comiisio Parmanenta de
Lldtaçlo toma público para conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide
di Lei 8.666/99 c suás álteraçõés posteriores. Ucltação n* modalldide Tomada de Pre^,
do tipo menor preço global, sob o Regime da ampraitada por preço global, objetivará a
Contratação de pessoa jurídica para construção da uma asada aaeht conforme
especíPcaçfies técrikas do projete básico no Bairro Mutirão - leatu/MA. ABERTUfLA: 2$ DE
HJLNO DE 2023. ÁS OBHOOMIN (OiTo HORAS), Sal* d« sassõas da Comissão de Ueitaçâas
kxaluede n* Rua Coronel Cortet Maciel, s/n. Centre, kitu • MA, sando presidida peío
Presidente da Cemtssão Permanente de Ijcltaçio désta Prafenur* Munidpel. O edital e
seus anexos podem ser consuRedos gratuitamente ne prédio da Prefeitura onda funciona
a comissão Parmanenta de Licitação eu pelo site www.ketu.rna.gov,br e ser adquiridos
mediante e recolhimento da imponência de R$ 50.00 (cinqüenta reais) feito
exclusivamente através de documento de JLrracidaçio Munklpal (DAM). Rua Coronel
Cortez Maciel, s/n. Centre. Icatu - MA, e demeis Informiçòéi ne e-mail
eplleatulkltacaoglgmail.com.

Icétu/MA. 5 de julho de 2039.
NILTON MENDES DA SILVA

Piasidente da CPL
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PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N' 014/2023 - CPL/DP PROCESSO ADM N' 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

ITEM DESCRICAO
1  BARRA DF FERRO 3/8 (EXCLUSIVO]
2  BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO)
3  BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.Ó6X0.50 LAGURA

4  CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL)

5  CIMENTO SACO DE 5nKG (COTA RESERVADA)

6  CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM

7  COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - 10X20CM

8  COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS • 10X20CM

9  COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS
10 GESSO EM PO 40KG PARA
11 PLACA DE GESSO PARA FORRO. *60 X 60* CM.
12 PORTA COMPENSADO 0.60CM
13 PORTA COMPENSADO 0.80CM
14 PORTA COMPENSADO 0.90CM
15 PORTA MADEIRA Ü.60CM (EXCLUSIVO)
16 PORTA MADEIRA 0.80CM/£.VCZ.U5/V0)
17 PORTA MADEIRA 0.90CM (EXCLVSIVO)
18 PORTAL MADEIRA 0.80CM (EXCLVSIVO)
19 TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS LARGURA:

20 TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS LARGURA:

21 TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS LARGURA:

22 TELHA DE BARRO / CERAMlCA. NAO ESMALTADA.

23 TELHA DE BARRO / CERAMlCA. NAO ESMALTADA.

24 TRELICA DE ACO CA-60 -BARRA COM 6 METROS

25 ItUOLO. MATERIAL: BARRO C07ID0. TIPO: FURADO.
sdscenlos e vinte e três mil cento e cinqüenta e dois reais e oitenta e

cinco centavos

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) Dias.

UND. OUANT. VALOR VALOR MARCA

UND 200 RS 126.30 25.260.00 GERDAU

UND 200 RS 75.55 15.110.00 GERDAU

UND 1000 RS 19.35 ■ 19.350.00 MARANHAO

UND 1500 RS 66.82 100.230.00 ITAOUI

UND 500 RS 66.82 33.410.00 ITAOUl

KG 100 RS 23.30 2.330.00 SISALGOMES

UND 300 RS 232.99 69.897.00 GERDAU

UND 100 RS 232.99 23.299.00 GERDAU

UND 400 RS 143,81 57.524.00 GERDAU

UND 100 RS 29.49 2.949,00 GESSO

UND 1000 RS 19.14 19.140.00 MARANHAO

UND 20 RS 111.47 2.229.40 CLM

UND 20 RS 142.47 2.849.40 CLM

UND 20 RS 224.67 4.493.40 CLM

UND 20 RS 475.05 9.501.00 LEO

UND 20 RS 465.65 9.313.00 LEO

UND 20 RS 481.87 9.637.40 LEO

UND 20 RS 165.90 3.318.00 LEO

UND 15 RS 39.75 596.25 CENTRAL

UND 15 RS 48.00 720.00 CENTRAL

UND 20 RS 57.95 1.159.00 CENTRAL

MILHEIRO 75 RS 1.292.62 96.946.50 ROSÁRIO

MILHEIRO 25 RS 1.292.62 32.315.50 ROSÁRIO

UND 400 RS 73.25 29.300.00 GERDAU

MILHEIRO 60 RS 871.25 52.275.00 ROSÁRIO

VALOR TOTAL R$ 623.152,85

I  m
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PRAZO ENTREGA : até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida
por cada Secretaria Participante.

LOCAL DE ENTREGA: entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria
Participante.

DECLARAMOS que os preços aqui ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros,

trabalhistas e contribuições e obrigações sociais, previdenciárías e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

(MA) 20 de Julho dc 2023

^ Carrfitatinar
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PREGÃO ELETRÔNICO N^ 014/2022 - CPL/DP
PROPOSTA DE PREÇO

•v-íSfr^/

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP. 65.765-000, Dom Pedro/MA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

M  BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSIVO) UND

i BARRA DE FERRO 5/1 sVeXCLüS/VQ; UND
T ^LOCO DIVISÓRIA DE GESSO
^  0.66X0,50 LAGURA 7.5CM (EXCLUSIVO) ^
~ CIMENTO SACO DE 50KG (COTA
*  PRINCIPAL)

CIMENTO SACO DE 50KG (COTA
^  RESERVADA)

CORDA MATERIAL SISAL PARA

6  AMARRAÇÕES EM GERAL 50MM 100% KG
NATURAL (EXCLUSIVO)

COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -

'  10X20CM (COTA PRINCIPAL) ^
.  COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -
^  10X20CM (COTA RESERVADA) ^
~ COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6

METROS-7X14CM (EXCLUSIVO)

GESSO EM PO 40KG PARA

10 REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS UND
E USO GERAL (EXCLUSIVO)

PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X

11 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM UND
COLOCACAO) (EXCLUSIVO)

.. PORTA COMPENSADO 0,60CM ^,^p.
(EXCLUSIVO)
PORTA COMPENSADO 0.80CM ,,^p.
(EXCLUSIVO)
PORTA COMPENSADO 0.90CM , .^p.
(EXCLUSIVO)

15 PORTA MADEIRA 0,60CM (EXCLUSIVO) UND
16 PORTA MADEIRA O.SOCM (EXCLUSIVO) UND

17 "porta MADEIRA 0.90CM (^CLUSIVO) UND

200 DIVERSOS R$110,25

200 DIVERSOS R$ 65,00

1000 DIVERSOS R$17,00

1500 POTY R$55,00

500 POTY R$ 55,00

100 DIVERSOS R$20.00

100 DIVERSOS R$25.00

1000 DIVERSOS R$18.00

R$ 22.050.00

R$ 13.000.00

R$ 17.000,00

R$ 82.500,00

RS 27.500.00

R$ 2.000.00

300 DIVERSOS R$210.00 R$63.000,00 ;

100 DIVERSOS R$210,00 R$21.000.00

400 DIVERSOS R$ 120,00 R$ 48.000,00

R$ 2.500,00

R$ 18.000,00

20 DIVERSOS R$ 105,00 R$2.100.00

20 DIVERSOS R$ 125,00 R$ 2.500,00

20 DIVERSOS R$200,00 R$4.000.00

20 DIVERSOS R$ 400,00 R$8.000.00

20 DIVERSOS R$ 400,00 R$ 8.000.00

20 DIVERSOS R$400,00 R$ 8.000.00



XONSTRUÇOES

/o
íM' f:

PORTAL MADEIRA 0.80CM
(EXCLUSIVO} . ̂
TABUA DE PINHO COMPRIMENTO; 4

19 MTS UVRGURA; 30CM, ESPESSURA: 20 UND 15
MM (EXCLUSIVO)

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO; 5

20 MTS LARGURA: 30CM. ESPESSURA: UND 15
; 25MM (EXCLUSIVO)

^ TaBUA de pinho COMPRIMENTO: 6
•l MTS LARGURA: 30CM. ESPESSURA: UND 20

30MM (EXCLUSIVO)

TELHA DE BARRO / CERÂMICA, NAO
ESMALTADA, TIPO COLONIAL. CANAL,

PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE ucien
22 -44 A 50- CM, RENDIMENTO DE ""-HEIRO 75

COBERTURA DE •26* TELHAS/M2

(COTA PRINCIPAL)
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO
ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL.

-- PLAN, PAULISTA. COMPRIMENTO DE ucipn oi;
2^ M4 A 50- CM. RENDIMENTO DE

COBERTURA DE *26* TELHAS/M2
(COTA RESERVADA)
TRELIÇA DE AÇO CA-60-BARRA COM 6
METROS (EXCLUSIVO)

1 TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO,
j  TIPO: FURADO, COMPRIMENTO:20 CM.

LARGURA:10 CM. ESPESSURA:15 CM. «n
25 PES0:2. 350 G. QUANTIDADE FUR0S:6 MILHEIRO 60

UN. COR; VERMELHA. APLICAÇAO:
VEDAÇÃO (EXCLUSIVO)

~~ \^LOR TOTAL
VALOR GLOBAL: R$ 548.175,00 (QUINHENTOS E QUARENTA
CINCO REAIS)

Proposta válida por até 90 dias

0,80CM
DIVERSOS R$ 145,00 R$ 2.900,00

DIVERSOS R$ 35,00 R$ 525,00

DIVERSOS R$ 40.00 R$ 600,00

DIVERSOS i R$ 50,00 R$ 1.000.00

PRINCESA R$1,200,00 R$90.000,00

PRINCESA R$1.200.00 R$30.000.00

DIVERSOS R$ 65,00 R$ 26.000.00

DIVERSOS R$ 800,00 R$ 48.000,00

R$ 548.17S.Q0
E OITO MIL E CENTO E SETENTA E

Dom Pedro/Ma. de 10 julho de 2023

M. T. b^LVA yVEIRA - ME
Mo@es Timotéd da Silva Oliveira

RG: N»284002941 -SESP-CPF NV33.186.713-04



ALTERACAO E CONSOIJDACAO DA S(X:iEDADE LIMITADy^ Página 1 de 5
C:OSTA MATERIAIS DE CONSTRI CAO LTDA .

'' :r

'?■
FELIPE JOSÉ CARVALHO COSTA, brasileiro, natural de São Luis - MA. solteiro.
cm 22/06/1996. empresário, portador do CPF n" 049 113 453-30 e carteira naciorial de habilita^Õ~áSnã cj
registro n" 06360367724, residente e domiciliado a Rua N, n° 14, Quadra 04. Bairro Planalto aKJ
111 cm Sâo Luis-MA, CEP 65 050-883; ^
ELODV CARVALHO COSTA brasileira natural de São Luís - MA solteira nascida em
06/07/1997 empresaria portadora do CPF 04922478688 e RG 0267474920030 SSP MA residente
e domicicliada a RUA 01, H" 114. QDA D, COND ALPHAVILLE ARACAGY, PACO DO
LUMIAR, CEP:65130-000

Únicos sócios da sociedade empresaria COSTA MATERIAIS DF CONSTRI CAO
i.TnA". estabelecida na Raa Oito, N* 28 E, Quadra 66, Maiobao - Paro do Lumiar
CEP:65130-00Q devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o
Nire- 2I20I23I96I, e Ministério da Fazenda sob o n' 46 009 941/0001-97, resolvem, de
comum «icordo alterar o contrato scKial. mediante cláusulas e condições seguintes;

Clansula I*- Da Alterarão de Atividades
Da Alteração Das Atividades Passará A Ter Neste Ato Os Seguintes Objetivos Soeiab:

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4743-1/00 - Comércio varejista de vidros
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens c ferramentas
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
4744-0/03 - Comercio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/04 - Címtércio varejista de cal. areia, pedra britada, tijolos e telhas
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
4753-9/00 - Cmnércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis ccrni mottmsta
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipial
4930- 2/02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional
5212-5/00 - Carga e descarga

7711-0/00 • Locação de automóveis sem condutor
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
(LOCACAO DE EQUIPAMENTO DE GUINDASTE MUNCK COM OPERADOR)
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

especificadosanteriormente. sem operador
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas

antenormente

DIgItsllzaâo com CamScanner



ALTERACAO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITAD;^

COSTA MATERIAIS DE CONSTRCCAO LTDA

Página 2 de 5

Clánsala 2* - A admmisiraçàü da sociedade caberá ao sócio FELIPE JOS^. CARVALIÍO ̂
COSTA em conjunto ou isoladamente, com os podercs e atribuições dc sócios administradorc^? uJ- r
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interi^^ íffini»
social ou assumir obrigações seja cm favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem co
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio

Cláasula 3* - O Sócio administrador FELIPE JOSÉ CARVALHO COSTA, já qualifícado,
declara, sob as penas da Lei, que não está condenado por nenhum crime, cuja pena vede o
exercício de Administração de Sociedade empresarial, nem por decorrência de lei especial, nem
em virtude de condenação nas hipóteses merKionadas no art I 011. § 1. do Código ivil (Lei n"
10406/2002)

»} KTETKf)^*] ■ 117.^ Slllld VI tf tILli líl|Ç(II«i PLl

Cláusula I* A sociedade gira sob o nome empresarial dc
CONSTRLCAO LTDA c terá sede e domicilio

Cláusula 2* O Objeto Social da empresa

4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para tnmspoite e elevação de
cai^ e pessoas para uso em obras
4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, ilores, plantas e gramas
4741-5/00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4743- l/OO - Comércio varejista de vidros
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0/02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
4744-0/05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados antenormente
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4754-7/03 • Comércio varejista de artigos de iluminação
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4789-0/02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantcs domissanitários
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudartças. municipal
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal.
interestadual e internacional

5212-5/00 - Carga e descarga
7711 -0/00 - Ixicaçâo de automóveis sem condutor

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem
condutor (L(X:aCAO DF. EQUIPAMENTO DE GUINDASTE MUNCK COM OPERADOR)
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
antenormente, sem operador

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

Digttalizado com CemScsnner



ALTERACAO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA Página 3 da 5

COSTA MATERIAIS DE CONSTRI CAO LTDA

Cláusala 3'O capital social será R$ 500 000.00 (quinhentos mil reais), divididos em 'S
500 000 (quinhentos mil) quotas de valornominal R$ 1,00 (um real), integralizadas neste ato ̂  c)
moeda corrente do país. ficando assim composto '%"^RMTtcâ o /

SOCIOS

ELODY CARVALHO COSTA

FELIPE JOSE CARN ALHO COSTA

TOTAL

PORCETAGEM

50%

50%

100%

CAPITAL SCXTIAL

250 000.00

250 000.00

500 000.00

Cláusula 4' A sociedade iniciou suas atividades em 07/04/2022 e seu prazo de duração é
indeterminado

Cláusula 5* As quotas são indispensáveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizarxk), se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente

Cláusula 6* • A adminísU'ação da sociedade será do sócio FELIPE JOSÉ CARVALHO
COSTA.podendo este requerer registros ou renovação ou alterações em órgãos públicos ou de
economia mista, ou ainda com pessoas jurídicas ou físicas, podendo participar também de
corKorrèíKias e licitações diversas, abrir contas em bancos em nome da sociedade, assinar,
ertdossar. sacar, movimentar, requerer empréstimos, e demais procedimentos, também com poderes
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente. pode
ainda requerer ou renovar certificação digital, assinar convênios com pessoas jurídicas ou físicas,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
sendo vedado o uso do nome empresarial em negóciosestranhos aos fíns sociais, nos termos do art
I 064 da Lei n" 10 406/2002

Cláusula 7* • Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro, o administrador prestara
contas justificadas de stta administração, procedendo à elaboração do inventário do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os Ittcros ou perdas apuradas (Art I 065. CC/2002)

Cláusula 8' • Nos quatro meses seguintes ao término de exercício social deliberarão sobre as
contas e designarão administradores quando for o caso

Cláusula 9' • O início das operações terá lugar rta data da assinatura deste contrato e o prazo da
duração da sociedade será por tempo indeterminado

Cláusula 10* - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fecharem filiais ou outra
dependência
mediante alteração contrattial assinada por todos os sócios

Cláusula II* • Os sócios poderão de comtiro acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-
labore".observadas as disposições regulamentares pertinentes

Cláusula 12* - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade com
os herdeiros ou sucessores Não sendo ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)

Remanescente(s) o valor de seus Itaveres será apurado e liquidado com base rta situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado

Parágrafo Coíco: O mesmo procedímeuto será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçlo a seu sócio.

DigitalIzsdo com CsmScanner



ALTERACAO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA

COSTA MATERIAIS DE CONSTRI CAO LTDA

Página 4 de 5

CUusBle 13* - O SÓCIO administrador já qualificado, declara sob penas da lei. de que nâo estaimp^d» ̂  90 ; ■
de exercer a administração da sociedade, por especial, ou virtude de condenação criminal, mi itor se >^14^'
encontrar os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públic^, o^^^ y
por crime faiimentar, de prevaricação, peita ou subomo.ctKicussâo,peculato,ou contra a econògtia
popular.contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (Art I 01 i§l°.CC/2002)

Cláusula 14* - Fica eleito o foro de Paco do Lumiar MA. para qualquer ação fundada neste contrato,
com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja
Os sócios firmam a presente declaração para que produza os efeitos legais cientes de que. no caso de
comprovação de sua falsidade, será nulo de pleno direito perante o registro do comercio ato que se
integra a esta declaração, sem prejuízo das sanções penais a que estiverem sujeitos
E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em uma via de igual forma e teor. qtte
será assinada digitalmente pelos sócios

São Luís - MA. 27 de MARCO de 2023

ELODY CARVALHO COSTA FELIPE

JOSE CARVALHO COSTA

Dlgllallzado com CamScsmer



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de OesburoaatizaçAo. Gestão e Goverrto Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Naciortal de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 5 de 5

/|Fb.N-iíL^
V?) Rnl^ ^

Cortíficamos que o ato da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA consta assinado digitalmente
por;

CPF/CNPJ

04911345330 FELIPE JOSE CARVALHO COSTA

04922476388 ELODY CARVALHO COSTA

JUCKMA

CMirmeo o noirao n tt/ti/Mii tsios tom *< soaiosustr.

iBcnwebOi 2}om*s>7 te a«/oi/202>.

cdeioo BB vBxnokCtOi i23«40i»Ma. onj m osbi «(OonatMtifT.

■IMi lUeilllMl. CCM KFUTO* BO MSIMMO BIi il/Ol/JMJ.

CMtA MkmtAia M ccermcao ltou

amS H BOMU rauim» Vt]^
■■ORiBlO-IBUkL '

■•••>•avraMCac13-a*. «mr.br

à nliMdt wtt« OMuMflto. «* fic* »u)(itc * M m« niitniuiaaM nM rt^Kttvn foritii,
tufsruMB Mtit cMiloi M nttlittfU.

Digitalizado com CamScsnner
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUWERO DE INSCR)ÇAO

4S.0OS.M1/OOO1-97

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL izAWZQza

■VOME EMPRESARIAL

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

I TITULO DO ESTAeCLEClHEIOO (NOW DE FANTASIA)

COtHGO E DESCRIÇÃO OA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47A44>*99 • Comércio varojista da matarlala da conatniçAo em geral

CODIGOE DESCRIÇÃO DAS ATMOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
43.99-1-04-Sefvlco8 de operação efomecimenio de equipamentos para traneportoaelavaçAo da cargaeepeasoas pari
uso em obras
49.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
47.41-5410 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 • Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00- Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-03 • Comércio vsiejlsla da materiaia hidréullcos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos s telhas
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construçéo néo especificados snteriormente
47.53-9-00 - Coirtércio varsjists especializado de eletrodomésttcoa e equipamerrtoa de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móvela
47.54-7-03 • Comércio varejista de artigos de liumlnaçéo
47.61 -0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitérios
47.89-0-07 - Comércio varejiata de equipamentos para escritório
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos néo especificados antsriorments
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - iocaçéo de automóveis com motorista
49.30-3-01 - Transporto rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, munlclpsl.

COOIGOE DESCRIÇÃO ÜA NATUREZA JURlOlCA
305-2 • Sociedsds Empresária Limitada

LOORADOURO
ROITO

CEP

05.130-000

NUMERO

28
C0MPLEI4ENT0

LETRA E QUADRA60

auRRoosTRno

HAIOBAO

ENDEREÇO EIETRÕMCO
KIRIARAP0800H0TWAILC0M

MLMClPrO
PACO 00 LUMIAR

TELEFONE

(95) 6459-0271

IUF I
MA I

r STUAÇXÕ CAOASntAL
ATIVA

OATAOASrrUA

12/04/2022

MCTIVDOEa

Aprovado pela instrução Normativa RFB n' 1 863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/07/2023 às 14:34:47 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

M)out:blank
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NUUERO DE INSCRIÇÃO

46.008.S41/0001-97

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL i2fl)4/M22

NOUE EMPRESARIAL

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CÚDISO E DESCRIÇto DAS ATIVCAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
49.30-3-02 • Transporto rodoviário do caroo, oxcolo produtos porigosos o mudanças, Intormuniclpal, intoroctadual o
intornacionol

62.12-6-00 - Carga O doscarga
77.11-0-00 - LocaçSo do automOvoii som cor>dutor
77.19-6-99 - Loca^ do outros molas de transporto náo espoctflcados anWlormonle, som condutor
77.39-0-99 • Aluguel do outras máquinas o oquipamontos comorciats o industriais nio ospociflcados antariormonto, i
operador
62.99-7-99 - Outras atividades do serviços gostados prindpalmonto ia empresas nio especificadas anteriormente

COOIOO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

Rorro

NUUERO

28

COMPLEkieNTO

LETRA E QUADRAM

CEP

66.130-000

UIRROmSTRCTO

MAIOBAO I PACO DO LUáUAR
I"ÜÊ I
MA I

ENDEREÇO ELETRÔNICO
KIRIARAPOSOOHOTMAILCOM

TELEFONE

(98) 8488-0271

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUA

I2n4n022

kilOTiVO DE SITUACAO CADASTRAL

Aprovado pela InstruçAo Normativa RFBn" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/07/2023 ás 14:34:47 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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ki-M-ê
Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL

CAPITAL SOCIAL

46.009.941/0001-97

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

RSSOO.OOO.OO (Quinhentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Adniinistiadores(QSA] constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Noim/Neme &npresirial:

QualHwaçio:

ELOOY CARVALHO COSTA

22SÓCÍ0

Nome/Nomi Empntarial:

QualMcaçAo:

FELIPE JOSE CARVALHO COSTA

49Sódo-Administrador

Para Informações reiativas à participação no QSA, acessar o e CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

«• IMimu ki 14:3$ <dtti t l>on d* bufla].

(NoirAiindo ran CanSCAiiMr



avosQon i&a ::: Conullt SmTEGRA/ ICWS:::

'jv

Hívhimo 4» Cmiuiu aMraoRMCM

idcntificaçAo

cec: 46.009 941/0001-97 Imcrl{le Catadital: 17 7S1948 3

Soclali COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

HatloiR A»ur«ç»«: SIHPUS NACIONAL

i':? , vUIk

Rubnca

EMOCRECO

L^radAW*! RUA OITO

Núai«r«! 28 CMnptanaatA: LfTRA E QUA0RA66

■alrra: MAIOBAO

Hunicipt*: PACO 00 LUMIAR UR: HA

CtRi 65130000 DOO: T«l«f*n«: 84580271

INPORMACÒCS COMALEMCNTARES
CNAC 4744099 - COMÉRCIO VAREHSTA DE MATERIAIS DE
RrifWiMit CONSTRUCAO EM GERAL
CNAta Sacandáriaa

CMiBO ; OtaerM* CMAC

COMÉRCIO VAREJISTA Of MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO RAO
ESPECIUCAOOS ANTERIORMÍRTt

'ai CIRflo COMÉRCIO VAREJISTA ( SRECIAIIZADO DE ElETRODOMÉSTICOS EjA»»A»ü« uquiíAniKTOS OE AuDIO I VÍDEO
:47S47GI COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS

:4J$4lt) JeOMÉRCIO VAREJISTA Dl ARTIGOS OE ILUMINAClO

'AJtlOOl :COMÉRCtO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAEELARIA

4JE900E COMÉRCIO VAREJISTA D( EIAMTAS t riORIS NATURAIS

I  4JB90aS ; COMÉRCIO VAREJISTA OE PRODUTOS SAREAHTES OOMISSAMITAUOS
4Jlt«<l7 ^COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTO 5 PARA ESCRITÓRIO
aiaaaaa^-CONÉRCIO VAREJISTA OE OUTROS PRODUTOS hiO ESPECIFICADOS

ARTERlORMiNTE

AAiuAi SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS • LOCAÇiO DE AUTONÓVEIS
;CON MOTORISTA

A)aoT«R OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE iS. ENPRESAS NAO ESPECIPICAOAS ANTERIORNEHTE !

AiiniAt 'transporte rodoviário Dl CARGA,IECETO PRODUTOS PERIGOSOS E i4SJ0ESI |„uo4NÇ»s.MUNICIPAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 01 CARGA,ESCITO PRODUTOS PERIGOSOS E«11D2B2 iHuqApif AS_1NTERMUHICIPAL, INTERESTADUAL E INTIRNAC lONAl

S3US00iCARGA E DESCARGA |
7711000 IlOCACAO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR |

I  koCâCAO DE OUTROS MEIOS 01 TRANSPORTE kAO ESPECiPtCAOOS
lARTIRIORMINTl,SEM CONDUTOR

mAiiAA ALUGUEL Oe OUTRASMAQUINASE EQUIPAMENTOS COMERCIAIS É
INDUSTRIAIS MAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE . SEM OPERADOR

'  . SERVIÇO SOE OPERACAO E PORHECIMENTO OE EQUIPAMENTOS PARA4]f910« transporte E EievAÇAO DE CARGAS ( PESSOAS PARA USO EM OORAS

4S211fl< ' COMÉRCIO ATACADISTA OE SEMENTES, FLORES. PLANTAS E GRAMAS

414IS00 'comércio VAREJISTA OE TINTAS f MATERIAIS PARA PINTURA
'4I42HD ^COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO
Í414}10e jCOMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
j47440Ct COMÉRCIO VAREJISTA Dl PIRRACCNS E PIRRAHEHTA S
'4744002 COMÉRCIO VAREJISTA OE MADEIRA E ARTEFATOS

:4 7440G] COMÉRCIO VAREJISTA Dl MATERIAIS MIDRÍULICOS

4744004 COP'PC'0 VAREHSTA Dl CAI. ARFIA. PEDRA RRITADA. TI tOLOS E
TCLh A S

SttMffo C8«»*tral Vl«ai(tai HABiUTAOO
Data daata SMuasia CaGaatral: lS/09/2022

.  OMUfiACAES
!  NPR A parar dc (CNAE-t>: 01/10/2010 - (4623106),

EDF a parar Gr:

I  CIE a paria Gr: 01/03/2012 - (OBRIGADO » SERVIÇO OE TRANSPORTE),
I

ffililwtMal anfti ma QotafilriaorBlitiTtniiÉinniil-aYT-TT'^-^""— —— |-*
vjièi

Digitalizado com CamScannef
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Oal» da Conau/ta: 14/07/2023

Número da Coniulta:

::: Consulta S\NTB&tAI ICMS

'V.-i . 'i.;,)! *1 I ;t'irn'ri-

Liesçiwolviílo pul» S»íâ;/í.0Tf I" - .■"''líi.. ': ;

\1 r1»^ c/

MpcZ/SMemasl .9efaz.ma.gov.br/^nle9ra^ap/conau)t8Sintegra/cansunaS^it8graRe8ultadoConsi4ia.lsf
M9Ull2*0ecflm Cai^wier



Otta da consulta: 31/05/2023 16 07 07

Ww«ficaçto do ConWwjwí® • WPJ Mafciz

CNPJ 4fM»J«1/0001-«T

A opção pe!o fjitvipit-, N^f.ionsi SiMEi shtsntjí lotJoo os estabeiecimenlos da amprasa

•A RS

Nome Empresarial COSTA MATCmAIS OC CONSTRUÇÃO LTDA

SrRjaçâoAbjal

Sduação no Simples Nacional Optarrte pele Simples Nacional desde 12/04/2022

Situação no StMEl NÍO en<|uadrade no SIMEl

4-Mais nfonnaçôes

Diglt^ado com CamScannat

Digitalizado com CamScanner



14X170023. 14:40 ConsuRa RegiMndade do Empregador

Voltar Imprimir

CAtXA
■ -I • f . 11 l;i íval

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição: 46.009.941/0001-97
Razão

Social- COSTA MATERIAIS OE CONSTOUCAO UTDA
Endereço: rua oito 2S e / aracagy / paco do lumiar / ma / 65i30-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempio de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

VaÍÍdade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 202307060636045S924094

Informação obtida em 14/07/2023 14:40:14

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Mtps://consuRa-a1.calxa gov br/consuttaerffpages/consultaEmpregador )sl in

Digitafezado cem CarrâOffMr



PGOER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEQATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.009.941/0001-97

Certidão n®: 21151253/2023

Expedição: 18/05/2023. às 09:19:32
Validade: 14/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias. contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que costa matiriais db constbucao ltda (katriz b filiais).
inscrito(a) no CNPJ sob o n® 46.009.941/0001-97. não consta como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da C6JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

XNPORKAÇ&O IKPORTANTB
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho. Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que. por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestAes: cndteist.jus.br

Digitalizado com CamScsnnef
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MINl^lO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR; COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

INSCRIÇÃO; 46.009.941/0001-97
DATA E HORA DA EMISSÃO: 14/06/2023. às 09;33;55, conforme horário oDcial de Brasília

CERTIFICA-SE. de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que. nesta data. NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Ena cettidio ̂ ran^ todos os estabelecImeDicB do empregadoi
2. A presente certidio nio modifica a situarão do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria intonnbitsterial MTE/SDH n* 2. cie 12 de nalo
de 2011. que disri|dlRa o Cadastro de Erapregadoiesque tenham submetido trabalhadores aromSçües análn/fKa deesnavn.
3. Conforme artigo 103. §2° daPott»ia MTP n'667/2021, a certidão ora instituída refletlrã sempre a titOma situação ocorrida em cadastros
adndnistratlvos pelo «nitente, de tnodo cfue. havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN. quanto a estes, poderá ser
obUda certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação alualbada dos mesmos.
4. Eipedlda com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da aulenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabaiho.gov.br/Certídao/Validar

Código: TGSEBVETS?

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

MgkiaideJ

OK|Rfiii2*ão eomC«mSevinv
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MINISTÉRJO OA FAZENDA
Svcralaric da Racãila Fadaral tfo Brasil
Píocuradorls-Osral da Fazanda Nadonai

cerudAo positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E A OlVIDA ATIVA OA UNiAO

Noma: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 4fi.009.941/0001-97

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo adma identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

1. constam dfibitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisflo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Sscai. ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa

Esta certidão é válida para o estatKieamerrto matriz e suas fRiais e. rra caso de ente federativo, para
Iodos os órgãos e fur>dos pCMicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no ãmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas a' 8'd'do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8 212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na intemet. r>os
endereços <ht^://rfb gov.br> ou <hdp:/AMMv.pgfn.gov br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014
Emitida ás 08 48 21 do dia 20A)4/2023 <hora e data de BrasHi8>.

Válida ate 17/10/2023

Código de console da certidão: 2BCE.DA84.2H>9.CF65
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Digitalizado com CamScannet



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Rubna (F/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N« Certidão: 170213/23

inscrição Estadual: 127519483

Data da 10/07/2023 09:01:35

CPF/CNPJ:46009941000197

Razão Social: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Endereço: RUA OITO, 28 LETRA E QUADRA66 CEP: 65130000 - MAIOBAO

Teleforte: (98)84580271 Município: PACO DO LUMIAR UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

ventiam a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item 'Certidões' e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Débito*.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/07/2023 09:01:35

Olgnalude eemCwTâamv



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

%

b  iJC—r/
Ríifiki C.Í

NO Certidão: 049008/23 Data da 10/07/2023 09:02:30

Inscrição Estadual: 127519483 CPF/CNPJ:46009941000197

Razão Social; COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Endereço: RUA OITO, 28 LETRA E QUADRA66 CEP: 65130000 - MAIOBAO

^Telefone: (98)84580271 Município: PACO DO LUMIAR UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n<=' 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item 'Certidões' e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa'.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/07/2023 09:02:30

QtçftaliZAOe cem CernScaira
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PREFEITURA DE PAÇO OO LUMIAR
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1«D7/2023.14:51 Certitffta de Débitos

PicmiuRAOE nco DO uwwt-

PREFEITURA DE PAÇO DO LUMIAR
SEMFA2 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

oatadeeissAo i«c/nn MOrn

\  Ru
N": 002160t

•y*
ilS;

InfonnecAM do Contribuinte

COOtOO

1952$2S

NOME OO CONTRMUIKTE

COSTA IIAT&UAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA

qWF/CNPJ

46.009.941/0001-97

ENDãRECO

RUA erro

NUMERO

25

coHpLaeno

LETRA E QUADRAM

BAIRRO

MAIOEAO

NUMERO C£P

65130000

HUMCfflQ.UF

PACO DO LUMIAR • MA

AFT0/6MA NOHEEDnClO

infocmaçOtt do

»P0€ OOCVUEMTO

45009941000107

NOME DO REOüER^TE

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

FMAlKMC

HABIUTAÇAO DE LICtTACAO

oesswçdo

Data de Emissão: 14/07/2023 Hora de Emissão: 14:07:59 Validade: 12/10/2023

A prefeitura do Município de Paço do Lumiar - MA, por
intermédio do departamento de an-ecadaçâo, CERTIFICA que o
contribuinte acima qualificado, encontra-se em situação regular
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL não constatando
débitos referentes a Tributos Municipais, inscritos ou não em
Divida Ativa até a presente data. com validade da presente
certidão em (90) dias. Conforme Código Tributário Municipal, fica
ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e
cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo
referente a periodo anterior a emissão da presente certidão.

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou lé

A respectiva CertMio de Mbltoe poder* eer VAUOAOA no sita
http:'AMVw.prefetturaniodama.co(n.ttr

Escoiha O municipio- IPTU- Documenlos Emibdos - i^idaçSo da Ceftid*o

ja nas certid&es de empresas:

A respectiva CerUdão de Débitos poderá ser VALIDADA no site
http:/hAnMv prefeituramodema com br

Escolha o município- ISS - Suporte - ValidaçSo de Certidão

Paço do Lumiar (MA), 14 de Julho de 2023

□ □a
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•HJF -I

ia □ □

X
íVI

□□
□ >

ESrR>0*0E ReAUM.CENIHOADUlNiSIlUTM} SIN- ORTADCEHISSSO l«C1/Ba MflTSi

hlb>s7/paco-do-lumlar-rnB prefelturamodema.com br/meuiptu/lmprl(ne_ceitldaophp7 in

DViifiza* eemCamSeafnflr



Governo úo Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Juma Comercial do Estado do Maranhão

FÁCIL'■"uwhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

CcniticeiTss qucm inonPBçAes aUiiocensiamtsesdocutTBmoa arouvados
ffaaaJunn Comerciai a ato vigerHes ra dala ea sua aiqiedlçéo

Nona EoerewmM; COST* MamuiS OC CONSTOUCAO ItOA

NM:2120l?31Mt
NMma AaMica: SoctaSade Emeieiana LIn-iiada

Piaaareu: WACíaozrsaaes

NIRE (Sede)
212Qt231961

C»IPJ
46.009.941/0001-97

Data da Ato CoiwtKuIlvo Inichi da ASvidada
12/D4/2022 07/04/3022

Endereço Completa
Rua CXTO. N< 28. LETRA E QUADRA66, MAIOBAO - Paço do Lumiar/MA • CEP 65130-000

Objeto Social
4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 4744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS 4741500 COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA
EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS INTERMUNICIPW. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 7719599 LOCACAO DE OUTROS
MEIOS DE TRWJSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM CONDUTOR LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE GUINDASTE MüNCK
4930201 TRAN»»ORTE RODOVIÁRIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS MUNICIPAL 7739099 ALUGUEL DE
OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM OPERADOR 8299790
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICAOAS ANTERIORMENTE LOCACAO DE
EQUIPAMENTO DE GUINDASTE MUNCK COM OPERADOR 4754703 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 4789002
COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 4789099 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 4623106 COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES FLORES PLANTAS E GRAMAS 4742300 COMERCIO VAREJISTA DE
MATERIAL ELETRICO 4743100 COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS 4744002 COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS 4744003
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 4744004 COMERCIO VAREJISTA DE CAL AREIA PEDRA BRITADA TIJOLOS E TELHAS
4744005 COMERCO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4754701 COMERCIO VAREJISTA
DE MOVEIS 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 5212500 CARGA E
DESCARGA 771 IODO LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 4399104 SERVIÇOS DE OPERACAO E FC^NECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 4789007 COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4789005 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4753900 CO4ERCI0
VAREJISTA ESPECi/UJZAOO DE ELETRODOMÉSTICOS E EOLUPAMENTOS DE AIXNO E VÍDEO 4761003 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DE PAPELARIA

Capital Social
RS 500.000,00 (quinhentos mil retf a)
Capital mtegraiiado
RS 500.000,00 (quinhentos mil raais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Poiie)

Prazo da Duração
IraJelerminado

Dados do Sócio
Morna CPF/CNPJ
ELODY CARVALHO COSTA 049.224.783-88
Nome CPF/CNPJ
FEUPE JOSE CARVALHO 049.113.453-30
COSTA

Partldpsçio no capital Eapéeia do aócio Administrador
RS 250.000.00 Sócio N
Partidpaçée ne capital Espócio de aédo Administrador
RS 250.000.00 Sócio S

Término do mandato
Indelermnado
Término do mandato
Indotenrinado

Dados do Administrador
Nome
FELIPE JOSE CARVALHO COSTA

CPF
049.113.453-30

Término do mandato
Indeterminado

ÚWfBO Arqulvainordo
Data
07/06^023

ttómoro
20230^8649

Ato/eventos

307 / 307 - REENOUAORAMENTO OE
MICROEMPRESA CX3M0 EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Situação
ATIVA
StNuo

SEM STATUS

Esta certidão toi emitida automaticamente em 13/06/2023. às 14 16:09 (horário de Brasnía).
Se Impressa, verificar sua aulenKídada no httpsJ/«íww.ompfnsalaclLma.gov.br, com o código OPVtQPQS.

■Eiimiiiii

omnili2iflo cem CvnSesrfNr
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FÀCILIwaawAoí
Governo 4o Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercícü do Estado do MaranhAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacionai de Registo de Empresas Mercantis - SiNREM

Cwlilicainos qu* as inormaçOM «bquo constam «os Oocufr«noa arquivados
nsaaJurqsComsfaaisaSoYiasmssfudau os sua sapsOiçto.

HSMS Emewansl: 006T* MSTatlM DC CONSTIWeM LTO*

tME:Z120t23t96t

Mursa Jsndlea: SooaeadaEinpssana lirpiBdB

Continuação

:WAC23«7Ma8S

Ivr.UfvL-f.Lnal:!:

Sacrsiáriois) Gsral

Digrtitoedoeem CimSceisw



Governo do Estado do Maranhão

Seoataris oe Estado de tndúslria e comércio - SEINC

Junta Comertíal do Estado do Maranhão

i UPKÍ I 30VEVN0 DO HB

oAm ;itiutA»Bao==

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Cwtrticsinos qua as irtomiaçdes abalio constam Ms docuirafllos aroutvados
nasta Jjraa ComafclalesSo vigamas raOaia Oa sua expadição.

Certiflcamos que COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LIDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NlflE2iai231S61

CNPJ 46.INS.S41A00I-8T

Protocolo: MAC230275e349

SKuiçio
AT VA

Staius
SEM STATUS

Endweco Comptato OTTO, IP 28. imA E OUAORAM, MAIOBAO - Pago de LumlatWA • CEP 65130400

Arquivsmsnto* Postarierea

Dau DascricacAto Nisnaro

REENOUAOflAMENTO K MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESAR AL)

BALANÇO

ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOhC

EMPRESAR.AL)

OUTROS DOCUMENTOS DE NTERESSE DA EMPRESA/

EMPRESAR O

ENQUADRAMENTO DE M CROEMPRESA

CONTRATO

20230758649 07/06«123307

27/03/2023002 2023C389S97

22/03/2023

09^)5/2022

20230374450

20220469830

20220523746 03/05/2022310

i2A>4/2022
l2A)4/2022

20220431647

21201231961

EslacartidAoloiemilidaauMmalicaniariaem 13/06/2023, às 14:17:04 (horário M BrasFIla).

Se imptassa veriflcai sua autentlcMlade no hltaai//mwieniprMMa4ll4n«.BovÀr, rarr o código OKVZOZ18

UAC230275834g

CARLOS A»BRE DE MORAES PEREIRA
Seereiàrioia) GanS

<Sk V,

DigitaUddo cpni C«nSâtr«itf
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO
Corr«g*dorl« Geral da Juillça

Sacretarla Judicial da Distribuição da Comarca da Paço de
Lumiar

<\

í|fí.n-üL|\
Rubitca oj

CERTJUDONE-SJOPACOLUM -1672023

Código de validação: 78639089E5

Número da guia: 23110001001529472.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca no Sistema de Distribuição

PJE nas Varas Judiciais existentes neste Termo Judiciário, a partir do dia T

(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 14 de

Junho do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE

FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU

EXTRAJUDICIAL E INSOLVÊNCIA contra COSTA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n." 46.009.941/0001-97, com endereço na Rua

Oito, N® 28, Quadra: 66, Letra: E, Bairro: Maiobão, Paço do Lumiar/MA.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no

Termo Judiciário de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão. O referido é verdade e

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo,

no Fórum "Desembargador Tácito Caldas", nesta cidade de Paço do Lumiar, capital

do Estado do Maranhão. Eu, Rosângela Lopes da Silva Porto, Secretária Judiciai,

consultei, digitei, subscrevo e assino.

O^CNPJ/CPF° constante nesta certidão foi informado peto sollctlante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo
d. CGJ - Scri dc m.cn.. dl« o pmo de vdld«le d» certIdAes jediei.1.. o que con..«4.

CERTJUOONE-SJDPACOLUM-1672023/Cô<íioo;rB6»08^
T' i"* t"^*al<ladoc php ^

AnWt d* Imprimir pense em sue responseWlidatíe com o melo imblente.

Dtgrtafiladocom CarnScarmer



|l|T:r/SAULMIMIULI /^' Pb. N* (JjieJj g\
PODER JUDIClARtO DO ESTADO 00 MARANHÃO Í)

Cerr*fi«doria Oaral dt Juitlç* N. J
Storatarla Judicial da DiatribuIçSQ da Comarca do Pofo do

Lumiar

obrigatoriamente, do respectivo escrito ofíciat.

Ari. 150 do Código de Normas da CGJ. Esta certidflo é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidWi

ROSÂNGELA LOPES DA SILVA PORTO
Secretária Judiciai de Distribuição do Fórum

Secretaria Judicial de Distribuição da Comarca de Paço do Lumiar
Matricula 112128

^Ktcumento assirmdo. PAÇO DO LUMIAR, 14/06/2023 10:60 (ROSÂNGELA LOPES DA SILVA PORTO)

CERTJUOONE-SJDPACOLUM. 1072023! CócHoo: TBOaOOOOES
Vatda o docufTwnm cm www tima lu» t>r/v«lKlaOoc chc

Amm d« imprimir pcnM cm sus rccponsabllldadt com o melo ambiente.
BCutisimKiCunsuuiilii

DtçnatmddeamCafriStarvis



N< 03651

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO

InformaçOes Caciastrals da Empresa

CôdipoCMC; 1936999

Nome Fantasia: COSTA MATERIJUS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Razáo Social: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CPF/CNPJ; 46.009.941/0001-97 • - - . .

ErKiereÇO: nUAO(TO,U.0ttrro:MAIOBAO-COMPL:LET1UEOUU«UM-CIP«S13eeW

Observações:

C^QO DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE
n  «T44«M COHtRCnVAflCjmAOf MkTieuaOCCONCTDVCAOIMeCRM.

nm 4rti-iw cowRciovAMjisTAOCwnos
.  . m«IH _ m»-"» CUTIWS«TIVI04DCSDESCnviÇ09PflESTAOOSPRMeiPAU«NTEAS04PWSASNAOE8PECriCAOASAMTSROnMem

nM44 ««-ttW CQWfnClOVAHEJIST*DtC«.,AfteM.HDBAe»«T*O*.TU0tOSETEl>U8
714ÍM 4741 KM C0M£PKI0tfAfl£JIST*0£TIMTASEUAT€RlA19PARAPINTU«A
7142» 4741-MO C0MEACI0VAnEJIST4 0C UAIEnUt ElCrmCO

,, .7111* 413C-M1 7MNSP04ITEBOOOVl*IW>()EC«»OA.EXC£IOPfiOOüTO»7t»eOOSOS6*IUO*WÇAS.MUNIC»A».
7142W 47444WI COKRCIOVMEJSTAOtPERRAOENSEftfiHAUtNTAS

COUtSCIOVAREJISMMQUtROSPRODUTOSHAOESPtCílCAOOSWrtERlOBHEWTE
. «*»2«í TM»eWTf «IOCrv1*WOO€C««CA.E*CeiO««OOUTOS«WOOSOSEMUO*HÇ*S.»íT£«MU(«CIP*LlffTERÉrr«U

712*6 77*4* M.UOUaOe OUTRAS MM3U6MS 6 EOUI>M«HTOSCOMEnCIAISEnOU3TRMI9NAOE8P£OFICM)OSIWTERIOHICMTe
71ÍI11 4744.(m COMEROOVAnEJISTAOEMATEniAISKCOKSTRUCAONAOESPCCinCAOOSANTEmOnCNTt

_ 71W* 4T*4M2 COMERCIO VAREJISTA DE PUNTASE PIORES NATURAIS
71»» 4621-l«l COMERCIO ATACAOISIA DE SEMENTES, FLORES PLANTAS EQRAMAS ~ ~ ~ '
712112 4r4<4<l] COMERC» VAREJISTA DE HATERUUSMORAUUCOS

_  712flS STM-TMI COMERCIO VAREJISTA DE UOVES
71M7I ' 47444W COMERCIOVAREJBTA DE MADEIRA E ARTEFATOS ~
TISaO ntS-S* LOCAÇAODeOLITROSMCIOSOETRAMSFORTEN*OESFCeeiCADOSAMrEAlORMENTC.BEMGaNDLnX)R
Tlint 47S4-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE lUJMtlACAO

DataAbMtin Data Emlaaio: 23/01/2023 Vandmwite: 31/12/2023

émfkmm

PREFEITURA OE PAÇO DO LUMIAR - 2462 UZANDRA REGINA GARCÊS • 23/01/»l23 09:37
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Página 1 de

Balanço Patrimonial da Abartura
COSTA MATEWA» 06 CONTfRüCAO ITDA CNPJ; «ÚM Ml«00^*7

'' '* '' • **• *««e*«y ■ yw «• U!«l»r - »»!•».OT^-MO.VIM - -a-ra. i 5/«•»*. - ww •LATA: J?/04^?e2J

ATIVO

Ativo CIrculaatc

Disponibilidades

Banco Conta Movimento RS SOO.OOO.OO

Ativo Total .B$ 500.000.00

PASSIVO

Patrimdnio Liquido

Capital Realizado

Capital Social Registrado rS soo.OOO.OO

Passivo Total R$ 500,000,00

Paço do Lumiar, 12 de abril de 2022.

'•A^pe JoM Car>r«ltio Coata
Sócio-AdTiiftiot rador
CPK: 049. 1 J 3. fl S3-3Ci

Kirta aodrxeuM Bj^ooo
CONTAIXJHA-CRCrWA 7133-0

Ci'i' . 683. 1C3-10

Digitalizado com CamScanner



Balanço Patrimonial da Abartura
bwp^coeTAMATtRwsoe Construção UTOA eNaj:4«oosMU3QOi.*7

'■ . *«.Ar«çft9y - p*co <»o Li^i«r - CKP: 6<>, 0^ («C
■IK ta:*; \^ct: 2022

/gpk.i>r<3>^5 A

OEMONSTRATíVO DA COMPOStÇAO DO CAPITAL SOCIAL

r«s.a«i j

Nomsí dos sócios N.CoUs VI.CoUs

Felipe JoM Carvalho Costa 2SO.OOO. .2SO.000.00

Elody Carvalho Costa. 2S0.000. .2S0 000.00

SOO.OOO SOO.000.00

Paço do Lumlar. 12 de abril de 2022.

rellp* Jomm Carvalho Coata
riòc-.o - Aa-nirl 81 ríflor
Cl'.' : OSi#. 1 ; 3 . 4i3.?C

Xirla RodrigMa Raposo
CONTAÍ>ORA-CRC<'.'<A 7133-0

CPÍ:7P?.«83.103-10

Digitalizado com CsmScanner



MINISTÉRIO OA ECONOMIA

SccTBUha Espeoal de 0«»burocratt2«c*o- GestAo • Governo

Secrelana de Governo Oigiiai

Depertemerno Naaonai de Reoistro EmpresefW • IniegrsçAo

»9ina3d«3

ASSINATURA ELETRÔNICA

C«rtmc*nos CHM o aio da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA consta assinado digitaimente
por;

CPF/CNPJ

04911MS330

72266310310

OeirmCAÇAO DO(8) ASSMANTCA)

FELIPE X)SE CARVALHO COSTA

KIRIA RODRIGUES RAPOSO

OBTirm o mme m «i/Mftw i>.»} m* mhmi*i<4
Mereene rMMiTt* aa

Mioo as «aairtc>c*D asa •» m «MsaMiMSiaT
een mtTos oe MMtstae M.

COS*» sanai»]» os wanucau (.ns

i« ew*»a«v. M ts«i

«w .$m.^99.h9

rira a-,<e}ie t (a*»4s«a»«« 4e «ee «wTSMteid

'  re4«ertie** » *eiit««eta*
»aa»<Mi I <>n« pwtaia

Digitalizado com CamScanner



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema dc Cadastramcnto Unificado dc Fornecedores - SICÂF

CNI^;

Raaio Social:

Certificado dc Registro Cadastral - CRC
(Enitaio iomfotmt i>i. 17 da Noaaattvi ■■ 01. d« té abril d« 20IS)

46.009.941/0001 97

COSTA MATERIAIS DE CON.STRUCAO I.TDA

Atividade EconAmíca Pnncipal:

47444J/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE. MATERIAIS DE C^JNSTRUÇAo EM CERAL

Endereço;

RUA OITO, 28 • 1'E'TRA E QUADRA66 • MAIOBAO - Pa^o do laiimar / Maranhão

Obaaonòe*.
A tnaòdada daa tafoima^dea podrtl icr *«t<Kada tto tndairyo •■'~rTtrgniTnni»rnnii an t b«
Baar tcnifxado ale i»b»nwi <u docaMmoa caviwradoa soa anicoa 2a a II da I*» »' • 4t l»ej.

Emitido cm: 24/05/20Í2 11 09 1  de 1

Digitalizado com CamScanner
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Balanço Patrimonial 2022
Empnm: COSTA MATERUUS DE COHSTIIUCAOLTOA CMPJ; M-OOSMI/OOSI-I?
Endcrtfo: Rua Oito - N*ZE E. Quadra 6$ • MaloCle • PAÇO 00 LUMIAP - HA,

NIRE: 21201231661 • Dtta: 1204/2022

CEP:6S.130-00

Páe:1<le5

DhHeIq

101-01-02.01.0001

101.03.01.01.0001

Bmkm Corti MoMnniB

OlMNOiMnOT

3V12/2023

229000.

732.480.71

1 01 1S 01.01 0001 Mfcidon»» Pg» Riwnai 56431.61

1.07.04.01.01.0004

107 04 01 010005

VMUC» - FIAT • MOei UKE 10 FIRE FLEX

VatoMi - BWW X4 . UADI 3 O TURBO

380 900.00

865000.00

1.07.0421.02.0001 (-) Depnciaçio AcumUda da Bant

201010101.0001

201 01.01.01.0002

Fomacadorat Ovanot • CoMBmi M Miwwoww pn

OiipiicM • Paoar ■ AaMiçâo 60 Bem

48 847.97

156 000.00

201 0103.010001

3 01 01.03.010002

201.01.03 01M10

2 01 01.03 01.0012

IHSS ■ Recolher

FGTS e Recolher

Süáhoe aPaper

Pro-Labore a Pagar Soctoa

1342,44

586.84

5946.66

8 000.00

201.01.0303.0010 SMea a Roeothar 188248.24

Digllallzado com CsmScsnner



Balanço Patrimonial 2022
Empcwe COSTA MATERUUS OC CONSTRUCAO LTOA CHPJ: 4«.Mn.M1«0ei.S7
tndcnfe; Pua Oita - E, gu«dr« 66 - MaioblQ - PAÇO DO LUMIAH - KA. CEP; 66.130-00

NIRE 21201231961-orna 12A)«2022

^<^Página 2 de 6

A Rubiica o/ Pi9:2<le5

OMcrMo

3 03.01.01.01.0001 FofiwcMkuM OIWMO * AtiuMfSo do Bwifl

11/1>«033

007.000.00

2 07 0101.01.0003 8000 - FEUPE CARVALHO COSTA 2S0 000.00

2 07 01 01.01.0004 SOQA - ELODY CARVALHO COSTA 2S0 000.00

2 07 07 0101.0001 Luow AovnuadM «/OU SoMe è ObpotipSo Oa AaMmttOü <80640.87

VInriUAltwf P—tvo M 1 fl14fl>1,AP (tfc— IBIIiAn miHaMcaniad ■ Vlidi.A nm i» «fiiiaaaBiaa OoIa *•■^•*"^1

P^odoLunMr. 31 Oe aaionOfo Oa 2022.

nxm jon cMnnaso costa

Sócio - Administrador
CPF:089.113.453-30

Kirla Rodrigues Rjpose
CONTADORA - CRC/MA 7133-C

CPF: 722.603.103-10

Digitalizado com CamScanner
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Demonstração do Resultado do Exercido 2022 y
EmpTMt: COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA CMPJ: «•.0M.»4in0S1'S7
Endvrafo. Kya Oitc - e. guadca «6 - Haiotle - faço DO LUKIAR - MA, CEF: 130-00 '

NIRE: 21201231961 - DaU: 124W2022

Rünica

página 3 de 6

P«S:3(t«S

DiicfItSo

Reeeils Bruia OpwaeionN

FalmnwAo Morcadortis • Swviçoi

vonSMdeMereadorta»

I 01 01OOOS Rec«U à» R««*r>da de Mercedonai rw Mercedo Interno

DeduçOe» de Receto

Imposto» Feturados

Simpie

1.01.030007 Sim

Roooti Uqutdi

Custo Meicedonu VendUas

Custo dos Produtos Vendidos

103.02 Cusio da ASvtdadas de Vendas da Msteadorta» e Produtos

I 03.02.0000 Outras Gastos LiQadot a wndes das Mereadortes

Custo das Hercadortas Revenrklas

103.03 Custo das Mercedoitai ResendNjas

103030001 Custo das Mercadorias Revendidas

Custo doe Serviças Prestados

I 03 06 Custo das Vendas e Produos

103.060001 Custos dos Mslena e Beta Aplicado nas venda

LuetoBnAo

Oespes* Operadorws

Despesas Administrativas

I 07.01 Despesas Operadonais das Atmdailas am GatM

107010001 Remuneraçèo a Ofigertts PrOatM

107 010003 Ordenados. Salinos GratW e Outras RewunaraçOo a Empregados

I 07.01 0006 Serviças Prestados Pessoa Física sem vmcUoEmpragaNcM
107.01 OOOS Serviças Prestados Pessoa JisMc

107 010012 INSS - Prewdênda Sm

107010013 FGTS

1.07010015 INSS 13 SALA

107010017 DoaçOesaBiVM

1.07.010016 AlimeriiaçiodoTtitMinador

107 010024 AluguM de Maquinas eveiciias

10701 0032 Assessora ConUbS

107010034 OraMicsçOes i ComissOes

1.07.01.0044 Folha Oeamo Terceiro Sait

Outras Receilat

I 09 02 Outras RaceU

10602 0006 OosçOes e Bnno

Outras Despesas

1.09.02 Outras Despest

10902 0003 Despesas Com Depreclaçio-Naieulo

Rea. Aaes dae PaiWpeçOee • Cweewlçü

Ria. Aioi doa knpMtM

fseauaaoD íiqumo oo cdasctoo

^2nv2tn

a

31/12/2022

2 472 816.41

2 472 816.41

2 472 816.41

2472 818.41

194 000.00

194.000.00

194 000.00

194 0X.OO

2.276.616.41

1 164 400 16

60.000.00

60 000.00

60 000.00

664 000.00

664 000.00

664 000.00

460 406.16

460 406.16

460 406.16

1.0M.410J8

404 560.28

337 478.54

337 476.54

44 000.00

37 254.18

92 041.70

40 900.00

6 363.80

3.202.52

206.40

5.76

2 810.00

15900.00

5000.00

67 100.00

2570.40

5.76

S.76C

S.76C

67 069.50

67 066.50

67 086.50

«89.646.97

688.649.97

669 649.97

Paço do LuaUar> 31 de dezembro de 2022.

m.i»B joec citRviLBo coan

Sócio - Administrador

CPF: 049.113.453-30

Klzle RedrlguM Rapoee
Contadora - CRC/MA: 7133

CFF:722.683.103-10

Digitalizado com CamScanner



ij
Anállso pelos índices do Balanço 2022
EmprMt: COSTA MATEMAIS OC CONSTRUÇÃO LTOA CMRJ; 4«.009.M1J000147
End«r«(e. Ru« Oito - N*ÍE t. Quadca (6 • HaiobAo - PACO 00 LUMIAP • MA, CEP: <5.110-00

NIRE 21201231961-Dou 12XM/2022

P«g:4dt9

Còeg» NOHM

VOIOIM

LC üqudu Conarto

1016 fi21.S2'407 672.09

QiMrto ■•mptMapoMui d» ASvoCitcüante pancada RS 1.00 d» PmNwo Giraimo
Qumo rfiMoi. rrxíwr

L6 üRuidez Geral
( 1 016 021 52/1014 972.05)
Quarto a empiaaa poaau da apm Qtaittm * Raatetwet a Longo Prazo para cada RS 1,00 da dMda Total.
Quarto maiot. meawt

U  üQwdez imeMa
2 204 022.02/407 972.09

Quarto d«pomoi medlaiamaraa pare aaidar noaaaa dlwdaa da Guio Prazo Quarto niNor.
LS UQUdez Saca

(1 010 021.52-99 431.01)/ 407 072.09
Quartoa«mpraMpa($udoAiivol)«MtoparacadaRS i.OOdePaaatvoOicUarta Quanto maior, mamer.

SG Soivênoa Gorai

2 204 022.02 /( 607 000.00* 407 972.05 )
Quanto a emprcM poiau de A»vo Li«ido para cada RS 1.00 de Paaaivo OicUanie Quanto maior, meiher.

Paço do Lualar, 31 de dezembro de 2022.

rsLiPB J08K CMtvitLBO cosn

Sócio - Administrador
CPP: 049.113.453-30

lUria Rodrigues Ra^ao
Contadora - CRC/MA: 3133

CFF:322.683.103-10

Olgitalizado com CamScanner
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Notas Explicativas das DemonstraçOos Contábeis em 31/12/2022 R' fis, ^ i
EMpraM: COSTA hatemaisoccomstruçAoltoa chpj; 4«.ooa.Minoei-«T 1? 'Jb' V}
EnpcrvÇD: Rua Oito - M*2e E, Quadra M - Miofcie - fAÇO DO LOHIAX - MA, CBP;6S.139^0 Ri^a Oj
NIRE: 21201231961 - CMa: 12O4Q022 V /

P*B5<leS

•«t* 1 - ContMto Opereeioesl
A EiBprcsa COSTA MATERIAIS OE CdiSTROCAO LTOA, é uma sociedad* Llnltada, coa fins •conOalcos e com
• foro na cidad* dc Face Do I.uniat, A

Rua Oito, N* 28 E, Qda €é, HaiobAo, devidaaente registrada na Junta Comercial do Estado do HatanhSo
sob o Nite: 21201231961, e Ministério da

Fazenda sob o n* 46.009.941/0001-93, tendo como objeto social a venda de mercadorias.
Con inicio de atividades em 12/04/2022 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na
Lei Federal n* 10.406/2002.

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 12 de abril de 2022 a 31 de
dezotbro do ano da 2022.

A moeda funcional da empresa é o Real (RS)
Receitas: sáo apuradas por meio de notas fiscais de vendas ou nots de fatura emitidas no período de 12
de abril de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Mote 2 - Eese de Pxeperagio a Apraaaetacéo dea Pemewetmepflee riamaomlvea
afresentaçAo das demonstrações cotrrAsEis
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas
da legislação societária brasileira, incluindo as notas explicativas.

MetA 3 - PrAtieea CeatAtaeia

3.1 - Oteponlhllldedes
O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 12 de abril de 2022 a 31 de
dezembro do ano de 2022

A moeda funcional da «npresa é o Real <RS].
Receitas: sAo spursdas por meio de notas fiscais de vcndaa e notas de fatiiaa emitidas no período de
12/04/2022 a 31/12/2022.

Custos e Despesas tem como base ss notas fiscais, recibos c guias de pagamento IDARFS, 6PS, DAS) em
conformidade com as exigências
fisco legais.
Direitos e obrigações: Os direitos a obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores
raais.

3.2 - KstoqUM
Os estoques sáo isensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido. O custo dos
estoques é baseado no
principio do Custo Hêdio ds Aquisição e inclui gastos incorridos pela aquisiçáo dos estoques, custos
de produçáo e transformação
e outros custos incorridos

3.3 - DepMeiaçáa
Os ativos imobilizados sáo registrados pelo custo de aqulslçAo ou construção, deduzido da depreciação
calculado pelo método linear e leva em consideração vida util e utilitaçáo dos bens.

3.4 - Provisões

A mensuraçáo das provisões segue o critério de estimativas dos ativos e o dos passivos a possibilidade
de execução de demandas judiciais.

Mota 4 * Patrimônio Liquido

4.1 - Diviste do Capital looial
O capital social ê de RS 300.000,00 (quinhentos mil reais),totalmente integralizado em moeda corrente
dc pais.
apresentando a segutnce composiçáo:
ElODY CARVALHO COSTA - 50» ■ PS 250.000,00

FELIFE JOSE CARVALHO COSTA - 50% ■ RS 250.000,00

O valor referente ao capital social está conforM registrado na junta cosMrcisl onde foi registrado a
empresa.

4.2 - Resultado dn bareioia

Apuraçáo do resultado: o resultado de receitas, custos « despesas é apurado de «cordo com o Regime
Contábil de Competência.

Faço do Lumiar, 31 de dezembro de 2022.

rcLXPB JOSE ouEVXXM cosn

Sócio - Administrador

CFf: 049.113.453-30

Riria Redrlgees Raposo
Contadora - CRC/MA: 7133

CPF:722.603.103-10

DlgRelizado com CamScarmer



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secreâria Especial òe Oesburocratizaçào. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Naciortd de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Págirta 6 de 6

il. —t
Ru6íúa (ji

Certificamos que o ato da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA consta assinado digitalmmte

IPENTIRCAÇAO D0(S} ASSiNA^aE(^

CPF/CNPJ

04911345330 FEUPE JOSE CARVALitO COSTA

7226B310310 KIRIA RODRIGUES RAPOSO

cnrzpzco o «eaicnto m zi/oi/aoaz I2t0» m» a

nOTOCOtOi 2J0>7««S0 D*

CÚBICM M VBUnCAÇlOt tlIOlMOl*!. OMJ M n
mm 2i20i>ii>M. ocM iruTM 00 oaozono bh

JUCCMA COOSA MKmXAl* 00 CCMTmCAO LtOA

l> ««OMMIOOOUT.

^frrr os — nmoà

lacHPTime-aui.

■■••gev.tc

A iiIldWl 4nt< linfimli t« W «w «uitniielOMt rwt rctotctim oorials.
lafaraiMe fvt rttOKtwat cMI|rM «I v«rirt<«(*a.

Digitalizado com CamScanner
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FoHW.:1d»26

V. y
TEBMO DE ABBRTURE

Contta eata encadernação de Livro Diário, 0026(vinte e seis)rolha(s),
eletronicamente numerada de 0001 a 026, todas elas

escrituradas e que servira Ce livro Ciário de número 01, onde
estão registradas todas as OperaçSes realizadas pela
empresa abaixo qualificada, no Periodo de 12/04/2022 a 31/12/2022.

Empresa :

Endereço :

Cidade :

Bairro :

CN P J .

Inscr. Estadual . :

ms. Municipal.... :
Crgão de InscriçSo:

Mo. da Inscrição :

G08XE METERXAIS OB CONStlOICiO LTOA
Rua oito, n" 28 E, Quadra 66

Paço do Lumiar / HA
Conjunto Maiobão, CEP:65.130-000
46.009.941/0001-97

12.751.948-3

1936999

JUNTA COMERCIAL DO HARANHAO - JUCEMA

21201231961, em 12 de abril de 2022.

Paço do Lumiaz (HA), 12 de abril de 2022.

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

FELIPE JOSE CARVALHO COSTA

Sócio - Administrador

CPF:049.113.453.30

Kiria RodrigiM* R*poee
CONTADORA - CRC/MA 7133-0

CPP: 722.683.103-10

Digitalizado com CamScanner



Livro Diário N«. 1
Lieancudo para ELEGANCE CONTASILIOAOE LTDA-ME

Emp(«a: COSTA MATERIAIS DE construção LTDA • CNPJ 46 009 94110001-67
Penoso: 12/04/3022 a 31/12/2022

Data Chave OéMlo Eatab Centra Crédito

pjgjj^g 2 de 27

èj Folha-, 2 de 28
ADMIN

Fortaa CortéU 6197 O

Eatab Cantro Maiártco

124)4/2022

124)4/2022

064190022

31/06/2023

3U0K022

01A0a023

01/06/3022

01/060032

01/06/2022

01/060022

034)60022

02/060022

034)60022

034)60022

034I6OQ23

1 1.0101 02 010001 0001 001 2 07 01 01 010003 0001

1 1.01.01.02.010001 0001 001 2.07.01.01.010004 0001

1 1.01.16.01.010001 OQOI 001 ^01.0101.01.0001 0001

1 1.01.03.0101.0001 0001 001 3.010101010009 0001

2 3.01.0101.030007 0001 001 3010103.030010 0001

1 1.01.19.01.01.0001 0001 001 2.01.01.01.01.0001 0001

2 lOI.I&OlOI.OOOt 0001 001 Z01.0101.01.0001 0001

3 1011S.0101.0001 0001 001 Z01.0101.010001 0001

4 101 1601010001 0001 001 2.01010101 0001 0001

6 101 1901.010001 0001 001 201.01 0101 0001 0001

1 101 1501010001 0001 0O1 2.01.0101 01 0001 0001

3 1.01 1501010001 0001 001 2.01.0101 010001 0001

1 101 1601.01.0001 0001 001 2.01.0101010001 0001

3 1.01.16.01010001 0001 001 201.01.01010001 0001

3 1.01.16.01.010001 0001 001 201 010101 0001 0001

Saldo metal Balanço de
Abertura

Saldo melai Batanço de
Abertura

ToMs do mée da Abril:

Vi aqutiçáo de
mercadorias para

revenda

Rec venda de

mercadortaa

Vr re(. a Proviiae do

Simpia
Tdlaledentada Mato:

\A.COMmiUtPRA

COMERCIALIZAÇÃO NF
000016543 -CASADOS

ROLAMENTOS E

RETENTOfSSLTOA

VL COMPRA PRA

COMERCIALIZAÇÃO NF
000016543 -CASA DOS

ROLAMENTOS E

RETENTORES LTOA

VL COMPRA PRA

COMERCIALIZAÇÃO NF
000021668

-MANGUEIRAS 6

COMPANHIA LTOA • hE

VL COMPRA PRA

COMERCIALLZAÇAO NF
000026641 -C OA

CONCEICAOM FONTES

VL COMPRA PRA

COMERCIALIZAÇÃO NF
000026641 -C OA

CONCEICAOM FONTES

VLCOMfNtAPRA

COMERCIALIZAÇÃO NF
000132019-ROQUE

MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

VL COMPRA PRA

COMERCIALIZAÇÃO NF
000025656-ALVES

COMERCIO E

DtSTREBUICAO DE

PLÁSTICOS LTOA

VL COMPRA PRA

COMERCIALIZAÇÃO NF
001539422 -COMERCIAL

ROFE LTDA |M-MA)
VL COMPRA PRA

TOMERCIALIZAÇAO NF
001539423 -COMERCIAL

ROFE LTIW IM-MA)
VL COMPRA PRA

COMERCIALIZAÇÃO NF
001539423 -COMERCIAL

ROFE LTOA [M-MAI

250.000.00

260 000.00

iOO.MO.00

30000.00

46 62145

1872.86

"Witaita
3667.67

1360.07

3650,00

7184.96

1279.58

2954.70

«•giinea-ters,»<tc «arce de 2023

Digitalizado com CamScanner



Livro Diário N". 1
euoinciado pwm: El^GANCE CCMTAStt.KW)E LTDA ME

Empresa COSTAMATERUUSO€ CONSTRUÇÃOLTOA -CNPJ 4e0()»a«UtlD01-97
Período: 12A}4'2022 • 31/120023

Dele CtMM Débito Eeiab Centra CrédHe

F!s, N*

03ma022

03A)60022

(»06Q022

07/060022

07/060Q22

07/060022

07/OM032

07/060Q22

07/060022

4 1.01 15 0101 0001 0001 001 201 0101 01 0001 0001

S 1.011S 01.010001 0001 001 2.01 01.0101 0001 0001

6 101 1S.01 01.0001 0001 0O1 2.01 01.01010001 0001

7 1 01 16 01 010001 0001 001 2.01.01 01010001 0001

1 1.01.03.01 01.0001 0001 001 3.01.01 01 010006 0001

2 1.01.03.01.010001 0001 001 301.01 0101OOOS 0001

3 1 0103 0101 0001 0001 001 301.01.01010006 0001

4 1.01.03.01.01.0001 0001 001 301.01.0101.0006 0001

6 1 01 0301 01.0001 0001 001 301.01 0101 0006 0001

6 1.010301010001 0001 001 3010101010005 0001

Página 3 de 27

Foma:3da26

Fones Contábl 6 197 0

Eatab Centra IHslétlto

VL COMPRA PRA 2 809.20

C0*«ERC1ALIZAÇA0 NF
000272746

-FERRONORTE COM DE

FERRAGENS LTDA F05

VL COMPRA PRA 961.00
COMERCIALIZAÇÃO Yff
000112706-POLIMK

CONCRETO LTDA

VL COMPRA PRA 667,60
comercialização NF
000112712-POLIMIX

CONCRETO LTDA

VL COMPRA PRA 376.60

COMERCIALIZAÇÃO W
000112713-POL1MK

CONCRETO LTDA

VL RECEITA DAS 3.230.66

VENDAS DE

MERCADORIAS NF

000000002-CAP

PR0TENS70 E

CON8TRU77ESLTOA

EPP

VL RECEITADAS 4 063.00

VENDAS OE

MERCADORIAS NF

000000003-CAP

PR0TENS70E

CONSTRUTTES LTDA

EPP

VL RECEITADAS 431.62

VENDAS DE

MERCADORIAS

000000004-CAP

PR0TENS70 E

CONSTRLT/TESLTOA

EPP

VL RECEITADAS 767,97

VENDAS OE

MERCADORIAS HF

000000006-CAP

PR0TENS70 E

CONSTRU77ESLTDA

EPP

VLRECEITADAS 1105.15

VENDAS DE

MERCAOCVtlAS NF

000000006-CAP

PR0TENS70E

CONSTRU77ES LTDA

EPP

VLRECEITADAS 4 870.38

VENDAS DE

MERCADORIAS NF

000000007-CAP

PROTENS70 E

CONSTRU77ES LTDA

EPP

mpnSsf », WMnwreoMIOZa

Digitalizado com CamScanner
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Livro Oiário N°. 1
Licenciado para ELEGANCE CONTABILIDADE LTDA-ME

EfflpfWa COSTAMATERIAlSOECONSTRUÇÃOLTDA • CNPJ 46 009 94110001-87
Período; 12/040022 a 31/12/2022

Chave Débt» Esiab Centra CrédRo Eoial» Centra

07/06/2022

OM»ao»

ioraeaQ22

10^)6/2022

131060022

20060022

Toneaoa

201060(02

221060(02

22/060022

30ra60022

30/060022

30I060022

30060022

30060022

01/C70022

7 1.01 03.01 01 0001 0001 001 301 01 01 01 OOOS 0001 001

1 1.01.1601.01.0001 0001 001 2.01.01.01010001 0001 001

1 1.01 19 01010001 0001 001 2.01.01 01010001 0001 001

2 1.0101.02 010001 0001 001 1.01.03.01010001 0001 0G1

1 2.0101 01 01.0001 0001 001 1.01.19 0101 0001 0001 001

1 1.01.16.01.010001 0001 001 2-01 01 01010001 0001 001

2 1.01.1S.01.02.0002 0001 001 3.01 01 05020008 0001 OOt

3 2.0101 03 030010 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

1  1.01 19 01.010001 0001 0O1 2.01.0101010001 0001 001

2 1.01 19.01.010001 0001 001 2.01 01 01010001 0001 O01

1 3.01 010103 0007 0001 001

2 3 0101 07 010003 0001 001

3 3 01 01.0701 0012 0001 001

4 3 0101.0701 0013 0001 001

8 3.01.01.07.01.0017 0001 Wl

1 1.01.03.01.01.0001 0001 001

2.0101 03 030010 0001 001

301 01 03 010010 0001 001

2.01 0103 010001 0001 001

301.01 0301.0002 0001 001

1.01.19.01.Q20002 0001 001

3.01.01.01010005 0001 001

48.821.48

Foina.:4de26

ADMIN

Fortea CdntáM 6197 O

HM6rlce Valor

VL RECEITA DAS 8 262,22

VENDAS OE

MERCADORIAS NF

000000008-CAP

PROTENS70 E

CONSTRUTTESLTOA

EPP

VL COMPRA PRA 1.200.00

COMERCIALIZAÇÃO NF
000Q2S835 -ALVES

COMERCIO E

CMSTRieuiCAO DE

PLÁSTICOS LTDA

VL COMPRA PRA 3 703.00

COMERCIALIZAÇÃO NF
001943021 -COMERCIAL

ROFE LTM (M-M/H
Recebimento de 48.821.48

leferenie aa di^icatat
VI DEVOLUÇÃO DE 283.84
MERCADORIAS NF

000025855 -ALVES

COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO DE

PLÁSTICOS LTDA

VL COMPRA PRA 11983.60

COMERCI/V. iZAÇAO NF
001947388 COMERCIAL

ROFE LTDA (M-MA)
VL BRINDES E 5.76

BONIFICAÇÃO NF
001947368 COMERCIAL

ROFE LTDA [M-M/^
Pegamemo do «mpiet 1.172.86
centcrme fluía
VL COMPRA PRA 1 103.04

COMERCIALIZAÇÃO NF
001946871 -COMERCIAL

ROFE LTTMIM-Ml^

VL COMPRA PRA 784.82

COMEROALIZAÇAO NF
001548971 COMERCIAL

ROFE LTDA (M-M/^
vr ref aPnMtaodo 1183.67

Sdipiee

M lef a provnao do 3 519.80

aaiaitoi luncicnanoa

VIprovíNSSrefafalha 263.96
^prov FGTS rei domes 281.56
^.rei a ditv9>uiç8o de 9.76

brindes
TotMs do mis de Janho: 120.n8,06

VL RECEITA DAS 6 750 00

VENDAS DE

MERCADORIAS NF

000000010 -FABIANO

PINHBRO RIBEMO

1 872.86

1 103.04

1 183.67

3 519.80

■eeuWa4era. 20 M maico de 2023

Digitalizado com CamScanner



■r/fiTs-N*.
Livro Diário N«. 1
UcwKWlopwa ELEGANCE CCMTA8H.IDA0E LTOA-ME
Emptess: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA • CNPJ 49 009 041/0001-97
PwMo: 12AM/2Q22a 31/12/2022

OM Clwv* OMlta EMab CwNra CfédKo EstM Cmito

ÜU0T/20Z2 2 1 01 03 01 01 0001 0001 001 3 01 01 01 010005 0001 001

Página 5 de 27

/ Folha : 5*26
ADMIN

FortM ContáH 6 197.0

02^70022

04/07/2022

04^17/2022

0*10712022

0*10772022

0*10712022

0SV7/2022

06MI7a022

06A17/2022

0UO7I2O22

1 t.01.1601 010001 0001 001 2.01.01 01.01.0001 0001 001

1  1.01.03 01 010001 0001 001 3.01.01 01.010005 0001 001

2 1.01.03.01 010001 0001 001 3.01 01 0101 0005 0001 001

3 1.01.0301.01.0001 0001 001 301.01.01010005 0001 001

4 101.0301.010001 0001 001 3010101010005 0001 001

5 30101.0301 0010 0001 001 1.01 01 02 010001 0001 001

1 1010301 010001 0001 001 301 01 01 010005 0001 001

2 1.010301.01.0001 0001 001 301.0101.010005 0001 001

1  1.01.03 01.010001 0001 001 301 010101 0005 0001 O01

2 1.01 0301 010001 0001 001 3010101 01 0005 0001 W1

HMMco

VL RECEITADAS
VENDAS DE
MERCADORIAS NF
000000011 -EDUARDO
CARDOSO ENGENHARIA
LTOA
VL COMPRA PRA
COMERCIALIZAÇÃO NF
000223415-)^
COMERCIO 0£
EQIAPAMENTOS LTDA
VL RECEITA DAS
VENDAS DE
MERCADORIAS NF
000000012 -ROFEL
ENGENHARIAS
SERVI70S
VL RECEITADAS
VENDASM
MERCADORIAS NF
000000024 -ROFEL
ENGENHARIA E
SERVI70S
VL RECEITADAS
VENDAS DE
MERCADORIAS NF

000000025 -ROFEL
ENGENHARIAE
SERVI70S

VL RECEITADAS
VENDAS DE
MERCADORIAS NF
000000026-ROFEL
ENGENHARIAS

SERVI70S
Py fundonárloa
/•(erenM a Wha de
pagamento
VL RECEITADAS

VENDAS DE
MERCADORIAS NF

000000013-0IMENS70
ENGENHARIAE
CONSTRUC70 LTDA
VL RECEITA DAS
VENDAS DE

MERCADORIAS NF
000000014 -0IHENS70
ENGENHARIAE

CONSTRIXTO LTOA
VL RECEITA DAS
VENDAS DE
MERCADORIAS NF
000000015-SAGA
ENGENHARIA LTDA
VL RECEITA Di^
VENDAS DE
MERCADORIAS NF
000000016 -DIMENSTO
ENGENHARIAE
CONSTRUCO LTDA

4 500.00

3.877,70

58616.02

85.226.75

9.31320

23 720.00

3 519.90

11760.00

11780.00

12040.00

13040.00

•i9iMa4«ra. 20 M marto de 2023

□igitalizado com CamScanner



P4»ina6<te27

Livro Diário N*. 1
Uoandadopn EL£GANCE CONTA8IUOAOE LTOA-ME

Empma COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA -CNPJ 46 009941A)001-97
R>rioao: ̂ V0*aa^2 > 31/12/2aZ2

OMa CiMv* OéWM Eatab CwNra CrédM

/  Folha 6 de 26

AOMiN

FartatComaM6i97 0

7A)7/2022

Eaiab CoMM IHaiòifcd

1 2 01.01 03010002 0001 001 101 01 0201 0001 0001 001 Pg FGTS ral. a tema do

<M«7«30O2

121070002

13IOT/2Q22

1«07«2022

1«07I2022

1M7a022

200712022

20070022

23/070022

25/07/2022

2SI070022

TSKtaan

2a«7/2022

2W07/2022

30n7/2032

301070022
30070022

1 1.01.03.01.01.0001 0001 001 301.01.0101.0005 0001 001

1 1.01.0301.01.0001 0001 001 301.01.01010009 0001 001

1 1.01.0301.010001 0001 0O1 301.01.0101.0005 0001 001

1  1.01.03.01 010001 0001 001 3.01.01.01010009 0001 001

2 1.010301.010001 0001 001

4447 1.0119.01.01.0001 0001 001

1 301.0103.01.00D1 0001 001

2 301.010303.0010 0001 001

1  1.01 0301010001 0001 001

1  1 07 04 0101 0004 0001 001

2 1.07 04 01 01 0004 0001 001

3 3.010100.02 0003 0001 001

4424 301.0101010002 0001 001

4425 301 0101010002 0001 0O1

1 3010107010005 0001 001

2 301.01.07.010000 0001 001
3 30101.07 010019 0001 001

301 01 01 01 0005 0001 001

301.01.0101.0001 0001 001

1.01.01.02.010001 0001 001

1.01.01.0301.0001 0001 001

3.01 0101 010006 0001 001

3010101 010002 0001 001

301 01 01 01 0002 0001 001

1.07 04 21 02.0001 0001 001

1.01.0102 01.0001 0001 001

1.01.01 02.01 0001 0001 001

101.01.02 01.0001 0001 001

1010103 010001

1.01 01 02 01 0001

0001 001

0001 001

VL RECEITA QAS

VENDAS 0£

MERCADORIAS NF

000000015 -AZULAY

«}N8TRU7?E$ LTOA

VL RECEITA DAS

VE7K)AS0E

MEf^ADORlAS NF

000000020 -FABIANO

PINHEIRO RIBEIRO

VL RECEITA DAS

VENDAS DE

MERCADORIAS NF

000000021 -ADRIANO

C0NCEI970 SILVA

VL RECEITA DAS

VENDAS DE

MERCADORIAS NF

OD0000022 43II«NS70

DISTRIBUIDORA DE

A705 LTT3A

VL RECEITA DAS

VENDAS DE

MERCADOmAS NF

000000023-CANOPUS

CONSTRUCOES LTOA

Vr aqUsiçêode
mercadorias pan
levende

Pg iNSSrei telhada
pagamento
Peflemenlc do tlmptii

cordermegiáe
VL RECEITA DAS

VENDAS DE

MERCADORIAS NF

000000027-FABIANO

PINHEIRO RIBEIRO

VLDEAOUlSIÇAODE

BENS NF 000000144

•M5K VEÍCULOS SLZ

LTOA

VLDEAOUlSIÇAODE
BENS NF 00000014S

-M&K veículos SLZ

LTDA

Vi reterenM a

depreoaçâo mes

Tranatorerwia refeietae

a pagamenic de bene
Trens fcrencie leleierde

a pagamemo de bene
Pg Serviços de tercaeoe
pessoa Isica

Pg.Serviços Diversos
Pg siimeniaçto dos

funoonenos uaduiiai

foctw ou fK4a

4.400.00

S.7SO.OC

9000.00

12 320.00

13900.00

105000,00

118367

6.750,00

49990.00

340 000.00

6463.28

48990.00

40 000.00

9 000.00

12000.00

900.00

•aguWs4«rs. 20 M inerte di 2023

Oiçitalizado com CamScanner



Tomaon

3IV07/2022

XKíraan

31/07/2023

31/07/2022

31/07/3022

31/07/2022

31/07/2022

31/07/2022

01/000022

03/000022

03K>00023

CKV000022

0Sn}0O022

0&/000022

0M0O022

OSKnOQ22

10MMa022

ione/2022

Chav* OObM E*tab C*ni

4 3 01 01 07 01 0034 0001 001

5 3.0101.07 010034 0001 001

0 3.01.01 07 01 0032 0001 001

1 3.01.01 01 03 00C7 0001 001

2 3.0101 07 01 0003 0001 001

3 3.0101 07 01 0013 0001 001

4 3 0101 0701 0012 0001 001

5 3.0101.07 01 0001 0001 001

0 3.0101 09 02 0003 0001 001

1 01 01 03 01 0001 0001 001

101.01 02.01.0001 0001 001

1.01.0102.010001 0001 001

2 01.01 03 03 0010 0001 001

2.01 01 03010010 0001 001

2.0101 03 010002 0001 001

2.01 01 03 010001 0001 001

2.01 0103 010012 0001 001

107 04 21 02 0001 0001 001

1  1.01 0301.01.0001 0001 001 3.01 0101 010005 0001 001

1  1.01.0301010001 0001 001 301.0101010006 0001 001

2 1.01.03.0101.0001 0001 001 3.01.010101 0005 C001 001

3 1 01.0301010001 0001 001 3.01.0101 010005 0001 001

1 1.01 1501010001 0001 001 2.0101 01 010001 0001 001

2 30101.03 01.0010 0001 001 1.01.01 02 010001 0001 001

3 301.0103.01.0002 0001 001 1.01.01.02 010001 0001 001

4453 301 01.03 010012 0001 001 1.C1.0102.010001 0001 001

1 1010102010001 0001 001 1.01.03 01.01.0001 0001 001

1 1.01.0301.010001 0001 001 301.01.01 01OOQS 0001 001

MgiMi-lm, 20 M março da 1023

HtMOfieo Volof

Pg.afuguna re( • 1 500.00

maqUnH «

•Quipamenioç

Pg cor4onne Rectfao 2500.00
^ Macaaoria conIsH 1.000.00
conforma rectw

Vr ref aProviaaedo 16.009.33

SmpiM

Vr ref a pnMuo do 5 557.58
Mianoa l/ndonanos

W prov FGTS ref do mat 444,00
lAprov INSS rafa folha 427.44
Vr pre4abara doa Socioa 4 000.00

Adiranialradotes

Vr rafarardea 6 463,28

daptaoaçáo ma»
ToUii do m** de Julho: HI.MS.OS

VL RECEITA DAS 4 300,00

VENDAS DE

MERCADORIAS NF

000000026 ADRIANO

CONCEI'>'0 SILVA

VLRECEITAfMS 860,00

VENDAS DE

MERCADORIAS NF

000000020 -BASTOS

CARVALHO SERVI70S E

C0NSTRU770 LTDA

VL RECEITADAS 32.000.00

VENDAS DE

MERCADORIAS NF

000000030 -F 6Y

COMERaO E SERVIÇOS

LTDA

VL RECEITA DAS 2.200,00

VEM3ASDE

MERCADORIAS NF

000000031 -BASTOS

CARVALHO SERVITOS E

CCWSTRU770 LTDA

VLCOMPRAPRA 130,00

COMERCIALIZAÇÃO NF
000000330 -AUTO

PLACAS COMERCIO DE

PLACAS /LUTOlilOTlVAS

LTDA

^ funcionário» 5 557.56
ratar ente a foiha da

pagamento

Pg FGTS rM a tolha do 444,60
mas

V) Retorardaao 4.000.00

pagwnanto da pro-iabon
aoaaocioa

Racatotiwnlo de 303.844,97

retoretde aa ditoiicaiM

VI RECEITA DE VENDAS 3050.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

0OOODOO32-SANTA

CRUZ ENGENHARIA

LTDA

Oigitallzado com CamScai^ner
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A «4 I VCA

Livro Diàrto N«. 1
ücmkMopm ELEGANCE CONTASn-OMOE ltda-me

Envrau COSTAMATERIAJSOE CONSTRUÇÃO LTQA - CNPJ: 460CaM1/0001-97
Pwlodo: 12AW2022 a 31/12/2022

Ctwv* DéWto Ettab Cantro CrMHo

—VJ
Kubiaa Folha.: a da 26

<  ADMIN

Fones ContèH 6107 O

Estab Cantra lHatárica

22^2022

231060022

2SI080022

26^80022

30I08002Z

3CV060022

30i>0a0022

3onaeo22

3(V080022

3(WI8O022

30mO022

3(V060022

30/080022

3(V080022

31/080022

31/080022

31/080022

osioaao32

0SK>9OQ22

osnooo22

OSK>90022

1 201 01 03010001 0001 001 1.01 0102 010001 0001

1 2.01 01 03030010 0001 001 1.01.01.0201 0001 0001

1  1.01 03.01.010001 0001 OOt 301 0101 010006 0001

1 1.01.1S01 010001 0001 001

1 1.01.18.01.01.0001 0001 001

1 3.0101.07.010003 0001 001

2 3 0101 07 010012

3 3 0101 07 010013

4 3.0101.01.030007

0001 001

0001 001

0001 001

6 2.0101 01 010002 0001 001

4426 Z01 01 01 01.0001 0001 001

4448 2.01 01.01.01.0001 0001 001

4481 3.0101.07 01.0001 0001 001

4463 3.01 0107 010034 0001 001

4473 3 01 0103020000

1  107 04 01 010005

0001 001

0001 001

2 3.01 01 0701 OOM 0001 001

3 30101 0902 0003 0001 001

1 20101 03 01 0010 0001 001

4438 2 0301 01010001 0001 001

4446 1.01 1501010001 0001 001

4464 2.01.01 0301 0012 0001 001

2.01.01 01 01.0001 0001

Z01.01.01.010001 0001

Z01.01.03010010

2.01 01 03010001

2.01 01 03010002

Z01 01 0303W10

201.01.0303 0010

1.01.01.02010001

101.01.02 01.0001

Z01.01 0301 0O12

1.01.01 02010001

1.01.010201 0001

Z03 01 01 01 0001

10101 02 010001 0001

1.0704Z1 020001 0001

1.01.01.0201.0001 0001

101 01 02010001 0001

2.01.010101 0001 0001

101.0102 010001 0001

Pg INSS tal. tolha de

papamertci
Pagamento do mnples
oortormegds
VL RECEITA DE VENDAS

SUBSTITVRÇAO
TRIBUTARIA NF

000000033-SANTA

CRU2 ENGENHARIA

UTDA

VL COMPRA PRA

comercialização NF
000000034-ROFEL

ENGENHARIA E

SERVI70S

VL COMPRA PRA

COMERCIALIZAÇÃO nr
000001627-D R R DIAS

COMERCIO DE PECAS

•ME

VI rei 8 provisão do
taianos lincionefios

Vi prov INSS rafa folha
Vr prov FGTS ref do mes

\A laf a Provisão do

SiiTVes

^ raf a Provaao do

Sm(Ms

Transtoranda rotoranle

a pagamenio de bem
Pg eqisiiçao de
marcadortas a prazo

Vi pro-iabora dos Soelos

MmÉiistiadorat

Pg corrassdas s/vandss
raf

Pg Sardcoe DMisos
VI latoienia a

Aquisição de Bens VL
COMPRA DE MATERIAL

DE CONSUMO NF

000000153-MSK

VEÍCULOS SL2 LTDA

Pg Serviços de tercetros
pessoa Sstcs

Vi leteiarSe a

depredação mas
Tolato do atoa da Ageata:

Pg fimüonános
latoranw a tolha da

pagamenio

Pg dupilcaia referanle a
aqtmiçéo de Sena
Vr aqu>aiç9o de
mereadoriai para

revenda

to ReferetM ao

pagamento da pro^Mnro
■otaoeiae

1S.695Z3

ZOOO.OO

gS2»,7S

5 657.96

427.44
444.60

3655,06

13 000.00

1ZO00,0O

206.000.00

6000,00

8100.00

15.000.00
445 000.00

8 000.00

6483.28

iMik4é
5 557.56

44.000,00

305 000.00

8000.00

seguMa^aiB. 20 de meiçe da 2023

Disitallzado com CamScanner



Livro Diário 1
UcencMopan ELEGANCE CONTABtLlOAOE LTDA-ME

Empfesa COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTCA - CNPJ 48O09M1/0D01-B7
Parlodo 12/040022 ■ 31/120Q22

CtiAw* DéMo EMab Cantro Crédito EoMb Contra

/  AOMIN

'fortM ConUM e 197 O

(W090022

orrOMO»

12O9O022

14A79O022

15/000022

19/000022

20/000022

23K)00022

2SI0V2Q22

26/000022

26MNO022

nvwncv

1  1 01 03 01 01 0001 0001 001 301 01 01 01 OOCS 0001 001

1 2.01.01 03 01.0002 0001 001 1.01.0102 01.0001 0001 001

1 1.07 04 01 010009 0001 001 203.01 01 01 0001 0001 001

1  1.01 03.01010001 0001 001 3.01.01 01 010005 0001 001

1  1.01.03014)1.0001 0001 001 3.01.01.01.01 0009 0001 001

2 1.01.0301-014)001 0001 001 301.01.01.01.0009 0001 Wl

1 201.01.0301.0001 0001 001 1.01.01.0201.0001 0001 001

1 1.011901010001 0001 001 2.01.01.01.010001 0001 001

2 1.01 03.0101 0001 0001 001 3.01 01.01010005 0001 001

1  101.19.01010001 0001 001 201.01.0101.0001 0001 001

2 1.01 15 01010001 0001 001 201.01.0101 0001 0001 001

VL RECEITA DE VENQAS 1 9SO.OO

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000035 SANTA

CRUZ ENGENHMtIA

LTDA

Pg FGTSref afeinsdo 444.60
m«s

Vrwfcwnle» 420 000.00

AouNçAo de Ben» VU
OUTRAS ENTRADAS

MATERIAL PRA

prestaçAo serviços
MF 000068369

-NACIONAL veículos

PECAS E SERVIÇOS

LTDA

VL RECEITA DE VENDAS 1990,00

SUBSTITLHÇAO
TRIBUTARIA NF

000000036-SANTA

CRUZ BIGENHARIA

LTDA

VL RECEITA DAS 876.900.00

VENDAS DE

MERCADORIAS NF

000000049

•KCRETARIA DE

ESTADO DE

ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIARIA

VL RECEITA DAS 300.939.00

VENDASK

MERCADORIAS NF

000000046

-SECRETARIA DE

ESTADO DE

ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIARIA

Pg INSS rei Mha de 427.44
pagemento

VLCOMPRAPRA 21196.50

COMERCIALIZAÇÃO NF
001997147 COMERCIAL

ROFE LTtM |M-MA)

VL RECEITA DE VENDAS 4 000.00

SUBSTITLNÇAO
TmSUTARIA NF

000000047 •ZETA4

ADMINISTRADORA DE

BENS PR7PRI0S LTDA

VL COMPRA PRA 3 026.98

COMERCIALIZAÇÃO W
000017294 CASA DOS

ROLAMENTOS E

F^ENTORES LTDA

VL COMPRA PRA 973.02

COMERCt/tLIZAÇAO W
000017294 CASA DOS

ROLAM ENTOSE

RETENTORES LTDA

4000.00

trawHi Wri. 20 4c março da 2023

Digitalizado com CamScannei
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Livro Diário N*. 1
ÜMnetadopara ELEGANCE CXMTASILIOAOE LTOA-ME

EfnpreM: COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ 46 009 641/0001-97
Pwlodo: 12/04/2022 1 31/12/202?

0«a CiMV* OAMio EMab CmM CrMt»

<_/ FolhÉ. 10 de 26

/  AOMIN
Fortei ContáM 6 107 O

26f0«2022

29000022

77/092023

27/0912022

27/092022

39092023

29092022

29092022

39093022

39093022

39092022

39093022

39092022

39092022

39092022

EMib CwMie WMórito

3 1 01 1S0101 0001 0001 001 701 01 01.010001 0001

4 1.01 1501010001 0001 001 701 0101010001 0001

6 1 0103 01010001 0001 W1 501.01 01 010009 0001

t 1.010301.010001 0001 001 501.0101.01.0009 0001

2 1.0103 01010001 0001 001 501.01 01010005 0001

3 1 01.03 01 010001 0001 001 501 01 01 010009 0001

1  1.01 150101 0001 0001 001 2.010101 010001 0001

2 1.01 03 0101.0001 0001 001 501 01 01 010005 0001

3 1.01.0301.010001 0001 001 501.01 0101 0009 0001

1 50101.07.01.0003 0001 001

2 3.0101 07 010012 0001 001

3 3.0101.07 01.0008 0001 001

4 3 01 01 07 01.0000 0001 001

9 501 01 07 01.0010 0001 001

6 5010107 010032 0001 001

7 3.01.01.0701.0034 0001 001

2.01.01.03010010 0001

2.01 01 0301.0001 0001

1.01 010201 0001 0001

101 01 02 01.0001 0001

10101 ce 01 0001 0001

1.01 01 02 01 0001 0001

101 0102 010001 0001

VI COMPRAPRA

COMERCIALIZAÇÃO NF
000028112-C OA

CONCEICAOM FONTES

VL COMPRA PRA

COMERCIALIZAÇÃO NF
000028112 C DA

CONCEICAO M FONTES

VL RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000046-I DA L

BARROS

VIISCEITA OE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRI9JTARIA NF

000000040-SANTA

CRUZ ENGENHARIA

LTDA

VL RECEITA PE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRSUTARIA NF

000000050 EDUARDO

CARDOSO ENGENHARIA

LTDA

VL RECEITA OE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

OO0DOOO51 -COMERCIAL

ROFE LTDA IM-MAI
VLCOMPRAPRA

CCMERCIAUZAÇAO NF
000109601

■CAR8OSOL0A

COMERCIAL DE
FERRAMENTAS E
ELÉTRICOS LOTA
VL RECEITA OE VENDAS
SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF
000000052-ANTOMO
CARLOS REISOE
FREITAS
VL RECEITA DE VENDAS
SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF
000000054 SANTA
CRUZ ENGENHARIA
LTDA
Vriel ■ proviuo do
uiariot lunOonanot
Vr pfOv.INSS lef ■ fa>M
Pg Serviços de lerce«ee
peuoe ts<ca
Pg Serviços Diversos
Pg siimentaçéo dos
Mioonsflos cofdcrins
reObo ou nota

Pg essessona uíSaUí
cordorme rectio

CcNorme Rsciboa

3800.00

1850.00

4 000.00

1 580.00

1780.00

5029.00

1.950.00

9 997.98

1 307.44
32000.00

9 000.00
020.00

1.000.00

11 900.00

Digitalizado com CamScanner



Livro Diário N*. 1
Liowtâadopn ELEGANCE CONTABILIOAOE LTOA ME

EinpfeM COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTQA - CNPJ 46 009 941/0001-67
PirUxta: 12rtW2022 • 31/12/2022

Ctav* MbHo EMab Cmuto C(Mlto

Página 11 de 27

^3, UÉi—r/
"-.(i ilunnía c/ Foirw. lld«26/  Foirw 11 d* 26

AOMIN

Fona* ContAtM 6 197 O

Esiato CwNra HMóitco

304WQ022

3OK>0nO22

30000023

aOKMOOZZ

3(V090022

30000022

30'0»I2022

30Q90022

30W9/2022

3009/2022

03/1«2Q22

05/100022

05/100002

05/100022

05/10/2022

05/10/2022

00/100022

07/100022

8 3.01 01 01 03 0007 0001 001

9 3.01 01 07 01 0001 0001 001

10 2.010101010001 0001 001

11 3.01 01 07 010013 0001 001

12 3.01 01 09020003 0001 001

4427 2.0301.01 010001 0001 001

4431 1.0101 02.010001 0001 001

4437 2 0301 01 01 0001 0001 001

4449 Z01.0101.01.0001 0001 001

4465 3.0101.07.01.0034 0001 001

4474 3 0101.03.02.0005 0001 001

1 1.0103.0101.0001 0001 001

2 01 0103 03 0010 0001 001

2.01.01.0301 0012 0001 001

1.01.0102 01.0001 0001 001

2.01.01 03 01 0002

1.07.04.21020001

0001 001

0001 001

1.01 01 02 010001 0001 001

101.03 01.010001 0001 001

101.01 02010001 0001 001

1.01 01 02010001 0001 001

1 0101 02 01 0001

101.01 02 01 0001

0001 001

0001 001

301 01 01 010005 0001 001

1  1.01 0301.010001 0001 001

2 1.01 03 01.010001 0001 001

3.01 01 01 01 0005 0001 001

301010101000S 0001 001

3 1.01.03.01.D1.00D1 0001 001 3.01.01 01010005 0001 001

4 1.01 03 01 010001 0001 001 3.01.010101 0005 0001 001

5 2.0101.03010010 0001 001 1.01 01.02 010001 0001 001

05/11^2022 4455 2.01 010301 0012 0001 001 1.01 0102 010001 0001 001

t 1.0103 0101 0001 0001 001 3.01.01.0101.0005 0001 001

1  1.01.15.01.010001 0001 001 2.01.01 01010001 0001 001

«•guMa-lMim. 20 M KMrçO 4a 3023

Vr ra/ ■ PicMcao do

SmfM*

V/ pro-iabor« do» Soda»
Mmai«irador«

Pg Dupiicaia da»
marcadonas

Vr pniv FGTS (vf.de ma»

Vr ratarera» a

4epracMç8o ma»
Transterenoa /aferenla

a pagamardo de ban»

Recabtmardo da

lalerarda a» dudicalM

Pg duplicMa rataranla a

aquMiçao da e«n»
Pg aqiaiiçâo de
mercadortas a prazo

Pg Contorma Raâbo»
Pg Semços Dtvarao*

Total» de mi» da Salawbro:

VL RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000055 -SANTA

CRU? ENGENHARIA

LTOA

VL RECEITA DE VENDAS

substituição
TRIBUTARIA NF

000000056 -PACHECO E

OLIVEIRA LTDA

VL RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000057 -SANTA

CRUZ ENGEIdIARIA

LTDA

VL RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000058 -PACieCO E

<X.IVEIRALTOA

VL RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

OOOOOOOS9-PACHECO E

OLIVEIRA LTDA

Pg fundonAilos
talar anta a leiha de

pagamento
VI Raiarenie ao

pagamento da pro-iaiKm

ao» (OQoe

VL RECEITA DE VENDAS

SUBSDTUÇAO
TRIBUTARIA NF

ODOÚOOOeO-PACHECO E

OLIVEIRA LTDA

VL COMPRA PRA

COMERCIALIZAÇÃO NF
001604106 -COMERCIAL

ROFE LTDAIM-MA)

100.812,65

8.000.00

116.000.00

444.80

12 483.28

32000.00

206 000.00

44 000.00

207 000.00

21 000.00

15 000.00

2.881.747,11
1 975.00

1264.00

1975,00

5.557.58

8000.00

1284.00

Digitalizado com CamScanner
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Llvro DiArio N^ 1
Ucanowki para: EL£GANCE C0NTA8ILICM0E LTOA-ME

Empresa: COSTA UATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTOA - CNPJ 46 009 »41fl)001-97
Pertodo: 12/04/2022 a 31/12/2022

Cheve oabtta Eatab Ceme CrMw EetaP Centra

07/100022

07/1013022

07/100022

08/100033

13/100022

14/10(2022

14/100022

14/100022

14/10(3022

14/1IV3022

18/109022

18/109022

2 1 01 03 01 01 00D1 OOÜ1 0O1 301 01 01 01 OOOS 0001 001

3 2.01.01.0301.0002 0001 001 1.01.01.0201.0001 0001 001

4 3 0101 07 010024 0001 001 1.01.01.02 01 0001 0001 001

1  1.0103 01.010001 0001 001 301.0101.01 OOC» 0001 001

1 1.0103.01.010001 0001 001 301.01.0101.0005 0001 001

1  1.01 03 01 01.0001 0001 001 301.01 01.01 0005 0001 001

2 1.01.03.01.01.0001 0001 001 301.01 01.01.0005 0001 001

3 1.01.03.01.01.0001 0001 001 3.01.01.01.01.000& 0001 001

4 1.0103 01.010001 0001 001 3.01.01.0101.0005 0001 001

6 1 01 0301 01.0001 0001 001 301 0101 010005 0001 001

1 1.01.03.01-01-0001 0001 m 301.01.0101.0009 0001 001

2 1.0103.01010001 0001 001 301.0141.01 OOOS 0001 001

RuWca c; Foina.: I2(le26

/tOMiN

ForteiContaueiOTO

HMOrtce Va(or

VL RECE(TA DE VENDAS 4 000,00

SUBSTITWÇAO
TRIBUTARIA NF

000000061 -ECMJARDO

CARDOSO ENGENHARIA

LTOA

Pg FGTS rei ■ talha de 444.80
mcs

VI Retarerleao 12000,00

pagamento de pre-iabare
aos soctos

VL RECEITA OE VENDAS 1 975.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000062-SANTA

CRUZ ENGENHARIA

LTDA

VL RECEITA DE VENDAS 833.00

SUBSTITLSÇAO
TRIBUTARIA NF

000000063-PACHECO E

OLA/EIRA LTDA

VL RECEITA OE VENDAS 632.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000084 -PACHECO E

OLIVEIRA LTOA

VL RECEITA DE VENDAS 3160.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000065 -SANTANA

ARQUITETURA E DESIGN

BfSLI

VL RECEITA OE VENDAS 1 975.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000066 -SANTA

CRUZ ENGENHARIA

LTOA

VL RECEITA OE VENDAS 633.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000067 -PACHECO E

CN.IVEIRALTTIA

VL RECEITA DE VENDAS 11400.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000068 -ELILVAN

ARAÚJO SA

VL RECEITA □€ VENDAS 2000.00
SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF
000000060-AI4TONIO
CARLOS REIS OE
FREIT/LS
VL RECEITA DE VENDAS 632.00
SUBSTTTLaçAO
TRIBUTARIA NF

000000070 -PACHECO E
OLIVEIRA LTDA

1975.00

saguNaMr*, 20 da mn te 4a 2023

Digitalizado com CamScanner



Página13de27

Livro DiArio N*>. 1
LttKKMãO para ELEOANCE CONTABH.IOADE LTDA-ME

Empreu COSTAMATERIAJSOECONSTRUÇÃOLTDA -CNPJ 4e 009 941AXX)1-97
Parlodo; 12A)«2022 a3U12n022

Chava Débtto EMab Ganira CrMHe

Foiha I3de26

AOMIN

FonMC(inlAt)l6197 0

10(1013022

10/100022

10(100022

20/100022

20(1 M022

21/100022

21/10OQ22

21/100022

25/102023

2V100022

25/1012022

Htab CaMie Htaióiica

1  101 03 01 010001 0001 001 301 01 01 01 0005 0001 001

2 1.0103.01.01.0001 0001 001 3.01.01.0101.0005 0001 001

3 1 0103 01 010001 0001 001 3.01.01 01010005 0001 001

1  1.01 15 01.010001 0001 001 201 01 01010001 0001 001

2 2.0101 03.010001 0001 001 1.01 01 02 010001 0001 001

1  1.0103.01.010001 0001 001 3.01.01 0101OOOS 0001 001

2 1.0103.01.010001 0001 001 3.01.01 0101.0009 0001 001

3 1.01.0301.01.0001 0001 OOI 30101.01010006 0001 001

1  1.0103.0101.0001 0001 OOI 3.01.01.0101.0005 0001 001

3 1.01030101 0001 0001 001 301.01 01 010005 0001 001

3 1.0103.01 010001 0001 001 301.01 01010009 0001 001

VL RECEITA OE VENDAS 3 600,00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000071 -EURO

REFORMASE

CONSTRUCOES LTDA

VL RECEITA DAS 6 910.00

VENDAS OE

MERCADORIAS NF

000000073 -INSTITUTO

FEDERAL DO

MM%Ar#r?0/CAMPUS

BACABAL

VI RECEITA DE VENDAS 1.950.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000072 -RICARDO

FARIAS COSTA

VL COMPRA PRA 178.31

COMERCIALIZAÇÃO NF
001610784 -COMERCIAL

ROFE LTDA(M-MA]
PglNSSiaf Mltada 1 307.44

paçameMo

VL RECEITA DE VENDAS 1975.00

SUBSDTUIÇAO
TRIBUTARIA

000000075 -SANTA

CRUZ ENGENHARIA

LTDA

VL RECEITA DE VENCkAS 4 000.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000076 -EDUARDO

CAROOSO ENGENHARIA

LTDA

VL RECEITA DE VENDAS 4 OOO.OO
SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000077 -EDUARDO

CAfKOSO ENGENHARIA

LTDA

VL RECEITA DE VENDAS 532.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUT/VRJA NF

000000079 -PACICCO E

OLIVEIRA LTDA

VL RECEITA OE VENDAS 632.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000079 -PACF^CO E

OLIVEIRA LTDA

VI RECEITA DE VENDAS 3169.60

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000060-MC

VENDAS ELOCACOES

1975.00

4 000.00

M9MW»4«ra. 20 M Mtto 4a 3023

Digitalizado com CamScanner



Co <í iii - ?

APôgina 14 de 27

Livro Diário N*. 1
Ucandadapwa ELfGANCE CONTASILIOAOE LTDA-ME

Empresa: COSTAMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTCM - CNPJ 46 009 941f0001-S7
pariodo: ̂ 2JW2BB2 a 31/12/2022

Ms Clwve IMbtto Eeiab Ceniie CrMte

Folha 14 00 26

ADMIN

ForlesContaH6ig70

Eoiab Centre Histórico

26/10/2022

26/100022

26/100022

26/100022

26/100022

30100022

30/1Q0022

31/102022

31/102022

31/100022

31/100022

31/100022

31/100022

31/102022

31/100022

31/100022

31/100022

01/11/2022

03/110022

1  1 01 03 01 01 0001 0001 0O1

2 1.01.03.01.01.0001 0001 001

1 1.01.03.01.01.0001 0001 001

2 3.0101.0701.0006 0001 001

3 3010107.010009 0001 001

4 30101.07010019 0001 0O1

4426 2.0301.01.010001 0001 001

4467 3 0101.07 010034 0001 001

1 30101.0701 0012 0001 001

2 30101.07.010024 0001 001

3 30101.07 010032 0001 001

4 301 01 01 030007 0001 001

6 30101 07 010013

6 30101.07 010003

0001 001

0001 001

7 301.01 07 010001 0001 001

6 30101.09.020003 0001 001

4439 2.0301 01 01 0001 0001 001

447S 2.01 01 01.010002 0001 001

1  1.01.0301.010001 0001 001

1 1.010301 010001 0001 001

301 01 0101 0005 0001

301.01 01 01 OOOS 0001

301.01.01.01.0005 0001

1.01.01.02 010X1 0X1

10101X01.0X1 0X1

1.01.01.Q010X1 0X1

10101 X010X1 0X1

101 01X01 0X1 0X1

20101X.D10X1 0X1

1.01.01.x 01 0X1 0X1

1.01 01X010X1

2.01.01 XXX10

2.0101X01 0X2

2.0101X01 X10

301.01 X01.X12

1.07.0421 X0X1

1.01.01.x 01.0X1

1.01.01X01 0X1

3.01.01.01.01 0006

3.010101 010X6 0X1

VL RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

OOOOXM1 -MELO

FRANCA COMERCIO E

SERVI70SLTDA

VI RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TT«BUTARIA NF

000000082-ANA-

ASSOCIATTO NOVO

ARA^AGY

VL RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000063-L AGUIAR

RIBEIRO EIREU

Pg Seiviçoa de weelres
peasoaltica
Pg.Saraços D/we/sot
Pg aMieniaçóo doa
funcionano» coidorme

rac^ eu nela

Tranalerenaa rele/ente

a pagamerto de bem
Pg Cordonne Reâboa

Vi p/ov INSS re/ a loVis
^aKiguaiaref a
maquinai e

equtpainereot
Pg aaaestana co/dabl
co/dorma ractN)

Vi ref aProvNsodo

Simplet
Vt prov. FGTS rel.do mea
VT rei a previsão do
saianos iunclonarios

\/i pre-iat)ore doa Sodoa
Miru/ustradorea

Vi letaieiSe a

depreoaçóo mea
Pg dupilcaia refe/enie a
aoiiaiçóo de Sena
Pg Servlçot DiMreoa

Totais de méa da Outubro: '

VL RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000064-KARLA

CRISTINA UMA PEIXOTO

VL RECEITA DE VENDAS

substituição
TRIBUTARIA NF

000000065-EDUARDO

CARDOSO ENGENHARIA

LTDA

20X.X

2.0X.X

t3.6X.X

eQX.x

10K.X

12 OX.X

4.0X.X

1 307,44

2.4X.X

10X.X

4 878.n

444.x

S557.M

80X.X

12.483.28

24.0X,X

26 OX.X

214.98748

x.x

4 OX.X

tagunaa4M. 20 M mnfo da 8023

Digitalizado com CamScenner
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Livro Diário N". 1
LKanoadO para ELEGANCE CONTASILIDAK LTDA-ME

Empresa; COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA • CNPJ 46009 MtlOOOI-97
Parlado; 12/04O022 a 31/12/2022

Chava Oafatta Eatati Carero CrMHa

Folhe I5de2e

AOMIN

Portes ConUM 6 197 o

03111/2023

03/110022

03/110022

04/110022

04/11/9022

04/11/2022

03/110022

07/11/2022

18/11/2022

18/110022

21/110Q22

22/11/2022

23/110022

Eeub Contra Hietóriee

2 1 01 03 01 01 OOD1 0001 001 301 01 0101 0005 0001 001

3 1.0103 01 010001 0001 001 3.01.01 0101 OOOS 0001 001

4 1.01.03.01.010001 0001 001 3.01.01 01010005 0001 001

1  1.01.03 0101 0001 0001 001 301.01.01.010005 0001 001

2 2.01.01.03010010 0001 001 1.01.01.02.01.0001 0001 001

4458 2.01.01.0301.0012 0001 001 1.01.01.02.010001 0001 001

4430 1.01.15.01.010001 0001 001 2.01.01.01 010001 0001 001

1 2.01.01.03.010002 0001 001

1 2.01 0103.01.0001 0001 001

2 1.010102010001 0001 001

1 2.0101.01 010001 0001 001

1  101 03 01 010001 0001 001

1.C1.D1.0201.00D1 0001 001

1.01.0102 01.0001 0001 001

1.01.03 01 010001 0001 001

1.01 01 02 010001 0001 001

3.01 01 0101 0005 0001 001

1  1.0103.01010001 0001 001 3.01.0101 01.0005 0001 001

VL RECEITADAS 117 504.05

VENDASC€

MERCADORIAS NP

000000086

'KCRETARIA DE

ESTADO OE

ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIARIA

VL RECEITA DAS 151067,55

y&OASX

MERCAOCmiAS NP

000000087

-SECRETARIA DE

ESTADO OE

ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIARIA

VL RECEITA DAS 125241.35

VENDASC«

MERCADORIAS NP

000000068

-SECRETARIA DE

ESTADO OE

ADMtMSTRMUIO

PENITENCIARIA

VL RECEITA OE VENDAS 1.200.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000089 -MELO

FRANCA COMERCIO E

SERVI70S LTDA

Pg./undonárlM S.H7.S8
refsrente a folha de

pagamento
VI Ralereraeao 8000.00

pagamento de pie-i^ora
acasodoa

Vt aquittçio de 103 000.00
marcadorias para

revenda

Pg FGTS rei a lolha do 444.80
mas

Pg.iNSS m folha de 1.307.44
pagamento

Recetamenlo da 635 000.00

referente as dupiieataa

Pg Oupileata das 50.000.00
marcadortas

VL RECEITA DE VENDAS 1980.00

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000002-UNIÃO

NORTE BRASILEIRA DA

lASO

VLRECEITAOAS 174789,00

VENDAS DE

MERCADORIAS NF

000000090

-SECRETARIA OE

ESTADO OE

ADI4INISTRACA0

PENITENCIARIA

8000.00

103 000.00

1.307.44

655000.00

50 000.00

1980.00

MQuMs-fsee, 20 de marfo 4a 3023

Digitalizado com CamScanner



Livro Diário N". 1
Uconoadopara ELEGAMCE CONTABH.IOADE LTDA-ME

ElflpWM: COSTA MATERIAIS 0€ CONSTRUÇÃO LTOA - CNPJ 46009 M1/0CI01-07
Parledo: 12/04a022 « 3t/12f2<tta
0«> CtiM Mbllo EMab CMiro Cr«d»t6

A Página 16 de 27

y Foirw 1660 26
AOMIN

Forte» ContáH 6 197 O

29/11/2022

28/11/2022

29/11/2023

30/11/3022

30/11/2023

30/11/2022

30n 1/2022

30/110022

30/110023

30/110022

30/11/2022

30/110023

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

30/11/2022

3011/2022

30/110022

30110022

30110022

05/120022

00120102

1 301 01 03060001 0001 001 2 01 01 01010001

1  1.01 1501.01 0001 0001 001 ^0t.01.01.01.0001

I 10103.01.01.0001 0001 001 301.01.0101.0009

1 1.01.0301.01.0001 0001 001 301.0101010005

Eaiab Centro HIetórtce

2 1 01 0301.01.0001 0001 001

3 3 0101 07 010006 0001 001

4 3 0101.0701 000»

5 30101 07010003

0 3 010107 01 0012

7 3.01010701 0013

8 301 010101 0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 rai

0001 001

S 3 01 01 01 03 0007 0001 001

10 301010701.0044 0001 001

11 3.01.0100.020003 0001 001

4428 2.830101010001 0001 001

4440 2.030101.010001 0001 001

4457 3 0101.07.01.0032 0001 001

4462 3 01 01.07 010001 0001 001

4468 30101.07010034 0001 001

4470 30101 03.02 0006 0001 001

1 301.0103010010 0001 001

4459 2 010103010012 0001 001

301.01 01 01 0005

1.01.01 02 01 0001

1.01 01 02 01.0001

2.01 01 03 01 0010

301.0103 010001

2.0101 03 01 0002

1.01.01.02 010001

30101 03 030010

1.01 01 02 01.0001

1.07 0431 02 0001

1.01 0102 01.0001

1.0101 02 01 0001

1.01 01.02 01 0001

301.0103 01 0012

1.01.01.02 01.0001

1.01.0102 01.0001

1.01 01 02 010001

101.01 02 010001

VL OUTRAS ENTRADAS

NF 000395744 .CLOUD

MALK INSTITUIÇÃO DE

P/^GAMENTOE

SERVIÇOS LTDA

VL COMPRA PRA

COMERCI/U.I2AÇAO NF
223302472 «EORGE

AFONSO DA StLVA

07508315302

VL RECEITA OE VENOAS

SUBSTITUIÇÃO
TRlBUTAf«A NF

000000091 -MC

VENDAS E LCX^COES

VI RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

OOOOOOOS2 -UNIÃO

NORTE BRASILEIRA DA

lASD

VL RECEITA DE VENOAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000093-ISMAEL

PAV/LO SlUAS

SenriçM 60 terceFo»
pessoa Isica

Pg Serrtços Diversos
Vr re( a provisão 6o
saiarios funcionários

Vt prov INSS re( s folhs

Vr prov FGTS rei 6o mes

Pg dup/icMa referente a
•qusiçSo 6e Bem
vr ref •Pr(Nisao6Q

&mpies
Pg e6ianlBfnen(o
i3os»ano

vr refsrentea

Heprectaçlo mes
Transferenoa referente

a pagamento 6e bens
Pg 6upiicaia referente e
aqu>s>t4o 6e Bem
Pg sssessoria conlabi
conforme recbo

^ prO-«bare 6os Sotíw
/tdrrwMtraOores

Pg Conforme Reoboe

Pg Serviços Diversos

Tolale 6o m4s 6s Novembro: '

Pg functonanos

referente e (oma 6e

paganenlo

V RefererM ao

pegamenie 6e pro-iabore
aoa tocxM

3830.00

18.541.70

6900.00

5 557.56

1307.44

565.72

55 000.00

41 892.04

1.389,40

10 189.82

13000.00

24.000.00

1000.00

8 000.00

15 000.00

15 000.00

1.821.949.H

5 557.56

6000.00

s«e<Ms-fera, 20 M owrto Si 2023

Digitalizado com CamScamar
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Livro Diário N*. 1
Ücwtdado pan a^GANCE CONTAfilLiDADE LTDA ME

ErntraM: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - CNPJ 4« 008 941/0001-97
Parlodo: 12A>4/2022 a 31/12/2022

Chava OébHe Eattb Cantro CrédNo Eatab Caniro

Foirw.: 17de2S

AOMIN

Fartas Comam 0 197.0

0»12a022

07/12Q022

07/12/2022

13/12/2022

13/120022

19^212022

1U12/3C22

17/12/2022

3^120022

2CV12/2022

20/12/2022

2iyi2«)22

20/120022

26/12«l22

2W12/2022

29/120022

29112/3022

29/120022

3(2120022

30/120023

1  1.01 0301.01 Q0Q1 0001 001 301 01 01 01 QOOS 0001 001

t 1.011S 01 010001 0001 001 2.01.01 01 010001 0001 001

2 2.010103.010002 0001 001 1.01.0103 010001 0001 001

1 1.01.0301.010001 0001 001 3.01.01.01.010005 0001 001

2 1.01.0301.01.0001 0001 001

1 1.010301«1.0001 0001 001

4443 1.0101.02010001 0001 001

4430 1 01 01 02010001 0001 001

1  1.01 1501.01.0001 0001 001

2 1.01 030101.0001 0001 001

3 2.0101.03010001 0001 001

4 3.010107 010015

5 3.010107 010044

0001 001

0001 001

4470 2 01 01.01 010002 0001 001

4471 201 01.01 01 0001 0001 001

4403 3 01 01 07 01 0000 0001 001

4454 3 01 0107 010009 0001 001

4469 3 01 01 07 01 0034 0001 001

1 3.01 010701 0034 0001 001

4430 2 03 01 01 01 0001 0001 001

aag«sida4iira. 20 M nwcQ da 2023

3oi.oi.oiJ)iooos 0001 m

3010101010005 0001 001

1.01.030101.0001 0001 001

1.01 0301 010001 0001 001

2.01.0101010001 0001 0O1

3.01.01.01.01.0005 0001 001

1.01.01 02 010001 0001 001

1.01.01.02 01.0001

1.01.01.02 01.0001

0001 001

0001 001

1.01.01.0201.0001 0001 001

1.01.01 0201.0001 0001 001

1.01 01 02 01 0001 0001 001

101 01 02 01 0001

101 0102 01 0001

1.01.01 02 01 0001

1 01 01 02 01 0001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

HMOrtco

VL RECEITA OAS

VENDAS DE

MERCADORIAS NF

000000097

-SECRETARIA DE

ESTADO DE

ADMINISTRAÇÃO

FENITENCIARIA

VLCOMPRAPRA

COMERCIAUZAÇAO NF
000007225 -MENDES

PINTO COMEROO E

SERV170S LTDA

Pg FGTS ral a folha do
mas

VL RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000096-IGREJA

EV/U4GELICA

PENTECOSTALO

SENHOR JESUS CmSTO

QUER TE

VL RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000099-P Al

ESTETICALTDA

VL RECEITA DE VENDAS

SUBSTITUIÇÃO
TRIBUTARIA NF

000000100-BATALHA

C0NSTRUC(3ES LTDA

Recabmarto de

rafafaMa aa dup/icMas

RecebinwMode

refecarsa as dupiicaiat
VL COMPRA PRA

CXIMERCIALIZAÇAO NF
C015417SC -COMEFtClAL

ROFE LTDA [M-MA|
VL RECEITA DE VENDAS

SUBSDTUIÇAO
TRIBUTARIA NF

000000101 <PARO(3UIA

«SANTANA

Pg INSS ref tolha da
pagameMo
Pg guia l3o Sal4no
Pg 13 salano
fUndonanos

Pg (k^cau raferenla a
aquiaicdoda Bana

Pgaquuc^oCh
mrcadortas a prazo

Pg.Serviçga de toroairos
pessoa taica
Pg Serviços Dhwnoa
l>g Contorma Reobos
Pg contoiTne Rectoo
Tiaiato«anLia mtoianls

a pagamaMo de tarw

200 000.59

3.900.00

3190.ra

117.564.00

200.009.00

1623.38

1.590,00

1307.44

206,40

1 181.00

107 000.00

26000.00

15.000.00

11 000,00

15 000,00

10 000.00

12000.00

Digitalizado com CamScanner



Livro Diário N^ 1
Licancitdopva ELEGANCE CONTABILIDADE LTOA-ME

Empresa. COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA -CNPJ:4e0(»M1/0001-S7
Partodo 12/04^2022 ■ 31/12/2022

Chave DMite Eattb Cantro CrédK»

^ Página 18 do 27

folha. iede26

ADMIN

fortes ContáM 0107.0

Eaab Centra HletMee

30/12/2022

30112/2022

31/120022

31/120022

31/12/2022

31/120022

31/12Q022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/12/2022

31/120022

31/120022

31/12/2022

31/120022

31/120Ú22

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

4444 1 010102 010001 0001 001

4453 3010107.01 0032 0001 001

1 30101.01.03 0007 0001 001

2 3.01.01.07.01.0003 0001 001

3 3.01 01 07 010012 0001 001

4 3.01 01.07 01.0013 0001 001

5 301 0107 010001 0001 001

B 301 01.00 020003 0001 001

4441 2.03 01 01 01.0001 0001 001

4445 301 01 03 00 0001 0001 001

4452 301 01 03030001 0001 001

4477 301 01 0302 OOOB 0001 001

4480 3 01 0101 010005 0001 0O1

4480 301.01 05.02.0008 0001 001

4480 6.01

4480 6.01

4480 6.01

4480 6 01

4480 6.01

4480 6.01

4480 601

4480 6 01

4480 6 01

4480 6.01

4480 6.01

4480 8 01

4480 6 01

4480 8 01

4480 6.01

4480 8 01

4480 6.01

4480 8.01

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

leeianeleiri, 30 «e irwço 4e 2023

1 01 03 01 01 0001

1.01.01.02.010001

2.01 0103030010

2.01.01.03 010010

2.01 010301 0001

2.01.01 03010002

201 010301 0O12

1.07 0431 02.0001

1.01.01 0201 0001

1.01.01.02.01 0001

1.01 1501 01 0001

101 0102010001 0001

RecePimenio de

felerenie as d«/piicatBS

Pg sssessohs contábil
conloiTne rectw

IA re( a Provisão do

Simões
IA reis provisaodo

saianos hmcionailos

Vr prov INSS rei a folha

IA prov FGTS rei do mes
\A prd-iabore dos SoOos
AdmMsliadoret

Vr. letefeme a

depreoapâo mes

Pg dupiicaia raterenle a
aqutsifOode Bani

Vr Custo das

Mercadorias Ven«des

VI referente ao CuetM

das Mercador

Vencidas

Pg Serviços Diversos

Vr encerrameteo 00

exercício

Vr errcenemento do

exardeie

Vr erxerremerto do

exercício

Vr encenemenio do

exercício

Vr encerramento do

exerddo

Vr encerramento do

exercício

Vr orrcafTamenlo do

exercício

Vt encerrarnemo do

exercício

vr encewemento do

exercício

>A ereerrsnwteo do

exercício

vr erxwTamerao do

exercício

Vr encerramento do

exercício

vr.eneerrenientodo

exercício

^ encerrwnerSo do

exwcicio

Vr encerramento do

axerdcio

Vr onceiTamerio do

exorcicio

Vr encanamertodo

exardclo

vr encerternento do

exercício

vr encerremem do

exerdcia

^.encerramento do

axardcto

151 08735

1000.00

24.00g.eQ

8 048.56

1342.44

588.84

6 000.00

1248338

54 000.00

459 000.00

664 000.00

1SOOO.OO

2 472818.41

2 570.40

2 910.00

3202.52

5 000.00

6 383.00

15.000.00

37354.16

40.900.00

44.000,00

00.000.00

87 089.50

87 100.00

92.041.70

104000.00

480406.16

864 000.00

Digitalizado com CamScannar
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Livro Diário N". 1
Ucwiciado ptra ELEGANCE CONTABILIOAOE LTDA-ME

Empresa COSTA MATERMS DE CONSTRUCAO LTOA • CNPJ 46 OOS 941/0001-S7
Pariodo: \3KiUXQ2 a 31/12/2022

Chava OAbHa Eatab Cantra CrMHoCtMKo

/ Folha; 19<ia26

AOMIN

Fortes ContáH e 167 O

31/1

31/120022

31/120022

31/1M022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120022

31/120(B2

31/120022

31/120022

31/120Q22

0001 001

EaM Cantre HMórlM Valor

Vr encarramenio do 689 349.97

exardclo

2.07.07.01 01 0001 0001 001 Vr sncerTamanio do 6e8M«.67

«xereicio

3 01 01 0103.0007 0001 001 Vr ancatramanio do 194 000,00

axardoo
301.01 03 02.0006 0001 001 Vr.ancanamanio do 60.000.00

oardcio

3.01 0103 030001 0001 001 Vr ancarramam do 664.000.00

axardoo

301.0103 06 0001 0001 001 VT ancarramanio do 460406.16

«xarooo

3.01.01.0701.0001 0001 001 W ancenamarao do 44 000.00

sxercKJO

30101 07 01 0003 0001 001 Vr aneanamano do 37 254.16
exartlclo

301.01.07.010008 0001 001 vy encarramerSa do 92 041.70
exarciclo

3.01 01.07010009 0001 001 Vr ancerramenlo do 40.9ra.00
axardcio

3.01.01.07010012 0001 W1 Vr arreanawawo do 3383,00
aaarcfcio

301010701 0013 0001 001 Vr ancarramerdo do 3.202.52

axardoo

3.01.01 07 01 001S 0001 001 Vr.ancarramanlo do 208.40

axerddo

301.01 07 010017 0001 001 Vt ancarranwnto do 5.78

axarddo

3010107 01.0019 0001 001 vr ancatrwnanto do 2010.W

axerddo

3.01 0107 010024 0001 0O1 vr encarramardo do 18.900.00
axarddo

301 01 07 01 0O32 0001 001 IA ancarramenlo do 5 000.00

axarddo

301.01.07010034 0001 001 Vr ancarramarMo do 87.100.00

axerddo

301.01 0701 0044 0001 001 Vt ancanamardo do 2570.40

axarddo

301.01.09020003 0001 001 vr anearramaiao do 37 086.50

axerddo

301 0001 001 ^ ancanarttewo do 5.73

axerddo

301 0001 001 ^ ancarramento do 3472816.41

axerddo

Digitalizado com CamScanner



Balanço Patrimonial
UooKlwlopm: ELEGANCE CONTABILIOADE LTtM-ME

EnipfW*: COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA -CNPJ;460(»M1/DD01-B7

Com OMcrtçAe

i)

^Nw AOMIN
Fones CcntAM 6197 Q

SV1V2022

101.01.02.01.0001 Banem Corte UmOMnlD 229000.00D

1.01.03.01.01.0001

10MS.01 010001

OWrtee Ohrtrtoi

MercsdooM Para Rncnde

732489.710

86 431.810

1.07.04.01.01.0004

1.07.0401 01.0008

veieulm - FIAT - MOa UKE 1 O FIRE FLEX

VeicUm - BMW- X4 - MAO) 3 O TURBO

389 990.000

865 000 000

2.01.01.01.010001

20101.01.01.0002

Fomecedores Olverem - Compras da MsrcsdeilM pra RmaniM

Oeplicrta a Pagar - Aqulslçia de Bans

1.0704.21 020001

ToiaiPasatw

(-) DapracMc8p AcunuMns da Bens 67 0e9.50C

2 204 822.02 C

48B47.97C

159.000.00C

1 342.44C

886.84C

S946.S8C

8000.00C

201.01.03.01.0001

2 01.01.03.01.0002

201.01.03.01.0010

201.01.03.010012

INSS a Racolhar

FGTS a Recoíiar

Saiártoa a Pagar

Pto-iabore a Pagar Soam

201.0103 03 0010 ampraa a Racolhar 18S.248.24C



Balanço Patrimonial
ücanaaOa para EL£GANCC CONTABILDAOE LTDA-ME

EinpteM COSTAMATEPlAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA • OtPJ 46008 B41AX)0VS7

Conta Daacriçâo

2.03.01.01.01.0001

Zfl7.01.0t.01.0CMB

207.01.01.010004

2 070701 01 0001

Total Paa«M>

Fomacadom Oaataoa • HQúalcia da Bana

SOCiO -FEUPEJOSECMTVALHO COSTA

SOOA -ELOOY CARVALHO COSTA

Fofha 2ide36

Uma Acunuadoa Mu Saldo * UapealçAo da AaaamUdia

ADUiN

Fortai ConttM 6 197 O

31/12/1022

2SOOOO.OOC

2SOOOO.OOC

6M849.&7C

2 204 822.02C

Oala da Enoerrvnanio 31/12/2022

vmv de abvo a nawvo: R31 oie 9Zi .S2 (Hum miuo Oanseeii mii Novacem» a vinte a Um Rean a Onquaraa a Dote CamaMe)

FEtlPE JOSC CARVALHO COSTA

SOcio - Adminietxadox

CFF: 049.113.453.30

KIRIA RODRIGUES RAPOSO

CONTADORA

CRC/MA:T133

aiOwaatNra. 30 M maiço aa 2023

Digitalizado com CamScamwr



Demonstração do Resultado do Exercício
LicenciMio p*ra ELEGANCE CONTABILIDADE LIDA-ME

Emjma; COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LIDA -CNPJ 46 009 94110001-97
e«Ub»i9cimento« 0001 ■ COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: C«rtros de RcMittdo. 001 - Qer«

' ti bC, wágina 22 de 27

V?1 Ruéfici c/

(*) 010

01001

(•) 020

03001

(•OOM

(-> 040

mOM

(-1 070

W"0

(-uso

wa»

Oeecricáo

Receila BrvU Operaoonai

EMuramerto Prod More • SaMçoe

DeduçOM da ReceU

iinpoMo» Faturadoa

RaaaNaUquUa

Culto MifcadySKvTProdutoi VandiMi

Lucn Bruto

Despesas Opetacnnats

Rm. Artes dai ParMpaçAot • Oortrib.

Rm Antes bnp Renda a CSortrti. SocM

RasiMado UqMdo do Enrctúo

^ Fttlia. 22de2e
ADMIN

Fones Comam 6197 O

ismooa

a

81/12/»a

2 472 816.41

2 472 816.41

104 000 00

194 000.00

2.ara.8i6.4i

1 184 406 16

1.0M410.2S

404 560 28

689849,97

689.848.97

689948.97

, Paço do Lumiar, 31 de Dezembro de 2022.

FELIPE JOSE CARVALHO COSTA

Sócio - Adniniatzador

CFF:049.113.453.30

KIRIA RODRIGUES RAPOSO

CONTADORA

CRC/HA:7133

tMi«i4s4era. 20 M iMTfo ds 2023

Digitalizado com CamScanner



Notas Explicativas das DamonstraçOss Contábeis em 31/12/2022
Licanaado para ELEGANCE CONTABILIOAOE LTDA-ME

EfflpnM. COSTA MATERIAIS OECONSmuÇAOLTDA • CNPJ 46 009 ft41IDO01-B7

•--/.—Ui
rS

<?\Pâgina 23 de 27

y Folta. 23 da 26

ADMIN

Fonet Cdntibi 6197.0

■ot* 1 - CoAt*xt« OparaaioMl
A Eapreaa COSTA HATEAIAtS DE CONSTRUÇÃO LTDA< 4 uma aociadade Limitada, com fins econtaicoa e com aed«
« foro na cidade de Faco Do Lumiac. A
Rua Oito, N* 26 E, Oda 66, Haiobdo, devidamente leçiaccada na Junta Comercial do Estado do HaranhAo
aot o Mire: 21201231961, e Miniat«rlo da
Fazenda sob o n* 46.009.941/0001-97, tendo como objeto social a venda de mercadorias.
Com inicio de atividades an 12/04/2022 e sua regancia se dá pelo Contrato Social com reapaldo legal na
Lal Pedaral n' 10.406/2002.

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 12 de abril de 2022 a 31 de
dezembro do ano de 2022.
A moeda funcional da empresa é o Real (RS)
Receitas: sáo apuradas por meio de notas fiscais de vendas ou nota de fatura aitidas no período de 12
de abril de 2022 a 31 de dezembro de 2022.

Mota 2 - liss tfm Rcmpacepâo • ApreematagAo dae DemoBateagdme Flnaeemieaa
afresentacAo das demonstrações contábeis
As demonsttac&es contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Pundaoientais de
Contabilidade e demais praticas eisanadas
da legislagáa societária brasileira, incluindo aa notas explicativas.

Mota 3 - PrAbieas CemtAbaie

3.1 - Dlepomlbilidadee
O exercido social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 12 de abzil de 2022 e 31 de
dezembro do ano de 2022

A moeda funcional da empresa é o Real (R$).
Receitas: sdo apuradas por meio de notas flscaia de vendas e notas de faturas emitidas no período de
Í2/04/2022 a 31/12/2022.

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento IDARFS, GFS, DASt em
conformidade com as exigáncias
fisco legais.
Direitos e obrlgacdes: Os direitos e obrigaçdes da ei^rssa sstAo de acordo com seus efetivos valores
reais.

3.2 - Beteqoee
Os estoques sSo mensurados pelo menor valor entre o custo s o velor realizável liquido. O custo dos
estoques é baseado no
pzlDCipio do Custo HÉdio de AquleiçAo e inclui gastos incorridos pela aquisiçáo dos estoques, custes
de produção e tiansfotmacSo
e outros custos Incoizidos

3.3 - DepemoieçBe
Os ativos imobilizados sáo registrados pelo custo de aquisiçáo ou construção, deduzida da depteciaçáo
calculado pelo método linear e leva em consideração vida util e utilização doa bens.

3.4 - Provisões

A mensoraçáo das provisOes segue o critézio ds estimativas dos ativos s o dos passivos a possibilidade
de execuçáo da demandas judiciais.

Mete 4 - PetrlaAoie Liquido

4.1 - Oivieáe de Capitei tooiel
O capital social 4 de RS 900.000,00 (quinhentos mil reais).totalmente integralizado em moeda corrente
do pais.
apresentando a seguinte composição:

ELODY CARVALHO COSTA - S0« - Rt 250.000,00
FELIPE JOSE CARVALHO COSTA - 509 • RS 250.000,00
O valor referente eo capital social está conforme registrada na junta comatcial onde foi registrado a
empresa.

4.2 - ■eemltede do Cmeceieie
jqjuraçáo do resultado: o resultado de receitas, custos c despesas é apurado de acordo com o Regime
Contábil de Competáncla.

•■gwia»4ers.Maa«Tim«ode20Z3 124746
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Balancete Contábil
LÍMfKlMO pan ELfGANCE CONTABILIDADE LTDA-ME

EitipieM COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA - CNPJ 46 000 941/0001-97
pariodo: i2/04«g2 » 31/12Q022. EittbitiHwnteKt). Todoa: CaMnHal de Retudadoa Todm

^ EoINa 24 da 26

ADMIN

Forta«ConUM6197 0

Coma OaecrtgAo Baldo Aniarlw DébHoa CrMttoe Saldo Alua

1 AUvo•" D.OO 6687 864.52 4 483 042.50 2 204 822.023

1.01 ABvo Clraaanta 0,00 5 432 874.52 4 415953.00 1 016921 520

10101 DapofMaiUadet 0.00 2240 326.70 2011 326.70 229MOOOO

101.0102 Baoeoa 0.00 2 240.326.70 2.011 326.70 229 000.000

10101.02.01 ConiM Conamea 0.00 2 240 326.70 2011326.70 229 000.000

1.0101.02.01.0001 Bancoa Corda McFvimarao 0.00 2 240 326.70 2 011 326.70 229 000.00D

1.0103 caamea o.oo 2 472616.41 1 740 326,70 732 480 710

1 01.03.01 CHenlaa NaOonaia 0.00 2 472 616.41 1 740 326,70 732 4S9.71D

101.03 01.01 Oupiieaiaa a Racatiar 0.00 2 472.81641 1 740 326.70 732 489.710

1.0103 01.010001 Oienlea Diveraa 0.00 2472 816.41 1 740 326.70 732 469.710

101 16 Estoquei 0.00 719 731.41 664.299.60 55 431.810

1.01.1601 Eatcquaa am EaUDaiaclmaraoa PrtpMoa 0.00 719 731.41 664.299.60 55 431.610

1.01 1501.01 Eatoqua da Mafcadoriaa 0.00 719 725.65 664 293 84 55 431.810

101 16 01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 0.00 719 725.65 664 293.64 55431.810

1.01.1601.02 Eatoquaa de Materlaia 0.00 6.76 5,76 0.00

101 15 01 020002 Maianaia para Brindes e Doacoes 0.<KI 6.76 5,76 0.00

107 Ativo nto Ciroiaete 0.00 1254.990.00 67 069.50 1 187900.500

107 04 imobiibado 0.W 1 254 990.00 67 089.50 1 187 900.S0O

1 07 04 01 Bani em Operação 0.00 1 254.990.00 0.00 1.254 900.000

107 04 01 01 Bane Ubiáartoe na Produçlo a/ou Prealaçlo da S 0.00 1 254 990.00 0.00 1254 990.000

107.04 01 010004 VelcUoa 0.00 389 990.00 O.OO 389 990.000

107.04 01.010005 Vacaios -BMW aoo 865 000.00 O.OO 665 000.000

107 04.21 (•> DapratíaçOaa. AmorSzaçOas a OucSas da Exsuati aoo 0.00 67 089.50 67 089.50C

107.04 21 02 (■) Bens Nao UHizadoa na Produção e/ou Preataç 0.00 O.OO 67 089.50 87 080.SOC

1.07 04.2102.0001 (-) Depreciação AcuriUada de Bane 0.00 0.00 67 089.50 67 089.50C

2 — Pasarvo "* aoo 1258 000.04 3 462-822.06 2204 822.(12C

201 Passivo Orcusiae 0.G0 1 000 000.04 1 407 972.09 407 672.0SC

X01.01 OtxtgaçOes da Curto Prazo 0.00 1 000 000.04 1 407972.09 407 972.0SC

20101.01 Fomacedores 0.00 006 283.84 1 110 131,81 203 847,970

20101 01.01 Fornecedores Nadonais 0.00 908 263.84 1 110131.81 203 647.97C

2 0101.01.010001 Fomacedores Olvertoe - Coritorat da Msfcadc aoo 671 293.84 720141,81 48 847.97C

20101.01.01.0002 Ditolicati a Paçat ■ Aquisição da Bane 0.00 234 900.00 389 990.00 155 000.00C

2010103 ObripaçOes TratMiiSstsa. Previdendarl* a Fecais 0,00 93 716.20 297 840.28 204 I24.06C

2 01 01 03 01 ObripaçAee TrabaiMatas a PrevMeneâén* 0.00 74 964.44 90 640.28 15 875.640

201 01 03.01 0001 INSS a Racolhar aoo 5 041.16 6 363.60 1 342.44C

201.01.03.010002 FGTS a Recolher 0.00 2615.68 3.202.52 5ae.84C

2 01 01.03 01.0010 Saienoa a Pagar aoo 31 307.60 37254.16 6 946.S6C

201 01 03.010012 Pro Labora a Pagar Soüot 0.00 36 000.00 44 000.00 aooo.ooc

2.01 01.03 03 OOngaçOes Fecais 0.00 18751.78 207 000.00 188 248.24C

2 010103.030010 Simpias a Recolher 0.00 18 751.78 207.000.00 188.248.240

2.03 Passivo néo Circulante 0.00 258 000.00 865 000.00 607 000.00C

2 03 01 Obrigações da Longo Prazo 0.00 258 000.00 865 OOO.OO 607 000.00C

2.0301 01 Forrtaeadotes 0.00 258 000 00 865 000.00 6O7OCO.0OC

203010101 Fonecedoras Nadonais 0,00 258 000.00 005 000.00 607 000.000

2 0301 01 010D01 Fornecedoras Diversos ■ Aquislç6o da Bar* 0.00 258 OOO.OO 865 000.00 ec7ooo.ooc

207 PetImOrvo LtquUo 0.00 O.OO 1 189 849.07 1 186 649.97C

2.07.01 CapUi Raaiesdo 0.00 0.00 SOO 000.00 soo.ooo.ox

207.01 01 CSfNM Sooai 0.00 0.00 500 000.00 500 000.0X

207.01 01.01 Capital Soeai de DomMiadoa a Reatoanias no p. 0.00 O.OO SOO 000.00 sooooo.ox

207 0101.010003 SOCiO -FBJPEJOSECARVAIJIO COSTA 0.00 0.00 250 000.00 2SOOOO.OX

2.07.01.01.01.0004 SÓCIA - ELOOY CARVALHO COSTA 0.00 0.00 250000.00 2SOOOO.OX

20707 Outrm Contas 0.00 0.00 689 849.97 689849.970

207 07 01 OulTM Cortas 0.00 0.00 689 849.97 669 849.970

207 07 0101 Lucros AamSadoa aoo 0.00 669 849.97 68BS49.97C

tagia4a4Mra. 20 da awço «a 3023
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Balancete Contábil
LioencMdo para ELfGANCE CONTABILIOAOE LTOA-ME

Empresa: COSTA MATEfllAlS DE CONSTRUÇÃO LTCM -CNPJ 46 006 941/0001-67
PariodO 12A>4/2022 a 31/12/202^. Ealat>alaclmen>o<«) Todoa: C«t«iD(s) de ReMjltados: Todot

:'-f f) 45/2 Página 25 de 27

/ Fotha;2Sda2e

Coma Oeecrtcte Baldo AiMartor BibUae CfédHoe

2.07 07 01 010001 Lucros /teumuiadoa «ou Saldo d OtsposiçJM d 0.00 0.00 069.849.97

3 Reautado Uqutdo do Período 0.00 4 255 794.37 4 255794.37

301 ResuR Uq do Período Ai«es do IRPJ e da CSLL 0.0C 4 255.794.37 4 255 794.37

301.01 Resultado Operaoonal 0.00 4255 794.37 4 255 794.37

3010101 Receaa Liquida Q.00 2666 516.41 2666816.41

3.0101.01 01 Receita Bruia 0.00 2 472.816.41 2 472 816.41

301 01 01.010005 Receita da Revenda de Mercadorias rw Mwea 0.00 2 472 816.41 2472.816.41

301.010103 DeducOes da ReoeKe Bruta 0.00 194 000.00 194 000.00

3.0101 0103 0007 Simples 0.00 194 000.00 194 000.00

301 01.03 Custo dos Bens e Serviços VereMos 0.00 1 184.406.16 1 184 406.16

301010302 Custo dos Produtos de Fabncaçao PrOprla Produ 0.(X) 60 000 00 60 000.00

301.01 03 02.0006 Ouros Gastos Ligados a vendas das Marcado 0.00 60 000 00 60 000.00

301 0103.03 Custo das Mercadonas Rmendidat aoo 664 000.00 664 000.00

30101 03.030001 Custo dss Mercadorias Rewerxüdss aoo 664 000.00 864 000.00

30101 0306 Custo dos Serviços Produzidos aoo 460 406.16 460406.16

^^101 01 03 060001 Custos dos Matenai e Bens Aplicado nes ven aoo 460 406.16 460 406.16

^P301 0103 Outras ReceSai Operaaonatx 0.00 5.76 5.76

30101 0502 Outras Recetas 0.00 5,76 5.78

30101 05.02.0008 Dosçdes e Brindes 0.00 5.76 5.76

301 0107 Despesas Operadoruw 0.00 337 476.54 337 476.54

3 01 01 07 01 Despesas Operadonali das AHvldades em Gerai 0.00 337 476.54 337476.54

301.01 07.01.0001 Remunaraçdo a Dingetaes • ProialMm 0.00 44 000.00 44 000.00

301 01.07.01.0003 Ordenados. SPtnoe. Gratds Oi4nis Remutar 0.00 37 254.16 37 254 16

3010107 010008 Serviços Prestados Pessoa Fisics sem vmcuIi 0.00 92 041.70 92 041.70

3010107010009 Serviços Prestados Pessoa Juririca 0.00 40 900.00 40.900.00

301 0107 01 ni2 INSS - Ptevtdenda Sod» 0.00 6 363.60 6 383.60

3010107010013 FGTS 0.00 3 202.52 3202.82

301.0107.010015 INSS 13SALARI0 0.00 206.40 208.40

301 01 07 01 0017 DoaçAes a Brindes 0.00 5.78 5.78

3 01 01 07 010019 Anmentaçâo do Trabalhador 0.00 2 910.00 2 910.00

301 01.07.010024 Aluguéis de Maquines e vrácUos 0.00 15 900.00 15.900.00

3.01.01.07.01.0032 Assessona Contabl 0.00 5 000.00 5000.00

301.0107.010034 GratAcaçdes a Comisaoas 0.00 87 100.00 87 100.00

301 01 07 010044 Folha Décimo Teioolre Saiério 0.00 2 570.40 2 570.40

3010109 Ouiraa Deapeaas Operaoonals aoo 57 089.50 67089.50

301.0109.02 Outras Despesas 0.00 87 059.50 57 089.50

30101.09.02.0003 DESPESAS COM OEPREOAÇAO - VEICULC 0.00 87 069.50 67 089.50

6 SMtsms Aiadilar de Coitas 0.00 2472 622.17 2472 822.17

6 01 Apmç8o do Exerdclo aoo 2 472 822.17 2 472 822.17

aoo 14674 481.10 14 674 481.10

ADMIN

Fortes ConttW 6197.0

&aKk>Atuat

689.649.070

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

o.oo

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

O.M

0.00
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TERMO OB ENCERREMBIRO

Contém esta encadernação de Livro Diário, 0026(vinte e seis] Folhais),
eletronicamente numerada de 0001 a 026, todas elas
escrituradas e serviu De livro Diário de número 01, onde
estáo registradas todas as Operações realizadas pela
empresa abaixo qualificada, no Período de 12/04/2022 a 31/12/2022, com
encerramento do exercido social 31 de dezembro de 2022.

Empresa

Endereço

Cidade

Bairro

CNPJ

Inscr. Estadual .

INS. Municipal...

: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUCiO LTOA
: Rua oito, n° 28 E, Ouadra 66

:  Paço do Lumiar / HA

: Conjunto Haiobáo, CEP:6S.130-000
t  46.009.941/0001-9?

:  12.751.948-3

:  1936999

Crg&o de Inscrição: JUNTA COMERCIAL DO HARANHAO - JUCEMA

No. da Inscrição : 21201231961

Paço do Lumiar (HA), 31 de Dezembro de 2022.

COSTA MATERIAIS DE CCHSTROÇ&O LTDA
FELIPE JOSE CARVALHO COSTA

Sócio - Administrador

CPF:049.113.453.30

Klrla Rodxiguma Raposo
CONTADORA - CRC/MA 7133-0

CPF: 722.683.103-10

Oigllallzado com CamScanner



MINISTÉRIO DA ECONCMvllA

Secretaria Espadai de Desburocratizaçào. Gestão e Governo Olgittf
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nadonal de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 27 de 27

Certificamos que o ato da empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA consta assinado digítaimente
por

CPFAíNPJ

identificação D0(S|ASSINANTE(^

Nome

04911345330 FELIPE JOSE CARVALHO COSTA

72268310310 KIRIA RODRIGUES RAPOSO

JUCEHA

ciBTmco & tarameÂ^ n ]]/ej/aei3 3Si«t Ma loaisiaiist.

noTocotoi oa a3/oj/a«a3. naci uaaisiiMi.

COSTA HATtaiAIJ M COHlTaDCAO LTCA

aanun bias caimtbo mms nun

aasranivtL rau Aonarrxcaçio
■ib) LOfS, 33/e)/X0»

■■^■sAf Ae 11. . aev.br

Digitalizado com CemScanner



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequerta Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO ■ LIVRO DIGITAL

JUCEM^

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autemicidade n<'
12303883647 em 22/03^023, protocolo 230383858. Para validação de /Vjtenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(httpi/Awww.empresafacil.ma gov.br) e informar o código de verificação

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

Identificação de Empresa

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Número de Registro; 21201231961

46009941000197

PaçodoLumiar

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Inicio e Termino da

Escrituração:

Identfftcaçio de Livro Digital

DtÁRIO

12A)4/2022 • 31/12/2022

Aaalninta(^

04911345330

72268310310

L • ■'rt
FELIPE JOSE CARVALHO COSTA

KIRIA RODRIGUES RAPOSO

GflCA>A8

MA7133

^UCKMA

cntirtco A AonancAçlo n aa/os/aoas iS>«t tm atasoMjtsa.
wwtocomi aaoatJNi cc aa/ai/aoai. otexao m vmviCAÇloi
laaoiMM*^. aiui ataeiaiixi.
eorth WTBUJUI u coMTBOcao lusa

AmBj» BiAa CA«aaiao Lom rttMO

ManMlvn. rcLA AvnancAcS»
fio utts, aa/Bi/aoai

Af«o11. .*0* ■ te

mm tm «»»»t * «"» teBnmaiW» iw« ni>«aiiiii peteA
wiaiwido i0u« ctega» at
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10D7/2023.0tS6

gjCRCMA
CONSaHO REGIONAL DE CONTABUMOC

DOMARAr*<AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 00 ESTADO 00 MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o<a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO
NOME : KIRIARODRIGUES RAPOSO

REGISTRO ; MA-007133/0-0

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. ; *".683.103-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão: MARANhtÃO. 10/07/2023 as 08:55:45.
Válido até: 08/10/2023.

Código de Controle: 52251.

Para verificar a autenticidade deste documento consuite o site do CRCMA

Etnii.Uank

DI0lalla0« comCárnSearrar
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ATESTADO DE CAPAUDAOC TtCNICA

Atestamos para o* devMos Ana que a empresa COSTA

MATERIAXS Dfl CONSTRUÇAO LTDi^ sob D CNPJ rfl 46.009.941/0001-97,

com sede na Quadra 66, Rua Oito, no 2&E, MalobSo, Paço do Lumiar - MA,

vem rtos fornecendo MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM «ERAL (aNENTO,

AREIA, SRnA, TIJOLOS, MADRRAS, PREOOS, PERRO, AÇO, SLOCOS DE

CONCRETO. LOUÇAS SANUÁRIAS, CANOS I ACESSÓRIOS, HNTAS E

PERRASiNS), conforme notas Ascais n* 001, 002, 003, 004, 005, 006, 007,

008. Informamos ainda que os fornecimentos dos materiais adma referidos

apresentaram bom desempenho operacional, terxk) a empresa cumprido

Aeimento com suas obrigações e prazos, nada constando que a desabone

técnica e comercialmente, até a preserve data.

SSo Luis (MA). 07 de Junho 2022.

Atendosamente,

m

i hÍ;Íí

Dérto Undoso Everton Costa
Diretor Administrativo

RSi 0l424Oe72OOl-2/SSP/MA

CPP; 031014 383 36

mm/n

OfgdsKtado eem C^nScsnncr
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COSTA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

Rm Ottd. 21E - Qé. 66 - MMêe. P*e de Ueisr, MA. CEP;
6S13MN ■ FoMfTu: 9ÍM4SSI27I

DANFE
Pocumoilo Auxitiv (U Nota

Fiscal Flartwca

0-Entrada | |
1-S^d. i ' I
N* 000.000.001

SÉRIE: 1
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127519483
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Consuha dc autenticidade no portal nacional da
NF-« www.nferazenda.gov br^^ponal ou no site
da Sefaz Aulort/adora

tinjuaz» la AuTaav.Acwix vto

4]1ZJMIM4alM- ia«VMU isoa

iM«iiKtu«TAS<'ALCW(imT nua r»»j «w

46.009.94W0001-97

IHAmATARKMtEMgTtNTt
■«Atf ««/Ari WXIAl

C AP PROTENSÀO E CONSTRUÇÕES LTDA EPP
. ^f«w^o I aAaaoootwTo
AV. DOS HOLANDESES. I - ED. VIA VENETO SL I PONTA DO FAROL
Sao Luís

iwopro
h^af D> r AaCVVnDTFinA

vAimoopim
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ROFEL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA, CNPJ n® 46.009.941/0001-97, INSCRIÇÃO ESTADUAL n" 12.751.948-3, estabelecida na Rua

08, Qd. 66, n" 28E. Maiobío, Paço do Lumiar - MA. nos forneceu MATERIAIS DE PINTURA EM

geral (TINTAS A ÓLEO/ TINTA ACRÍLICA/ TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO/ ROLOS DE LÂ,

SELADOR ACRÍLICO. LIXA DE PAREDE. MASSA ACRÍLICA, BANDEJA DE PINTURA/ BROXA

RETANGULAR/ROLOS DE ESPUMA/PROLONGADOR/TRJNCHA ETC) E MATERIAIS

ELÉTRICOS EM GERAL (CABOS ELÉTRICOS, INTERRUPTOR, TOMADAS, DISJUNTORES.
CAIXAS DE DISTRIBUIÇÃO, ETC) sempre cumprindo com os prazos de entrega, na qualidade dos

produtos oferecidos, nas quantidades solicitadas, sendo que a mesma vem honrando todos os

con^romissos hora assumidos.

S8o Lub (MA), 04 dc Julho dc 2022.

^íeJeMSeraBastDi
Enganhaho Civil

CREA- MA. 1t1fi6S24M

rannyu^esus Serra Bastos
> Civil rCR£A NAOONAL - n*11166824X.«

98 3301-7060

«opwot miw /«—■■■ .t.uw
MpLult.OV0>/»»ieol l> Iie«* X
«ldM»>sniew<a<SM.iv-ÍMM" y' | in

PO0C*IWICHÜl'O IM* / J M
mp McpiBii(n<CN<w.irip\iiv»(.-Wij» / !s
(ia«UPn<4«*tmt ICi ■.« lll

^  l^np )w«>

rofetengenhai1a@>gmaU.com Av. dos Holandeses, n*6.
Sala 1226, Ed. Tech Oífice,
Ponta D'Areia, São Luis-AAA

ROFEL ENGENHARIA E SERVIÇOS - CPNJ: 27,402.549/000169
ED- TECH OFFICE. 1226, PONTA D' AREIA. SÃO LUlS/MA. FONE: (98)3302-1844

rofelengenharia@gmail.com

gitalizAâo com CamScâniw
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ESTADO DO MARANKAO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇAO PENITENCIÁRIA
SECRETARIA ADJUNTA DE ADWNISTRAÇAO. LOGÍSTICA EINOVAÇAO PENITENCIARIA
UNIDADE GESTORA DE MANUTENÇAO E AUTOMAÇAO • UOMA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa COSTA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ N« 46.009.941/0001-97, estabelecida na Rua 08,
Quadra 66, N' 28, Letra E. MaiobSo. Paço do Lumiar - MA. vem nos fornecendo
insumoa (Inaumoa diveraoa de cortatruçSo) para manutenç&ea prediais
(cimento, madeiramento, cobertura, cerâmica, pregos, material elétrico etc),
conforme PREGÕES ELETRÔNICOS 59/2022, 91/2022 e 73/2022, PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS N» 199195/2022 SEAP. 70587/2022 SEAP e 0141496/2022 e
169833/2022 SEAP. nas especificações e quantidades solicitadas, cumprindo com
todos os prazos de entrega na qualidade dos produtos ofertados, honrando com todos

cs compromissos assumidos.

27 de Dezembro de 2022

São Luis (MA)

Rua António Raposo, n* 405 A - Bairro; Cuten; CEP 65.045-219 SAo Lula/MA
E-mall: manutartção.se^Qgmaa.com | www.seap.m8gov.br

DiQRei^eae com Camfiorre*
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CONTRATO N*Aíi^/2022 - SEAP/MA

CONTRATO DE FORNECIMENTO. QUE ENTRE Si

CELEBRAM O ESTADO DO MARANHAO. POR

intermédio da secretaria de estado de

administração penitenciaria, e a empresa
COSTA MATERIAIS DE CONTRUÇAO LTDA

O ESTADO DO MARANHAO. por intermédto da S*crttarla d« Estado da
AdministraçAo Panitarwiárta. CNPJi^F n.° 13.127.340/0001-20 , situada na Rua

Gadfiela Mistral rr® 716 - Vila Palmatra. CEP 65 045-070. doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretario. Sr. Murilo Andrade
de Oliveira, portador do RG de n ® 061.865 632.017-2 SSP/MA e CPF n ®

976 346 386-68 e a Empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
inscrita no C.N P J sob o n.® 46.009 941/0001-97 com sede na Rua Oito N® 28 E.

Quadra 66 Maiobâo - Paço do Lumiar, CEP 65130-000 doravante denominada
CONTRATADA, neste ato. representada por seu representante legai. Sr FELIPE
JOSÉ CARVALHO COSTA, portador da CNH n' 06360367724 e CPF n "
049 113 453-30 tém, entre si. a/usiado o presente CONTRATO DE AQUISIÇAO
DE INSUMOS ÍMADEIRAMENTO COBERTURA CERAmIÇA E PREGOSt

decorrente do PREGAO ELETRÔNICO n® 59/2022 - CSLIC/SEAP com base na
Lei Federal n® 10.520/2002. Decreto Federal r® 10.024/2019. Decrelo Federal n®
7 746/2012. Instrução Normativa SLTl/MP n® 01/2010, Instrução Normativa
SEGESatP n« 03/2018, Lei Estadual n® 10 403/2015, Lei estadual n® 11.000/2019,
Decreto Estadual n® 33.332/2017, Decreto Estadual n® 36 184/2020. Decreto
Estadual n® 37 377/2022. Instrução Normativa SEAP/MA n® 03.'2018, aplicando-se.
subsidianamente a Lei Federal n® 8 666/1993 Decreto Estadual n' 24,629/2008 e

demais normas regulamentares pertinentes à espéoe. e ainda, às condições
impostas pelo edital liotatóno. lertdo em vista o que cx>nsta ru3s autos do Processo

n.® 70582/2022-SEAP e Processo n.® 0141496/2022. conforme teor do Parecer

Jurídico n® 572/2022 - ASSJUR/SEAP (Hs 25-32). Parecer de Controle Interno n®
383/2022 - COMPAC/SEAP (fls 33-38) e da Homologação do Gabir>ete do
Subsecretário (fl.65}, submetenoo-se ds cláusulas e condições abaixo " " -

CLAuaULA 1». DO QHJPTQ • O presente contrato tem por objeto registro de
preços para aquisição de msumos (Madeiramento. cobertura cerãmxca e

pregos) para manutençéo predial com mão-de-obra dos internos, com o ensejo

Rua0«er«* M«*a vt<a -f tr oa&oro
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de ateoder as demandas desta Secrelada de Estado de Administraçèo

Penitenoàna, nos termos do Art. 11, § 6® da Le» Estadual n® 11.000/2019.

Decreto Estadud n® 36.184/2021 e Decreto Estadual n® 37.377/2022. contorme

condições dispostas no edital (e anexos) e na proposta vencedora.

CLAUSULA 2*. DO VALOR QLQBAL ' O valor glot>al do presente contrato 4
de RS 1.573.034.90 (um milhão, quinhentos e setenta e trés rmt e tónta e

quatro reais e noventa centavos), conforme os itens registrados da proposta

apresen'Lada pela Contratada no do Pregão Eietrõr^co n® S9/2022-S£AP e
aceita pe<a SEAP.

CLÁUSULA y. Dft dqtacaq qrcamentAria - Os recursos financeiros
para cooertura do presente contrato correrão á conta da seguinte dotação

orçamentária

órgão 56.000 • Secretana de Estado de Administração Pemtenciána
Unidade Orçamentária: 56101 SEAP

Função 14

Subfunçào 421

Programa: 0554

Ação: 4244>Res50cialização de Apenados

Subaçáo. 016837 MATERIAL DE CONSÜMO-OFICINA DE TRABALHO
Natureza da despesa 33.90.30.99 Outros Malenais de Consumo

Grupo programação financeira: 003 outras Despesas Correntes
Fonte 0.122 OOOOOO Adicional do ICMS-FUMACOP

lAuSULA 4*. DA VINCULACAQ • Integram o presente Contrato, independente
de transcrição

I - Edital (e anexos) do certame em epígrafe no preãmbutc deste instrumento
contratual:

II - Melhor proposta de preços ofertada pela contratada e documentos anexos a ela:

rii - Ata de Registros de Preços n® 51/2022.

CLAUSULA 5® DA vigência . O contrato entra em vigor na data de sua
assinatura e findará em 12 meses, prorrogável na forma do inoso I do Art, 57
da Lei Federal n® 6 666/1993, respeitando-se os diplomas legats. a

junsprudãnaa e os princípios de Direito vigentes "

CRfTgRIQS DEACEfTACAODQOBJETQ.A entrega será efetuada de acordo com
3 necessidade e conforme a demanda da Secretana. obedecendo as especificações

r,- i-t v.i* pmío*'* - Cf 6» O'.:
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tócnicas. estimativas oe consumo, tfentre outras condições daterminedas

neste temo de reterènoa e seus anexos

$1*. A quantidade total informada representa uma estimativa máxima para a

aquisição. r\ao gerando a otxigatcnedade de sua integral execuçAo. r>em o

direito da Contratada em receber o valor correspondente pelo nnoniante nAo

aderido.

$2*. A entrega do objeto deverá ocorrer na sede administrativa desta

órgfto. tocaliiada na Rua Gabrleta Mistral. n* 716, Vila Patmaira, Sáo

Luis/MA. CEP 65045470. de segunda-feira k sexta-feira, no horário dat

OShOOmIn ás IShOOmIn.

§3*. A Secretaria demandará a execução do objeto por meio de Ordem de

Forrtecimento contendo informações do item. quantidade, preço uruláno e
total, a ser assir>ada pelo supenor h<erárquico do gestor do contrato (ou

comissão gestora}, o qual será desgnado por meio de portana e deverá

driigenoar para a devida execuçáo contratual.

$4*. Anõs o rscsblmanto da ordem de fornecimentos Dela Contratada, os

«) A Contratada, no prazo n^axlmo de 3 (irés] dos comdos que
antecedam a data da entrega, deverá convimcar á Contratante os

motivos que ímpossitMiilem o cumprimento do prazo previsto, com a

devtda comprovação, a fim de que seja cortcedida dilaçáo do prazo
regular, sem prejuízos de apuraçáo de responsabdidadepeto atraso.

§5*. Compreende-se como cumprimento da execuçáo a disponibillzaçáo
doa Insumos demertdsdos pela Ordem de Fornecimento.

a) Os insumos deverão ser entregues de acordo com as especificações
técnicas descntasr^este Termo de Reierônda. e amda:

• 1) Deverác ser disponibilizados em perleita condiçáo de uso, e
ainda, nas características originais de fábrica, sendo de

responsabilidade da contratada o transporte até o local de entrega.
• 2) Os bens deveráo ser de imha de produção ativa ndo se

acertando propostas que ofertem protótipos matenais reformados,

seminovcs. reutilizados ou matenais em desenvolvimento, dentre

outras formas que retirem o caráter 'virgem* dos mesmos
■ 3) Os equipamentos deverão seguir o padrão de qualidade e
segurartça do Instituto Nactonai de Metrologia. Qualidade Tecrologia
- INMETRO. de acordo com as rKirmas de Associaçáo Brasileira de

Normas Técnicas cabíveis, conf^me descrito em cada espeaficaçAo
do objeto.

• 4; Além disso. rK> que couber, os objetos oeverào segmr as normas

das agérvcias executivas a demais ôrgftos rmoistenais que

determinem padrões especificoa aos produtos em voga. amda que

néo atadas neste expediente . -j---
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• 5) O prazo de garanUa ou venomanto dos matensis nte podará sar

infedor a 90 (noventa) dias. a contar do raceb«mento defin4ivo. Tal

garantia deverá apranger todo e qualquer defeito do produto, labocaçáo

e desempenho dos equipamentos, quando submetidos a uso a

consarvaçdo normais devendo ser reparados e comgtdos. sem dnus

para a Contratante

a.i) Se a qualidade ou caracierísticas dos bens entregues n*o

corresponderem ás especificaçòes exigidas, o mesmo será

devolvido a contratada, para que providertcte a sua substMuiçáo
no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após rrolificaçAo.

independente da aplicação das sanções cabíveis

a 7| Ainda, poderáo ser reprovados no recebimento os bens que

apresentarem avanas e vícios de qualidade e quantidade decorrentes da

(abncaçflo cxj do transporte inadequado

{6* Oe bens serfto recebidos provisoriaments peto gestor (ou comissAo

gestora) ou áscai (ou comissão fiscal] do contrato para efeito de venficaçào de

sua coniorrndade com as espeoficações técnicas constantes neste termo de

referência (ou amda. rta proposta vencedora) e quantidades dispostas na ordem
de fornecimento, por moio de nota de recebimento provisório, no prazo de

até 05 (onco) dias corndos.

a) Ocorrendo a entrega de bem em caracleristicas superiores ou
similares áqueias contidas na proposta vencedora ou neste termo de

referência, havendo conveniêi>cia e oportursdade administrativa na

célere soJuçAo da execução do contrato e serrdo suas semelhanças

ou superioridade devidamente comprovadas rx> processo de

pagamento, o gestor (ou convssêo gestora) ou fiscal (ou comissêo

fiscai)do contrato poderá fundamentar seu recebimento, sem prejuízo
de apuração de r8sponsat>iiidade por futuros problemas que o bem

viera demonstrar.

§7* Os bens serfto recebidos definitivamente i>o prazo da até 05 (cinco)
dias corridos, contados do recebimento prov sóno, apos a integrai venficaçfto
da qualidade e quantidade do material ou após a realização do substituições,

reparos ou correções, rrwdiánte termo circuitstarrclado de entrega

§8*. Os prazos mencionados nos dois útiimos sutMtens poderfto ser

prorrogados á critério do gestor (ou comtssêo gestora) ou fiscal (ou cornssfto
fiscal) do contrato, rnediante justificativa plausível a sar arvotada em processo

administrativo.

(9* O recebimento provisório ou definitivo do objete não exciui a responsabilidade

da Contratada pelos prejuízos rasuitsntes da incorreta execução do contrato ou

da danos que porventura os bens podem provocar.

As obrigações•7
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deiir>e80a9 rtesta ddusuia serdo cuTtprtdas. irv}«pendenternente de oulras

eslabeleodas no edital (e anexos), neste contrato ou em legislações pertmer^tes

i execução contratual

§1*. Caberá è CONTRATANTE:

•) Receber o objeto no prazo e nas condições ora estat}elecidas.

b) Venficar. minudosamente e rto prazo fixado, a conform»dade dos t>ens

rec^Mdos com as especificações constantes neste termo de referõnoa e

na proposta

c) Comunicar á Contratada, por meio de nobficaçèo extrajudical (a ser
enviada viamiimaçâo pessoal. AR ou e-mail). sobre imperfeições, falhas

ou irregulandades venficadas no obteto fomeodo. para fins de

substituição, reparo ou correção.

d) Gerenciar e fiscalizar o cumpnmenio das t^ngaçôes da Contratada,
através de gestor (ou comissão gestora) e/cu fiscal (ou comissão fiscal)
do contrato, espeoalmenie designado através de porta na
administrativa, nos lermos da instrução Normativa n* 24/2019'
SEAP/MA

•) Apurar a responsabiiioade da Contratada por descumprimento

contratual, podendo aplicar as penalidades administrativas previstas
neste termo de referência e observvidc o devido processo
administrativo, o contraditónc e a ampla defesa.

() Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente á execução
da ordem de serviço, conforme previsões do mstrumenio convocatóno

g) Oisponit}ilizar a docurnentação e as informações que se fizerem
necessárias ã execuçãocontratual.

h) A Administração náo respondera por quaisquer compromissos
assumoos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados á
execução contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorránoa de ato da Contratada, de seus empregados, prepcsios
ou subordinados.

$2*. A CONTRATADA deve curr^ir todas as obngaçôes constantes no termo
de referência, no Editai, no contrato e em sua proposta vencedora, assumindo
corno exdusivan^enie seus os riscos e as daspasas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, e ainda

«) Efetuar a entrega do obfeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazos e local, constantes neste termo de referènoa, e

ainda, no que couber na proposla de preço vencedora

bi Prever, em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas, assim
como possíveis e eventuais que possam surgir para a completa
execução do objeto.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os Art. 12. 13 e 17 a 27 da Lei Federal n° 8 078/1990). e
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ainda, sendo obdgado a substituir, reparar ou ccM'ngir o objeto com
avanas ou defeitos ás suas expensas. conforme estabefebdo nesta

termo de referência.

0) Substituir, reparar ou comgir a enbega do objeto, ds suas expensas.
conforme fixado neste termo de referência e nos termos da l«

•) Comunicar d Contratante qualquer irregularidade de carêter urgente e
prestar osesclareomenios que julgar necessários

f) Submeter-se ê flscabzaçác que a contratante exercera sobre a execuçdo do
objeto

0) Manter, dur^te toda a execuçèo do contraio, em compatibilidade com
as obngaçOes assumdas. todas as condições de habiliteçéo exigidas na
ticitaçào

h) Ê admissível a tusáo. ctsâo ou mcorporaçAo da Contratada corrVem
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa

juridica todos os requisrlos de habilitação exigidos na tidtaçáo onginai. e
ainda que sejam rnantidas as demais cláusulas e condições do

contrato, sem qualquer prejuízo á execução do objeto pactuado por fim.
com a anuêr>oa expressa da Administração á continuidade do contrato

O NAo transfanr a terceiros, por qualquer lorme. nem mesTio parcialmente.
M obngações assumidas, nem subcontratar a axecuçêo comratual a
qu* eaté obrigada, mantendo-se toialmenie responsável pelas
corxJições em que o objeto for recebido

j) Ainda que seja efetuada uma subcontratação nào prevista neste termo
de referênaa. ou seja. irref^lar. permanece a responsabilidade integral
da Contratada pela perfeita execuçèo contratual. caber>dc-lhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada. bem como
responder perante a Contratante pelo ngoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
sem prejuízo da apuração de responsabilidade pelas condutas
adotadas.

k) Respeitar as normas e os procedimentos de controle de acesso ás
dependências da Contratante.

1) Manter seus colaboradores identificados por crachá, não apenas
quando da entrega dos t>ens. rnas. também, quando adentrarem ás

dependências da SEAPfMA.
mj Responder pelos danos causados á contratante, seus t>ens ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
n) RMponOer por ascnto. no prazo máximo de 02 (doia) ch«a úteis, a

quaisquer esdareomentos de ordem lêcmca pertinentes aos itens

fomeodos. sem prejuízos de rtotificações relacionadas às apurações de
resportsabiiidade ^

- Em
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atençdo ao disposto no Art. 67 da Lsi Fsdorsl n* 8.666/1993, dsvsrá ssr dssignsdo
roprsssntonts (ou comissão) para gararKiar s/ou fiscalizar a antraga dos bans,
sando observado o previsto na Instruçio Normativa n* 24/2019'SEAP/MA.
§1* Em face Oa natureza dos bens. o represertante (ou comissão) designado
para gerenoar e/ou fiscalizar o contrato deverá estar lotaclo na Urudade Gestora
de Manutenção e AutorT^açáo - UGMA,'SALIP/SEAP.
$2* A fiscalização ou o gerencamerMo contratual náo excluem a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, airrda
que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitorKJS. ou emprego de
nraierial inadequado ou de qualidade infeoor. e. na ocorrénos desta, náo
implica em corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e
prepostos. de conforrndada com o art 70 da Lei Federai 8 666/1993
53- O representante {ou corrvssáo) desigrtado para gerertciar e/ou fiscalizar o
contrato, havendo motivação, poderá recomendar a abertura de processo
administrativo de apuração de responsabilidade nos termos da Instrução
Normativa n® 03/2016-SEAP

CLAUSULA 9*. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMFMTO . Q pagamento será
realizado, em regra, no prazo máximo de atô 30 (fnnta) dias. cortados a partir
do recebimento da Nota Frscal ou Fatura, através de ordem bancána. para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, sendo
considerado ocomdo o recetxmento da nota fiscal ou fatura fx> rrcmentoem que
O Órgão Contratante atestar a execução do ob|eto do contrato

51*. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatonarTrenie acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consista on-line
ao SiCAF ou. na impossibilidade de acesso ao refendo Sistema, mediarrta
consulta aos sítios etelrônicos ofioais ou ã documentação mericionada no art.
29 da Lei Federal n® B.666/1993.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes a contratação, ou, ainda, orcunsiância que impeça a liquKtóçào da
despesa como, por exemplo, obrigação fi nanceira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará scbreslado até que
8 Contratada providenoe as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento inlctar-se á apos a comprovação da regularização da
situação, não Mérrelanoo qualquer ônus para a Contratante
§3®, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emKida a
ordem bancária para pagamento, conforme banco agénda e conta corrente
detalhados na proposta de preçosda contratada.
|4®, Anies da cada pagamento, a Conirateda deverá comprovar a
manutenção das condições de hebüiteçéo exigidas no edital, sendo que
havendo alguma restrição, deverão ser observadas as condições impostas no
termo de referência, para fins de reguiaridêde apta ao pagamento ,

ft-eOwwMeW «* ria ■ vuaPwnvra -CER
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95*. Além da nota fiscal ou fatura e õos documenios de manutenção das
cortdiçfies e habilitação, a Contratada deverá se dingir ao Setor de Protocolo
SEAP/MA, ou ainda por rr^wo do e-mall protocoloôseap,ma.90v.br.
apresentando os seguintes documentos

a) Soiiataçdo de pagamento, deialharxto as informações que se^m
pertinentes a cada caso:

b) Cópias do contrato e dos termos aditivos (caso existam):

c) Cópia da ordem de fornecimento:

d) Se empresa maranhense. Docurr^nto de Autenticaçáo de Nota
Fiscal para ôrgáo Públioo (OANPOP), caso o vator da nota seja tçual ou
supenor a R$ 1.000.00 (hum ml reais).

§6*. Quando do pagamento, será efetuada a retenção trIbulAna prevista na
legisiaçào aplicável,ir>clu»ve. em suas exceções

97*. Os processos de pagamentos poderão seguir rito disciplinado em
instrução normativa prOpria desta SEAP/MA.

99*. 0 pagamento será efetuado diretamente a errpresa contratada, sendo
vedada a negcoaçAo de documentos de cobrança de larcairos após o
adimpiemento das obngaçôes contratuais pertinentes.

CLÁUSULA 10*. DAS SANCQES ADMINISTRATIVAS - Sem prejuízo de
qualquer outro descamphmento de regra estabeleoda no termo de referóntía.
no instrumento convocatõno ou no contrato admruslrativo. a empresa
Contratada poderá responder pelas seguintes condutas

a) inexecuçáo total ou parcial do objeto:

b) Ensejar o retardamento ou atraso da execução do obieto,

c) Fraudar a execução do contraio:

91* O cometimenio de qualquer uma das Infrações descritas no caput
sujeitará a empresa contratada, sem prejuízo da responsabilidade avll e
criminal is seguintes ssnçóes

a) Advertèr>cla por faltas leves, assim entendidas aquelas que nAo
acarretem prejuízos significativos para a Contratante.

b) Multa compensatória de até 10% (dez por cento} sobre o vaior total do
itenViote venadoou contratado.

Cl Apenas durante a fase contratual multa moratória de até 0.2% (dois
décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobra o valor da parcela

tnadímplida. até o limie de 15 (quinze) ou 30 (tnnta) dias, momento em
que poderá ser caractenzado raspectivamenie. a mexecução parcial ou
total do contrato, e amda. motivada a resosâo do termo contratual:

d) Suspensão da licitar a impedimento de contratar com a SEAPil^.

"* ;t«- Vil* .Cf» «S ÍVtiOru
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peta pra^ de até 02 (dots) anos. ou atada, sendo o caso de infração
administrativa praticada durante a sesséo púbiica. no prazo de até 05
(cinco) arvos.

•) Oeclaraçfto de Inidoneidads para licitar ou corrtratar com a
AdministraçAo Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prppna

autondade que aplicou a penakdade. que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prefuízos causados;

§2* As per^idades de multa poderão ser apticades cumulativamente àquelas
descntas nas alíneas 'd' a 'a' do parágrafo antedor.

§3* E m caso de inexecuçào parcial, a nxiita compensatória, no mesmo
percentual ié Indtaado neste contrato, seré aplicada de forma proporoonai à

obngaçAo inadimplida, ou seja. seré referenciada somente ao valor restante do

contraio.

§4* Ambos os casos de multa compensatória poderfto ser apitcados

cumulativamente a multa moratória.

|S* A apuração de responsabilidade reabzar-se-á em processo administrativo

Que assegurará o contraditóno e a ampla defesa ao contratado, obsarvando-se
o procedimento previsto nas Leis Federais n* 10.520/2002 e 8.566/1993. e

airtaa. subsidianamente na Lei Federal n" 9.764/1999 e Lei Estadual n*

10 217/2015 sem prejuízo do discipiirtado na Instrução Normativa n" 03/2018-
SEAP

§6* Excepcionaimenta. se. durante o processo de apuração de
responsabilidade, houver indícios de pratica de infração administrativa tipificada
pela Lei n" 12 846. de 1* de agosto de 2013. como ato lesivo d adrrvnistraçdo
publica nacional ou estrangeira, estas deverão ser con^unícadas à autondade
superior deste Órgão, com despacho fundamentado, para ciénciB e decisão
sobre a eventual instauração de Investigação preliminar ou Processo
Aârmnistratlvo de Responsabilização - PAR
§7* Igualmente, caso haja indícios de dartts ao erário, estas deverão ser
comunicadas à autoridade supehor deste órgão, com despache fundameriado.
para ciéncta e deasão sobre a eventual tomada de provtdônaas prelinvnares
ou instauração de tomada de contas especiai - TCE. nos termos do Art. y e 5*
da Instrução Normativa n' 50/2017-TCe/MA

J8* O processamento do PAR ou da TCE são irideperidenies e podem ocorrer
simultaneamente.

««• A autoridade competente para proferir decisâo de apiiceçAc da sançéo
administrativa levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o darKi causado á Administração,
observado o principio da propofcionaltaade

rrr*. •
§10 As penalidades serão obngatortemente registradas no SICAF —

§11 As mutias devidas e/ou prejuízos causados á Coniraianie poderão ser

0«b««W M«irw r-* ; It . V»a I - C&P M CMMirO
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d90uzKk>9 dos vatores a saram pagos, ou dapositados em conta do Fundo
Peniienctáno Estadual (a ser informada, serrdo o caso), ou solucionados por
transação administrativa, devidamente decididas pela autcndade competente,

ou recolhidos em favor do Estado do Maranhão ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso. serão inscnios na Divida Ativa Estadual e cobrados

judicialmente.

§12 Caso 8 Contratante determine, a mutia deverá ser recolhida no prazo
mãximo de 30 (innta) dias. a contar da data do recebimento da comurúcação
enviada pela autondade competente

CI-AUSUl-A 11'. DAS DEMAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS - A CONTRATADA

ot)r>ga-sê a aceitar, nas mesmas condições pactuadas os acréacinsos e/ou

supressões de até 2514 /vinte e cinco oor centot do valor imoat desta contratação,
que, a cniório desta SEAP/MA. se façam necessãnos. facultada a supressão além
desse limite, por acordo entre as partes, tudo conforme o disposto nos §§ 1* e 2* do
artigo 65 da Lei Federai n* 6 666/93

SI'. Em regra, os preços estipulados neste contrato são fixos e irreajustáveis
no prazo de 01 (um) ano, contado da data limte para a apresentação das
propostas, não obslante. dentro do prazo de vigénda do contrato e mediante
soliatação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste em
sentido estrito após o ínlerregno do retromencior^do prazo de 01 (um| ano
aplic8rxk)-se o índice IPCA/IBGE. exclusivamente para as obrigações
imciadas e conduldas após a ocorrènoa da anuaiidade. ou seja. apenas em
relação ao saldo contratual.

§2*. A ir>ércja da contratada resulta rra decadénoa do direito ao reajuste
§3- No» reajustes sut>sequentes ao pnmeiro. o mterregno mínimo de 01 (um)
ano serã contadoa partir dos efeitos rmanceifos do úlümo reajuste
§4*. Caso o indtce aslabelecidc para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa nrais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado peialegtslaçéo então em vigor

§5*. Na ausénoa de previsão legal quanto ao iridice subsbtuto. as partes
elegerão rv3vo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

§6*. Qualquer outra forma de equilibno econômco-firkanceiro do contraio, tais
como. ropactuação e recomposição, e ainda, quaisquer outras adequações
que se fizerem necessánas. deverão ser objetivamente demonstradas pela
Contratada, além de mmuciosamenie analisadas pela Assessoha Jurídica m
pelo Controle Iniemo. e decididas pela autondade máxima desta SEAP/MA ou
substituto legai.

§7*. Em regra as alterações contratuais serão precedidas de adibvo
contratual, podendo, a depender de sua complexidade e de sua repercussão
nos valores e prazos contratual®, seremeletívadas via apostílamento
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clAusula 1?*. QA RgsctsAQ . A in«»ecuçAo. lotai ou paraai. dMta
contrato poderá ensebara sua resosdo. confprnw d<sposrçdes dos artigos 77 a

80 da Lei Federai n« 6.666^1993.

§1*. A resdsáo do contrato poderá ser

I • Determinada por ato unilateral e escnto oe SEAP/MA. nos casos

enumerados r>os inosos l a Xii e XVII do anigo 76 da Lei Federal n °
8666^3.

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo em processo

adrrwnistrativo.âesâe que ha|a conventér>cia para esta SEAP/MA. ou

NI - JudiaaI. r>os termos da legislação.

52«. A rescisáo administrativa ou amgãvel deverá ser precedida de autorização
escnta e fur^damentada da autondade máxima da Contratante, além de artálise

previa pela Assessona Juridica e pelo Controle interno desta SEAP/PwtA.

$3*. Os casos de resasáo contratual deverão ser formalmente motivados rws

autos do processe,assegurado o contraditóno e a ampla defesa.

CLAÜSULA 13'. DA SUBCQHTRATACAQ . Náo será permitida
suPcontraiaçáo para os serviços a serem executados, mantendo-se a

Contratada totalmente responsável pelas condiçdes em que o objeto for
recebido

51* A inda que seja efetuada uma subcontrataçáo náo prevista neste termo de
releráocia, ou se>a. irregular, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execuçáo contratual, cabendo-me realizar a
supervisão e ooorderaçáo das atividades da subcontraiada. bem como
respOf>der perante a Contratante pelo ngoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspof>dentes ao objeto da subcontrataçáo sem prejuízo da
apuraçáo de responsabilidade petas condutas adotadas

estabelecido

que, aos casos omissos, apficar-se-âo as demais disposições constantes da

Lei Federal n* 10 520/2002 e subidianamenie a Lar Federal n* 8 666/93, sem
prejuízo da aplicação das demais legislações inerentes ás contratações públicas.

CLAUSULA 15'. DA PUBLICACÀQ . Caberá ã CONTRATAMTE providenciar
a publiceçáo do extrato do presente contrato ou de seus aditamentos atá o 5"

(quinto) dia útil do más seguinte ao da sua assinatura nos lermos do Art. 61,
parágrafo úmco da Lei de üataçôes. "

'tt VI» ''a-n*.-» . cer> e!i >t!i jrC'
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CLÁUSULA 16*. PQ FORO - Para dirimir as questfies d«ste Contrato fica
eleito o foro de SAo Luls. capitai do Estado do Maranhão.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (trés) vias.
de igual teor eforma. na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

São Lut .de 2022.

MURILO ANDRADE OE

OLIVEIRA:97634638668 olmiM976J46M6m
.oroe

Murilo Andrade de Oliveira

Secretaria de Estado de Administração Penttenciãrla

FELIPE JOSE CARVALHO

C0STAO49n 345330 c»um«m»4mb

FEÜ^JÓSÉ CARVALHO COSTA
Representante Legal da empresa COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTDA

TEST^l.MI^;
Niioetánj-k. J4a<

:  U2

Pãf»C9f Jurtdieo n« 572/2022 - ASSJÜR'S&AP

Sutacnlo por Sergianny Ptreirs ds Siivn

Oata da Emnoáo do P«r«cer 26/07/2022

Assioaturs V

PcrAcar M Cootfote ln|«mo n* 383.2072 - COMPAC/S£AP

Subtcnte por Gisuonvrs Ber«rra da Sou^a
Oaia da £m.aa«o do Paraoar ̂ 7/07/2022
Assinatura «

•f.' ^

«)<» OWasaMaV*. n"/'.S V44A*im*í»-Ct»'
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' StCRETARlAOe estado OeAOM»#«TRACAOPCWTEMClWW*
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COMTRATO ir4'^/M22 - SEAP/MA COMTUATO OE AOUSIÇAO OE WSUIIOS. OUE
EMTRE a CELEBRAM O ESTADO 00
UARANHAC. por WTERUieOlO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE
aohwnbtraçAo PENITENOARIA. E a
EMPRESA COSTA MATÉRIAS DE
construção ltda

O ESTADO DO MARANHAo. pw inttírTM®o da SacreUrU da Estado da Admínístraçào
PtnktflC^. CNPJAIF n • 13 '275*00001-20, sSuada na Rua Gabnala Martrai 8/n« • V.la Pa^metra - {aníjgo
CoMgw UrvwsHâre - COLUK) CEP 65M5-C70 doravari# denc«wnaoa CONTRATANTE. Mo
reorttencada {»r mu SaoMâno. o Sr Murilo Andrada d# OlvMra. portada do RG de fi* 061 865.632.017-
2 SSPAM t CPf n* 976 346 3S6^ • a ErT*«s8 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. «crta no
CNP J cot) o n* 46 009 941/0001-97 con> tede na Roa Olo n' 28 E. Quadra 66 Maobéo Paço do
LtfiuarlIylA CEP 65 130-OOQ dofavwla denominada CONTRATADA nesta atü represenlada pa
wu raprMO^ante laçai FtSpa Joaé Carvalfw CoMa RG n» 9268560 e CPF n* Ws n 3 4S5-30. Mm. anit*
s •;us<ado opreaenM CONTRATO DE AQUISIÇAO DE INSÜMOS (MstMacdae ÊMtrta») dacorrentt do
PREGAO eletrônico n* 73/2022 • CSUC/SEAP. com baie na Lei FaderM n* 10 520/2002. Decreto Feder#
-i' 10C24«519, Decreto Federal n* 7 746/2012 ln«ruçAo Normatwa SLTIMP n* 01,-2010, InsTiiçAo Nomafirra
SEGESTMP n* 31/2016, t> EílaOu»! n* t0 4C3.20lí Lei estadual n' it 000/2019. Decreto Estai*iM n*
33.332/2017. Decreto Estadual rv* 36 184/7020 Decreto Estadual n' 37 377/2022, InstruçSo Normatwi
SEAP/MAn* 037016. apicincio-ta. subseUartomert» a Lai Feder# n« 6 666/1993, Decreto Estadual n*
24 6297006 e demas normas regulementaras pertnentss a espéoe. a amdB. âscondiçôes vnpoetss peto
adri# katatorw lertoo em ««ta o que correta nos autos do Proceaao ii* 1I9D3/2022-SEAP. confarme o teor
do Rançar JurlOco n' 7187022-ASSJUR/SEAP', Parece» de Controle tolemo n* 5C17022-COMPAC? e
Twira> de HomotogaçAo do PregAo EleirOnjcoi. tubmetondo-se to ctftusUas e condiçOes abano

r| a t» DO f»jCTQ - O presente contrato lem por oOjeto o reç»«ro de preços para^idsHAe de
Insunoa (InatMeções OeWcae) para mamrtençèe prwM eon mAo-de- obra doa Internos com o arsejo
de alsnoer as demandas desta Secretars de Estado de AdrrwsstraçSo PennencMlna confcxme condições
drspostss na edeal |e aneroí) e na proposta vencedora

fíiôUSíftft T ̂  VALOR QLQBAL • O vala glob# do presenta contrato e de RS 1 768.854 55|an
mWo. seleoentos e seasenta e ato nt atooanios e tnnta e Quat/o reais e csiquenta e cnco cer^avos)
conforme os iWts registrados da proposta wesantads pela Conir#ada no Preglo Eletrônico n* 73/2022-SEAP
ê «wtu peta SEAP Zíu..

< Si^acna pc frn#"» Ijor 3o* Rm Cunn- AtMMOna a«>*c«-S£AMSA.
' A»ewe (vy Owvomtn auami a* Souze- COMPAOSEAf.
'  pMo SubMuittita K«<** Vttnui ftianOzni MM SLAP.WA
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iMtUiW-)

•=<»- \^i.

iiHUH A y nft nmftrAfí fin^rot PT» C0t»w oo Pfwm»
PQf^rflP iyitfio A cpoa dl KgjrtB

muAw rrPMy ôfoio 56 000 - SioKini d« 6«ido d# Admmiriçlo Pemeriow. Umdi^
Aç*o 4244-Rm«W»í»Ç*0 dl ApirwdOi. Suhiçio 01«3? ^

STotan» * !,*«»: «.««« ,U D«^: SS
Pro^vnMo FiiMftowi 003 OuV» Owpwn Cofnotw FonW O 122 000000 - FüVWCü»' e i-omr
O 101 OOOOOO- RacvAoe do Tmouto

FQU»Ai»fTO r iTgM. CTAiMiTOB fgMiSTHtftl |ff f-»"- 5* 000 - Sicnttrti a» E»ado dl
ÍSSESSi MIoT: SEAP, Aç*o 4244-Rmwo*^ dl
AdnKJM SubMo 002eW AíMMode Equip, EAw MHinia ÍISSÍ
<ja Despesa 44 90.52.» Ouloi Mitofi» Perm«^efiiM Grupo PnvanMçk» F«wvwn 004 mvisírwnio*,
fon» o 122 OOOOOO - Adiaoml do 1CMS - FUMACOP.

.mttçmmo pnswmContato ndepindrMdetra-Mcnçio

I - E«tal (• wmos) do oirtwne em ipíorife no pnàrrWo disii «trummto artrUuii.
II - Melhor ̂ opostt de priçw oiertid» pela oonlratada e doainenios ineini • eH
III • Ata de RegoJTOS de dfeçoi "* TS2022

ri Ainu IIA 4» na viQfaáCiA ♦ O conttMo emn em yipof ni diti Oe sul w«8W e flndart em 12 rmaas,
S.G^ h«1^TÍr^l do Art 57 dl Le. Fedenl n- 8 66<yi993. rMpedando-se o» Ootomas l»9»'S »
junsprydéroí e t» pnncii*» de Deelo vtperles

RT.VTTV»;
laglÕ . A #r*igi tara eMuadi de acordo wm i necissidide # conforma • demanda A Seu»^.
obidecarKk) as espadtoçfles itovca», tjusneoadas. «nimiiiwai de cwmno, oeríire outra» coíHKfia»
dttarrenidas no termo da reffr*r>oa e set.» anexos

|1*. A (n>tw|4*fde lot* nfermidi reprasanti uma estmabva mAjume para a aqumçào nâogarando a
obngalonedede de sua «riteprai «tecuçAo. nem o deado da Contratada am racabar e valor correspondente paio
montante nAo adendo

12* A antraça do objeto dever* ocorrar na aada admWatrattva daata dr^lo. localtodarte Rua Gabitete
Uiatrat. n* 711. Vila Pafenaira. S*o LuiaMA. CEP «í04Mra. da sagiatda^alra A saato-terra, no horirio
das OthOOmin às 18h00mte.

§3*. A Sectattria oamaodatá a execução dc obfet'^ P®' Ordem da Fomecimaoto. contendo
Oo atm preço unteoo e tcíal. a ser sssmada pelo supenor hierànjuico do gestor do

conbato Jau rrxniiitn gaaSprsV o qual sarA dasrgr\«do oormeo de portana e deverá aifcpencfflf p»'a a dends
exacuçto ooribatuai

SI A Contratada, no pra» nteximc de 3 (tris) dUa corrtdoa que antecedam a oaia daemrtiça. devera
conamcar * ConbWantt os mo»voa qua «nposs^xteem. ooKnpnrnento do praro prevalo com e devxto

RueOibWteae* n* . va» Psenen• CEP SSOsSOro
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^Fb,lfj2í2lL^
^ I«mv2» 1.^—itiéE—CT
r.». I5J MWca 6J

comofwMo. í ífn úe qua i*Ü co«ca(Ma Oüçto do pf«io •««. d« «1»
mpon«»biãad* pato atrMO

|r. Conv»»«oc»M« como cumprtmwito da txacuçio ■ dtopontbWEaçAo doa iBaumcadamandailoa pata
Ordam da Femaelmanlo.

a) Os nswmos Oavarac tv antreçu» da acordo com ss atciaciftcaçôes técncas desertas ̂  Tefinc da
RatarAnoa. aauxto ^ ̂ ^ ^
a.1) OavarAo sar d<9pootbtodoa am partaüa cendiçAe da uae. a aexla. rai caractartaticaa ortjtnata da
fabrica, aando da raaporttabddada da contratada o tvtapona ata o local da antraga

Os twfta ôav^bo ser da Unha da produçAo aava. nbo ae aoartando pr^ostas qua otartam prwotipos.
matanais ratermadoa. wmmewoa. fauiiizadoi ou matariaasm daaenvohdrnanto danUa adraa tornas «»
resramocaiitaf"vagam*doamaamoa .. .

•.3í Os a®jip»nar*>a dawAo aagu* o padrlo da guabdade a saf^irança do tosoMo Nacsaa» de swrotoga.
Ototidada Tacnotogia - MHETRO. da acordo com aa normas da Asaocaçdo Braatara da Normw Tacnos
c«tnve«8 contorna daacnto am cada aspatíAraçào do obf#».•.4) Atam dtao. no qu# coutar, os ot>!8«Da davarto lagua as normas dae agéncaaaiacuíf»! a der^ orgte
Tunotartas qta datamwam padrões aspedkcoa aosprodidos em vogs. ainda qi* néo otadai nesta

a.S) o pnao da garantia ou vanclnanto doa matariata rtao podarA aar Inlariera 90 Inovanta) dias a contar
00 racatamartt) detataa> Tal garartta dswâ abranger todo e qualquer datado do produto, itóncaçAo a
Oastanper^ doaagiíçarTWíos. quanto subrratidos a uso e consarvaçAo normars deverxto ser reparados a
comgtaos. sam ânus para a Cordralanta.
t» Sa 8 ©u ctaictaftabcai dos bans entregues nAo corresponderem as aspeciUcaçõas eugdas. o
rrosmo ivA davofndo a uaitratade. para qua preriòanctaa aua substdutçAo no praxo ma*bno da 20 ívinta)
dlaa corridea apAs na<»cppicJnüafitndanta da apAcaçAc das lançOes cabrvars
C» Aonds podarAo sar reprovados r» raoebimento os t)aos qua apresentarem avanasa vtcos da taíaWada a
Quantidade decorrentes da tabncaçAo ou do transponemadeguado

(T Os bar» sarAerectbldaaprevtaeftamenta pé» gestor (OU comtósAogaatoiê) ou fiscaecucomasâo laçai)
00 contrato para ata-to da wdcaçAo de sua coríormtaade com as especificações lécrvcas consianies no
lerrno de retarArKta (Ou amda r\a pnsposta vencedora) e quartidadas disposias na ordem de temecmenio por
meto de neta de recebimento prevtaórto. no praao de até 9S (dnco) díH corrkk»

a) Ocorrendo a entrega do ttom em caracterispcas suparxvas ou sentares acMStas canadas na proposta
vereadora ou no tem» da rataréncta havendo oonvareAnoa e oporiumoada adminisuairva na cètara soluçio
da ytepiçSii de contrato e sando suas sametoanças ou suparondade datndamente comprovadas no processo
da pegtanento o gestor (ou conussAo gestora) ou Ascal (ou oomosAo Ascaildo oontrato podarA tonoamervtar seu
recetjimanto. sam preAii» de apuração de fesponsabA<Jade por Muros proOiemai qje o mt a
útmansPv

4r Oa bans aarAo rarablrlni daflnWvamanta no prixo da até OS (cinco) dlaa corrldoe.ecnladea*
receOirnanto provnOno, após s mtegrei mrifcsçAD da quaWade e quanodarte do matenal oo após a resfczaçAo
de subaMutções. reparos ou correções, mediante tamne drcuratanetaòe de anbaga

|r Ot pvasoa rn*nc«na4o« no* dos últimos paragralo» poOartto sar prorropados a cntanodo gestor (OU
convsaie gestora) ou Ascai (ou cornsalo Asea^ do contrato, mediante aisaOctataa plsuntol a sar anotada am
processoadminiaéatn» XI.... i.Vr'

11 ■toi
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iwtj iini

r«*» i<;y
«u*

ir o tvxbirrmnto pfovBÔrio ou «íeMKíi áo objeto nSo exctoi a nwfísatédÊOt da (>x«r9»tí» pato»Prt,ui20i raarftrtM (to rcwrato aiacuçlo <to corwato ou <to dsíVM Quepí«af*rt oa bans poOa«

ri Aiiiii A r TTnfffflflTiftfil ^/^MTD*TiiAi!t . As Obr^ações dainaadu nastt ctouaüla
cnworxtot, iMtopeiüaiaawanto da oo>as aatabaladdaa no adm (a anero»).fta»to a» am lagrtagllas
p«or«(Mas a anacuçlo coniratoii

|1*. Cabtfé * CONTRATANTE:

•) RecabaroobtetonotxitoaneacoflóçOesoriesUOeÉBCidB».
b) Varilcw, nwuictosainania a no priM fctado. a eoíaoonktoda doa ban» racatadoa wm a» aapaJlcaçOa»
eofislaniHf»lifmoda fefertfice a nspropo«a , .o^,
c> CorM*»f a Cor*il«to. por rna» (to ftodfcaçlo aWiMWi'

sobra ifftíertoipbas, tatoas ou wraguiandwles variRcadas rw objeto forneotto, par» f-ns de %Mí*jç»e.
reparo ou corraçAo
0) Garanoar o Rs^lízv o amflflrrwito das obnçaçôes da Canbaiad», alrawés de geaw (ou com«sío
gectora) 8/t3u fisaí (ou (Wimto tocai) do (xxurato. aapaoatmarte destoado através da poitor»
admmbatíva, nos lermos da l»«lnjçAo Normativa n*24J20!Ô-S£APAi«A. . ,
e) Apur» a raaponsabÉdaOe da Cortrartada por deacunxxtowito contratad. poderdoapfccsr as panaaeweOiwwaifvw prevetas no termo de ratofèncje e observando o devido processo admwásttlivo. o cof*adaóno
a a ampla deíasa ,
n EJesjar o pagamer^o é Contratada rw valor correipondenía a axacu^Ao da ordem de serviço larrterme
previeâas do nsbumanto oonvocalóno
a) DiaporsbAsv a docurwdaçio a as mtormaçôes que se toeram necassanai é aiacuçAo contratual
h) A AdmrtotraçAo néo raapondari por quadbuv oomprorrasaoi aaeumdot pata Ccntratada çomtafcyo*.
ainda qua vw^uladoa é contratual, bam como por quakijer dano causado a wcairos em deconence
de ato di Contratada, da aaua empregados prapostos ou suborànados

§3'.ACONTRATADAaaveairT^todasaiobrtgaçflaseonaiar«aanoiafmoaafaí#réncía.noEdiW noconbaio
e em sue proposta vencedora aaauriwndo como aaduarvamenia smios nacos a as deipasas deeorrantas da
twa a par%ta esecuçAo do objato. t atnds.

*} Etoiuw a aneaga do objate am parfattaa condiçôas. oonferma aapacAcaçbaa. prazos a tocN. conslaniaa no
ttrmo da reCarértcta. s amda. rto qua couber, na proposta do preço vencedora
r.) Prever, em seu orçamento, toda» as despesas dretaa a indiretas, aast como possíveis a evantuas que
possam surgir para a complata exacuçAo do objato
c) Hesponsatuluar-sa pek» v«3oa e danos deccrrtfíiti do objato. de acordo (*>m os Art >2 13 e a 27 da
Lai Federal "• 8 07M990). a anda. sendo oengado a sub^tour reparar ou <»rngM o objeto com avanas ou
d«Mot. às suas eiperaas. contorme estabaleodo no termo da leferância.
d) Substítar, reparar ou comgr a entrega (to rtojato és suas e*pansas. contorme fUado no termo de ratorénoa
e nos termos da ie(

•) Comumc* à C<yítrtt»ite quNqjar irroçulanoaOe de caráter urgente e prestar os esctareamanto» que Mgar
nacassirtos

r» SubrTwief^eatocakzaçéoqueacontratanteexerceràsotireaexeaiçéodoobjetô
q) yartt*. durante ioda s eaeeuçao do contrato, em coinpattt>iHdeda eom ae oòrtgaçòes assumidas,
(odaa aa ceo*ç6es de habtotacée eilgidas na Rdtoçio
n) £ admssNei a fuséo. oeèo ou ncorporaçéo de Contratada corrvem oura pessoa M<éca. desde que
observados pala nova pasaoa jurtdka todos os raquattos de habdüaçào eugdoa na lataçAo ongnsl a ainda,
que eajam martbdas as derr^sciausiias e condiçbes do contrato, tam ojalgjar preàrúo S execução do objeto

AaOMnels n* Tta • vie - ccp es o«kpo
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r oovemio do estado oo uaaanhAo
■ SECReTAÍÍWk DE ESTADO 0€ ADWWBTTÍAÇAO PENireXlARlA

'•*ine»3
115-, \%-

Ak» \0

pyiTvfXiA por *m, ®m • snuènoa «Jtpncss âl AdrmwírsçSo S corbTMdiât <to conWID
O Kio tr»«isí* a ísiww. por qualQjar tom», nam nwno parOiÉrart», as ofcngeçOea aaaurwlaa. n#m
subconbstv a «aeuçio contratual a qua aatt obrigada. mantamJcMa totatmarta mçomàM palas
condiçãas am qua o obieto tor reo^ida.
;i A«ía oua sa» •'aluaOa uma aubcontr^açáo nào pmv«» naaia larmo da fatarénea. ou )«»8. í^eguter
{)arm»»ca a resp<yWi*lade Intogral da Contratadapaia parfaita arecuçic conMual. cabartoo-lw reakzar a
auparvttio a oovdonaçaodas atMdadas da subcortraiada, bam oorrw maponda» paranlt a Cortratarwa ptío
rtgoroto daa obiQaçôaa cortratuan ofraspondaruai ao ct)»ato da utocontraiaçio, «om pra^úo
da wuracdo da r«spor»ab«ldada paias condutas addadai
k) Respeitar as fxxTTws e OS procatimanios de corMrde de aaaao à$ dapandênoas da Contratanie
t) Man»f seus coiatoofadorasidanWkaooa por crachá, nio apenas guartoo da antragadoa bens. mas tamtJèm,
quando adantrvam Se daçandènoas da SEAPdhlA
m) Raapondar patos darv» causados I oonbatartta. teus bena ou a tarcavos. dacorrarses da lua ci4>8 ou doto
r» aaecu^dc do contrato
n) Responder por eacrao, rw prazo mtaimo da ®2 (deia) diaa úlala. a quatwjar eedareomenlos de ordem
ttouca parwante» aos itsni fomectoos sem pretuuroe da noMcaçAes ritaclonedai âs apurações da
raapcfttabttdada

CLiUSUlA y. oo COMTWQLl E QA PtSCALgACAO CONTRATUAL ♦ £rr atançõo aO
dopoito no M. 67 da Lat PederaJ r;* 6666M993. deverS lar daaigrvdo rapraaantame (ou comosAo) para
garanoare/ou lacafczar a artraga dos bens. sartdo observado o prawtsto nalnsfuçio Normativa n* 24/2019-
SEAP/MA

{1* Em taca da (»twaxa dos bani. o tprtsentarte (cu comssõo) designado para gerenoare/ou ̂ scatoar o
ovttMD daward aaiar lotade na Unidade Oaatora da Manulançéo a Automaçde - UOUA/SAUP/SCAP

(2* A ntcaiaaçlo ou o garartcamanso oontraiual nto exâuem a rasponsatMidade da Contratada, ndusiva
perante lercairtM. por qualquer rragutondade. ande que rasuittr>te deéntwfaiçâas tecncas, vioos rarkbdOrios.
Ou an^rago da msiarlal inadequado ou de guetídade nlanor. e na ooorrénaa desta, nte urpitcs em
conaaponsabddade da Adminiairaçao ou de seus agentes a prepostoe de oontonntoade com o «i 70 da Le
Federal tT*8666't993

|9* O rapraeaniv)» (ou cenueaõo) daasnado para garenci# atou tscafctar o oontrato. ha^mndo mobvaçao.
pbdarS recomendar a abanura da processo «dminiaaabvo da apuraçiode rasporeaDAdade. nos termos da
InabuçAo Normabva n* 0V2016-5EAP

n f'fT" * f ffftJ PAQAlieWTO • o pegemento sara laehzado. em 'egra. rto prazo
n*rin» de sM 30 (thnta) des cantado» a partir do reoabenento da Nota Fracal ou Fasaa. airavto de ordem
bancina. para crMito am barwo, agAnca e conta corrania moicados pato contratado sendo considarado
ocorrido o racabunanto da nota fiacalou latura no momento em que o Òrgio Coneatanie atestar a eiecuçâo oo
ab(ato do contrato

f1* ANciiaFtscelouFa(uradeviirA»erobngatonen»ntoaeofflpenhadadacomprtneçõodaraguUndade Ncai
eonatetida por mao da corvuta orvine ao SICAF ou. r» imposstbédida da acaaso ao referido Sisiama
madHnta coraulB aos sAoa eielrõrKDs oficiais ou i oocurnantacdo menconada rto ad 29 da Le> Fadarai "*
8 66ft'i993 -

}2*. Havendo erro ■» apreemtaçic da Nota Fiscal ou dos documentos partnantaa A oontrstaçto. «i. «nda
oscurtaUnoa que mpaça a iquidaçâo da despesa, como. por axampto, obngaçAo Anancen pandania

iUibna õs
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OOVFftNO 00 eSTAOO OO l(UUW#4AO
S6CI»£TA»A oe eSTAOO D€ ADWNWrRAÇAO P€N'TÍ NCU«IA

»<«E 'HMSVTO/.

■Ufe

wfnKio KtT.fi»tr»Pv» pf»ftextt àuntiB a *•$«*0 pútUc» no trato 0> a» 05
«) OwUrKi« ^ WdoftiWid# pw» Wtr ou conWttf eow • Adminéttraçào Pub^.
pcnturarom os motMJS <to pun<*o ou sté que se»»prwnwbe « raabitoçAo peranto i^a
autooOKte Que ipwou a penaUiíaOe, <jue »«« coríotWa setnpf» que a Contratada ressarct a Coníratante
putos praiulzos causados.

|P Aa penaitoades de muto poderão sw apicadas ojmutaüvamunl# èquetos deserto» rwsainta» "d"« "e do
parAgrato anienor

13* Ew caeo de ncxacuçio p^taa», a ntola compensatôna. ík» mesmo peroenwí )à etocadooesto
seiA de torma propomoMi à oPrgaçAo ií\adBr(*da. ou safa. serA retoreociada somerto ao vator
rwianie do contato

|4* Amüoa o» casos de muto oontoensatóna poderio ser apAcadot ojntoatftraninte A muto moratória
|5* A Kmrtç*^ de reaponsapílcade reatoar-se a em procesao admin»tr»lf>to que assegurará o contradATO #
a »npia detesa ao aalrattoo. aóearvendf>-s« o procadenentoprevisto nas Leu Eederato «i* t0-52(y2CO2 e
9 66&t9W » ainda, itibudenamente to Le« Federal rfi 9.784/1990 e Lat Ettadjai fí* 10.217/2015 sem
prcfut» do diaaolnado na Inasyçdo Normativa "• OJWiS-SEAP

M* n durante o processo de apuraçAo de retponsaOódade hcwver rtoioo» de ptotica dea(*T«itrairv« tipilato peto Lei rr* 12.846, de 1* de agosto de 2013, ccw ato tevvo A «Abstração
[wn>Sci naoonai ou estangeira, estas deverto lercomimades A autondade supencv deila OrgAo, ccrr
oespadto fundartontado, p«a dènciae deosAo sobre a ew,tuBl mstauraçAc oe nvestçaçAo preAmnar ou
Protosao AdmrwatNo de RMponsabAuaçAo - PAA

jr Igualmente, caso vidioos de danos ao erário, e^s deverlo ser tomuiKada» A autondade super**
deste Ôrgfco, com daspecho kindameítodo para oéncia e daosAo sobre a ever.tua> tomada de pfmndènoas
pfeAnUtofes ou nstauracAo de tomada da cortasaspeciai - TCE, nos sermos do Art. 3* e 5* da instrução
Norrrvtrva n* S(V201/-TCEIitA

§r O pft)ce$8»Tiai*o dc PAR ou da TC£ s4o «ndependenia» e podem ocorrer senutoneament#

ir A autondade competente para prolerw daoaAo de apfccaçAo da sançAo admmtratrva lavarA am
cor«toaraçAo a gravtoade da conduto do esfrator. o carAlar aducaevo da pana. trem ccnv> n (tono causado »
AdminisnçAo. obaervado o pnndpo da proporaonaMade

fio* As penabdades serAo obngatonamerto regaoedaa ryj SICAF

fir As mutos develas aiou prejuiaos causados a Contratante poderio ser deduzidos dos valores a serem
pagos, ou depostodos em conta do FmJo Pemtanoérto Estadual (e ser ntormada. sendo o caso), ou
sotooonadot por iranssçAo admiifttraev». devidamenie decxAdas ptoa autondede compoterto. ou recetwdos
em lavor do Estado do lAaranhAo ou dadunlos da «aranu ou ainda, quando tor o caso serão macntos na
Orvida AUve Estadutoe cobrados judciatmenia

|12* Caco a C<yitrst»nto detwmne a rriiu óevefA ser recoAuda no prazo tnAzimo da 30 (trtnta) dias. a
omttr da ított dorecatamento da comurvcaçAo enviada peto autondade corr»pe»»nto

CLàUSULA 11*. QA* oaMAM ALTERACÒEÃ COMTWATUAa - A CONTRATADA oPnga-se a ecator.

n*7ie-V1laetotiMrs-CEP SíMVOro
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p ocytf£W*o oo esTAoo oo m*#unkao
StC*rr«U* 06 MTAOO OC *í>M»tíSTRACAO f^NITCMCURfA

•roc iMVtVnii

iíí.

decor«n^ de p«r«M«M «VH» oc ettdmpÉénci», o pigameoio Scarí sobfeittdo «é que « Contr^tó
prwúráMmedidn weedorw Neitthvólw.opfropirepeflrTwrtoriew-w^apàsicomprevsçlo
di regutanzoçAo de eitueçAo. nio ecmttndo qualquer 6r\ut pan • C<nira«arde

|J*. Serd cíKMOerade date do o^jwweo o dn em que cor«»taf como em*de e ordem bartcAna ser»
pegwwtio, ctHome berw, agénoa e conte oonarie detet^adoe na proooe» de preço* <*• «r^etede

|6*. AniM de cada pegenwMo • Cor^iratada deverá comprovar a manulançio das cor>Qj£'Mde h^)d<açfto
ariqrtai no edttal eendo que havervlo alguma reitnçio, deverdoaef obeewadaa a* con«çôe* imeoetM no
tvnw da ralerènoa. per» fns de ragiiandada apta ao pagamento

IS* Além de nota iecai ou fatura a doidocumenloa de manutenção dai oondyw a htóWaçâo. a Contraída
devera sa dirtgr ao Setor da Protoooio SEAPWA. ou ainda por ma» do ̂tnal lagtxctoOaaap.ma.gov br
âoreaarSmóo oa aegumte» documentos

a) Soédto^de pagamento, detalhndoeiinlormiçôeequeaeiampertinenteia cada caio,
D) Câpias do coneato a dos tennoe adanoe (caao eiiatom]:
ct Cópia da ordem de fcanecímanto.
d) Se emprau maraníertae, Documento da Auterdicaçâo do ftota Fbc» para Orgéo Púbico (OANFOP). caso
o v»or da nota tbfl gua' ̂  uoetor a RS 10QO.CXKf^um mi reaa).

QUWKIO do pagamento eerâ atstueda a rewtçéo fnbuténa prev<ste ne ieg«i«çio apfcavet tf̂ dutfve. em
tuMSsoeçOe»

|7*. Ot proceaeoa de pagemeraoe poderio lagur n» deoplirvado em instruçéo nofmaíwaproprta deaia
^APfMA

ir. o pagemen» aeré elataoc deetamente a amprau oonincada. aardo vedada a negooaçáo da
docurnantoe da cobrança da tarcaro» apôs o adimptamento das obrtgaçfleicontratuais pertmemei

ClAiííüijl*! 1B* Prtfi SAWC^S prepui20 da quaiquar ouiro deecumpnmanio de
letSi iiijbolivrviii nr larmn ilnnrtn-ir-ni noralrumenttoonyocalárioounooDn»alDadm««$tratno.aamp(eM
Centratada poderá responder petas segumtes conAjias

a) Irwxacuçéo lotai ou paroai do ob»io
b) Ensaiar o ratardamereo ou atraso da execuçéo do objeio:
c) Fraudar a execuçéo de contouo

|1* O cometlteento de Infreçôee dtscrtiae no caput sujeitert a empreas omiratada.
sem (yeiuizo de resporvssMdade cnn e crur^. àe eeguMeeeançéet

a) Advertência 5or faltas lave» »ss<m entervdtoas aojetas que rxfcp ecarmiarr prejulio» sigrvilteetrvoe pan» a
Comrelante. .

t)i riAfPft conpaneaiOrta d» aiè 'CS idai por cento) sobre c valor total do item/toie imnciOo ou contrattdo.
L) llullBmoratdruaea«0,2S(do«d6omo»pofcento)port»adoatraeorprtalteedoeot)raDvalordBoarc8ta
ina<wi*e«i« ata o linvte da 15 iquvue) Ou 10 (tonta) (ia*, momento em que podara ter caracterasdo.
mspecavemento.a-nexacuçéoparc-eloutwaldoconeeto.eamde mctnrada e reecj^ do isrmo (»r*rtJ^
dj Suapeméo de BcHar e impedimento de contratar com a SEAP/líA ou com o» Orgío» de Admmtraçéo
Pubécs Dir^ e írxlreta do Estado do WaraníUo peto pns«i de até 02 (do.»} anos ou amda sendo o caso de
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^ OOVCIINO 00 tSTAOO DO UAAANHto
•  SeCIWTARifcC* estado 0€AOM»í»TRAÇAOPCNITENClABk*

A«e «MUVW

ns» nminM canJçóM (MKluaân. os ■crèsdmo» tfou suprassAas (te it* 2S^fwrt»s anco DOf cartt» do vteoi
naá (tests oonmaçio. qu». a crténo dastaSEAP/U»,. m façam neoessArtos. laoMOa a suprasaAo aiémdesaa Hntea. por acsnSo «naaas partM. tudo csntorma o Moosto nos §S r e 2* do artgo 65 da U'Ftd*r« fl *
I66&'93

|f*. Em reçra, o» praçoi asapyteOos nesta convato sèo fUos e irTaafusttwteS no prazo deOMi*n) ano^cortaoo
da data lanoe para a apraaantaçio das pn^iostss ndo obstante, daniro do prazo da vjgêroa do corarteo #
mediante soSdtaçto de contatada, os preços oontraiados poderão sofrer reeMte em sentido estrMo após o
rt»teyiQdore»omanoortedoprtzoOeOi (uml ano, apacando^o índice ÍCA/WO€.e*Ous.-vafitertepera as

etioedas a concUdas após a oconincta da anuatdada, ou seta. apenas am raiaçio ao uido
conbatesl

|2*. A vtercá da contatada raauAa na dacadéneia do dredo ao reafuite.

}3*. ^toe raajuteas subsequaides ao pnriaao. o aiiarregrc mintino da Ot (um) ano sara contado a part# dos
eteaoa finencarfos de CMrtto r»a|uste

|a*. Caso o tediea ailntintenrlr para reaiusiamanto venha a ser extteto ou da qualquer terma nào possa mas
ser utÉzado. sete adotado, em lubstAnçAo. o que vier a ser oatannnado paia togoteçAo entdo em vsgot.

|P. Na ausAnoa de prsvisAo tegal q^anis ao ^nd«e substduto. es partas etegarto novo indica câoai. para
raafiiitamanto do preço do valor ramanaaoante por me» de temo addrvo

Jí*. Qualquer outra lorma de eqwlòno aconómeo-fcnancero do contato tas como, repaduaçAo a
facompoaiçlo. a ainda.quasquar outras adaquaçòts que sa Azarem necessénee. daverto ser obfetrvimenle
demonatradas paia Contratada, atèm da mmuooaamante arufcsadas pela Assassorts Jvridica a pelo Controte
Memo. a daoMas pete autondadt máxima desta SEAPrMA ou subttrUto legal

|r. Em regra, as teteraçOas contratuas seráo preccdtfas de atetrm oor«aiuai. podarvioa deoertoer da sua
corr^iiaxiâada a da sua rapercussfto rios valores e prazos ccntraiutteaarem tieavadas na apostiamenio

rjAlieiM4ir.0Appyfl^.A«»rtf;wan irtai n,, narrjal rto^ki rontretn wvtete ensaiaf a Stü rasoslo
confomm dteposiçOai dos ategos 77 a 00 da L» Fadanf n* 0.666/1983.

ft*. A resosáo do contteo podate ser

I • Oáttrminada por ato unitateral a escrito da SEAP/MA. noa caaoa enumerados nosincace i a XII e XVII do
atego 76 da lei federal n * 8 666/93.
H- AmigáveL por acordo arrte as panas, reduzida a i^mo em processoadmnstrativo, oasda que nafs
oonvsnténcia para esta SEAP'MA ou
ni Judicial nos lermos da lagtelaçáo

|2*. A resoeáo admmfltaiwa ou anugivai deverá ser precedida da ausonzaçáo aecnta a fundamentada da
autoridade misima da Contratante, atem de análise právia pete Aiaesaoria Juittca a pelo Controle totamo
daetiSCAP/MA

|3*. Os CHOS de rescaáo contatoal devateo ser lormaimerte motrvados rx» autos do processo, assegurado
o oontadiióno a a ampla defesa

l^e tteteteli Wheai 7H - vil natewrt • C£l> S5M! oro
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GOVtRMO CX>E8TAOO00MARA»»<A0 ^ ̂ .
SECRÊTWÍIA oe esTAOO oe aownbtwacao peNfrtNCUwiA

ÍM Aiiuu A 13* BA M^<WATA/rIft . ̂to t»n ̂ vrrtoó» sAcofiMttçio p*« w * *TT"

Arvia n.» uu BteELiidi um# juOcoiWrtiefc» n*o pcwtfSi n«w CortfAío. ou Mia. twmenea a

^ aimd»d«8 d» tubcff^ataOB bem como fweondar pefarta • Contra»»* P*to "9°^
Qgrvnrrnm (JMobngoçôw conWíuia corrwponòrilBS ao cí)»»lo da 8iAconlfrtK*o, iam pn^ io
MMn««o da raaoorwAtyèdada p»u concMas aOoUOas
.  . . _ c rvM rAiâS OUBSOS • Fca

SbüSÊ w». lo.^ «I£íoa «to »i0 52<W002.»ub«J«n»f»nia8LrF«d»<rtn*8 666^.aam pra^ jo da apfcaçâo da» dtmw laçtttaçóH
ratamw M contrataçân púMcas

n iusuLA IP QA PUBUC&CÂQ • C»b«* à CONTRATANTE piwkkraÊf a pwWc»ç*odo «íTOIo do
Slíl™ citri,"dítSfSS™^«í o5-!»**»<>.ú»domtaMguM«.a.«« »»
Wmt» do Afi 6V OB^agrato úmco da Lai da Ucdaçôes

Aiiaiii A ia* 00 HMQ - Para <>nm» at quaHOa* daa» Contrato ta a*a*) o taro da Sic Ljta. capdat do

lom*. na ptaaança daa dua» laaianiunhas abaoto aaamadas.

Sfc) Uia/MA. da lX^.^Í?>fce de 2022

MURILO ANDRADE OÉ

OLMIRA 976346)8668 "»«'*»•

Murilo Andrada dt Oftae»ra
SaoMrio de Estado de Admnstracdo PandancMrta

Nitwsiníwèad^ST^r^W^ COWSmuçAO LTDA
TE$TEI||UftiA&

CPf sgf

Ptncm Jur4k» n* 7l W022- ASSJÜR/SEAP
Ciaraúo em 30 da satarrOrt) de 2022
&JbiCn^: Famondo iQor dpi Rm Cutren

CPF

Paracar oe Corurole Wemo n* S0U2022-
COMPAC/$CAP

Exarado em 03 de oubaxo da 2022
Atestado por Qaucimara Bezerra de Souza
Asssí^ ._

ogBdUt n* ne - VMPaenan-CCR asMS-oi}
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OOVERNO OO ESTADO OO UARAWUO

SECRETARIA OC ESTADO DE ADMMSTRAÇAO PENITENCIARIA Proc rr- 01lfftM<l«22

Ruero
U«tncU*TU3S6-3

CONTRATO N* ,12022 - SEAP/HW

CONTRATO DE AQUISIÇÀO. QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 00

maranhAo, por intermEdio da
SECRETARIA DE ESTADO DE

AOMINISTRACAO PENITENCIÀRtA. E A
EMPRESA COSTA MATERUIS DE
construção LTDA.

O ESTADO DO MARANHAO. por intofmèdM) O» 8«crtt*rk« dt EsUdo dt Admir^ttrtçio
P*niUncíirti CNPJAÍF n.» 13 127 340'0001-2C, situada na Rua Gabnela MistrN N* 716 - Vta
Palmetfâ CEP 65 045-070, doravante danomnada CONTRATANTE. f>este aio fep'esentaòo peto
Secretano de Estado de Admmistraçào Penitencter« Sr Murilo Andrade de OINeIra poladcv do RG
de n« 061 865 632 017-2 SSPrliW e CPF n' 976 346.366-68 e a Empresa COSTA MATERIAIS DE
construção LTDA, rwcnta noCNPJsoSion'46 009 94v0001-97com seoe na Rua Cilo n»28,
Letra E. Quadra 66. Paçodo Lumar-MA. CÊP65130-0CC doravante derxjmmaoa CONTRATADA, neste
ato. representada por seu rapresenante teçdi. Felpe Joté Cirvalw Cotea. RG n« 9288560 e CPF n.»
049 113 453-30. lém. «ní# ajustado o preserrle CONTRATO DE AQUISIÇAo. decorrente do
PREGAo ELETRÔNICO n* 091/2022 • CSUC/SEAP cor base na Le Federal 10 520'2002 Decrete
Federal n* 10.0242019 Oeaeb Federal n» 7 746.'2G12, testruçéo Normatrva SITI.1I4P n" 01,20i0

Normabva SEGES^MPri' OW018, Le« Estadual n* '0403^2016 Le> estadual n* 11.0002019.
Decreto Estadual n» 33 332/2017. Decreto Estadual n* 36.1842020. Decreto Estadual n* 37 3772022.
Instrução Normalva SEAPíMA n* 032018. ap6can0o-se suOstoianamenie. a lei Federal n® 8 6661993.
Decreto Estadual n* 24.62&2006 • dema« normas regiJamentares pertitentes a espdoe e amda. as
condições imposas peto edital Icitalóno. lendo em wnta o que consta nos autos do Processo n*
19919S/2023-5EAP. consoante o Parecer Jurldéco n* 7282C22-ASSJUft'SEAP' Parecer de Corürole
interno n' 5172022-COMPAC'SEAPí e Termo de Mcmotogaçéo 00 Pregão Etetrôrwro' submeiendo-se
ás cliusutes e condições abaao

clAüsulaiv do objeto

O presente contrate tem por objeto a aquitiçio da CHnento a ser utilizado nas Flttncas
de Blocos de Concreto mitaladas no Sistema Ptnittnclarlo Maranhense nos termos do An * i §6'
da Le' Estadual o® ii 00D2019. Decreto Esiad-ai n' 36 1642C20 e Decreto EsiadtiaJ rr* 37.3772022.
conforme condições dispostas noeditai (e ar^exosl e na prc^osta vencedora.

' SubicntooDr Qraoela CanpetoooiSanioeBarroí -Aximona j«^^-S€APAiA
' SuCncree PC IwMji Ridevn - rOWPUVItFAP

' Hor^ioaaâo otto SuMecreitno Vettaco Brwlvb ■ SuDMcmanc desu SÊAPVA

Hmé OaenM Um>*i r* 716 vm CtA UMNO':
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CLÁUSULA y. 00 VALOR GLOBAL

O valor glo&ai co pr«$«nte cor^trato é oe RS 28.S43.333.40 (vlntt • oilo mlItOM.
Mitcafitoi • quarenta • trS» mH, traaantot t trinta # tr4« rtalt • quartnta canUvoa). Mndo
releranle» ao> ilerts Qt e 02. ad^ucbcaoos 4 contratada na segmnte f(yn\a

rtBUS 1 rui«/>Mr>a/\ i aéiauv UNIOAOE VALOROBSCRIÇAO QUANT
I

CIMENTO CP IV secAoeu

RA;^0A (AMPLA

COMCORRgNCtAl

DEMCMOM UNITÁRIO
VALOR TOTAL

520.638 SACO (50

KG)
RI3Ô.30 R$20 783 333.40

02 CA46NTÓ CP rv SECAGÈM " 200.000 ' SÁCÕ jWl ' RS 7 860 OÒO OÒ'
RAPíOA (COTA RESERVADA) KG) j i

CLÁUSULA y. OA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

C» reorto» dnanceiros pqra cobatura do dresen» corwio 4 corta da seguinte dotação
ofçamefHana ôrgio: 56000 - Secrelara de Estado de AdmmBfraçéo Penitenciara UnMade
Orçamentária: SôlO* - SEAP: Funçto: 14 Sublunçlo: 421. Proqrama: 0554 AçAe 4244 -
RessocuNeaçâo de Acenados - Saso SubaçSo; 017278 Apo« - OScmas ao Mumopca
Í8^<yes»cc). Naturm da OetpeM: 33.90.30 99 Outros Matenats de Ctwsumo Grupo
ProgramaçAo Finwjeelra: 003 Oum Despesas Correnies Fonte: 0122 - FUUACOP e Fonte- 0101 -
Recursos do Tesouro.

CLAUSULA4r OA VINCUUÇAO

Integram o presente Contrato, ndepandenie de trartscdçAo
1 - Edital (# anexes) do certame em «ígrafe no preám&uto deste «slrumenb conratuaí, 11 - Metw

F'®?® oledaoa pela contratada e documentos anexos a eis Ml • Ata de Re^aos de Preços

CUUSULA5*. OA VIGÊNCIA

O contrato entra em vigof na data de sua assmatura e findara em 12 meses prorrogável na
torma do -roso I do Ar 57 da Le; Federal r* 8 666/1993, respeitywo^e oe dpiomM leoM a
lurrsprudéncia e os prmcipiâs de Otreiio vgenies

ÇU^SUL» r- DAS CONDIÇÕES GERAR OE ENTREGA E DOS CRITÉRIOS OE ACEUACAO DO
OBJETO

A entrega será efetuada de acordo com a necessdade e corferme a demarca da
Secretaria, obedecendo, a deoerder do caso. as espeoScaçôes lecncas. quanitoades. estónatrvas de
consumo. den'.re outras corvKôes deierrrwxadas neste termo de referèroa e s«uc anexos .. . .

*«• Oaenata Mi»w »• ris Vétfwmwra •Ctr 6S MSCa
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§1*. A quantidad» B>ai vntonnaos representa uma esDmativa rnàxwna para a aqutsiçAo. nAú gerando a
(ArigatoriMade de sua ntegral execução, nem o dveeo ca Contratada em rec^w o vator
correspondente pelo montante não adenoo

p*. O local de entrega do rnsumo poderá ser demandado em todo o Estado do Mvanhão, t o
errdereço de entrega deverá ser definido de acordo com necessidade desta 8EAP/MA.
p*. O ertdereço detalhado será descnto r\a Ordem de romecm^to ou comumcado por qualquer outro
me«o ncóiume á Contrataca

(á*. Tal confuntura se dá em razão de tratar-se de maienai de necessidade continua nas fapncaçdes de
pré-moidadoe. razão pels qual procura-se evitar úescontmuaçdes no (omeomenio que podem ocauonm
prejuízos ao sannço pubko pretendido pelo 6rg^
|$*. A Secretaria demandará a execuçáo do ob^ pa meio de Ordem de Fornecimento, conttndo
informações do rtem. quantdade. preço unitário e total, a ser assinada peto supenor heryquco do gestor
do contrato (cu comissão gestora), o qual sera destinado por me« de portana e deverá diligenciar para
a oevida execução contrabrai.

em att 07 (sete) dias cofrtdoi tendo em vista que os itens a serem adqumdos tratam-se de maienae
de consumo a serem utizados cortonuamente nas Fábncas oe Blocos em todo o Sistema Pertoencu^
fr A Conoetada. no prazo máximo de 03 (trãs) ctas corndos que antececam a data da entrega, deverá
corramicaf á Ccniratanle os mcirvoe que snposstoiiiiem o cumpnmertto do prazo prevtsto. com a oevtoa
comprovação a Im de que seja concedida dáação do prazo regutar. sem prejuízos de apcração de
responsatfãdade peto atraso

§á* Compreende-se como cumprimento da eiecuçio a disponfeWução dos insumot
demandados pela Ordem de Fornecimento.
§9* Os osumcs deveréc ser entreguei de acordo com as especilVrações tãcrvcas descntas neste Termo
de Reterénoa e ainda
•t deverão ser disponMizaúos em perfMa condição de uso, e a<nda nas características originais

de fábrica, sendo de responsabãdade da contrataoa o fransporte alá o tocai de entrega
tal Os bens deverão ser de imba de produção alva não se acertando propostas que ofertem p/otoipos.

maieriass reformados, seminovos. reutilizados ou malena« em desenvolvimento, dentre outras formas
que rePr^ o caráter Wgem' dos mesmos

c) Mo que cctober os msumos devem seguv o padrão de quaitoade e segurança especito ao produto
tate como aqueles descntos na ABNT NBR 1<M7. a qual dlspõa de especificações do Cimento
CPW

S] Aiem disso. 08 maienas deverk! segur o padrão de quaitoade e segurança do Instituto Maccnai de
Metrologia. Ouaitoade e Tecnologia - inmetro. de a^roc com as normaávas da Associação
Srasüeea de Normas Tècmcas cabivers. conforme descnto em casa especificação de ot^

N Mo que ccKtoer. os itens deverão segue as normas das agências executivas e dema« õrgéos
mmisienais que determoem padrões especifcos aos p'Oduios em voga

§10* Se a Quaádade ou características dos bens entregues não corresponderem as especrficações
exgidas. o mesmo sera devolvido a coni^atada. para que providencie a sua subttftuiçle no pruo
máximo de OS (cinco) dias eorridoe após netWeação. independente da apácaçáo d» sanções
cabives.

§11 Ainda poderão ser reprovados no recebimente os oens que apresentarem avanas e vícios de
qualidade e guant«3aoe decorrentes da UOricaçao ou do transpone naoequaoo -
§12 Os bens serão recebidos provisoriamente peto gesior (ou comssão gestoraí ou (Iscai (ou
comissão fiscal) do contrato para eleito de verificação de sua conformidade com as especrficsções
técnicas constantes neste termo de reterènoa ;cu ainda, na propcste vercedotej e quantidades

HwsOMnalaMiMrai -v rift vw Aürw» - Cf1 M WS-oro
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dispostas na ordem de tomecirT>enffi por moki de nota de recebimento provisório. no prazo de stt 05
(oncoldiascorrtdos.

|13 Ocorrendo a entrega de bem em caraclensticas supenores ou smilares èquetas contidas na
proposta vmcedora ou nesta termo de reteréncia navendo conveniência e oportunidade admmtrativa
na cétare sotuçSo da execuçóo do contrato e terdo suas semehanças ou superionoade devidamer^
comprovadas no processo de pagamento o gestor loucomissAc geilors) ou tecal tou axnissèo Iscai)
do conmo poderá hjnaamentar seu recebimento sem orejuizo de apuração de responsatuldade por
fcituros problemas Que o bem v>er a demonstrar
f 14 Os bens serèo racebidos deAnithrartiente no praxo de ató 05 (ckice) dias corridos contados do
recebvnento provisório apôs a miegrai venócaçèo da quatidade e quantidade do maienai cu após a
reaikzaçio de substftmçòes. reparos ou correções, mediarde termo clreuratanciaòo de entrega
$15 Os prazos mertoonados noa dd<s últimos subeens poderio ser prorrogados a cnteno do gestor (ou
comissáo gestora) ou Sseat (ou cornsaio fiscal) do corrtrato. mediantt jusbócatNS ptausrrel a sar anotada
em processo admtfvstrativo

$15 O recebmanto provoóno ou definitr/o do objeto nbo excbi a resportssbiiKiade da Contratada petos
prejuízos resuttanies da incorreta execuçic do contrato ou de daros que porventura os bens podem
provocar

CUUSUIA 7*. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

As obngsçtes detmeadas nesta ciausuia serio cumpridas, 'ndependeniemente de outras
estabelecidas no editai (e anexos). neste contrato ou em legislações perbnentes » execução contratual.
$1*. Caberi i CONTRATANTE:
a) Receber o objeto no prazo e nas condiçdes ora escabelecxias.
b) Venficar mmuoosarwte e no prazo fixado a corformoade dos bens recebtios com m

especfftcações constantes neste lerrrfO de referência e na proposta.
c) Comunicar a Contratada por me>o de nodftcaçio ex^ajudioal (a ser enviada via miimaçAo pessoai.

AR ou e-mai) sobre imperle<ões. faibas ou 'fregulandades v^iócadas no objeto fornecido para
fns de substitiAÇéo. repiaro ou correçfto.

d) Gerencia' e ftscahzar o cumpnmentci das obngaçóei da Contratada, através de gestor (ou comesAo
gasiora) ft'Oü Dseai <ou eonmssáo fiscal) do contrato especralmenia das>yiado através de portara
admmsealiva. nos termos de Instruçèo Normativa n* 24/20l9-5£AP.'1MA

e) Apurar a ̂ sponsabAdade da Contratada por descunpnmento contratual podendo apAcar as
penalidades admmirativas prevecas neste termo de referência a observando c devido processo
admmslratiyo. c conPadAOno • a ampla defesa

f) EIsbiar o pagamento d Contratada no vikn correspondente ê execução da ordem de serviço,
conforme previsões do mstrumenio convocatúno.

gt Oispontii.zar 8 documentaçáo e as informações que se ̂ zerem necsssanas á execuçõo contratual.

$2*. A C(MTRATAOA de^re cun'pnr todas as ob-ngações constantes no termo de referência r>o EiMaf.
no cceato e em sua proposia vencedora asiumndo como txdusivamenie seus os nscos t as

despesas decorr*ntes da boa t peritru execuçêo do objeto, e a<nda
a) Envdi' todo o empenbo e dedicacêo necessana ao ̂ i e edeauado cumprvnento do obseKi a ser

contratado.

b) Corrwacar tmedialamente. por ascnto. ê contratante qualquer anormalidade verificada, mdusrve de

ordem lunoonai. para que se,am adotadas as providências necessárias.

Rua OaeMiA UmM •• Ti« . w» - CSR «S Msero
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c) Efelusr a entrega do objeto em pefleitas concüçóes. conforme eepeoficaQ&ee. prazos e locais
constantes neste termo de refer4r>aa.

d) Si^oti^ir reparar ou comgv às suas expensas. conforme fixado nesle termo de reterènda:
e) Comunicar, por escrito à contratante Quaktuer rreguiandade de caráter urgente e preatar os

esciaracrierrios que julgar necessànos.
O Sui3rTwtBr*se à fiscaiizaçAo que a coneatante exercera sobre a execuçào ayitratual.
g) Manter, curanta toda a execução do contrato em compatitaSdade com as oorigaçôes por ele

assumidas, iodas es condiçâas de habíMaçAo e quaWícaçAo exigidas na Ictaçào
h) Ratponder petos danos causados dretamerrte á Contratante ou aos seus bens ou anla a larceiroe.

decorrantes de sua culpa ou doto na execução do contrato;
■} Responder por escnio no prazo máiumo de 44 (quirenu e oito) noras, a quaisquer esdareomenloe

de ordem tècnca pertinentes ao objato. que eveniualmenta vennam a se< sototados pelo
Contratania.

|3* A AdminqtraçAo nào respondera por quaisquer comprom«sos essumidoe peta Contratada com
tercei amda que vincubdos à execuçio cootraAiai bem como por qualquer dano causado a tarceiroa
am decorrénoa de ato da Cr^retada. d<e seus empregados p'epoeios ou subordinados

CLAUSÜLAy DO CONTROLE E DA FBCAUZAÇAO CONTRATUAL

Em atençào ao disposto no An 67 da Lei FadaraJ n* 8 66&t993. deverá ser im-gnado
raprasanianie lou comisiio) para gerancar afou fiscalizâ^ a entrega dos bens. sendo observado o
previsto na Instrução Normabva n* 24/2019-SEAP LU
|1* Em face da natureza dos bens o representante (ou comissão) des^F^ P^ra gerencar »>'ou
fiscabzar o contrato deverá estar lotado na Unldada Gestora Rua Oi^be - UGRD/SAAKPfSEAP
if A fiscakzaçéo ou o gerenciamento contratual nio exctrem a ra&portsaoiWads da Contratada,
vtoKiSfve peranta larcaros por qualquer magularidade a*>fla que resultante de «toerfeiçbes lác-ncas
victos redtbrtdnos, ou emprego de maieriai nadequado ou de qualidade eifenor, e. na ocorrência desta,
néc enpica ^ corretponsabidade da Adnwistraçâo ou de seus agentot e prepostos de conformidade
com o ari. 70 da Le< Federal n* 8.66&'i993
§3* O represantanie (ou corrmâo) designado pare garanciar e^u ijcalizar o contato, haveryto
mcivaçáo, poderá recomendar a abertura de processo admmttireüvo de apuração de rasponsatxtdaoe
nos lermos da Instrução Norrativa n* 03/2018-SEAP

CLÁUSULA 9*. DAS CONDIÇÕES DE PAGAUENTO

O pagamento será reakzado, em regra, no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias. contados
a partif do recebimento d# Nota Ftiçai ou Fatura, através de oreem bencéna. pera cédito em banco
agência e ccnta corrente indicados peto contratado. ser<to consfoeraoo ocomdo o recebimemo da nota
fiscal ou fatura rro momento em que o Õrgáo Contratante atestar a execução do objeto oo contraio
(1*- A Nota Fiscal ou Fat;^ deverá ser obngatonamenie acompenbada da comprovação da reguianoade
fscai constatada por meto de consuta on-ime ao SiCAF ou na impossibilidade de acesso ao relendo
Sistema, medtonie consulta aos sitios elebbníoos oào» ou á documentaçáo mertccnaca no an 29 da
Lei Federai n* 8 666^993
|2*. Havendo erro rw apreseniaçAo da Nota Facai ou dos documertíos partinames à comrataçéo, ou.
airtoa oramstáncta que rtpeça a touidaçic da despesa, como. por etempfo. obngaçáo Anancaira
pendente, decorrente de penakdade imposta ou madtmpiéncai. o pagemenio fcarà sobrestaoo aie que

RuaCM'wMMt»w «n ne - - cfp «SMsem
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DAS SANÇÕES AOIMNtSTRATTVAS

Swn pf«fu<20 flê qualquer outro dftsciwmeoto Oe regra MtaDeteoda no termo de
re*erénaa 00 instrumento convocatôno ou no contraio adrTwiiitratJvo, a empresa Contratada poderi
responder pelas seguenes conduas
8) InexecuçAo total OU parcial do objeto,
b) Ensebar o retaroamerso ou atraso da eiecuçáo do obfeto
c} Fraudar a execucio do contrato.
JV O cometimartto da qualquar uma das infrações dtscrttas rxo caput sujeitará a envresa
corirstada. tem prejuifo da responsabilidade cvtl * crrptf^ai ás segulntas sanções
a) Advertência, pc falas leves, assim entondidas aquelas que rtôo acarretem pfe,\ii20s s«n;6cs6vos

para a Contratar^
b) MuRa cempenaatória de et# 10% (dez por cento] sobre o vator total do ilerrvloie venodo ou

contratado.

c) Apenas durante a fase contratual, mulu moratória da aie O 2% (Oo<s oécoros por cento} por dia
de atraso mjustrficaoo sobre o valor da parcela inadirnpáda. até o Imwe de t5 iqunze) ou 30 (trnta)
das momerrto em que poderá ser caracterizado respecbvamerue, a inexecuçAo p*eal ou total do
contrato e anda. mobvada a resosác do termo contratual

d) Suspensie de licilar e impedímerrto de contratar com a SEaP/IAA peto prazo de até 02 idM)
anos Ou ainda, sendo o caso de mfraçâo admmistrativa praticada durante a sessêo çMbáca n©
prazo de ate OS icr>co; aros

•) Oederaçio da Inidoneldade para licilar ou contratar com a Adminietreçâo PubWca. enquanto
perdurarem os motivos deierrmnantos da pun-çâo ou ate cue seja promovrda a reabértaçAo peranta
a própria auiondads que apicou a penaMace. que se^â ccncedtoa serr^e que a Coriratada
ressaror a Conuatarite pelos pre/uizos causados

Ru* G4ien«w l/iMr« n* ne Vlia n»-n«r» - cce S&IMS-Oro

fptAwiáâ!-!
i—

8 ConPMada provtoeivse as medidas saneadoras Nesta tipòtese o (vazo para pagamento irecur-se-é
após a comprovaçèo da reguianzaçõo da stft^çèo. náo acarreUnoo qualquer ônus pva a Contratar^.
|3*. Será considerada data oo pagamento o <fa em que constar como emíbda a ordem bancàna para
pagamento, ccmterme banco, agência e conta correnie detatoados na proposta de preços da contratada.
|4*. AntM de cada pagamento, a Contratada devera comonvar a manutenção dai condições de
habilitaçio wigidas no edrial sendo que, hasendo alguma restnçéo deverio ser observadas as
condições impostas no termo de retorénoa. para fins de regularidade apta ao pag*nento.
|5*. AJèm da riota iscai ou fatura e dos documentos de manutenção das condições e hti)*»çâo. a
Contratada deverá se rángr ao Seto' de Protocolo SEAPlitA, ou ainda por meio do e*maj
prolocoloOseapma gov.br. apresentando os segumtes documentos:
a) St*ci!açào de pagamento, detahando as mtermaçôes pue seiem pe<tnentes a cada caso.
b) Cóptas Oo contrato e dos larmoa adiêvoa (caso aiistarn}.
c) Cópia da ordem de fomeomento.
d) Se empresa maranbanta. Documento de AutenecaçAo de Nota Fiscal para Òrgõo Púbico
(DANFOP). caso o vakK da nota leia >gual ou supenor a RS 1.000.00 (hum mé reais).
§6*. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tnbutána prewta na apkivel.
mclusrve. em tu^ exceções.

|7*. Os processos de pegamenios poderio seguir ntodiscipinado em mseuçloriormabve própna desta
S6AP''MA,

§9*. o pagamento s«á efetuado diretamente a empresa contratada, sendo vedada a negociação de
documer^tos de cobrança de serceirps apos o adenpWnento das obngaçõee «yitratua» pertinentes
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f2* A» p«n*liâsâM de mula podefflo >er eptcedas curwlatrvamenie SQuelas descriUs nas alioeas 'if
e 'fl' do parigrafo anienof
{3* Em caso de nexecu^o pa^l. a muita contpaftsatorva. no mesmo percaniial )A ndcado neste
contrato, seri apicada de brma proporcnnal i obngaçAo >rtad»npbda. ou seja. seré refereroada
somente ao valor restante do contrato

f4* Amoos os casos de mutie compensatóna pode^ ser apkcadoe cumiiatrvantente a muKa morM^na.
|S* A apuraçio de re^)on$aòHiâade reaiear-se-è em processo adnmslrativo Que assegurara o
coneaditono e a ampla defesa ao coneataoc. oOservando^e o procedimenio previsto nas Lets Federefe
n* 10^20/2002 e 0 66&'i993 eexrds subsxJtanamente na Lei Federal n* 9 784/1999 e Lei Estadual n*
10217/2015. sem prejuízo do dtsapfeiedo na instrução Normairve n* 03/2018-S&^P

Excepaonalmanie se. (Ajrenle o processo de aouraçAo de responsaOMade. Nhivw ir^toos de
prahce de mfraçao adoMnistreSve tipi5cedi pele Lei n* 12.846. de de agosto de 2013 como aio lesivo
a admmistrsçAo pirWca nacional ou estrangeira, estes deverão ser comuracades a ajtorxjade superor
deste ôrgèo, com despacho fundementaoo. para cfenoa e deasAo sotee a eventual irwtauraç*o de
«ivesligaçâc preiimvnar ou Processo Admarislratryc de ResponsaOilizaçào - PAR.
|7* Iguaimenie. caso haja e»dicK)$ de danos ao erano estas deverio ser comuncadas a autorxfede
supenor deste ôrgao com despacho ̂ Jndamentadc. para cfencia e deosip soore a everuiai tomada de
prcwdènoBS prefenmeres ou mstaureçâo de tomada de contas espaçai - TCE. nos termos do Art 3» e
5*da lns»uç4o Morm«tva n* 50í2017.TC£WA.
§8* O processamento do PAR ou da TCE sáo xKfependenas e poifem ocorrer sirnultaneamer^te
ir A autoridade competente para protertr decsdo de apicaçAo da sar^io adrwvsvativa «vará em
consxferaçac a gravdade da conduta do «ntrator. o caraier educativo da pena. bem come o dano r-avsado
á Admmistraçéc. o&sarvedo o principio da propononaltoade.
$10 As penabeades serio obngstonamenfe regotradas no SCAF
$11 As musas devidas eiou prejuízos causados á Contraanie podaric ser deduzidos dos vatoree a
serem pagos ou dapositedos em conta do Fundo Penjtanaario Estadual (a ser ntormada. sendo o caso],
ou sofecionados por transaçio admmistraeva. devidamente deodidas pele autondede compefenie. ou
recofeidos em favor do Estado do Maranhio ou deduzidos da garantia, ou ainda, Quendo tor o caso.
serio «isentos na Dwida Ativa E^adual e cobraoos judioalmento
$12 Caso a Coneatanfe deterrsne. a muM dereri sar recolhtía no prazo máximo da 30 (tnnta) (Ws. a
contar da data do recebimento da comuncaçio enviada pela autoridade corroefenie.

CLAUSULA11V DAS DEMAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA cbnga-se a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréacimoe
e/M suprtsaòes da até 25% Ivinie e cinco ow caiNot do vaor imcial desta cootraiaçio. que a cnténo
desta SEAP/MA. se façem necessénoe. facuieda a tupressAo além desse ferate por acordo entre ai
paies, tudo ccnterme o iWposio nos §$ r e 2* oo artigo 65 da Lei Federai n' 8.666'93.
$1*. Em regra, os preços eskpuiados neste contrato sio fixos e irreajustave^s no prazo de OKumj yio.
contado da data Nn» para a apresentação das propostas, nio obstanie. dineo do prazo de vigérvcia do
contrato e medenie soécrtaçio da contratada, os preços contratados poderio sofrer reajuste em senado
estoio aoOs c mierregno do retromencionado prazo de Oi (umj ano. apKando-se o índice IPCA/tBCE
ezclusfvamenie para ai oorgações moedas e concluídas após a ocorrência da anualdade ou seta
apenas em reiaçio ao saldo contratual, com base n« segumie 8 fOrmuia aoacxo
R • V (I - n • f onde -
R s Valor 00 reajuste prociaado:
V B Valor contratual a ser reajustado.

•Ai*Oa»naisMMial r' 7IA HMS^rO
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GOVERM} DO ESTADO DO UARANHiO

SECRETARIA DE ESTADO DE AOM^aSTRAÇAO PENSTE^CIARIA
f ««*<»• 4*í
Proc r<* S1M1M/M33
Rufir^ca _____^_
Uwricua 3140S6 3

^PU.ÍP.

f = indcfl intoa< ■ rsfer»^ «o indcs de custos ou de ix»çot correspondente i deu foade pere entrevi
de propoeu na kdeçfto:
I ■ índce retauvo ao (nés do reaiu&tsmento.
|2*. A mèrcia de corteetade resulta na decadência do drerto ao reafusie
}3*. Nos reajustes siAtesQuentes ao pnmeso. o mierregno m«nimo de C11 jm) ano sere contado e partir
dos etettDS Hrtanceúos do úlimo reajiiste
{4*. Caso o índice estabeieodo para reaiustamento verfu e ser extinto ou de ouaKtuer forma nêo possa
mm ser uttzado ser* adotado, em substejiçAo. o Que v«r a ser determinado peta leçelaçio enOc em
ingor

fS*. Na ausência de previsêo legai quanto ao indice subsisuio. as partes etegerAo noM) índce otoai.
para rM)Uit8menio do praço do valor remanescente, por meio da termo a<Mivo
|t*. Ouatquer outra forma de eouiitono econòmco-ftnenceiro do contrato tais corm repact;ação e
recomposiçêo. s aeida. quaUQuer outras adequações que se fserem necessênas deverto ser
ob^eSvamente demonstradas pela Contratada, alêm da rrwuoosarrunia analuadas peto Comitê Gestor.
e dectotoas pela auiondade màxxna desu ̂ APditA ou siAsMuto legai.
|T*. Em regra, as alterações contraSiae serio precedidas de addvo contituai podendo a depender de
sua complexidade e de ma repertajssio nos valores e prazos contrMiaa. serem efePvadas vw
apositlamerto

CUUSULA ir. DA rescisão

A inexecüçio. total ou pamai. deste contrato poder* ensefar a sua rescisêo. cor^ortrw
disposições dos aragos ̂  a 80 da Lei federal n* 8.6S&1993.
{1*. A rescxsêo do contraio poder* ser
I • Oeterrmnada por ato uniatorai a escnio da SEAP/MA. nos casos ertumeradoa ttos incisos t a XII e XVIf
do arago 78 da lei Federai n * 8 666/93.
tJ • Amigável por acordo enm as panes, raduztoa a termo em processo adrrwwsaabvo. desde que na^a
conveniência para esU SEAP/MA ou

111 ■ JudioaJ. nos lermos da legoUçêo
|2*. A rescisêo adrrmisiraSva ou amigêvel dever* ser precedda de dulor«aç4o esCTita e ftrdamentâd*
da autondaoe rnáxima da Contratante, atam de snêtM prévia peta Assetsona JurliAca a peto Controlt
Interno desta SEAP iAA

O* casos de rescsâo coniraejai deverlo ser formalmente motvados nos autos do prtxesêo.
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLAÚSÜLA 13*. DA SUBCONTRATAÇAO

Néo ser* perrrAKta suócontrataçêo para os servas a serem executados. mMUando-se a
Contratada totalmente responsável pelas condas em que o objeto tor rtceSido.
$1* Ainda qje seja efetuada uma subcontrataçAo nêo prev»u neste termo de retorincia ou seja.
irregiAar. permanece a re$ponsab*dade mtegrai da Contrauaa peis oerteiU eiecuçêo contratual
cat)endo-*ie realizar a supennsêo e coordenaçêo das itividaúes da ctáiconiraiadá bem como respondv
perante a Contratante peto rigoroso cumpnmento dat oOnga^des coniratuM corraspenocntee eo objeto
de sutKontraiaçêo. sem prejuízo de apuiçêo de responsabiidade pelas condutas adotadas

CLAUSULA t4«. DA LEOISUÇAO APUCAvEL E DOS CASOS OMISSOS t"-—

i^CaOnM ri* ns vHaOa ra CfPSSMSOro
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GOVERNO 00 ESTADO 00 MARANKAO

SECRETARM DE CSTAOO OC AOMMSTRAÇAO PCMTENCURiA
ro»»"» >■ ?vfF!i.N*-am_^*.
Pmc n* S1MtaM022 3 .lui'Pnx n* OlMtSMOa
Rubnfti
U«trtcUa3140M^

Fica astabaleciúo que aot casos omissos, apicar-se^oas oemais OisposiçÔM constMUM
da Lai Faderai n» 10 52&'2O02 e swbsidianaTneríe a Let Federai n* 8.$66.93 sem preiuiao da aoiicaçAo
das demais leytieçdes merenies âs contralaçdes pútHicas

CUÜSULA18'. DA PUBLICAÇÃO

Caberá i CONTRATANTE prowJerxaar a pubScaçdo do extrato do preserwe «mirsto ou de
seus acMamentos ate o i' (quinto] dia úet do mès segumte ao da sua assmatora. nos lermos do Art. 61.
parAgrato urwo da Lei de Lcrtaçdes

CLÁUSULA tf. 00 FORO

MaranhSo.
P^dnrv as quealfiesdaate Contrato rice eleito o foro de S6o Luís. capnal do Estado do

E por estarem assim acordes, assinem o presanto Corttrato. em 03 (trds) rias da igual toor
e forma rta preser>ça das duas tesiamunhis abaixo assirtadas

SèoLuis/MA. da 2022.

MURILO ANDRADE DE ST*"*
OLIVEIRA;9763463866fi

o«*n »» uxyM-oree

Murilo Artdradc da Olivfira
SacreMrw de Estado de AdmVhstraçáo AaníieiciM

rCLlPE JC-SC CARVALHO
cosTAow 11J4SSÍ0

FaHpe José CarvaBio Cesta
flepraseníinl» de COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

TESTEMUNHAS;
Nome / X
CPF / C- -í v"

Parecer JuridwrrT* 728r'2022- ASSJUR/SEAP
Exarado am 07 de ouUtoro de 2022
Subscreof Craciela Campeio dos Santos Berros

Parecer de Controle interno n* S17/2022 - COMPAC/SEAP
Exarado em; 10 de outobro de 2022
Atestado por isdbefoRibairB SiT/a
Ass 1^'-^ ^

■K>*Oa»MW«M ••• r«« VMa 0*-nm - cen « CM»4rO

vjA'
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Data e hora da conaulta: 13^)3/2023 14:25

Usuário: '".SM.TSS-**

Impressáo Completa

Hota da Empenho

-UG Emitente'

Código Nome

167103 50 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA

CNPJ Endereço

10.174.566^)002-45 AVENIDA BERNARDO SAYAO S/NR BAIRRO NOVA IMPERATRIZ

Munieipk) UF Telefone

IMPERATRIZ MA GMT BTL (099) 3525-1591. PABX (099) 3525-3115

Moeda

REAL • (R$)

CEP

65907-000

Ano Tipo

2023 NE

--Célula Orçamentária

Esfera PTRES

1  171502

Número

354

Fonte de Reoiroo Naturaaa da Deapesa UGR

1050000142 339030

Plano Interno

IXOMOBMPNRE

Data de Emissio Tipo Processo Taxa de Câmbio

10/03/2023 Ordinário 64118002054202370 0,0000

—Favorecido

Código Nome

46.009.941/0001-97 GOSTA MATERIAIS DE GONSTRUCAO LTDA

Endereço

OITO 28 LETRA E MAIOBAO

Uunlcipk) UF Telefone

PAGO DO LUMIAR MA

-Amparo Legal-

CódlgoCódigo

Valor

1.730.98

CEP

65130-000

Modalidade de Udtaçio

126 PREGÃO

Ato Normativo Artigo

LEI 10.520 / 2002 1

Parágrafo Incfao Alfnoa

Descrição

GONF DIEX N< 36- FtSG AOM / GGAP^O' BIS DE 09MAR23. 2023NG000299 DE 09FEV23- FUNDO DO EXÉRCITO
AOUISIÇAO de MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER PNR DO GMT DO 50 BIS
Local da Entrega
50 BATALMAO de INFANTARIA DE SELVA

Informação Complementar

16010305000082022 - UASG Minuta: 160103

Sistema de Origem

GOMPRASNET-ME

Veraáol Data/Hora

"ÕW 13/03/2023 14:24:14 1  da

DIgitatliado com CamScamer
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Data e hora da consulta: 13/03/2023 14:25
Usuário: "•.S99.7S3-"

fmpresaác Completa

Nota de Empenho

-Lista de Itens

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

SubalemeíTto 24 • MATERIAL Pl MTWIÜTTDÉ BÈNSlííÕVEIS^NStÃUl^^

Seq. Descrição
001 liem compra: 00006 - BRITA. MATERIAL ROCHA TRITURADA.

TAMANHO BRITA O

[5ã5 Operação Quantidade Valor UnilMo
10/03/2023 Inclusão 2.00000 100.9900

Total da Usta
1.730,98

Valor do nem

201.98

Valor Total

201.98

Seq. Descriçáo Valor do Item
002 ltemcompra:00027 -TUOLO. MATERIAL CERÂMICA, TIPO FURADO. 850.00

COMPRIMENTO 20 CM, LARGURA 20 CM. ESPESSURA 10 CM.
QUANTIDADE FUROS 8 UN. APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
10/03/2023 Inclusão 1.00000 KO.OOOO 850.00

Seq. Descrição
003 Item compra; 00373 • CIMENTO PORTLANO. MATERIAL CLINKER.

TIPO CP II-F32

Data Operação Quantidade Valor UnttMo
10/03/2023 Inclusão 12.00000 48.5000
13A)3/2023 Reforço 2.00000 48.5000

Valor do Item

679.00

Valor Total

582.00

97.00

-Asslnaturaa-

Responsável pela Nota de Empenho
EZIVALDO FELIPE DA HORA
•-.599.753-"
13/03/2023 14:20:17

Versão Data/Hora | Operi
'005 13/03/2023 1424:14 1 Alters 2 de

Digitalizado com CsmScanner
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Data a horaSI^conaulta: 24/04/2023 16 18

Uau*rto: **•550.702-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

-UQ Emitente

Código Nome

167103 50 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA

CNPJ Endereço

10.174.566/0002-45 AVENIDA BERNARDO SAYAO S/NR BAIRRO NOVA IMPB^TRIZ

Município UF Telefone

IMPERATRIZ MA GMT BTL (099) 3525-1591. PABX (099) 352S-311S

Moeda

REAL - (RS)

CEP

65907-000

Ano Hpo

2023 NE

-Célula Orçamentária

Esfera PTRES

1  171502

Número

467

Fonte de Recurso Natureza da Despesa tJGR

1050000142 339030

Piano interno

IXOMOBMPNRE

Data de Emissão Hpo Processo Taxa de Câmbio

17/04/2023 Global 64118 003332/2023-14 0 0000

-Favorecido

Código Nome

46.009 941/0001-97 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

Endereço

OITO 28 LETRA E MAlOBAO

Município UF Telefone

PACODOLUMIAR MA

-Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação

126 PREGÃO

Ato Normativo Artigo

LEI 10.520 / 2002 1

Valor

2.570.50

CEP

65130-000

Parágrafo Indao Alínea

Descrição

CONF DIEX N" 78 FISC ADM DE 17ABR23. 2023NC001287 DE 14ABR23- FUNDO DO EX&RClTO, MATERIAL DE
CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSlADES DO PNR DO BATALNAO

Local da Entrega
50 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

Informação Complementar

16010305000082022 - UASG Minuta: 160103

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Versão Data/Hora
.002 ÍW04/202320:17:14 1  de 2

Digitalizado com CamScanner
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Data e hora da consuKa: 24/04/2023 16:18

Uauhrto: ••*550.702-"

impreasAo Completa

Nota da Empenho

Liata da ttana

Natureza da Daapaaa Total da Lista

339030 • MATERIAL DE CONSUMO 2 570,50

Subaleroanto 24 • MATERIAL P/ HANUT.DE BENS IMOVEISANSTALACOES

Seq. DeacrIçAo

001 Item cOfTçra 00373 - CIMENTO PORTLAND MATERIAL CLINKER
TIPO CP II-F 32

Oala Operacio Quantidada Valor UnHirio

17/04/2023 InchJSSo 53.00000 48.5000

Valor do Item

2 570,50

Valor Total

2.570.50

Asainatu

Ordanador da Daapaea

CHRISTIANO STEFANES MENDES DE MELO

•"481.714-"

1flA)4/2023 20:17:14

Raaponaával pala Nota da Empenho

EZIVALDG FELIPE DA hlORA

*".599.753-**

18/04/2023 11:36:19

'Varato | Data/Hora
002 19A>4/202320:17:14 2 da 2

Digitalizado com CamScanner



14/07^023 14:39 Ccnsulla SINTEGRA/ ICMS :::

'iV mínsosaa^icm
HMirjitiU J T AVif tuv J:* lí!»

'iunai^&igr^ i'-fé-4ÉfnM

RmuIMo da ConauHa SINTEGRA/ICMS

IDCNTIFICACXO

COC: 46 009.941/0001-97 IfiKrifie Catadual: 12.751946-3

lUzSo Social! COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Ragtnia Apuraflo: SIMPLES NACIONM.

ENDCREÇO

Logradouro: RUA OITO

Nãmaro: 26 Complomomo: LETRA E QUAORAes

Bairro: HAIOBAO

Munldpto: PACO 00 LUHIAR UP: MA

CEP: 65130000 DDO: TaioTono: 64580271

INFORHACdeS COMPLEMENTARES

CMAB 4744099 - COMÉRaO VAREJISTA 0£ MATERIAIS DE CMSTRUÇAO SH
Printípai: GERAL

. CNAEa Socundirios

Còdlge Daocricta CKAC

COmErcIO varejista de materiais de CONSTRUCAO NAO ESPECinCAOOS|4J44005 AB-reRioRMEATE

iCOMÍRCIOVAREnSTAESreaALUAOODEELETItaDOHESTICOSEEQl/IPAHERTOSDC

i ? "
47S4701 COMÉRCIO VAREUSTA OC MÓVEIS

'47$4Ja3 COMÉRCIO VAREBSTA DE ARTIGOS OE ILUMINAÇXO

; 47fil003 , COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

'47*9007 .COMÉRCIO VAREJISTA DE PlARTASE PIORES NATURAIS
! 47R900S COMÉRCIO VARERSTA DE PRODUTOS SANEAKTES OONISSANITÁRJOS

. 47*9007 COMÉRCIO VAREJISTA MtgUtPAHEKTDS PARA ESCRITÓRIO

478909S COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAOESPECinCAOOS ANTERIORMENTE i

4973003 ' SERVIÇO OE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS - LOCACAO OE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

• MATU OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMBITE AS EMPRESAS NiOam/fí ESPECIRCAOAS ANTERIORMENTE

I TRANSPORn ROOOViAiUO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS ( MUDANÇAS. '4930201 I MUNiaPAl

^air.'<ni I TRANSPORTE ROOOVIARIO OE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS.49JUJ0J INTERMUNJGPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

S2>2SO(l CARGA e DESCARGA

^ mjooo locacAo de automóveis sem condutor

í Tiiacae LOCACAO DC OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÍO ESPEaFICAOOS ANTERIORMENTE, I
l'""" SEM CONDUTOR I

'  ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMBtClAlS E INDUSTRIAIS NAOl/PKn ESP6CIRCAOOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

' AASoiiu SERVIÇOS OE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO OE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E. 4jyyiu* I CARGAS E PESSOAS PARA USO EM 08RAS

' 4623106 : COMÉRCIO 4TACADÍSTA DE SEMENTES. PIORES, PLANTAS E GRAMAS

4741500 COMÉRCIO VAREnSTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA RNTURA

4747300 COMÉRCIO VAREJISTA OE MAnRIAL ELÉTRICO

: 4743100 COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS

. 4 744001 I COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4744007 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA EARTEF4T0S

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAIS HIDRÁULICOS

. 4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREU. PEDRA BRITAOA. TUOLOS E TELHAS

«tuaçlo Cadastral Viganta: HA8IUTA00 COM RESTRIçAo

Data daata SituafSe Cadastral: 01/07/2023

MWn-JííL|
I.-3 IIIL - i

OBUOACdes

NPe s ppitir dc (CN*E'i) 01/10/2010 - (4623106),

EDP a pank de:

CTE â partir de 01/03/2012 - (OBRIGADO -> SERVIÇO DE TRANSPORIE).

Observação: 0< dados acima estio baseados cm inPormacóes fornecidas oeio próprio
contribuinte cadastrado. N&o valem como cerbdio de sua efetiva existência de fato e de
direito, náo sêo oporuveis i Fazenda c nem exchiem a responsabilidade tributiiia
derivada de operacóes com ele ajustadas

hnps:/'sísle«nas1 sefaz ma 90V brfsinlegra/jspfconsuitaSintegra/consultaSIrtegrBResuKaOoConsuKa.lsf

Oigmade eom CifRSearw
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COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
•' 46.009,941/0001-97 (i •> 11751948-3 N» 32^ í ^

^  • . RüoOHo,N'38t.Qi»dro66,Motobdo,P<Hí.<lolumiar <-• > 65130-000 \t ___LU1L_|;/
(98)98458-0371 i .'-n: :coilamaldKorutnKaoltdQO^nall.coni

DECLARAÇÃO CONSOUDADA
À

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 014/2023 - CPL/DP

SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA com endereço na RUA
8. N" 28 E. QUADRA 66. MAIOBÀO. PAÇO DO LUMlAR inscrita no CNPJ SOb O n®.
46.009.941.OíXII-^T, vem. pelo seu representante legal infra-assinado, Felipe José

Carvalho Costa, portador da cédula de identidade n°9288560c do CPFN° 049.li3.453-30.

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII,
do artigo 4° da Lei n^. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que

cumpre plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando,
portanto, apto a participar do certame licítatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal
de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA;
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48, inciso II. da Lei n°. 8.666/93 de
Licitações e Contratos, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A
EXEOUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei. que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de

Licitações e Contratos.

DECLARA que a lidtante é ENQUADRADA como:

(  } Microempreendedor Individual (MEI);
(X) MiCToempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2006 e
art. 14 da Lei Estadual n" 10.403/2015;

( ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3®. § 4®,
inciso VI da Lei Complementar n® 123/2006;

{  ) Normal.

DtORsttitfo cem CamSeaiw



COST^

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTD^^^
>46.009.941/0001-97 i.,;: 11751.948-3 í'^Fb.N°

.  -.-. r Rua Oilo, N° 28 E. Qi>od™ 66. Matobao. Paço do Lumior . 65130-000 ví; - ^
(98)98458-0271 i ■ í .. rcoitomoldeceiutnjcooltdoogniail.com

DECLARA, sob as penalidades da Lei. que a empresa está em pleno
funcionamento no endereço citado acima, sendo o locai adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso llí, art. 9*>. da Lei n^. 8.666/93.

DECLARA que a licitante COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
possui como Sócio Administrador o Sr. Felipe José Carvalho Costa, inscrito sob o CPF
n0049.113.453-30.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

PAÇO DO LUMIAR/MA, EM 20 DE JULHO DE 2023

FEUPE JOSE CARVALHO COSTA
CPF 049.113.453-30

SÓCIO ADMINISTRADOR

com CamSeerww



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 21/07/2023 09:45:06

Informações da Pessoa Jurídica;
Razão Social: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

ICNPJ: 46.009.941/0001-97

Resultados da Consulta Eletrônica;
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade,

Certidão Negativa
'1-3 I

Certifico que nesta data (21/07/2023 às 09:53) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibiiidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 46.009.941/0001-97.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibiiidade acesse portai do TSE em httD://divüÍQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64BA.7FE2.4ECF.5034 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.oht

Gerado em; 21/07/2023 as 09'.53:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



TRIBUNAL DE CONTAS DA ÜNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CPF/CNPJ: 46.009.941/0001-97

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícadu(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidòneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenalórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
praxo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:47:48 do dia 21/07/2023. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=rNABlLÍTADO:S

Código de controle da certidão: KFRJ210723094748

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário
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COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL - COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (SUPERMERCADO)

ATO

#@21101368582@#
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JUNTA COMERCtAL DO ESTADO DO MARANHAO

1 CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/08/200A
J SOBN*:2n01368582 p.

Piotocolo: M/026490-» ( J . ,-fl
. 1. DA SILVA OLIVEIRA

SOKALI FRANCO MILHOMEM
CHEFE DO ESC. REG. DE 6 DO CORDA

Docuinento assinado digitalmenta por; JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO em 31'07/2Ò17, ás 09 11.
A autenüclclade deste documento poderá sei consultada em http'.//www.jucema.ma.gov.br/consulta_certidao através do protocolo n": 170610586



INSTRUÇÕES DE PKEENCinMI:>rrODO REQU1LRJMENT0 DO EMPHRSARIO _

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTf^Ç^S^4WTE3 DE INICIAR O PREENCHIMEN;râ^
— ' rrw—• • • I • É •

*• • • • • • -jO ^1 - Proencbc o formulário aRi(ujir«tvi»í legíveis i ínái(uina ou à ni«o.»oni leu* il#>em0ii» • • "'Ts,N'^
2- JiíoprccndwroscampoíiieWínadnín iisodí Junlii ConKTCial. tl

3- ESTADOCmi.-Dei:krs/seésolleifo.ca)ia(Jo,\iüvo.sejiai»^òojudidjJmai(coudivordiido. ^
4- KKflIME DE BENS DO EMPRESÁRIO - Se » emp«.-SLÍiio4ur ca»aiW djvl^ o ijgife Je Jens (oomunhilo parviaí. cumiinhío univenal. pjniiSmçio finai

IBM ítifieslos. se(wr»;3o Je ben!). A alleraçilo do re£»iS dS bíns <k>.niÍ- *-• iiiorb^i» jijíff' «d pedido motivado de ambos os cônjuges, u quil^^verà
irMruir o processo. J *, • • •

5 - IDKNTID.VDK - Indicar o numero, a sigla ito órgiTo e.\pedidor e s rigla da respectiva unid.idc d.i federaíSo mcnciofaJos no documento de idenlidade. S3f>
aceitos como documenlo de identidade: cédula de identidade, certificado de reaírviria. carteira de identidade proflsxional. Carteira de Trabalho «
Previdência Social oti Carteira Nacional de Haliíltlavin (modelo com base na l.ei n® 9.503. de 23r9^97). Sc o titular fnr estrangeiro, ê esigida carteira
de identidade de estrartgeíro, com visto portnancnle.

6- EMA.NCIPARO POR - Caso o titular leía menor de 18 e maior dc K. anos. emancipado, ifcver» indicar » forma de cin-tncrpavão e aft|iii\á-la em separado. S5o
liipó««cs de emancipaifâo. cmiamcnlo; alo judicial; concessão dos pais; coUçao dc grau em curso de ensino superior, exercício de emprego público cfttivo;
«stabelecimcmo civil ou comercial, ou peta existôncia de relaçSo (fc emprego, tfcsde tjuc cm tiinoSo deles, o motwr com 16 anos completos lenha economia
própna.

7- l>ECLAKA(,\ÁO (de dcaimpedimeiilo para exercer atividade emprtaária c de uue nio p.*Rui outra inscriçio de empresário) e REQIIERIMKNTO -
Cwnplementar o nome da Junu Comercial.

S • CÓDIGO DOATO E MiSCRlÇÃO IX) .\TO - FTeendxr cati o códipi c <**" a dcsüi^ao do ato que está santopraticado, ccnrcrme tabela abaixo.
9 - CÓDIGO DO EVE.VrO E DESCrRJÇÃO DO EVENTO - Prcei*ÍM com o cócSgo eocm a daacri^dD B\t3ao<|UC cstó contido no A10. ucnfomie tabela ateixo.

CÓDIGO DO DESCRIÇÃO DO ATO
ATO / EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO _ _í
08Ó INSCRIÇÃO
002 ALTERAÇÃO :

020 ALTERAÇÃO DE NOME EMPRES.ARI.AL OfJ. Ifl
^  021 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETONOME EMPRESARIAL)
B  022 A1-TERAÇÃODED.ADO.SF.DENOMEEMPRES.ARIAI. | ■ T]

023 ABERTURA DE HLLU. NA UF DA SEDÉ I 0Q444Ryftft ̂ i
024 ALTF.RAÇÃO DE FlUAL NA XJF DA SF.DF. • (f "tireesiRjirsi^ |
D2J EXTINÇÃO DEKILr,AI.NALTDASEDE
Ü26 ADERTITIA DE FlLl.AL EM OUT R.A UF -.1' " - -.ILlT
027 ALTERAÇÃO DE ntlAI.FAI OUTRA LT % '■ ? fNíí
028 EXTINÇÃO DE FILl-AL EM ÜLTR.A IT
029 ABERTURA DE FlUAL COM SEDE LM OUTRA UF 4 — í' S c ^ !p H
030 AI.TERAÇ.ÃO DEF1L1,\LCOMSLDEF.MOUTRAIIF fc -5 :! r, g \ *1
031 E.\TtNÇ.ÂO DE FlUAL COM SEDE EM OUTRA UF Z 3
032 ABERTimA DE FIl.LVLEM OUTROP.AÍS \ " ó* ^
033 ALTERAÇÃO DEFlUAl.EMOUTROPAtS \íí% =• x O
034 EXTINÇÃO DE FILIAL EM OUTRO PAÍS Hsf QRI
036 TRANSFERÊNCIA DE FlUAL PARA OLTRAUF jw 1 g - S2 iL
037 INSCRIÇÃO DE TRA.NSFERÈNCIA DE Fll.IAL DF. OUTRA l.!F Ç C7 ^
0.38 TRANSFERÊNCIA DE SEDE PAR.A OUTRA UF 4 C
039 INSCRIÇÃO DE'niANSFERÉNClA DE SEDE DE OUTRA UF ^ |
048 RERRATIFIC.AçAO J

I  052 REATIVAÇÃO ^
208 EM.NNCIFAÇÃO ~ j )• 13 [
9Sl AUTORI7AÇAODETR/V\SFERÊNC!ADETlTlllAHID,\DEPOR|if®f«í líí^l | bd'' "S

003 E.\TIN-ÇÃO lit\W 1- <5^
150 PROTF.ÇÂODFNOMFF.MPRESARIAL Çjw ' l ^

^  IJl ALTERAÇÃO DE PROTEÇÃO DE NOME EMPRESARIAL ÍV ít'
m  152 CANCF.l AMENTO DA PROTEÇÃO DF. NOME EMPRESARI.AL /TOOiX '-■''1 r /v Ti

|.0.0.444.5?^SS^,M^|ji •rireesi^ljirsi^ |

§  - CD
1 - r f-.ik .5 ^ s " O
2 5 :í .T - o

■Jt\^ " f s "
!§& =- X CD

:  ÍC - -rx

Ife! f.
lA-EMPLO: ,

CÓDIOOIXJATO 5 DKW-RIÇÃO1X3 ATO CÓDIOO DO EVFKVO DESCRIÇÃJ DO ^
002 I AI.TKR.VCÃO I £20 ] ALTF31.AC.\0 DF: .VO.ME H\tPHh.<ARiAL , " |

10 - .NOME EMPRIW.ARLAL - Indicar o nome congiido cmi abreviado do empresário, adiiandn. se quiser, dcsigtiaçik) mais pi^is» de sua pessoa (apelido ou nome
como c mais conhecido) ou gênero tto ncgivitx que deve constar do ot^^o. NIo podo wr abreviado o liltin» sobrviJinre. nem ser excluído qualquer dos
componentes do nome. Nâo constituem sobrenome e n3o podem ser abrctSados: FILHÜ, JÚNIOR NETO, SOÜRINI IO el^., que indicam uma ordem ou reisçflo
de parentesco.

11 - CÓUICX) DE ATIVtU.VUE ECONÔMICA - Preencher com o código correspondente a cada atividade descrita no OBJETa conforme a Ubeto de Classificação
Nacional dc Alitidadcs F>»n6«úcas - CSAE-Fiswal. Ordenar os cóifigi» das siividades indicando a iwiiicipil t a» wcundáriaa. A atividade principal corresponde
ái^ela que proporciona maior reoeiu esperada (quando da inscriçio) ou realizada (quando da alteração).

12 - DESCRIÇÃO DO OBJETO - Descrexw o <*ielo (alividodc* a serem eMrcid<«X de fomia precisa e detalhada, indicando o gcncro e a espécie do negócio. Não
podem ser Inseridos termos etanu^n» na descriçlo das alisidadcs. excao quando não houver termo corrcspondcMe eni português. O objeto nJo poderá ser
ilicilo. contrário aos bons costumes ou á ordem pública. So ca«> dc filial, vide orientaçio no Manual de Atos de Registro Mercantil - Empresário.

13- DATA DE INÍCIO D.AS ATl\TI).3DF.S - Preencher cxim a dauí prctisla pam o inicio da.s atividndes a qual não poderá ser anterior a dato da assinatura do
Requerimento de Empresário. He o Roquerimcnlo dc Empresário for protocolado na Junta Comercial após 30 dias da data da sua assinatura pelo emprcsáno. a
data da litKtiçitt considerada a data do dcicrimcnto do Rcqucrinwnto pela Junta Coniercia! e, nesse caso. a data de inicio de atividades rfiu poderá ser
anlerioi a essa. No caso dos eventos 029. 037 e 039, vido oriartaçãono .Manual de Atos de RegisUO McfL-amii - Empresário.

14- ASSINAI l'K.\ U.A FIRMA PF.LO E.MPKE.sAttlO - Dcvcri ser aposta a assinatura da fintia de «oordo com o nome da empresa indicado no campo nome
empresarial.

15 - D.\TA I).\ ASSIN'ATI'K.\ - Indicar odia. mcv canocmi|uco RcipicrinK-nlo foi a.vtlnjdo.
16 - .VSSIN.KTrR^ DO KMPRES.\KIO - A assinatura deve ser a que o anprvsário. seu fcprevsilaiile legil ou prtx-uradcr um nomahtofc.- para o nome cKiL

DKW-RIÇÃO 1X3 ATO
AI,TER.VCÃO

CODlOO DO EVFKVO
P20

Documento assinado dlgltalmenle por: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 31/07/2017, às 09:11
A autenticidade deste documento poderá ser consultada em http;//www.Jucema.ma.gov.br/consult3_certldao através do protocolo n®: 170610586
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FMrPCSA j OOVERM) 00 I
PACXLiMARaNKAO :

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceniticamos aue as iniormações abaixo consiam dos documentos argulvados
nesta Junta Comercial e sâo vlgerrles na data da sua expedição.

Certificamos que M. T. DA SILVA OLIVEIRA - ME
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NJRE 21101368583

CNPJ 06.302.148/0001-87

ndereço Completo GONÇALVES DIAS, N" 1853, xxnx, ALTO DO PACOTE • Dom Pedro/UA • CEP 65765-000

Protocolo: MAC2302782219

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores

Ato Numero Data Descrição

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

REATIVACAO - ART. 60 LEI 8.934/94

CANCELAMENTO - ART. 60, LEI 8.934®4

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM

CONSTITUIÇÃO

INSCRIÇÃO

20230695442

20220378797

2021Q353309

20171159349

25/05/2023

28/03/2022

11/03/2021

11/09/2017

11/09/2017

26/08/201S

04/06/2004

20171159349

160695970

20040264912

21101368562 04/06/2004060

Esta certidão lol emitida automaticamente em 26/069023. ãs 14.14.21 (horãno de Brasília).
Se impressa, venficar Sua autenllcidade no httpeV/www,empmeaf8cll.ma.gov.br. com o código NQLBAM1R.

MAC230?78??ia

CMLOS ANOI^OE MORAES PEREIRA
SenaattKa) Geral



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

rMfPf I OOVEAhO OO
FÁCIL^MAfUNHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sisteina Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM

Cenificamos gus as informações abalio constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: M. T. DA SJLVA OLIVEIRA - ME

NIHE;21101368592

Natureza Jurídica: Empresário [trUivldual]

I Protocola: MAC23027SZt6B

NtRE (Sede)
21101368562

CNPJ

06.302.148/0001-67

Arquivamento do Ato de Inscrição
04/06/2004

Início de AUvidade

04/06/2004

Endereço Completo^Avenida GONÇALVES DIAS, N° 1653, ALTO DO PACOTE-Dom Pedro/MA- CEP65765-000
Objeto
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS;
APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÔSIA E OUTRAS PEDRAS; FABRICAÇÃO DE
ESOUADRIAS DE MADEIRA E DE PEÇAS DE MADEIRA PARA INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS.

Capital
R$ 20.000,00 (vinle mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Último Arquivamento
Oata

25/05/2023

Niímero

20230695442

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

, Nome do Empresário: MOISÉS TIMOTEO DA SILVA OLIVEIRA
identidade:

! 284002941
' Estado civil:
I CASADO(A)

CPF:

733.186.713-04
Regime de tjens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/06/2023, às 14:13:32 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/«irww.empresafaclÍ.ma.gov.br, com o código MHL2QHGR.

MAC23027a2fB8

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secreta Geral
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
06.302.148^0001-67

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 04/06/2004

NOME EMPRESARIAL

M. T. DA SILVA OUVEIRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

MTCONSTRUCOES

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.44-0-99 • Comércio vare|ista de materiais de consbvcéo em geral

CÕDieO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações IndusUiais e comerciais
23.91-5-03 - Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em mármore, granito, ardósla e outras pedras
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

AV GONÇALVES DIAS

CEP

65.765^)00

BAIRRC/DISTHrrO

ALTO DO PACOTE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MRCONTA8ILIDADE@HOTMAIL.COM.BR

NUMERO

1853

MUNICÍPIO

DOM PEDRO

(98) 9206-9060/ (98) 9999-9999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

i
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/04/2023 ás 19:25:05 (data e hora de Brasflia). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M. T. DA SILVA OLIVEIRA

CNPJ: 06.302.148/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certifícaçâo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http7/rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 08:55:28 do dia 24/03/2023 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 20/09/2023.

Código de controle da certidão: 4E81.8S11.6DO6.50A9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Data da consulta; 29/06/2023 16 21:31

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: l>6.302.148/0001-67

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: M. T. DA SILVAOLIVEIRA

Situação Atuai

Situação no Simples Nadonal Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2022

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI

4" Mais informações
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Rssultado da Consulta SINTEQRAACMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 06.302.148/0001-67 Inscrição Estadual: 12.569217-0

Razflo Sodal: M T OA SILVA OLIVEIRA

Roflime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE GONÇALVES DIAS

Número: 1853 Complemento:

Bairro: ALTO 00 PACOTE

Município: DOM PEDRO UF: MA

CEP: 65765000 ODO: Telefone: 92069060

INFORMAÇÕES COHPLEMENTARES

CNAE 4771701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM
Prtndpai: MANIPULAÇÃO OE FÓRMULAS

CNAEs Secundirlos

Código ^>ascriçto CNAE
FASAICAÇAO OE ESqUAOfllAS DE MADEIRA E DE PECAS DE MADEIRA PARA INSTALACÓES

,  . INDUSTRIAIS E COMERCIAIS

APARELMAMENTD DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, 6RANIT0,
AROÔSIA e OUTRAS PEDRAS

4744002 COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

Situação Cadastrai Vlgentei HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 20/03/2023

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de 01/10/2010 - (1622602-2391503), 09/08/2019 - (Devido
(CNAE's): emissão voluntária),

EDFa Bartirde; 01/01/2020,

CTE a oartlr de:

Observação: Os dados acima estão baseados em iníormações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponlveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 27/04/2023

Número da Consulta;

L'rsíinvo'vido pela Sefar/CüTEi.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 167834/23 Data da 06/07/2023 19:43:20

Inscrição Estadual; 125692170 CPF/CNPJ: 06302148000167

Razão Social: M T DA SILVA OLIVEIRA

Endereço: AVE GONÇALVES DIAS, 1853 CEP: 65765000 - ALTO DO PACOTE

Kelefone: (98)92069060 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n" 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identifícado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 03/11/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seíaz,ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/07/2023 19:43:20



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 046640/23 Data da 29/06/2023 16.i3:55

Inscrição Estadual: 125692170 CPF/CNPJ:06302148000167

Razão Social: M T DA SILVA OLIVEIRA

Endereço: AVE GONÇALVES DIAS, 1853 CEP: 65765000 - ALTO DO PACOTE

^tefone: (98)92069060 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/10/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

%  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/06/2023 16:13:55



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

S*cr«tar1a Muntdpal d* Finanças
Dapartamanto da Tributação a Cadastro

CNPJ 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72 - CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

::';F£S.N*.m3

N*<ioCadartro —

000780

ContribuMa

N" da btscdçao ■ ■

000780

Nom«: M. T. DA SILVA OLIVEIRA - ME

CPF/CNPJ; 06302148000167

RG/Insc

Nome Fantas.: mT CONSTRUÇÕES

-Endaraço —

Logradouro: GONÇALVES DIAS

Complemento:

Bairro: ALTO DO PACOTE

Cidade: DOM PEDRO

N* do Alvará Validada

123/2023 31/12/2023

-Attvidada Principal

COMÉRCIO VAREJBTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM OERAL

Número: 1853

CEP: 66765000

Estado: MA

Horário da Fundonamanto " ""

MaiodaSamana Sábado

Das; 07:30:00 Até: 17:UM Das: 07:30:00 Até; 17:30:00

Oominso

Das:0Até:0

Fartado

Das: 07:30KM Até: MMm

-Data da Abadara -■

04/06/2004

ORGAO EXPEOIDOR

Estaboledmento autorizado a excercer a atividade
su|Ka por período, a crlténo da Admintstraç8o

Pútilica
DMsáo da Trtbutaçêo

AFIXAR EM LOCAL VISiVEL NO ESTABELECME

I

ObsarvaeOa»

DataOiwiMnto da Atmdada

Oorl N< 11/2C21



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEP/UrrAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA OE FREITAS, N« 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a
repuerimento da pessoa interessada M. T. DA SILVA OLIVEIRA - ME, CERTIFICA, para os fins que se fizerem
necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos
munIcEpais até a pres^ite data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 31/08/2023, ressabiado o
direito da Fazenda Municipal de exigir o recoHiimento de débKos, tributários ou não, constituídos anteriormente
a esta data mesmo durante a ingència desse prazo.

Cadastro; 000780

Contribuinte: M. T. DA SILVA OUVEIRA - ME

Nome Fantasia: MT CONSTRUÇÕES

Endereço: AV GONÇALVES DIAS, 1853

Baino:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

ALTO DO PACOTE

DOM PEDRO - MA

Inscrição Municipal: 000780

CPF/CNPJ: 06302148000167

Complem:

CEP: 6S76SOOO

Datada Abertura: 04/06/2004 Data de Encerramento: O

COMÉRCIO VAR&MSTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM OERM.

—MtvIdacMe) CNAE

Faericação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais

Comércio varqisla de madeira e artelalos

Emissão: 02^/202311:17:18 Validade: 31/08/2023 Usuário: HAntANtA

Número/Controle da Certidão: F8€A545eEFA3CA02



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ;
PÇ TEIXEWA OE FREITAS. W 72 - CEKTRO '

CHPJ; 06137293000130 ' i '

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a reaKzação das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n* 035i'2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n* 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro: 000780

Contribuinte: M. T. DA SILVA (XJVEIRA • ME

Nome Fantasia: MT CONSTRUÇÕES

Endereço; AV GONÇALVES DIAS, 1853

Bairro: ALTO DO PACOTEBairro:

Cidade:

jnsciiçáo Est.:

Atividade:

Inscrição Municipal; 000760

CPF/CNPJ: 06302148000167

Comptem:

CEP: 65765000

DOM PEDRO ■ MA

Data de Abertura; W06/200* Data de Encerramento: 0

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÁO EM GERAL

— AHvfdedeta) CNAE

Fabricação de esquadras de madeira e de peças de madeira para jnaalaçfles Mustriats e comercialt

Comerdo varejista de madeira e artefatos

Err^Sfio: 02W203311:17:18 Validade: 31/08/2023 Usuário: MAfVTAMA

Número/Controle da Certidão: F9EA5458eFA3CA02

Sônia Ludfa Lopes ̂itosa Mabhado
Secratáría Munlt^pal de Adrhinlstraçio e Rnanças

SóniJ Uiiiü I.opcs I c.i.!.-
Secretána de Adrr>ri'tr, '

arttdblaSome^tfe Oliveira
Coordeitadora^^mlnMraçio Rnancaira a

/  Gomes df Olivem-
Ccx)'defiado(3 de fiflniir.isfavs..

I aTiM* v:Sme^nirT^r



Voltar Imprimir

/IfU.N'.
Rubfka C;

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.302.148/0001-67
Razão

.  . , M T DA SILVA OLIVEIRA
»ocial:

Endereço: rua aluizio de azevedo 77 / centro / dom pedro / ma / 6S76S-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/06/2023 a 23/07/2023

Certificação Número: 2023062401575877948201

Informação obtida em 29/06/2023 16:18:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

fi-Fh.N-,
b. 1
'A Ru

Nome: M. T. DA SILVA OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.302.148/0001-67

Certidão n": 24421088/2023

Expedição: 02/06/2023, às 10:13:32

Validade: 29/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que M. T. DA silva oliveira (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.302.148/0001-67, NÃO consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

DCvidas e sugestões: cndtatsc.jus.br
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente tfvro 19 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 19 em uma via, todas elas

já escrituradas e servirá como Diário n° 003, referente ac período 01/01/2022 a 31/12/2022, com

encerramento do exercido sodal em 31/12/2022, da flrma M. T. DA SILVA OLIVEIRA • ME,

estabeledda na Avenida Gonçalves Dias, n" 1853, bairro Alto do Pacote, CEP 65.765-000, ddade

Dom Pedro, estado MA, Inscrita no CNPJ 06.302.148/0001-67 e registrada na JUCEAAA sob o n'

21101368582 arquivada em 04/06/2004.

Dom Pedro • MA 01 de janeiro de 2022

Mohes Tlmoteo da Silva Oliveira
Empresário
CPF 733.186.713-04

Frandscc Vágton Rodrigues de Sousa Uma
Tec em Contabilidade
CRC 7944/0-7
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Livro Diário N^ 3

Licenciado para; FRANCISCO VA6T0N RODRIGUES DE S. LIMA

Einpresa: M. T. OA SILVA OLIVEIRA- ME -CNPJ: 06^.148/0001-67

Penedo: 01/010022 s 31/12/2022

Data Conta Hlatórlco Ealab Centro

03/01/2022 3.01,01.07.01.0003 - Ordenados, Sslirios, Gratife Outras Remunera Empregados

P0.^intíonãt»s tef, Dezembro/2021 0001 001

03/01/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.funtíonàrios ref, Dszembn)/2021 0001 001

04A)1/2022 3.01.01.07.01.0012-INSS-PrevldanclaSoclal

Pg.lNSS ref, 0ezembn:i/2021 0001 001

04AI1/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

PB.INSS ref. DezembTa/2021 0001 001

05W1/2022 3.01,01,07X11.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Dezsmbro/2021 0001 001

OS/01/2022 1.01,01,01,01,0001-Cabra

Pg/GTS ref. D0zembn)/2O21 0001 001

10/01/2022 3.01.01.07.01.0043-Férla8

PgX6fiBS ref. Fundonarlo 0001 001

10/01/2022 1.01.01,01.01.0001-Caixa

Pg.fértas ref. Funcionário 0001 001

10/01/2022 3XI1.01.07.01.Qa52-FardBmento

Pg,ArdBmento nf 10121 0001 001

10/01/2022 1.01.01.01.01,0001-CMxs

Pg.fardamentonf 10121 0001 001

12/01/2022 1.01.03.01,01,0001-Cllenlesaversoa

Vrvendaa ref. 0001 001

12/01/2022 3.01.01.01.01,0006 - Receita da Prestação de Serv^ - Mercado Interno

Vcvendas rei. 0001 001

17/01/2022 3.01.01.07.01,0050-Telefones

Pg.ccnsumo telefone ref. Dez/2021 0001 001

17/01/2022 1.01.01,01.01,0001-Cabra

Pg.cttnautno telefona ref. Daz/2021 0001 001

17/01/2022 3.01.01,07,01.0048-EnergiaElétrica
Pgxonsumode ener^s ref, Daz/2D21 0001 001

17fl)1/2022 1.01.01,01.01.0001-Cabra

Pg.conaumo de energia ref. Dez/2021 0001 001
19/01/2022 3.01.01.07.01.006e-Materl3l8deExpedlenta

Pg.matetlalrle expediente 0001 001

19/01/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.materlal de expediente 0001 001
20/01/2022 3XI1.01.01.03,0007-Slmplea

Pg.almples ref. 0001 001
20/01/2022 1.01,01.01.01.0001-Caixa

Pg.elmplea ref. 0001 001

24/01/2022 3.01,01.07.01.0066-Assessorfa Contábil
Pg.aaaesaoria contábil ref. Daz/2021 0001 001

24/01/2022 1.01.01.01.01.M01-Cabra
Pg.aasessorla contabO ref. Daz/2021 0001 001

26/01/2022 3.01,01,07.01.0056-Ptfrfabores

F^.pr6-W>oreraf.0ez/2021 0001 001
26/01/2022 1X11,01.01.01.0001-Cabra

P0.pr64Bboreref.Oez/2021 0001 001
28/01/2022 1.01.01.01.01.0001 -C^alxa

Rec.venda é vista nf 0CW1 001

28/01/2022 3.01.01,01.01.0)04 - ReeaHa da Venda no Mere Interno de Prod de Fabric Própria
Rac.vwtda é vista nf 0001 001

31/01/2022 3.01.01.07.03.0009-IPVA

Pg.lPVA ref. Veie 0001 001

'M>u«kia<b.wnn iT.irvri

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

OIWI 001

VAGTON

Fortes Contábil 7.198.1

6.060,00

2.896.00

46.396,00

12.146,00

1.212,00

45.330,00

2J60,00

6.060,00

2^96,00

46.396,1X1

1^146,00

1.212,00

45.330,00
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Livro Diário N^ 3

Ucendado para: FRANCISCO WGTON RODRIGUES DE S. UMA

En^resa: M. T. DA SILVA OLIVEIRA - ME - CNPJ: 06.302.14a/X01-«7
Parlodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta HIatértco Ealab Cawtfo
31/01/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

P9.IPVAref.Velc 0001 001
31/01/2022 3.01.01.07.03.0004-ICMS-DIferwwial de Alquota

Pg.1CMS ref. Dez/2021 0001 001
31/01/2022 1.01.01.01.01J}001-Caixa

Pg.lCMS ref. Dez/2021 0001 001

31/01/2022 3.01.01.07.01.0072-lnte(nel

Pg.lntemat ref. Dez/2021 0001 001
3iroifl022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg-lnlemet ref. Oez/2021 0001 001

31/01/2022 1.01.1S.01.01.0001 - Mercadailas Para f^evenda

Pg.aquiaiçlio de mercadorias 0001 001

31/0112022 1.01.01D1.01.0001 - Caixa

Pg.aQUÍ6Íç9o de mercadorias 0001 001
Totais do mia da Jarmiro:

01/02/2022 3.O1.O1.O7.O1.OO66-MeteriBlsdeExpe(Sent0
Pgjnatertel de expediente 0001 001

01/02/2022 1.01.01D1.01.0001-Caixa

Pg.material de expediente 0001 001

04/02/2022 3.01.01.07.01.0003 • Ordenados, Saiórios, Grattf e Outras Remuner a Empregados

Pg.futxdonãrios ref. Jar)/2022

04/02/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.funcionários ref. Jan/2022

04/02/2022 3.01 i)1i)7.01.0055-Prú-iabores

Pg.prd-IslMre ref. Jan/2022

04/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.pró-labore raf. Jan/2022

07/02/2022 3.01.01.07.01.0013-FOTS

Pg.FGTS ref. Jan/2022

07/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Jan/2022

10/02/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pg.dupiicata no. 697

10/02/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.dupiicata no. 667

14/02/2022 3.01.01.07.01.0052-Fardamento

Pg.tardamento nf

14/02/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.fardemerrto nf

14/02/2022 3.01J)1.07.01.0049-Enefgla Elétrica
Pg.CMtaurm de energia ref.

14/02/2022 1J)1.01.01.01.0001-Caixa

^.consunw de energia ref.

18/02/2022 3J]1.01.07.01.00ee-Assessor1aConlWi

Pg.assessoiia cont^ ref.

18/02/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.Bsaaaaorie contábil ref.

21/02/2022 3.01.01.07.01.0072-in»met

Pg.inlemet ref.

21/02/2022 1.01.01.01.01.0001-C^

Pg.lnlemet ref,

21/02/2022 3.01.01.01.03.0007-Slmplas

Pg.simplea ref.

21/02/2022 1.01.01 J)1.01.0001-CaxB

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 091

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

■—Página 3 de 20
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VAGTON

Fortes Contábil 7.198.1

1.123,00

78.360.00

168.577,N

6.080,00

1512,00

45530,00

2.389,00

1.123,00

78560,00

IM.577,60

6.060,00

1.212,00

45.330,M

6,440,00

MmifutaJBVd 14 de flhrfl Hn orw
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Livro Diário N^ 3
Licenciado para: FRANCISCO VA6T0N RODRIGUES DE S. LIMA
Empresa: M. T. DA SILVA OLIVEIRA- ME - CNPJ; 06^.146/0001-67
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórico

Pg.dmi^ss raf.

26/02/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Pg.aqui$lç6o de mercadorias

2S/02/2022 1.01.01S1.01.0001-Caixa

Pg-aqulslçao de mercadorias

03/03/2022 3.01.01 S7.01.0050-Telefones

Pg.consumo telefone ref. ?wlÍOS2

03/03/2022 1.01.01S1.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefone ref. Fev/2022

Eetab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

Totali do Rióa de Fevereiro:

0001 001

0001 001

04/03/2022 3.01 i)107.01.0003 - Oídensdoa. Satórioa, Gratlf e Outras Remuner a Empregados
Pg.furwlonáríoa ref. Fev/2022 0001 001

04/03/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.fundonérios ref. F0V/2O22 0001 001
04/03/2022 3.01X)1.07.01.00S5-Pró-lat)ores

Pg.pró4eborB ref. Fev/2022 0001 001

04/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.pro48t«re ref. Fev/2022 0001 001

07/03/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pa.FGTS ref. Fev/2022 0001 001

07/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.FGTS ref. Fev/2022 0001 001

07/03/2022 3.01.01.07.01.0012-INSS-PrevldenciaSodBl

Pg.lNSS ref. Fev/2022 0001 001
07/03/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

f^.lNSSfef,FBv/2022 0001 001
09/03/2022 1.01.03.01.01.0001 -aianteeDIvereos

Vr.vendas ref. 01X11 001

09/03/2022 3.01.01.01.01.0006 - RecaHa da Prestação de Sefviços • Mercado íntaiTto

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Vr.vendas ref.

11/03/2022 3.01.01.07.01.0050.Ttfefbnes

Pg.consumo telafbna rst. Fev/2022

11/03/2022 1.01.01.01.01.0001 • Cabra

Pg.consumo telefone ref. Fev/2022

14/03/2022 1.01.16.01.01.0001 - Mercadorias Pare Revenda
Pg.BqulsiçSo da mercadorias

14/03/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.aquIalçSo de mercadorias

21/03/2022 3.01.01.07.01.006e-AssassoriaContót)ll

Pg.as8essoít8 contábil ref. Fev/2022

21/03/2022 1.01Í1.01.01.0001-Caixa

Pg.assessoria corriabll ref. Fev/2022

21/03/2022 3.01S1.01.03.0007.SlnM)le6

Pg.elnvtes ref.

21/03/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.simples raf.

25/03/2022 3.01.01.07.01.0066 - MaterialB de Expedienta
Pg.malarlal de expediente

26/03/2022 1.01.01^)1.01.0001 -Caixa

Pg.material de expedienta

25/03/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS • Difarencial de Alquole

Pg.lCMS rei.

25/03/2022 1.01.01.01.01.0001-Cabca

Pg.lCMS ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Página 4 de 20
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VAOTON

Fartes Contábil 7.106.1

35.021,00

08J2S.BO

7.050.00

1.212,00

75.946,00

42.789,00

SJ60,00

1.236,00

6.440,00

35.021,00

nS29,M

7.060,00

1.212,00

76.946,00

4Z789.00

5S60,00

1.236,00
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Livro Oiárío N^ 3

Ucentíado para; fRANCISCOVAGTON RODRIGUES DE S. UMA

Empresa: M. T. DA SILVA OLIVEIRA- ME • CNPJ: 06^148/0001-67

Parlodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Conta Histórieo Eatab Contro Chm

26/03/2022 3.01.01.07.01.004a-EnerglB Elétrica

Pg.consumo de energia raf. 0001 001 2034

28/03/2022 1.01.014)1.01.0001 -C«dxa

PQ.consumo da energia raf. 0001 001 2934

30/03/2022 3411.01.074)1.0043-Férias

Pg.fôriss ref. 0001 001 293S

3(V03/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.f6ttaBref. 0001 001 2935

Totale do mia de Março:

OS/04/2022 3,01.01.07.01.0003 - Onlenadoa, SMárIos, Gratif e OuPae Remuner a Empregados

Pg.funeionãrlog ref. Ref Mar/2Q22

05/04/2022 1.01.014)1.01.0001-Caixa

Pg.fundonárioe ref. Ref Ma(/2022

07/04/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Mar/2022

07/04/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pe.FQTS rei. MBr/2022

07/040022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdineia Sodal

PS.INSS ref. Mar/2022

07A)4/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lNSS ref. Mar/2022

07/04/2022 34)1.01.07.01.0CI50-Telefones

Pg.conautno telefona ref.

07/04/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pgxoneumo leieibna ref.

12/04/2022 1.01.034)14)1.0001 -Clientes Diversos

Vr.vendas ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

12/04/2022 3.01.01.01.01.0006 - Receita da Prestação de Serviços • Mercado Interno

Vr.vendas ref.

15/04/2022 3.01.01.07.01.005S-Pró-labores

Pg.pr64atwne ref. Mar/2022

15^40022 1.01.01.01.01.0001-C^

Pg.pró-iabore ref. M8r/2022

16/04/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS • Dlferendal de Aliquots

Pg.iCMS ref. Mar/2022

1 S/04/2022 1.01.014)1.01.0001 - Caixa

Pg.iCMS ref. Mar/2022

20/04/2022 3.01.01.07.01.0072-lnamst

Pg.Intemat ref. Mar/2022

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.intemet ref. Mai/2022

20/04/2022 2.01.014)1.01.0001-Fornecedores DIvaraos

Pg.dupicata no.

20/04/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.duplicala no.

20/04/2022 3.01.01.01.03.00Q7-Slmples

Pg.tímpiet ref.

20/04/2022 14)1.01.01.01.0001-Caixa

Pg.^ples ref.

26/04^022 2.01.01.01.01.0001-Fornecedores Diversos

Pg.dupRcBta no.

28/04/2022 14)1.01.01.01.0001-Caixa

Pg.d^iieata no.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

VAOTON

Portas Contábil 7.19B.1

2.021,00

2.021,00
141.252,30 141,252,30

6.060,00

6.060,00

72331,00

2324,00

1S3M.OO

30358.00

18330,00

72.631,00

2.224,00

15.369.00

30.258.00

Totais do mês dsAbril:

16.330,00
1474»«,0B 147.006,08

tsgunds4sbs, 24 de alHl ds 2023
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Ltvro Diário N^ 3

LIcenclacK) para: FRANCISCO VA6T0N RODRIQUES DE S. UMA
Empresa: M. T. DA SILVA OLP^IRA- ME ■ CNPJ: 06.302.140/0001-67
Periocío: 01/01/2022 a 31/12/2022

Data Cortia Hlatórleo Eatab Cantro

03/05/^22 2.01.01.01.01.0001-FoRWce(loresDtvetsos
Pg.aupllcala no. 3632 0001 001

03/0S/2022 1^)1.01.01.01.0001-Caixa

PQ.dupBcatatK).3e32 0001 001
03/05/2022 3.01.01.07.01.00eB-AssassortBConttbll

PB.assessorta contabR rei, Abi/2022 0001 001

03/05/2022 1.01.01.01.01.(S>01 -Caixa
P9.86Ba6Sorla contMii! ref.Abc/2022 0001 001

05/05/2022 3.01.01.07.01.0003 • Ordenackjs, Satérlos, Gratif a Ouftas Remuner a EiTíweoatIos
0001 001Pg.funclwArios rei. Abr/2022

05/05/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.fundonArios ref. Atx/2022

D0/CIS2O22 3.01.01.07.01.0013-FGTS
Pg.FGTSret. Abr/2022

06/05/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.FGTS ref. Abr/2022

06rtl5/2022 3.01.01,07,01.0012-INSS-PrevldônelaSoclal
PgJNSSr8r.Abr/2C22

06/05/2022 1,01,01.01.01.0001-Caixa

Pg.lNSS ref. Abr^022

09/05/2022 2,01.01.01.01.0001 - Fornecedores Dlveraos
Pg.dupllcata no. 0321

09/06/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.dupHcata no. 0321

12/05/2022 1.01.03.01.01,0001-Cllenle6Diver8úe

Vr.vandas rei.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

OMI 001

12/05/2022 3.01.01,01,01.0006- Recalla da Prestaçfio de Serviçoa • Mercado interno
Vr.vandas ref.

16/06«022 3.01.01.07.01.0050-Tei8feme9

Pg.coneumo telefone ref, Abr/2022

16/05/2022 1,01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo telefone ref, Abr/2022

18/05/2022 3.014)1.07.01.006e-MaterialsdeExpedlente

Pg.m^rial de expediente

18/05/2022 1.01.01,01.01,0001-Caixa

Pg.materfal de expediente

20/05/2022 3.01.01 J)7.03.0004-ICMS-Diferencial de ABquota
Pg.lCMSrBf.At)r/2a22

20/05/2022 1X11.01.01.01,0001-Caixa
Pg.lCMS ref. Abr/2022

20/050022 3.01,01,01.03.0007-Sfn^s
Pg.simples ref.

20/050022 1,01.01.01J)1.0001-Calxa

Pg.simpiss ref,

23/05/202 3.01.01.07.O1,Q(^-Pr<Maboree
Pg.prô-Utóore ref. Abr/2022

23/05/^22 1J}1X)1,01X)1.0001-Caixa

Pg.prO-iabore ref. Abr/2022

27/05/2022 3X)1.01.07.01.0072 - Internet

Pg.inlemet ref. Abr/2022

27/05/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.Intarnet ref. Abr/2022

01/06/2022 3.01.01.07,02,0006 - Manutenção da Veículos

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

PigimPtfae 20
o uu 19

VAGTON

Portas Cartel 7.1B8.1

to Cridito

10.330,00

1.000,00

6.060,00

16.330,00

76,693,00

Tetaii do m5a de Maio:

5.483.00

2.224.00

1.000,00

122.616,68

10.330,00

1.000,00

8.060,00

16.330,00

78.693,00

5.463,00

2.224,00

1.000,00

122.818,68

tSQUnda-feke. 24 de abitl de 2023
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Livro Diário N°. 3
Ueanciado para: nMNCISCO \A<3T0N RODRIGUES DE S. UMA
Empfeaa; M. T. DA SILVA OLIVEIRA- ME - CNPJ: 06.302.148rt)001-67
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Data Conta HIatórtco Eatab Centro

PS.de6p.CDm veículos ref. 0001 001
01/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.desp.com veículos rsf. 0001 001
03/06/2022 3.01.01.07.01.0(ie7-TaxsseEmolumeiitos

Pg.taxa ref. 0001 001
03/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.taxa rei. 0001 001
06/06/2022 3.01.01.07.01.0003 • Ordenadoa. Salários, Gratlf e Cutrea Remurw a Empregados

Pg.fundonárlos rei. Maio/2022 0001 001
06/06/2022 1.01.01.01.01.0001-C^

Pg.füncioriéfiosTef. Malo/2022 0001 001
07/08ffi022 3.01.01.07,01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Maiffi022 0001 001
07/06/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.FGTS raf. Mal/2022 0001 001
07/06/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS • Previdáncia SodM

Pg.lNSS ref. Mar/2022 0001 001
07/06/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.lNSSrsf.Mw/2Q22 0001 001
14/06/2022 2.01.01.01.01.00ai-Foinecedor8sDlversos

Pgxluplicalarxj.4123 0001 001
14/06/2022 1.01A1.01.01.0001-Caixa

Pg.dupllcatano. 4123 0001 001
20/06/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS • DNerandM de Allguda

Pg.lCMS raf. Mal/2022 0001 001
20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.lCMS ref. Mai/2022 0001 001
20/06/2022 3.01.01.01.0S.0007-Slmple8

Pg.tfmplaaref. 0001 001
20/08/2022 1.01,01.01.01.0001 -Caixa

Pg.8lmple8 rsf. 0001 001
20/06/2022 1.01.03.01.01.0001 -Cllanies Diversos

Vr.vendas ref. 0001 001
20/06/2022 3.01.01.0101.0008-ReceltadaPrestaçâodeServlços-Mereadolntefno

0001 001Vr.vendas ref.

22/06/2022 3.01.01.07.01.0066-Asaessoda ContábD
Pg.aseessoria contabi ref. Mal/2022

22/06/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa
Pg.BssessotIa ccniaWI ref. Mel/2022

27/06/2022 3.01.01.07.01.0050 - Teleforws
Pg.consumo telefone ref. Mai/2022

27/06/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa
Pg.consumo telefone ref. MaV2022

27/06/2022 3.01.01.07.01.0072-Internet
Pg.Intemet ref. M^022

27/06/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa
Pg.htetnet ref. Mal/2022

01/07/2022 3.01.01.07.03.0009-IPVA
Pg.lPVAief.

01/07/2022 I.01.01.01.01.0001-C8ixa
Pg.lPVAref.

04/07/2022 2.01.01^)1.01.0001 -FomecadoresOlvereoe
Pg.dupDcata no. 726931

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do mto de Juniw:

0001 Ml

0001 001

0001 001

rsg.. I ue iv

VAOTON

Fortes ContábH 7.198.1

6.060,00

7.330.00

1.020,30

5J66.00

72J69.00

04M4,60

6.060,00

7.330,00

1.029,30

6.369,00

72.669,00

100.00

94.994,60

12.369,00

ri* ttKiU fto WD
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Livro Diário N^ 3
LIcancMo pare: FRANCISCO VA6T0N RODRIGUES DE 8. UMA

Empresa: M. T. DASILVSAOUVEÍRA- ME- CNPJ: Oe^lASAMOI-ST
Pariodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Datt Canta Hiatórteo Eatib Cantro

04/07/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.dupncata no. 7^6931 0001 001

05/07/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Salárk», Grstif a Outras Remuner a Empregados

Pg.funclonãr1os ref. Jun/2022

0SAI7/2022 1.01.01D1.01.0001-Caixa

PsJuodonArios raf. JuíV2022

07^7/2022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.FGTS ref. Jun/2022

07/07/2022 1.01.01D1.01.0001-Caixa

PS.FG1? raf. Jun/2022

07/07/2022 3.01.01.07.01.0012 - INSS - Previdência Sodal
Pg-INSS ref. Jun/2022

07/07/2022 1.01.014)1.01.0001-Caixa

PS.INSS ref. Jun/2022

11/07/2022 3.01.01J)7.01.0071-DaaoesasC/Caitãrlo

Pg.dssp.cartório raf.

11/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.dasp.candrlo raf.

13/07/2022 3D1.01.07.01.0050-Tele{onea

Pg.coRSumo teleftone ref.

13/07/2022 14)1.01.01.01.0001-Calxa

Pg.consumo telefona raf.

15/07/2022 34)1.01.07.01.0052-Fetdainanto

Pg.fardamanto nf 502

15/07/2022 14)1.01.01.01.0001-CaiXB

Pg.rerdainenlo nf 562

15/07/2022 1.01.03.014)1.0001-CMmIasDIvareos

Vr.vendas ref.

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

1S/D7/K22 3.01.014}1.01.0006-Rece«adaPraMaçSodaSafv)co3-Mercadomremo

Vr.vendas ref.

18/07/8)22 34)1.01.07.01.0050-Telefones

Pg.consumo tetofona raf.

18/07/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo tetafona ref.

20/07/2022 3.01.01.07.03.0004 - ICMS - DilWandal da ABquota

Pg.lCMS ref. Jvn/2022

2CA7/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.[CMS raf. Jun/2022

20fl)7/2022 3.01.01.01.03.0007.Slmple8

^.simples ref.

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.slmple8 ref.

25/07/2022 3.01.01.07.01.00S6-Maierlaisda Expadtonta
Pg.mateflal da expadlenta

28/07/2022 1.01.01.01.01.0001-Caba

Pg.matarial de expediente

25/07/2(02 3.01.01.07.01.0048 - Energia EMtrlea

Pg.consumo de energia raf.

26/07/2022 1.014)1.01.01.0001-Caixa

Pg.consumo de energia rei.

27/07/2022 34)1.01.07.01.00S5-Prú-IM)ores

PgpidJatMra ref. Jun/2022

27/07/2022 1.01.014)14)1.0001-Caixa
Pg.prO-tabora rei. Jun/2022

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

OOQ1 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

rau,. oue 10

VAGTON

FoitaaContáM 7.188.1

12.389.00

8.080,00

58.360.00

6.330,00

14!12,0a

e.ow.00

86.360,00

8.330,00

12124)0



Livro Diário N". 3

Ucendedopara: mANCISCOVAGTON RODRIGUES DE S. UMA
Empresa: M. T. DA SILVA aiVBRA- ME • OeS02.14aA)001-67
Partedo: 01A31g022 a 31/12/2022

Datai Contai Histórico

01A)a/2022 3^1.01.07.02.00(K-ManutençftodsVtfoul06
^.desp.com vsIcuIdi rei.

OI/Oa/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

P{).deq>,com vslcuios rei.

02/06/2022 3.01.01.0r.01UXISe-AssasMrtaConiabil

Po.asses9orla contábil raf. JuV2022

02/08/2022 1i}1.01J)1.0t.0001-Caixa

Pg.a«sassoria contábil ref. JuV2022

03/08/2022 2.01.01.01.01.0001-Fotnac8dorasDiwsos

Pg.dupSeala m.

03/08/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.du/^ta no.

03/08/2022 3J}1U>1.07.01.0072-Internei

Pg.internet rsf.

03/08/2022 1.01J>1.01.01J)001-CalXB

Pg.internet ref.

Eaiab Cantro

Totais de mia da JuBis:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

08/08/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Seiártoa, Gretif a Outras Remunera Empregados
Pg.1uncionái1osref.RefJül/2022 0001 001

08/08/2022 1.01.01.01.01XKKI1-Celxa

Pg.funcionárlosref.Re/JU2022 0001 001

05/08/2022 3.01.01.07.01.0012-INSS-Previd«nci8Social

Pg.NSSref.Jul/2022 0001 001

05/08/2022 1.01.01.01.010001-CdxB

Pg.lNSS rei. Jul/2022 0001 001
05/08/2022 3.01.01.07.01.0013-PGTS

P0.FGTS raf. Jul/2022 0001 001

05/06/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.FGTS rei. Jul/2022 0001 001

11/08/2022 3XI1.01.07.01.0050-Tel8fone8

Pg.consumo telefone raf. 0001 001

11/08/2022 1.01.01.01.01JX)01-Csixa

Pg.consumo telefone rei. 0001 001

15/08/2022 3.01.01.07.01.0055-Pr^bares

Pg.pró-iaboreitf. Jul/2022 0001 001

15/08/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.próJabore raf. Jul/2022 0001 001

17/06/2022 2.01.01.01.01.0001-Fo(nacadoraeDK«fsoe

Pg.dupilcals no. 12456 0001 Ml

17/08Q022 1.01.01.01.01.0001.CelX8

Pg.dupilcala no. 12456 0001 001

17/06/2022 1.01.03J)1.01.000t-aientBsDlvarBOS

Vr.vendas rei. 0001 001

17/08/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receita de Revenda de Mercadorias no Meroado Interno

Vr.vendas rei.

19/08/2022 3.01.01.07.01.0067 - Taxas e Emohjmenlos

Pg.taxa rei. DIVERSOS

19/08/2022 1.01.0101.01.0001-Caixa

Pg.taxa ref. DIVERSOS

22/08/2022 3.01 J)1.07.03.0004-ICMS-DUerendei do AHquota

Pg.lCMS rei. JuV2022

22/08/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.lCMS rei. Jul/2022

22/08/2022 3.01.01J)1.03.0007-Sinnplas

MnilaJaVa dd rta flhrt rte 7073 17'M-n9

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Pá9Trap9^e20
rog.. 9 utf le

VAGTON

Fortes Conttbl 7.198.1

•9.788,30

9.871,00

6J)80,00

2.224,00

18J321.00

8.987.00

69.785,30

9.871,00

8.060,00

2224,00

18.021,00

6.987,00



Livro Diário N^ 3

Licenciado para: FRANCISCO VA6T0N ROORIGU^ DE S. UMA
Empresa: M. T. DA SILVA OUVBRA- ME-CNPJ: Cie^Z146l0001-S7

Perfodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

■Ia CorMa Histórico

Pg.simpIsB »f.
22/08/2022 1.01.01.01.01,0001-Ctfxa

Pg.aImpiM ref.
22/08/2022 1.01.03.01.01.0001-CllemesOlverM»

Vr.vendas rei.

EstA Centra Chave

0001 001 3114

0001 001

0001 001

22/08/2022 3.01.01.01.01.0008-ReceitadaPrestafAodeServiços-MercadoIntamo
Vr.vendas ref.

24/08/2022 3.01.01.07.01.0071-DespesasC/Cartódo
Pg.desp.cartúrlo ref.

24/08/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.desp.cartórk) ref.

0001 001

0001 001

0001 001 3023

TMals lie mês de Afloeto;
01A>9/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

PSJKtuisiçêodemercadait8s1283 0001 001
01A)9/2022 1.01.01.01.01.0001-Caba

Pg.equisIçSo de mercadorias 1283 0001 001
05/09/2022 3.01.01.07.01.0003 • Ordenados, Salários, GreOf a Outras Remuner a Empregados

0001 001

Pg.MtdonárIoB ref.^o/2022
05/09/2022 1.01.01.01.01.0001-Ccdxa

Pg.funtiortátlos ref. Ago/2022
06/09/2022 3.01.01X)7.01.0043-Fanas

Pg.fèrlas rei.
oe/o»2a22 1.01.01.01.01.0001-caixa

Pg.fárias ref.
07/090022 3.01.01.07.01.0013-FGTS

Pg.F6TSref.A90/2Q22
07/09/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.F6TS ref. Ago/2022
07/0912022 3.01.01.07.01.0012-INSS-PrevidêrKlaSoctai

Pg.»ISSref.
07/09/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.lNSSref.
09/09/2022 3.01.01.07.03.0009-IPVA

pQ.IPVAref.
09/09/2022 1.01.01.01.01.0001-Caba

Pg.lPVA ref.
12/09/2022 3.01.01.07.01.0067-TaxaseEmokjmen(os

Pg.laxa ref. Ago/2022
12/09/2022 1.01.01.01.01.0001-Cto

Pg.taxaref.Agora}22
14/09/2022 3.01.01.07.01.0072-lnienwt

Pg.bitemel ref.
14/09/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.Intemet ref.
19/09/2022 3j}1.01.07.03.0004-ICMS-OlferendaldeAllquol8

Pg.lCMS ref. 87898
1ÍV09/2022 1.01.01.01.01.0001-Caba

PgJCMS ref. 67898
20/09/2022 3.01.01.01.03.0007-Slmples

Pg.sim^ ref.
21/09/2022 1X)1.01.01.01JXI01-C8ba

Pg.aimples lef.
23/09/2022 3.01.0107.01.0055 - PiMaPorea

Pg4)r6-tá)we lef.

tSAisvMsim MitooMrtaVrm

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

roy.. luuu is

VA6T0N

Fortes Contábil 7.198.1

4J80.00

77,398^

10.223,00

8.080,00

2.3304»

6.330,00

2.2244»

4.880,00

77.398,00

164,00
128.953,10 128JS8,10

10223,00

6.080,00

2.330,00

8330,00



0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Ltvro Diário N°. 3

ücandnio para: FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA
EmpíBSa: M. T. DASLVAOLIVEÍRA-ME■ CNPJ:06^.148«)001-87
Periodo: 01W1/2O22 a 31/12/2022
Oala Cotrti HIatérk» Ea» CKro Chava
2^109/2)22 1.01.01.01^1.0001 -Caixa

Pg.pf6-labof» raf. 0001 001 3041
26/09/2022 3.01.01.07.01.0072-Internei

Pg.inl9matraf.Ago«022 0001 001 3042
26/092022 1J)1.01.01.01.0001 - Caixa

Pg.lnlam* ref. Ago/2022 0001 001 3042
29/09/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Reavanda à vista nf 8765 0001 001 3043
29/09/2022 3.01.01.01.01.0005 -Recaita da Revenda de Mercadorias no Mareado Intamo

Reaver da 4 vista nl 8765 0001 001 3043
26/09/2022 1.01.03.01.01.0001 -CHantas Diversos

Vr.vandasref. 0O01 001 3118
20/09/2022 3.01.01.01.01.0006-FtecaitadaPreatBçaodeServ{çoB-Mereadolnte(T)O

Vr.vendas rei. 0001 001 3118
Totais de mis da Satambre:

U/10/2022 3.01.01.07.01.0003 - Ordenados, Saiários, Grau e Outras Ramuner a Empregados
Pg.ftirtclon4rtosrsf.8st/2a22 0001 001 3047

06/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Pg.funoion4rto8re(.Set/2022 0001 001 3047

07/10a022 3.01.01X)7.01.0013-FGTS
P9.FGTSrBf.80t«)22 0001 001 3048

07/10/2022 1.01.01.01.01.0001-C^
PO.FGTS ref. âet/2022 0001 001 3048

07/10/2022 3.01.01.07.01.0012-INSS-Previd8fldaSocial
Pg.lNSSrBf.Sel/2022 0001 001 3049

07/10/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.lNSS ref. Sst/2022 0001 001 3049
10/10/2022 301.01.07.01.0072-lntemst

Pg.intemeti«f.Set/2022 0001 001 3050
10/10/2022 1.01.0101.01.0001-Caixa

Pg.intan)et ref. Seta)22 0001 001 3050
12/10/2022 Z01.01.01.01.0001-FomecedoresDivaraoa

Pg.dt4>Vcstt no. S478 0001 001 3051
12/10/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.dupícata no. 5478 0001 001 3051
17/10/2022 3.010107.01.0071-Despe8a8C/Cait6rto

Pg.dssp.cailbflo ref. 0001 001 3063
17/10/2022 1J)1.01.01.01.0001-Caixa

Pg.dssp.cartdrio ref. 0001 001 3063
19/10/2022 3.01.01.07.01.00S5-Pr0-la8orBS

PgírWabora ref. 0001 001 3069
16/10/2022 1/)1.01.01.01.0001-Caixa

Pg.pró-iabora ref. 0001 001 3089
20/10/2022 3.01.01.07.01.0050-T^efoTtes

Pg.consumo Wetona ref. Ssi/2022 0001 001 3064
20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.cOTSumo telefone ref. Sel/2Q22 0001 001 3064
20/10/2022 3.01.01.01.03.0007-SSnples

Pg.8infoie8 ref. 0001 001 3116
20/10/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.sitnpies ref. 0001 001 3115
20/10/2022 1.01J}3.01.0t.0001-ClienteBDIversoB

Vr.vertdaa ref. 0001 001 3117
20/10/2022 3.01.01.01.01.0006 - RaceVa da Prestapãc de Serviçoe - Marcado Intamo

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

PágiPi»4^20
rog.. 11 UB i«

VA6TCM

FortasConlálil 7.198.1

to CfMKs

2.224,00

18.912,00

71.387,00

euo.oc

1S.832U

1.212,00

lOJSO.OO

76.362,00

16.912,00

71.387,00

118.413,60 118.413,60

5.080,00

15.632,00

1.212,00

15.220,00



' D>ihnã O/

Livro Diário N^ 3

UcandBdO pare: FRANCISCO VA6T0N RODRIGUES OES. UMA
Empresa: M. T. OA SILVA OLIVEIRA - ME - CNPJ: 06 J02.146/0001-67
Peflodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

Oala Conía Hfartárleo

Vr.vsndas rei.

24/10/2022 1.01.15XI1XI1.0001-MercslaflesParaRaveiKla
Pg.aqutalfSo de martadortas

24/10/2022 1.01.01.01.01.0001-CalxB

P0.aqul9lç6o de mareadortae

26/10/2022 3.01.01.07.02.0006 • Manutenç6o da VeiculoB

Pg.desp.com veículos ref.

26/10/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.desp.com veículos ref.

03/11/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores CHvareoa

Pguiupilcata no. 123612

03/11/2022 1.01.01.01.01X1001-Caixa
P0.dupllc8tB no. 123612

EsM> Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do mês do Outubro:

0001 001

0001 001

04/11/2022 3.01.01.07.01.0003 • Ordenados, Satttios, Qrallf a Outm Remunsr a Empregados
P0.funcionáttosre(.Oul/2022 0001 001

04/11/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Pg.funcianãrlosraf.Out«}22 0001 001

07/11/2022 3.01.01.07.01.0013-FGT8

Pg.FOTS rei. Out/2022 0001 001
07/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Ceixa

Pg.FGTB ret. Oiit/2022 0001 001
07/11/2022 3.01.01X)7.01.0012-INSS-PrevldenelaSoclal

Pg.lNSS FSt. Set/2022 0001 001

07/11/2022 1.01X11.01.01.0001-Caixa

Pg.lNSS ref. Sa(/2022 0001 001
10/11/2022 3.01.01.07.01.0050-TBlafDnaa

Pg.conBumotslsfonsrsf.Out/2022 0001 001

10/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.consumo telefone ref, Out/2022 0001 001

17/11/2022 3.01.01.07.03.0009-IPVA

Pg.lPVArof- 0001 001
17/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Cata

Pg.lPVAfef. 0001 001
21/11/2022 3.01.01.07X13.0004 - ICMS • DHarendalde AllQUOta

Pg.lCMS ref, Out/2022 0001 001
21/11/2022 1,01.01X)1.01.0001-Cab(a

Pg.lCMS ref, Out/2022 0001 001

21/11/2022 3X)1.01.01.03.0007-Slmples

Pg.8infolea ref. 0001 001
21/11/2022 1.01X11,01,01.0001-Caixa

Pg^lmples raf. 0001 001
21/11/^22 1,01.03,01.01.0001 -Cflentas DIvsreos

Vr,vet«l8s ref. 0001 001

21/11/2022 3.01.01.01,01.0006 - RscaKa da Prestação de Serviços - Mercado Interno
Vr.vsndas ref. 0001 001

25/11/2022 3,01.01,07.01.0071 -DaspesasCCretôrto
Pg.dasp.eatforlo ref. 0001 001

25/11/2022 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Pg.dero.cartOtto ref. 0001 001
25/11/2022 3.01.01.07,01.00e7-TaxaseEmolumentM

Pg.taxa ref. 0001 001
25/11/2022 1.01.01.01,01.0001 -Caixa

Pg.taxa ref. 0001 001

tmdliirdiJt Ifoim 9á ri* nKffl ri*

9.572.00

6.369.00

6X160.00

5.244,00

62.760,75

75.362.00

9.872.00

361,00

127X128,30 127.026,30

6.369.00

6.060,00
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Livro Diário N^ 3
Ucenetado psfK FRANCISCO VAGTON ROt^lGUES OE S. UMA
Em|M9*8: M- T, DA Sa.VAOL(VEIRA- ME - CNPJ; 06JOÍ14a»0001-67
Pwlodo: 01/01/2022 a 31/12/2022

D«M Conta HIatârIco

28/11/2022 3A1.01.07.01.00e8-Asao8SO(1sConlábl
PB.assessorla contaN mf.

28/11/2022 1.01.01.01^)1.0001 • Cabu
Pg.8ssess0(1a contábil i«l.

28/11/2022 3il1.01.07.01.0066 • Materiais de ExperUenis
Pg^nateilal de expwHente

28/11/2022 1.01.01.01.01J)001-CaUa
Pgjtntetlal de eqwdlente

01/12/2022 3.014)1.07.01.0050-Tele»one8
PgxonBumo teMisrta rsf. Nov/2022

01/12/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa
Pg.eonsumo IMefone rsf. Nov/2022

02/12/2022 3.01.0107.01.0072-lntemet
Pg.jntamet ref. Nov/2022

02/12/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa
Pg.tntamBt ref. Nov/2022

Eslab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do tnta da Novembro:

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

os/12/2022 3.01 J)107.01.0003 •Oreteflados.SaUrloa, Gratife Outras Rerramer a Empregados
0001 001Pg.fundonárlos ref. Nov/2022

OS/12/2022 1.01.01X)1.01.0001-Caixa
Pg.ftjndortários ref. Nov/2022

07/12/ia>22 3.01.01.07.01.0013-FGTS
Pg.FQTS ref. Nov/2022

07/ia2022 1.01.01.0101.0001-Caixa
P8.FGTS rei. Nov/2022

07/12/2022 3.01.01.07.01.0012- INSS -Previdande Sodal
Pg.INSS ref. Nov/2022

07/12/^)22 1.01.01.01.01.0001-Caixa
Pg.iNSS rsf. Nov/2022

18/12/2022 3.01.01.07.01.0055-PnHabores
Pg.prO-labote ref. Nov/2Q22

15/1^2022 1.01.01.01.01.0001-Caba
Pg.prMabore ref. Nov/2C22

19/12/2022 1.01.15.01.01.0001-MercadorfasPateRevend8
Pg.squINgao ds mercadorias

19/12/2022 1.01.01.01.01.0001-Caixa
Pg.aquisIçSo de menadodas

19/12/2022 1.01.0301.01.0001-Clientes Dhweos
Vr.vendas ref.

0001 001

CO01 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 Ml

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

19/12/2022 3X)1.01J)1.01.0006-RecetedaPre8taçôodeSorvlços-Mercedolntemo
0001 00Vr.vendas ref.

20/12/2022 3.01.01.07.03.0004-ICMS-Oihrendald8Akiuota
Pg.tCMS ref. Nov/2022

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Pg.1GMS raf. Nov/2022

20/12/2022 3.01.01.01.03.0007-Slmpte8
Pg.slfflple« ref.

20/12/2022 1.01.01.01.01.0001-Ca!xa
Pg.simples ref.

23/12/2022 3.01.01.07.01.00ee-As8essor1aCon1ábU
Pg.assessorie eontebl ref.

23/12/2022 1.01,01,01.01.0001-Calxa
Pg.assessorla contebB ref.

BaixtaJXra M rM iMI d* 7073 l7-l1-n»

1

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001
Tateie de mte de Detembre:

PsgfPBPlíae 20
ri^.. 1.9 UB 18

VA6T0N

Fortes ContAbR 7.198.1

242.00

106.948.08 106J»4S,DS

8.060,00

2.224.00

12J68,C0

80.086,60

5.860,00

6.060,00

2224,00

12.369,00

60268.00

S.860.00

500,00

1Õ55Í5Õ" 1W2S126
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022 pt9.M m i
Ucsnctatopafs: FRANCISCO VAGTONROORK3UE8 DE S.LIMft
enprua: M. T. OA SltWA OUVEIRA • ME - CWJ: 06.302.1AeWOI-flT P"» ^
Eflfl«reço;AVeJIOA GONÇALVES DIAS, N.* 18S3, BíltlD: ALTO 00 PACOTE. CUM: DOU PEDRO, EttMO: MA, CEP: 657*5400, TWileni
NIRE: 21101365562 - DM 04/0612004

1.0141

1.014141

1.01.0141.01

141.03

141.03.01

141,03.01.01

141,15

141,15.01

1.01.15,01.01

147

147.04

1.07.0441,01.0003

147.0441.01.0005

14744.01.01.0004

ToUlAUve

2

2.01

241,01

241,0141

241.01.0343

2,0141,03.034005

2,07

Z07,01

2.07,01.01

247,07.01.01

2.07.07.01,01,0001

TbUIPatlIVD

D—criçlo
•"Allvo-*

Ativo CIreuUnM

DMponfeMKla

Cahts

Caixa Garal

CleiUM

ClenlM NadonUt

Ouplloataa a Raeabar

Estoqua
Estoquas em Eatabeladmenlo PrOprtoa

Estoque da MeoaOoiia

Ativo nto CMuianla

ImoMizado

EquIpamantDS. Máquinas a InstataçOes Induatflais
MAvois, Utantllos a InstUaçOas ComareialB
ValDuIos

"•PasUvc—

PasaNo CIrculanta

OeiiBBQBoa de Curto Prazo
Fomacederas

OMoagdas FIsesIs

TrtbuUs Faderals a RacoBier

Pa&knOnJo UqiMo

Capllaf RaaOzado

CatritalSocM

Luona Aoumuisdos

Lucros Aournutodos atou Saldo á Dlsposiçto da Assembléia

31/12/2022

363.634.12 D

363.634,12 O

323.414.12 D

22.619,07 O

22.618.07 D

40220,00 D

40420,00 D

40420.00 D

96.672,05 O

96.672.05 O

96.672.06 D

203.023,00 D

203423,00 D

32,669,00 D

11464,00 D

160.000,00 D

363,634,12 O

363,634,12 C

46.921.08 C

46.021.08 C

36469,46 C

6451,60 C

6451,60 C

318.713.04 C

20400.00 C

20.0«),00 C

296.713.04 C

296.713.04 C

363.634.12 C

□a» de Encarramanio: 31/12/2022

Valor oa /Utvo a PastNe: RS 363.634,12 (Irazantta a sessenta e trte ml, selcentos s trinta a quaSe raaia a doza omlavoe)

Dom Pedro/Ma, 31 da Oenmbro da 2022

Moisés Tbnotoo da Slve OHveáa

Emprasáito
CPP 733.186.71344

Francisco Vaoton Rodrigues de Souse Uma
Tecem ContabOdsde
CRC MA 7944/0-7
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Demonstração do Resultado do Exercício píb.: i <i« i
UcWieMepua:rRWi|CBCOVMntMROOnOUE8E}E6.LIUA VAGTON
EmpreM:»*.TDAaiLV*OLJVEIftA-M6.aJPJ:0e.3a2.14«0001-a7 Fon« Contíbí «.188,1 J
6nd»f»ÇD; AVENCA GONÇALVES DIAS. M.* 1883. BMflo: ALTO DO WlCOTE. CW»S«: DOM PEDRO. E*Mdo: MA. CEP 85785000, "W»*»®
MIRE: 21101388662 •Data 04/W2004

(*) 010
010.01

010.01X12

(=) 030
(-) 040

040.02

(-> 000
W 070

070X11

070X13

070X14

070.04

{■) 110
(=) 150
(=) 200

DasolçOo

RscsKa SrutB ^wociond
FahjramentD Pred. M«ro. E SofvItM

Venda de Mofcadortia

Reeoiia LlqiidB
Cuato MereadX8e<vXProdutos VendMae

Cuato das Mercadoflw Revendidas

Lucra Bruto

Despesas Opeiectonels
Despesas AdrnlnlstratlVBa
Despesas Tributárias
Rsaidtedo Bnancelro

Despesas Financeiras
Rss. Antes das PaOclpaçOes e Centob,
Res. Anies InvJtanda e Contrto. Sodal
Resultado Liquido do Exereicie

31^212022

2.179.917.55
2.170.917.56
2.170.917,56
2.081.821.25

1.861.807.26
1.651.607,26

430.124,00

133.410.98
33.362.74

96.096.30
1.961.93
1.961,93

296.713.04

296.713.04
296.713,04

Dom Psdra/Ms, 31 ds Dezembro de 2022

Miriees TVnotso ds SBva Ollveiia
Empresário
CPF733.186.713^»

Francisco \toglon Rodriguss de Souea Uma
Teeem CwMtolIldads
CRC MA 794470-7
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Análise pelos índices do Balanço
Uc*ndario pn: FRANCISCO VAOTON RODRIGUES OE 8. UMA
EmpresK M. T. OASLVAOUVEIRA-hC - CNPJ: 06J02.14OT001-87 Co
Endwoço: AVENIDA GONÇALVES DIAS, N.» 1S53, Salno; ALTO 00 MCOTE, CkUdo; OOM PEDRO, EAto: UK C9>: «SnSOOO. "talalone
NIRE: 21101388982 • OaM OiiaUiOM

Pé9.:1(l0l

VAOTON

FortM ConttM 8.188.12

NoiMAAIorM/ltMult>do

1) MDtCE DE UQUDEZ OBUU. (H.6) E

ATIVO aRCULAKTE * REALiZAVELALONOO PRAZO

PASSh/ft 6li«ULA>ffe * MAO ClftfllAJkNfE

383-83412

17281,83

2} MDICE OE ENDIVIDAMENTO 6SIAL S

PASSIVO gRCULANTE * WASSfVO NAO CIRCULANTE
Atttra TOTAL

17281S3

383.834.12

3) MDICE OE UQUIDEZ CORRENTE t

ATIVO CIRCULANTE

3B3.B34.12

46.821.08

MOICE DE SOLVÊNCIA OERAL E

máSáAl
316.713,04

MoisM TVnotM <!• SVva OMra

Emprwérto

CPF 733.186.71344

FiwKlMO Vaglon Rodrtguea ds Soum Uma
Teçam ContaMWade

CRC MA 7B44/0-7

Oom Padre/Ma, 31 de Oezembre de 2022
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NOTAS EXPUCATIVA

NOTA 1 • CONTBCTO OPERACIONAL

M. T. OA SILVA OLIVEIRA • ME é uma sociedade empresaria limitada ia» tem como atividade econômica na área de
materiais de construções em geral. Fd fundada por Moisés Tlmoteo da SUva Oliveira em 04 de Junho de 2004 com o
objetivo principal de oferecer prestaçio de serviços especializada em sua área para setores públicos e privados.

NOTA 2 - FORMAUDADE OA ESCWTURAÇAO CONTÁBIL

M. T. DA SILVA OLIVEIRA • ME mantém um sistema de escrituraçfio uniforme dos seus atos e fatos administrativas.
Os registros contábeis contêm Identtficaçào dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem, em
elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.
As demonstrações contábeis, Incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e estatutárias, seráo
transcritas no "Diário" da M. T. DA SILVA OLIVEIRA ■ ME A documentação contábil da M. T. DA SILVA OUVEIRA - ME é
composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escriti*BçSo
contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das caracteristicas intrínsecas ou extrinsecas essenciais, definidas na
legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". M. T. DA SILVA OLIVEIRA - ME mantém «n boa ordem
a documentação contábil.

NOTA 3 - PRINOPAB PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizadas neste subptgw
representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que posmem as mesmas
cvacteristicas de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata.

b) Aplicações de Liquidez Imediata: As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados.
e) Ativos circulantes e não circulantes. - Contas a Receber de Clientes: • As contas a receber de clientes são registradas
pelo valor faturado.

d) Créditos Tributários e Previdenciárlos: Registra o valor dos créditos relativos à recuperação de impostos ou recuperação
de encargos a serem futuramente compensados.

e) Outros Créditos: Registra o valor a receber originários de depósitos judiciais.

f) Imobilizado: Os ativos imobilizadas são registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da depreciação
calculada pelo método linear. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando fncorrido.
g) Passivo Circulante e Não Circulante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores
conhecidos ou calculàvets acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos incorridas até a data do balanço

patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes e nSo circulantes são registrados com base em taxas de juros que
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência de um
evento que originou um passivo, sendo provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar a
obrigação. As provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas melhores estimativas do risco envolvido.
h) Prazos: 0$ ativos realizáveis e os passivos exigfvels até o encerramento do exercido seguinte são classificados como
circulantes.

1) Obrigações Fiscais e Tributárias; São registrados nessa rubrica os tributos a pagar pela entidade, sejam eles tributos
próprios ou retidos na fonte

J) Obrigações Previdenciàrias e Trabalhistas: São registradas nessa rubrica os encargos sobre folha de pagamento a pagar,
bem como, os encargos retidos a pagar.

k) Fornecedores a pagar: São registradas nessa conta contábil os valores a pagar a fornecedores de bens ou serviços.
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l) Ar Despesas e as Receitas: EstSo apropriadas obedecendo ao regime de competência.

NOTA 4 • ATIVO NA0<CIRCULANTE

Os ativos Imobilizados e Intangiveft são contabilizados pelo custo de aquisiçSo ou consuuçêo, deduzidas da depreciaçêo

do período, originando o valor liquido contábil.

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE)

Este grupo está composto peto seu valor nominal, original e representa o saldo credor de fornecedores em geral,
obrigaçfies flscals-empregatfcias, tributárias e outras obrigações, bem como as provisões sociais.

NOTA 6 • PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O patrimônio liquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social, acrescido do resultado do
exercício período, os ajustes de avaliaç&o patrimônio considerados, enquanto não computados no resultado do exercido
em obediência ao regime de competência.

NOTA 7 - RESULTADO

Porflm, O resultado foi apurado segimdo c Regime de Competência, As receitas de prestação de serviços são mensuradas

pelo valor justo (acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável que
benefidos econômicos futuros fluam para a M. T. DA SILVA OLIVEIRA ■ MEe assim possam ser conflavelmente mensurados.

A elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a
Administração da M. T. DA SLVA OLI^IRA - ME use de Julgamento na determinação e no registro de estimativas
contábeis. Ativos e passivos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem o valor residual do Ativo Imobilizado, Provisão

para Devedores Duvidosos, Provisão para Desvalorização de Estoques, Provisão para Conttngêndas e Ativos e Passivos
reladonados a benefícios a empregados. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em

valores diferentes dos estimados, em razão de imprecisões Inerentes ao processo da sua determinação. M. T. OA SILVA

(MJVEIRA - ME revisa as estimativas e as premissas p^ menos anualmente.

Motaaa Tlmoteo da Sita OVvaira

EmpiMárlo

CPF 733.186.713454

Frandtoe tagton RodrlguM da Souas Uma
Tacam Coniabilidada

CRCMA7e44«-7
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 19 folhas, eletronicamente numeradas de 01 a 19 em uma via, todas elas

j& escrituradas e serviu como Diário n* 003, referente ao período 01 /01 /2022 a 31 /12/2022, com

ertcerramento do exercido sodal em 31/12/2022, da firma M. T. OA SIIVA OLIVEIRA - U£,

estabeledda na Avenida GonçMves Dias, n* 1853, bairro Alto do Pacote, CEP 65.765-000, ddade

Oom Pedro, estado MA, Inscrita no CNPJ 06.3(^.148/0001-67 e registrada na JUCEMA sob o n'

21101366582 arquivada em 04/06/2004.

Dom Pedro - Ma 31 de dezembro de 2022

Moisés Hmoteo da Silva Oliveira
Empresário
CPF 733.186.713-04

Francisco Vagton Rodrigues de Sousa Uma
Tec em Contabilidade

CRC 7944/0-7



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. T. DA SILVA OLIVEIRA - ME consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ

73318671304

77212916315

identificação D0(S) AS8INANTE(S)

MOISÉS TIMOTEO DA SILVA OLIVEIRA

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

JUCEMA

CBITinCO k MITBHTICIíÇKO BI 3S/SS/3S31 0*i91 SOB M* BOSSOMSSSSi
SBOTOCOLOl 2306Í54S3 01 34/9S/2023. llXait aL].019<SSia •

K. T. 04 SILTk OLZVBIia - KT

MISBLHO OZU aUHBZItO tOfMt TIUO

BUCOmiTBI. >BLk *UTI«TlC*Cto
ato bois, as/os/aoaa



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELIwlO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n'
12307863012 em 25/05/2023, protocolo 230695493. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(httDV'/www.emDresafacil.ma.aov.bri e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município:

identificação de Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA • ME

21101368582

06302148000167

' Dom Pedro

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Número de Folhas:

Identificação de Livro Digitai

diArio

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinantefs)

73318671304

77212916315

Nome

MOISÉS TIMOTEO DA SILVA

OLIVEIRA

FRANCISCO VAGTON RODRIGUES
' DE SOUSA LIMA

CRC/OAB

MA7944

JUCEMA

CMKttrXeO í kOTBTRCJtÇlO ■> tsil)»/20i3 «••SI KW •• 3lia)0«t9«*3.
noTocoLoi 33o«9S4»} oB oíDioo m «ntriocloi

H. >. Dk SILTk OLmiM - a

MiscEjn Dzjia cjJuniK) Lons rnao
szsronaivKL nui utnarickçio

sJlQ vaia. as/ss/joai
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Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2022 Pi9.;i4ei
Licenciado para: FFWICISCO VAQTON RODRIGUES DE S. LIMA VA6T0N
Emprass: M. T. DA SILVA OLIVERA - ME • CNPJ: 06,302,14firt)001-67 Fortae Conlttll 8.1M.12

Endereço: AVENDA GONÇALVES DIAS. N.« 1853, Belno: ALTO DO PACOTE. Cidade: DOM PEDRO. Eeiado: MA, CEP: 66n&«0, Teletona
NIRE; 21101368582 - Data 04/06/2004

Conta

1

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03

1.01J)3.01

1,01.03.01.01

1.01.15

1.01.15.01

1.01.16.01.01

1.07

1.07.04

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01.0004

Total Ativo

2

2.01

2.01J]1

2.01.01.01

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0006

2.07

2.07.O1

2.07.01.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Pasalvo

Daacriçie
—Ativo'"

/Ulvo Circulante

Diaponibllldada

Cal»

Caixa Geral

dentes

Qlertes Nacionais

Duplicatas a Receber
Estoque

Estoques em Estabelecimento Próphos

Estoque de Mercadoria

Ativo nSo Circulante

Imobilizado

Equipamentos, Máquinas a Instalações Industrias

M6vels. UtenslllOB e Instalações Comerciais
Veículos

••Tassivo—

Passivo Clrculanta

ObtlesçOes ds Curto Prezo

Fornecedoras

Obrigações Fiscais

Tratos Federais s Recolher

Patrimônio Uquido

Capital Realizado
Capital Sodsl

Lucros Acumulados

Lucros /Lcumulados a/ou SakSo á DIsposIçáo da Assembléia

31/12/2022

363.534.12 O

363.634.12 D

323.414,12 D

22.819,07 D

22.819.07 D

40.220,00 D

40.220,00 O

40.220,00 O

96.672,05 D

96.672,05 O

96.672,05 O

203.923,00 O

203.623,00 O

32.669.00 D

11.254,00 O

180.000,00 D

363.634.12 D

363.634,12 C

46.921,0B C

46.921.08 C

36.389,46 C

6.551,60 C

6.651,60 C

316.713,04 C

20.000,00 C

20.000,00 C

296.713.04 C

296.713,04 C

363.634,12 C

Data da Encerramento: 31/12/2022

\felor de ABvo a Pasalvo; RI 363.634,12 (trezentos e sessenta a trás mil, srtcentos e trinta e quatro reais a doza centavos)

Dom Psdro/Ma, 31 ds Dezembro da 2022

Moisés Tlmoleo da Snva Oliveira

Empresário
CPF 733.186.713^

Francisco IMgton Rodrigues de Sousa Uma
Tecem ContabildBde

CRC MA 7944/0-7
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Demonstração do Resultado do Exercício
UeenclBdOMW: FRANCISCO VAGTONf«XHWGUES DE 3. LIMft »
EmprsM: M. T. DA SILVAOUVESW -ME -CNPJ; 06.302.14»0001-e7 FortM Contábil 6.1*
Endaraço: AVENIDA GONÇALVES DIAS, N.» 1853. Balmj; ALTO DO PACOTE, CJdado: DOM PEDRO. EalKta MA, CEP; 85786000, Tolelbnè^
Nra: 21101368502 • Dal* 0406/2004

(♦) 010
010.01

010.01.02

(B) 030
(.) 040

040.02

{■) 060
W oro

070.01
070.03
070.04
070.04

(=) 110
(") 160
(-) 200

Ducriçto

Receita Bnjta Operacional
Faturamento Prob. Mere. E Serviço*

Venda da Mereadoriss

Receita Liquida
Custo MercadJServJProdutos Vdndldoa

Custo das Ueroadoílas Revendidas
Lucro Bruto

Despesas Operaclooals
Despesas Administrativas
Despesas Tributárias
Resultado Bnancelio

Despesas Financalrae
Ree. Antes das Participações e Contrfe.
Res. Antes Imp.Renda e Contrb. Sodal
Resultado Liquido do Exercido

31/12/2022

2.179.917,65
2.179^17,55

2.179.917,55
1061.821.25
1.651.89715
1.651.69716

430.124,00
133,410,96

33.362,74
98.096.30

1.961,93
1.961,93

296.713,04
296.713.04
296.713,04

Dom Pedro/Ma, 31 de Dezembro de 2022

Uolaea TImoteo da Slva OUvelra

Empresário
CPF 733.166.713-04

Frartdaco Vatfon RodrtguBS de Sousa Lima
Taeem Contabllldsde
CRCMA7944/0-7

V#
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Análise pelos índices do Balanço ^^-3^
UcsndaiJopan; FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE S. UMA Vttlxw
EfnpiBSS: M. T. DA S».VA OLIVEIRA - ME. CNPJl 06.302.148«001-«7 FoftM ContíM
Endereço: AVENIDA GONÇALVES DIAS. N* 1953. Bairro: ALTO DO PACOTE, CIdada: DOM PEDRO, EMkío: MA. CEP: 65765400, TalafoiM
NnE:21101366S82-Data04;06/2(»(

Noma/VatorM7R«ultado

fijiâ- S

1) WnCE DE UQUIDEZ GERAL (ILG) i

ATIVO CIRCULANTE * REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

mfi3áJ2
17,281,63

2) MDICE DE ENDIVItlAMENTO GERAL S

PASSIVO CIRCULANTE ♦ PASSIVO NAO CIRCULAMTE

363.634.12

3) ÍNDICE DE UQUIDEZ CORRENTE i

ATIVO CIRCULANTE

634.12

46.921,06

4) índice de solvência geral 2

AO CIRCULANTE

363.634.12

316.713.04

Moiaas Tlmoteo da SBva OBvaIra

Empresário
CPF 733.186.713-04

Francisco Vagton RodrlguM de Sousa Lkna
Taeam CcntabWdada

CRC MA 7944/0-7

Dom Padro/Ma, 31 de Dazerrá» da 2022



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. T. DA SILVA OLIVEIRA - ME consta assinado digitalmente por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

73318871304 MOISÉS TIMOTEO DA SILVA OLIVEIRA

77212916315 FRANCiSCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

CSMinCO o RIGISTK) EN 28/05/2023 08:02 MB H* 202308»94«.
mOTOCOLO! 230C95442 DE 24/09/2023.

COOXOO M VXRirZCItChO: 123078C0994. CKPJ M BEM: 0<30314t0001»7.
HXKE: 21101389502. COM EfXITO» DO BBOISTBO W! 24/08/2023.
M. I. DA aiLVk OLIVIIIUl - KB



^CRCMA
CONSaHO f)EGIO^tAL DE CONTABOJDADE

OOWKANHfO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : FRANCISCO VAGTON RODRIGUES DE SOUSA LIMA

REGISTRO : MA-007944/O-7

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : "M29.163-'*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 29/06/2023 as 17:17:35.
Válido até: 27/09/2023.

Código de Controle; 293779.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Ru

CERTJUDONE-VNDP - 1022023

Código de validação: 3BDA46FCA7

Número da guia: 23052801001548744.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL
USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo

' Judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA (MT
CONSTRUÇÕES), CNPJ n° 06.302.148/0001-67, pessoa jurídica de direito
privado, com endereço na Avenida Gonçalves Dias, n°1853, Bairro Alto do Pacote, Dom
Pedro/MA, CEP 65.765-000.
CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.
Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum "Advogado João Batista Ericeira". Eu, Wendson Barbosa da Silva,
Técnico Judiciário, mat. 179267 consultei e digitei. E eu, Virgínia Maria Rosa
Praseres de Miranda, Secretária Judicial, assinol.

Dom Pedro/MA, 10 de julho de 2023.

VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA

Secretária Judicial de Entrância Inicial

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Matrícula 208108

10BSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CG J/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA.

Documento assinado. DOM PEDRO, 10/07/2023 14:08 (VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA)

fã CERTJUDONE-VNDP - 1022023/Código: 3BDA46FCA7
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
#ConsumoConsclente



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
Desenvolvimento com Responsabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

*A

Atesto para os devidos fins, que a empresa M. T. DA SILVA OLIVEIRA-MEfMT
CONSTRUÇÕES), pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n®.
06.302.148/0001-67, sediada à Avenida Gonçalves Dias, n®1853 CEP;65765-000 Cidade:
Dom Pedro/MA PRESTOU SERVIÇOS NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, destinados a setores pertencentes à Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA. conforme os Contratos de N° 036/2022 e N®
009/2023 - SEMAFÍN (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

Contrato N® 036/2022 ^
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELETRICÓ, HIDRÁULICO, INSUMOS, MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO
ITEM 1 DESCRIÇÃO | UND QT.
01 BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA 7,5CM (EXCLUSIVO) UND 100

BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE ^ILHEIRO 5
VEDACAO, 6 FUROS NA HORIZONTAL (EXCLUSIVO)

03 " CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL) UND 150
04 CIMENTO SACO DE 50KG (COTA RESERVADA) UND 175

UND QT.

UND 100

MILHEIRO 5

UND 150

UND 175

COLUNA BARRA DE FERRO 3/8 6 METROS - 15X20CM (COTA
PRINaPAU
COLUNA BARRA DE FERRO 3/8 6 METROS - 15X20CM (COTA 25

^ RESERVADA)
n, GESSO EM RO 40KG PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E .q

USO GERAL (EXCLUSIVO)
PLACA DE GESSO PARA FORRO,-«OX 60* CM. ESPESSURA DE 12 MM

(SEM COLOCACAO) (EXCLUSIVO)

09 PONTALETE 1 MT (EXCLUSIVÓ) UND 5
10 PONTALETE 2MTS (EXCLUSIVO) UND §_
11 P0NTALETE 3MTS (EXCLUSIVO) UND 5

TELHA DE BARRO / CERAMlCA, NÃO ESMALTADA, TIPO COLONIAL.
12 CANAL PLAN PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM. MILHEÍRO 5

RENDIMENTO DE COBERTURA DE *26* TELHAS/M2 (EXCLUSIVO)
13 TRELIÇA-(6,0X3,4X3,4MM)6MTf£yCLUS/VO) I UND ] 50

UND 20

UND 25

UND 10

UND 100

UND 5

UND 5

UND 5

MILHEIRO 5

UND 50

Contrato N® 009/2023
FORNECIMENTO DE MATERIAL ELEfrôCO, HIDÍ
EQUIPAMENTOS DE CONSTRUÇÃO _

ÁULICO, INSUMOS, MATERIAIS

ITEM

01

02

I  03

DESCRIÇÃO

"bloco DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA 7.5CM (EXCLUSIVO)
BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VA^DO PARA ALVENARIA DE
VEDACAO. 6 FUROS NA HORIZONTAL (EXCLUSIVO)
CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL)

MILHEIRO

ÜND
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

"CÕLÜNÃ BARRA DE FERRO~378~6 mFtROS - 15X20CM (COTA
PRINCIPAL)
GESSO EM PO 40KG PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E

USO GERAL (EXCLUSIVO)
PLACA DE GESSO PARA FORRO, "60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM
(SEM COLOCAÇÃO) (EXCLUSIVO)
PONTALETE 1MT (EXCLUSIVO)
PONTALETE 2MTS (EXCLUSÍVO) '
PONTALETE 3MTS (EXCLUSIVO)

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA. TIPO COLONIAL,
CANAL, PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM,
RENDIMENTO DE COBERTURA DE *26* TELHAS/M2 (EXCLUSIVO)

TRELÍÇA - (6,0X3,4X3,4MM) 6MT (EXCLUSIVO)
BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA 7,5CM (EXCLUSIVO)
BLOCO CERÂMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE

VEDACAO, 6 FUROS NA HORIZONTAL (EXCLUSIVO)

fo

MILHEIRO

MILHEIRO

Atenciosamente,

Dom Pedro/MA, 29 de junho de 2023

Sôníal.úoia Lope^Feitosfa Machado
Secretária Municipal de Adminíst[ação e Finanças
CPF; 282.967,103-15 eRG: 117019999-0 JSP/MA

M.ir}>ado

- ̂ •.;oe(r,anç3S
Po.-. .. • .'-OOí/íUli



PRtfí.H UK A MUNICIPAL DÊ

DOM PEDRO

Desenvolvimento nom RcsconsabilidaOG

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GABINETE DO PREFEITO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa M. T. DA SILVA OLIVEIRA - ME. pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF n°. 06.302.148/0001-67, sediada à Rua;
Avenida Gonçalves Dias, n" 1853 CEP;65765-000, Dom Pedro/MA FORNECEU MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO, destinados a vários setores pertencentes à Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, conforme Contrato n^
01.05.0203.002/2021, (segue planilha abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satísfôtoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

Fornecimento de MATERIAIS CONSTRUÇÃO, para diversos setores pertencentes à
Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA
ITEM I DESCRIÇÃO | UND | QT.
"" 1 AREIA LAVADA M^ 100
2  ARGAMASSA 20KG PCT 50
3  "BÃRR P-CONSTRUÇÃO M' 100
4  CAL DE 05 KG PCT 220
5  CIMENTO 50KG UND 250
6  COLUNA DE FERRO PRONTA 1ÓMM (3/8) 7X20-6M UND 50
7  COLUNA PÉ FERRO PRONTA 8MM (5/16) 7X20 - SM UND 50
8  COLUNA DE FERRO PRONTA 6.3MM (1/4) 7X20 -6M UND 50
9  FERRO 6.3 MM (1/4) CA 50 - 12M UND 10
10 MANILHA PRÉ-MOLDADO CONCRETO 0,50 X 1.0 UND 10
11 PEDRA BRITA N°1 M^ 20
12 TAMPA PRÉ MOLDADO CONCRETO UND 2
13 TELHA CERÂMICA CANAL UND 10000
14 TELHA DE FIBROCIMENTO ONULADA 0,50X2,45M (Q6MM) UND 20
15 TIJL0 6FUR0S UND 10000
16 TIJL0 6C0MUM UND 5000
17 TRELIÇA 6M FERRO 5.0X3, 4X3, 8MM UND 50
18 CAIBRO 5X5 CM MT 600
19 FORRO PVC DURO 6MT X 200MM BRANCO Mf 50
20 PORTA MADEIRA-2,10 X0,80GM UND 10
21 I PORTAL DE MADEIRA-2,10X80 CM j UND I 20

Dom Pedro/MA, 20 de junho de 2022

Atenciosamente,

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municippí de Administrado e Finanças
CPF; 282.967.103-15 e RG; 117019999-0 JSP/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N^ 014/2022 - CRUDP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.; Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA
Ref: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
CONSTRUÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA

Prezados Senhores,
Tendo examinado as condições do Edital do Pregdo Eletrônico n*' 014/2023 - CPL/DP e dos

Anexos que o integram, para fornecimento dos produtos, nós, abaixo assinados, propomos fornecer
os produtos referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ 546.175,00 (QUINHENTOS E
QUARENTA E OITO MIL E CENTO E SETENTA E CINCO REAIS)

Outrossim, declaramos que
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;
b) temos conhecimento do locai onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias, contado da

data final prevista para sua entrega;
d) Prazo de entrega; de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da Ordem de

Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciàrías e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa
parte, observadas as condições do Edital.

E-mait: m.t.construçoesdp@gmail.com
Banco Bradesco, Agência 1983 Conta Correrrte n" 524505-2 — M. T. CONSTRUÇÕES

Dom Pedro/Ma. 10 julho de 2022

— /M^mTTLVA^LIVEIRA-ME
/ MÓisés Timóteo da Silva Oliveira
[y SÓCIO PROPRIETÁRIO

RG n" 284002941 - SESP e CPF n" 733.186.713-04
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1*TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 1

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 06/07/2023 19:40:26

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: M. T. DA SILVA OLIVEIRA

^jCNPJ: 06.302.148/0001-67

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Llcítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

}-,

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somenle com a apresentação do CPF)

Nome completo: MOISÉS TIMOTF.O DA SILVA OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 733.186.713-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:58:03 do dia 21/07/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: P3CJ210723095803

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DF. CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida sometile com a apresentação do CPF)

Nome completo: MOISÉS TIMOTEO DA SILVA OLIVEIRA

CPF: 733.186.713-04

O Tribunal dc Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício dc carj^o em comissão ou função de confíança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n°
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de inietposlção de recurso com efeito suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:59:24 do dia 21/07/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=rNABILITADQ: VERIFICA

Código de controle da certidão: FXOX210723095924

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome complelo: M. T. DA SILVA OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 06.302.148/0001-67

O Tribunal de Conta.s da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identlficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenalórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida ás 10:00:36 do dia 21/07/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://conias.tcu.gov.br/ords/f?D=rNABILITADQ:S

Código de controle da certidão: Q5RG2Í0723100036

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREGÃO ELETRÔNICO N*" 014/2023 - CRUDP
DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO W. 014/2023 - CPL/DP
SRA. PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO

A empresa M. T. DA SILVA OLIVEIRA-ME com endereço na Avenida Gonçalves
Dias, nMSSd CEP:65765-000 Cidade: Dom Pedro/MA. Telefone: (99)99166-8448 inscrita no
CNPJ sob o 06.302.148/0001-67 vem, pelo seu representante legal infra-assinado, Moisés
Timóteo da Silva Oliveira, ponador(a) da cédula de identidade n° 284002941 - SESP e CPF n**
733.186.713-04

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VII, do
artigo 4° da Lei n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o EdKal, que cumpre
plenamente os requisitos para Habilitação na licitação em referência, estando, portanto, apto a
participar do certame lidtatório.

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7' da Constituição Federal
de 1988, que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trat>alho noturno,
perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA:
emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as F>enas da lei e do art. 48. inciso II. da Lei n". 8.666/93 de
Licitações e Contratos, vem. respeitosamente, perante Vossa Senhoria. COMPROVAR A
EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA

DECLARA sob as penas da lei, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou
contratar com a Administração Pública, nos termos do Art, 87 e 88 da Lei n®. 8.666/93 de
Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante è ENQUADRADA como:
(  ) Microempreendedor Individual (MEI):
( X ) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). não havendo nenhum dos

impedimentos previstos nos incisos do § 4® do art. 3® da Lei Complementar n® 123/2008 e
art, 14 da Lei Estadual n° 10 403/2015;

(  ) Cooperativa (COOP), somente as de consumo, em conformidade com o art. 3°. § 4®.
inciso VI da Lei Complenwntar n" 123/2006;

(  ) Normal.
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DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno funcionamento

no endereço citado acima, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.
Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal seni^idores públicos do Poder
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de
decisões, nos termos do inciso III. art. 9". da Lei n**. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n°. 6.938/1981, na qualidade de proponente do

procedimento lícitatòrio em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e
sustentabilidade socioambíental. respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou
ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos
competentes quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do
cumprimento integral ao que estabelece o art. 6® e seus incisos, da instrução Normativa n®
01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão - MPOG.
Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha

empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo i da Instrução Normativa n® 6, de
15 de março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante M. T. DA SILVA OLIVEIRA-ME possui como Sócio{s)
Majoritário(s) o(s) Sr(s). Moisés Timóteo da Sliva Oliveira inscrito sob o CPF n®733.186.713-
04.

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÒES que lhe poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade
da presente declaração.

Dom Pedro/Ma, 10 de julho de 2022

M. Sílw-güveira -me
/Mdísw Timóteo da Silva Oliveira
^ SÓCIO PROPRIETÁRIO

RG n® 284002941 • SESP e CPF n® 733.188.713-04



PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022 - CPL/DP
PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro/MA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSIVO)

BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO)

CORDA MATERIAL SISAL PARA

AMARRAÇÕES EM GERAL 50MM 100%
NATURAL (EXCLUSIVO)

COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -

10X20CM (COTA PRINCIPAL)

PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X

60* CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM
COLOCACAO) (EXCLUSIVO)

PORTA COMPENSADO 0,60CM
(EXCLUSIVO)

PORTA COMPENSADO 0,80CM
(EXCLUSIVO)
PORTA MADEIRA 0,60CM (EXCLUSIVO)

PORTA MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO)

PORTA MADEIRA 0,90CM (EXCLUSIVO)

PORTAL MADEIRA 0,80CM

(EXCLUSIVO)
TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4

MTS LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 20
MM (EXCLUSIVO)

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5

MTS LARGURA: 30CM, ESPESSURA:
25MM (EXCLUSIVO)

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6

MTS LARGURA: 30CM, ESPESSURA:
30MM (EXCLUSIVO)

200 DIVERSOS R$ 98,98 R$ 19.796,00

200 DIVERSOS R$ 54,23 R$ 10.846,00

100 DIVERSOS R$ 18,87 R$ 1.887,00

300 DIVERSOS

1000 DIVERSOS R$ 12,87 R$ 12.870,00

20 DIVERSOS R$ 89,96 R$ 1.799,20

20 DIVERSOS R$ 96,98 R$ 1,939,60

20 DIVERSOS R$ 339.53 R$ 6.790,60

20 DIVERSOS R$ 339.53 R$ 6 790.60

20 DIVERSOS R$ 339,53 R$ 6.790,60

20 DIVERSOS R$ 99,52 R$ 1.990,40

15 DIVERSOS R$ 27,88 R$ 418,20

15 DIVERSOS R$ 29,86 R$ 447,90

20 DIVERSOS R$ 29,86 R$ 597,20
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PRINCESA

MILHEIRO

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO | |
ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL,
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE r.n,»,^r-^A r..
*44 A 50* CM, RENDIMENTO DE '^'^HEIRO 75 PRINCESA R$ 903,85
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

(COTA PRINCIPAL)
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO

ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL,
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE ,,,, LJi-.nr^ oc oo.K.r.r-.>A ««o
*44 A 50* CM, RENDIMENTO DE 25 PRINCESA R$ 903,85
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

(COTA RESERVADA)

METROS 400 DIVERSOS RS 44.98
TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO,
TIPO: FURADO, COMPRIMENTO:20 CM,
LARGURA:10 CM, ESPESSURA:15 CM, r,-
PES0:2. 350 G, QUANTIDADE FUR0S:6 60 DIVERSOS R$ 598,97
UN, COR: VERMELHA, APLICAÇÃO:
VEDAÇÃO (EXCLUSIVO)

903,85

PRINCESA

DIVERSOS

903,85

44,98

R$ 67.788.75

R$ 22.596,25

R$ 17.992,00

R$ 35.938,20

VALOR TOTAL R$ 272.724,50
VALOR GLOBAL R$ 272.724,50 (DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL E SETECENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

Proposta válida por até 90 dias

Dom Pedro/Ma, de 21 julho de 2023

H T™ SIlva^veira -me
Timóteo da Silva Oliveira

SÓCIO PROPRIETÁRIO
RG n» 284002941 - SESP • CPF rt* 733.186.713-04
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2023 - CPL/DP

PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA
À
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

1*4^. ^  [í-f '• •• • '

BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSIVO)

BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO)

CORDA MATERIAL SISAL PARA

AMARRAÇÕES EM GERAL 50MM 100®/o
NATURAL (EXCLUSIVO)

COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -

10X20CM (COTA PRINCIPAL)
PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X

60* CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM
COLOCACAO) (EXCLUSIVO)

PORTA COMPENSADO 0,60CM

(EXCLUSIVO)
PORTA COMPENSADO 0,80CM
(EXCLUSIVO)
PORTA MADEIRA 0,60CM (EXCLUSIVO)

PORTA MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO)

PORTA MADEIRA 0,90CM (EXCLUSIVO)
PORTAL MADEIRA 0,80CM

(EXCLUSIVO)

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4

MTS LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 20

MM (EXCLUSIVO)

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5

MTS LARGURA: 30CM, ESPESSURA:
25MM (EXCLUSIVO)

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6

MTS LARGURA: 30CM. ESPESSURA:
30MM (EXCLUSIVO)

: J

!• DIVERSOS R$ 98,98 R$ 19,796,00

200 DIVERSOS R$ 54,23 R$ 10,846,00

100 DIVERSOS R$ 18,87 R$ 1.887,00

300 DIVERSOS R$ 184,82 R$55.446,00

1000 DIVERSOS R$ 12,87 R$ 12.870,001

20 DIVERSOS R$ 79,96 R$ 1,599,20

20 DIVERSOS R$ 96,98 R$ 1,939,60

20 DIVERSOS R$ 339,53 R$ 6.790,60

20 DIVERSOS R$ 339,53 R$ 6.790,60

20 DIVERSOS R$ 339,53 R$ 6.790,60

20 DIVERSOS R$ 99,52 R$ 1.990,40

15 DIVERSOS R$ 27,88 R$ 418,20

15 DIVERSOS R$ 29,86 R$ 447,90

20 DIVERSOS R$ 29,86 R$ 597,20
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TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO

ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL,
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE ««. a,
*44 A 50* CM. RENDIMENTO DE ^"-HEIRO 75 PRINCESA R$ 903,85 R$67.788,75
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

(COTA PRINCIPAL)
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO
ESMALTADA, TIPO COLONIAL. CANAL,
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE

*44 A 50* CM, RENDIMENTO DE
COBERTURA DE *26* TELHAS/M2

(COTA RESERVADA)

MILHEIRO 25 PRINCESA

TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6
METROS (EXCLUSIVO)

TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO,
TIPO: FURADO, COMPRIMENTO:20 CM,

LARGURA:10 CM, ESPESSURA:15 CM,
PES0:2. 350 G, QUANTIDADE FUR0S:6
UN, COR: VERMELHA, APLICAÇÃO:
VEDAÇÃO (EXCLUSIVO)

MILHEIRO

DIVERSOS

DIVERSOS

44,98 R$ 17,992,00

598,97 R$ 35.938,20

VALOR TOTAL R$ 272.524.50
VALOR GLOBAL R$ 272.524,50 {DUZENTOS E SETENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E VINTE E
QUATRO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)

Proposta válida por até 90 dias

Dom Pedro/Ma, de 21 julho de 2023

VA^UVEIRA -ME

isés Timóteo da Silva Oliveira
SÓCIO PROPRIETÁRIO

RG n« 264002941 • SESP a CPF n* 733.186.713-04



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Processo n«: 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

Objeto: Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

CERTIDÃO DE VISITA

Certifico que no dia 25 de Julho de 2023 às 14h33min estive no galpão da empresa COSTA
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA localizado ã estrada da Maioba, n° 4312, no bairro da
Maioba. Paço do Lumiar, endereço indicado pela empresa como depósito de material de
construção por ela comercializado, onde observei que o imóvel estava identificado com letreiro
na fachada com o nome "COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA", com placa na
calçada e material de construção estocado, tendo sido atendida por funcionária fardada de

nome Dalila que confirmou se tratar da participante do certame em referência.

Dom Pedro/MA, 25 de julho de 2023.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA UMA

Pregoeira

Praça Teixeira de Freitas n'*. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

COST>V
CNPJ: 46.009.941/0001-97 les: 12.751.948-3

Rua Oito, N° 28 E, Quodro 66, Malobão, Pof o do Lumkir CEP: 6S130-00D

(98)98458-0271 :coslamotdeconstn<caoltda9gmall.com

DA: COSTA MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023 -CPL/DP PROCESSO ADM N'2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

PROPOSTA ADEQUADA

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT.

BLOCO DIVISÓRIA DE CESSO 0.66X0.50 LAGURA

^  7,5CM (EXCLUSIVO)
CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL)

4  UND 1500

CIMENTO SACO DE 50KG (COTA RESERVADA) ~~ ~~
5  UND 500

COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - IOX20CM ^

'  (COTA RESERVADA)
COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS

^  -IXHCU (EXCLUSIVO) U^ ̂00^ ̂
CESSO EM PO 40KG PARA

10 REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO GERAL UND 100
(EXCLVSIVO)

PORTA COMPENSADO 0,90CM

(EXCLUSIVO)

cento e setenta e oito mil setecentos e vinte e cinco reais e oitenta VALOR TOTAL
centavos

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA; Felipe Jose Carvalho Costa - CPF 049.113.453-30 RG 9288560

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) Dias.

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

15.00 15.000.00

72.735.00

48.49 24.245.00

1.950.00

149,99 2.999.80

MARCA

MARANHÃO

CESSO

ITAQUI

ITAQUI

178.00 17.800,00 GERDAU

109,99 43.996.00 GERDAU

GESSO

AMÉRICA

RS 178.725,80



PRAZO ENTREGA : até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data dc recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida
por cada Secretaria Participante.

LOCAL DE ENTREGA: entrega deverá ser efetuada no endereço especificado, na Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria
Participante.

DADOS BANCÁRIO: B. DO BRASIL AG. 1638-1 CONTA CORRENTE 89387-(l

DECLARAMOS que os preços aqui ofertados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros,
trabalhistas e contribuições e obrigações sociais, previdcnciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

(MA) 03 de Agosto de 2023

Felipe Jose Carvalho Costa
CPF 049.113.453-30

Sócio Proprietário

\
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'' 014/2023 -CPUDP

Unidade Gestora; Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Unitário

20/07/2023 09:30:00

Número do Processo 2023.0619,001/2023

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 17/07/2023 23:59:00

Intervalo Lances: 0,0100 Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Objeto:

Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA.

Data Fim Propostas: 20/07/2023 09:20:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

ÀS 09:30 horas do dia 20/07/2023. reuniram-se a Pregoeíra Oficial do Município e membros da Equipe
de Apoio para este processo, designados pela portaria n® 114/2022. de 02 de maio de 2022, referente
ao Processo n° 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n°
014/2023 - CPL/DP. A Pregoeira abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no
edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos
llcitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatòrio. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

Situação da disputa: adjudicado

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Nome Fantasia

COSTA MATERIAIS DE

MT CONSTRUCOES

CNPJ

46.009.941/0001-97

06.302.148/0001-67

Página 1 de 36



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2023-CRUDP

N" 001 í

Descrição: BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSIVO)

Quantidade: 200

Situação: ADJUDICADO

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

sái. =»-

Valor Unitário

110.2500

06.302.148/0001-67 Valor: 98,98

Valor Total

22050.0000

fe;".
Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:29:13 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 126,3000 25260.0000 19/07/2023 11:22:15 CLASSIFICADA

c^ssiFicAçi^n^^mim^
Empresa

1 M T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAOLTDA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Valor

98.9800

110.2400

Data/Hora Lance Valor Empresa

20/07/2023 09:55:39 98.9800 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA20/07/2023 09:42:51 110.2400

20/07/2023 09:34:03 110.2500 M. T. DA S LVAOL VE RA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA20/07/2023 09:34:03 126.3000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 014/2023 -CPL/DP

LOTES / ITENSí^ S

N® 002 Situação; ADJUDICADO

Descrição: BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO)

Quantidade: 200

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T, DA SILVA OLIVEIRA

06.302.148/0001-67 ValOr 54,23

Valor Unitário Valor Total

65.0000 13000.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:29:28 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 75.5500 15110.0000 19/07/2023 11:22:22 CLASSIFICADA

Empresa

1 M T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Data/Hora Lance Valor

20/07/2023 09:55:22 54.2300

20/07/2023 09:42:56 64.9900

20/07/2023 09:34:06 65.0000

20/07/2023 09:34:06 75.5500

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor

54.2300

64.9900

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

014/2023 -CPUDP

/-.V-LOTES / ITENS " ■

N" 003 Situação: ADJUDICADO

Descrição: BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA 7,5CM (EXCLUSIVO)

Quantidade: 1000

Vencedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO 46,009 941/0001-97 Valor: 15,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M, T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

17.0000

Valor Total

17000.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:29:38 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 19.3500 19350.0000 19/07/2023 11.22:27 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO MHMHB
Empresa

1 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

2 M.T. DA SILVA OLIVEIRA

Data/Hora Lance Vaior

20/07/2023 09:54:21 15.0000

20/07/2023 09:51:21 15.3800

20/07/2023 09:43:04 16.9900

20/07/2023 09:34:11 17.0000

20/07/2023 09:34:11 19.3500

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

M.T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

Página 4 de 36



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

014/2023 -CRUDP

LOTES/ITENS

N° 004 Situação: ADJUDICADO

Descrição: CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL)

Quantidade: 1500

•IV'.

Vencedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO 46 009 941/0001-97 Valor: 48,49

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Fabricante/Marca: POTY

Valor Unitário Valor Total

55.0000 82500.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:29:52 CLASSIFICADA

ICOSTA MATERIAIS DE

Fabricante/Marca: ITAQUI

66.8200 100230.0000 19/07/2023 11:22:43 CLASSIFICADA

Empresa

1 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

2 M.T. DA SILVA OLIVEIRA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor

20I07I202Z 09:56:06 48.4900

20/07/2023 09:55:57 48.9800

f0/07/2023 09:43:08 54.9900
0/07/2023 09:34:14 55.0000

20/07/2023 09:34:14 66.8200

Empresa

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

M.T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

M.T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N° 014/2023 - CPL/DP

SbTES/ITENS
N" 005 Situação: ADJUDICADO

Descrição: CIMENTO SACO DE SOKG (COTA RESERVADA)

Quantidade: 500

Vencedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO 46 009 941/0001-97 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Fabricante/Marca; POTY

Valor Unitário Valor Total

I m S

48,49

55.0000 27500.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:30:04 CLASSIFICADA

ICOSTA MATERIAIS DE

Fabricante/Marca: ITAQUI

66.8200 33410.0000 19/07/2023 11:22:51 CLASSIFICADA

Empresa

1 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

2 M.T. DA SILVA OLIVEIRA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

20/07/2023 09:53:53 48.4900

20/07/2023 09:52:10 49.9800

^/07/2023 09:43:12 54.9900
?ü/07/2023 09:34:18 55.0000
20/07/2023 09:34:18 66.8200

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Página 6 de 36



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2023 -CPUDP \% U|v—
•yj Rubíic»

ITENS

N® 006 Situação: ADJUDICADO

Descrição: CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM GERAL 50MM 100% NATURAL

Quantidade: 100

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M, T. DA SILVA OLIVEIRA

06.302.148/0001-67 Valor: 18,87

Valor Unitário

20.0000

Valor Total

2000.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:30:12 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 23.3000 2330.0000 19/07/2023 11:22:59 CLASSIFICADA

Empresa

1 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

DlSPtitá'
Data/Hora Lance Valor

20/07/2023 09:57:39 18.8700

20/07/2023 09:43:16 19.9900

20/07/2023 09:34:21 20.0000

20/07/2023 09:34:21 23.3000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

Valor

18.8700

19.9900
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

014/2023-CPUDP

MlÉèriTENS
N® 007 Situação: ADJUDICADO

Descrição: COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - 10X20CM (COTA PRINCIPAL)

Quantidade: 300

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA 06.302.148/0001-67 Valor: 184,82

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

210.0000

Valor Total

63000.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:30:26 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 232.9900 69897,0000 19/07/2023 11:23:06 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 M.T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

DISPUTA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance

20/07/2023 09:54:24

20/07/2023 09:43:20

20/07/2023 09:34:32

20/07/2023 09:34:32

Vaior

184.8200

209.9900

210.0000

232.9900

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRÜÇAO LTDA

M.T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014/2023 -CPUDP

LOTES/ITENS

N" 008 Situação: ADJUDICADO

Descrição; COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - 10X20CM (COTA RESERVADA)

Quantidade: 100

■fo

Vencedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO 46 009 941/0001-97 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M T DA SILVA OLIVEIRA 210.0000

Valor Unitário Valor Total

178,00

21000.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:30:35 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 232.9900 23299.0000 19/07/2023 11:23:13 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO
Empresa

1 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA
2 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

ÍJ5PÜtÃ ■
Data/Hora Lance

20/07/2023 09:56:11

20/07/2023 09:56:52

20/07/2023 09:43:20

20/07/2023 09:34:35

20/07/2023 09:34:35

Valor

178.0000

187.7200

209.9900

210.0000

232.9900

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

178.0000

187.7200

Empresa

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA
M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA
M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2023 ■ CPUDP

/ ITENS

N' 009 Situação: ADJUDICADO

Descrição: COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS - 7X14CM (EXCLUSIVO)

Quantidade: 400

Vencedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÀO 46 009 941/0001-97 Valor: 109,99

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T, DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

120.0000

Valor Total

48000.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:30:44 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 143.8100 57524.0000 19/07/2023 11:23:18 CLASSIFICADA

classíficaçAo •• • .iite

Empresa

1 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÀO LTDA

2 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

ÊltSPUTtHHÍ
Data/Hora Lance

20/07/2023 09:55:31

20/07/2023 09:54:53

20/07/2023 09:43:29

20/07/2023 09:34:52

20/07/2023 09:34:52

Valor

109.9900

113.3800

119.9900

120.0000

143.8100

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÀO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÀO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÀO LTDA

Página 10 de 36



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2023 -CPUDP

!:'ÍPls.N'^CO H

.o Rubi

LOTES/ITENS ■; 1 ;
N' 010 Situação: ADJUDICADO
Descrição: GESSO EM RO 40KG PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO GERAL

Quantidade: 100

Vencedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO 46,009 941/0001-97 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T, DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário Valor Total

25.0000 2500.0000

19,50

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:30:54 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 29.4900 2949.0000 19/07/2023 11:23:27 CLASSIFICADA

Empresa

1 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA
2 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

dàSPUTA
Data/Hora Lance Valor

20/07/2023 09:54:37 19.5000

20/07/2023 09:51:54 23.8800

20/07/2023 09:43:26 24.9900

20/07/2023 09:34:57 25.0000

20/07/2023 09:34:57 29,4900

Situação

LTDA ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA
M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA
M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014/2023 -CPUDP

4^ ;
jÍí'FTs,N'4õj_Ç:t

ibiia c"í

LOTES / ITENS ^

N' 011 Situação: ADJUDICADO

Descrição: PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM {SEM

Quantidade: 1000

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA 06.302.148/0001-67 Valor: 12,87

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

18.0000

Valor Total

18000.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:31:06 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 19.1400 19140.0000 19/07/2023 11:23:37 CLASSIFICADA

CLASSIFtCAÇ;^»

Empresa

1 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

Data/Hora Lance Valor

20/07/202310:23:04 12.8700

20/07/2023 10:22:32 15.5000

20/07/2023 10:06:39 17.9900

20/07/2023 10:03:28 18.0000

20/07/202310:03:28 19.1400

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DÊ COSNTRUÇÂO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2023-CPL/DP

tIpTES / ITENS 1 í
N® 012 Situação: ADJUDICADO

Descrição: PORTA COMPENSADO 0.60CM (EXCLUSIVO)

Quantidade: 20

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA 06.302.148/0001-67 Valor

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

106.0000

Valor Total

2100.0000

79,96

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:31:13 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 111.4700 2229.4000 19/07/2023 11:23:45 CLASSIFICADA

classificação

Empresa

1 M. T DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

Data/Hora Lance

20/07/2023 10:23:28

20/07/2023 10:21:04

20/07/2023 10:06:45

20/07/202310:03:30

20/07/2023 10:03:30

Valor

79.9600

94.5000

104.9900

105.0000

111.4700

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRüÇAO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014/2023-CPUDP

[jÕtÊSTitENã^ V í "
N® 013 Situação: ADJUDICADO

Descrição: PORTA COMPENSADO 0,80CM (EXCLUSIVO)

Quantidade: 20

Rgbrèi ' i»

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA 06,302.148/0001-67 Valor: 96,98

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T, DA SILVA OLIVEIRA

r.^-1 i..
Valor Unitário

125.0000

Valor Total

2500.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:31:20 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 142.4700 2849.4000 19/07/2023 11:24:14 CLASSIFICADA

classificação ' jtf^iHÊÊÊÊÊÊÊK
Empresa

1 M T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Rfírr-.

Data/Hora Lance

20/07/2023 10:20:14

20/07/2023 10:21:15

20/07/2023 10:06:50

20/07/2023 10:03:34

20/07/2023 10:03:34

Valor

96.9800

115.0000

124.9900

125.0000

142.4700

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

M. T, DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
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LOTES / ITENS

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

014/2023 -CRUDP

Situação: ADJUDICADO

Descrição: PORTA COMPENSADO 0,90CM (EXCLUSIVO)

Quantidade: 20

/::p1s.N«Jíy-L7,'
Í9.

Rubtica cH

Vencedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO 46 009 941/0001-97 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

200,0000

Valor Total

4000.0000

149,99

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:31:27 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 224.6700 4493.4000 19/07/2023 11:24:20 CLASSIFICADA

CLASSlFlCAÇÂO^jBIHBHiii
Empresa

1 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

2 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

isPUTA 'CsMáiã
Data/Hora Lance Valor

20/07/2023 10:26:01 149.9900

20/07/2023 10:26:33 175.2200

20/07/2023 10:06:56 199.9900

20/07/2023 10:03:36 200.0000

20/07/2023 10:03:36 224.6700

mmmmmÊÊÊÊm
situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014/2023-CPUDP

LOTES/ITENS

N® 015 Situação: ADJUDICADO

Descrição: PORTA MADEIRA 0,60CM (EXCLUSIVO)

Quantidade: 20

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA 06.302.148/0001-67 Valor: 339,53

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

400.0000

Valor Total

8000.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13,31:36 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 475.0500 9501.0000 19/07/2023 11:24:36 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 M, T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

DISPUTA r;,

Data/Hora Lance

20/07/2023 10:21:57

20/07/2023 10:21:50

20/07/2023 10:07:02

20/07/2023 10:03:40

20/07/2023 10:03:40

Valor

339,5300

365.0000

399.9900

400.0000

475.0500

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

M, T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014/2023-CPL/DP

LOTES / ITENS | j
N" 016 Situação: ADJUDICADO

Descrição; PORTA MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO)

Quantidade: 20

liÍFh.rfHOO) c\
l-TÍS=,&'

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA 06,302.148/0001-67 Valor: 339,53

PROPOSTAS INICiAiS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA 400.0000

Valor Unitário Valor Total

8000.0000

r '

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:31:41 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 465.6500 9313.0000 19/07/2023 11:24:43 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

tóSPUTA

Data/Hora Lance

20/07/2023 10:24:20

20/07/2023 10:23:54

20/07/2023 10:07:06

20/07/2023 10:03:43

20/07/2023 10:03:43

Valor

339.5300

345.0000

399.9900

400.0000

465.6500

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 014/2023-CRUDP

CDTÊS/ITENS

N" 017 Situação: ADJUDICADO

Descrição: PORTA MADEIRA 0.90CM (EXCLUSIVO)

Quantidade: 20

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

400.0000

06.302.148/0001-67 Valor:

Valor Total

8000.0000

■■'ríV' ■ ■

339,53

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:31:48 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 481.8700 9637.4000 19/07/2023 11:24:51 CLASSIFICADA

classificação WKKÊÊÊKM
Empresa

1 M T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA

Data/Hora Lance Valor

20/07/2023 10:21:13 339.5300

20/07/2023 10:23:31 350.0000

20/07/2023 10:07:26 399.9900

20/07/2023 10:04:05 400.0000

20/07/2023 10:04:05 481.8700

situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA
M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

W 014/2023 -CPUDP

LOTES / ITENS I i
N® 018 Situação: ADJUDICADO

Descrição: PORTAL MADEIRA O.BOCM (EXCLUSIVO)

Quantidade: 20

. ■,v'

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA 06.302.148/0001-67 Valor: 99,52

PROPOSTAS INICIAIS ,
Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

145.0000

Valor Total

2900.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:31:59 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 165.9000 3318.0000 19/07/2023 11:24:56 CLASSIFICADA

classificação
Empresa

1 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

DISPUTA
i  'í'<- r uí'

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor

20/07/202310:26:56 99.5200

20/07/202310:25:27 121.5000

20/07/2023 10:07:12 144.9900

20/07/2023 10:04:11 145 0000

20/07/2023 10:04:11 165.9000

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N' 014/2023 -CPUDP

LOTES/ITENS , '

N° 019 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TABUA DE PINHO COMPRIMENTO; 4 MIS LARGURA: SOCM, ESPESSURA: 20 MM

Quantidade: 15

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA

PROPOSTAS INICIAIS U

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

35.0000

06.302.148/0001-67 Valor: 27,88

íVJsíEm£í7«,"'

Valor Total

525.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:32:07 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 39.7500 596.2500 19/07/2023 11:25:01 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 M.T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Data/Hora Lance Valor

20/07/2023 10:25:54 27.8800

20/07/2023 10:25:41 28.9900

20/07/2023 10:07:31 34.9900

20/07/2023 10:04:22 35.0000

20/07/2023 10:04:22 39.7500

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRÜÇÃO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRÜÇÃO LTDA

M.T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRÜÇÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 014/2023-CPUDP n-Ai5_V;

LOTES/ITENS ^

N® 020 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 25MM

Quantidade: 15

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

40.0000

06.302.148/0001-67

Valor Total

600.0000

Valor: 29,86

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:32:14 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 48.0000 720.0000 19/07/2023 11:25:09 CLASSIFICADA

Empresa

1 M.T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

20/07/2023 10:22:30 29.8600

20/07/2023 10:22:57 32.5000

20/07/2023 10:07:36 39.9900

20/07/2023 10:04:25 40.0000

20/07/2023 10:04:25 48,0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

M.T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014/2023-CPUDP

.'Js, N-

Ri3»c5 c'/

LOTES / ITENS

N" 021 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MIS LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 30MM

Quantidade: 20

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

50.0000

06.302.148/0001-67

Valor Total

1000.0000

Valor: 29,86

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:32:29 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 57.9500 1159.0000 19/07/2023 11:25:26 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO ^SÊÊÊÊÊÊÊÊÊ
Empresa

1 M, T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

mspim WKÊKUa^ÊÊÊÊà
Data/Hora Lance Valor

20/07/2023 10:51:07 29.8600

20/07/202310:52:14 39,5000

20/07/2023 10:40:09 49.9900

20/07/2023 10:32:50 50.0000

20/07/2023 10:32:50 57.9500

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014/2023-CPL/DP

LOTES / ITENS í }

N" 022 Situação: ADJUDICADO ^

Descrição: TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN,

Quantidade: 75

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA

PROPOSTAS INICIAIS
. .-A > . '. ftg» ira

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

■  ̂
—i i- -MS/â

Valor Unitário

1200.0000

06,302.148/0001-67 Valor:

Valor Total

90000.0000

903,85

1

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:32:39 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 1292 6200 96946.5000 19/07/2023 11:25:35 CLASSIFICADA

classificação IÜHHHHI
Empresa

1 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

ttsPuTA,.
Data/Hora Lance

20/07/2023 10:53:21

20/07/2023 10:53:53

20/07/2023 10:39:39

20/07/2023 10:32:54

20/07/2023 10:32:54

Valor

903.8500

969.4700

1199.9900

1200.0000

1292.6200

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

>a7*S''íAá5: t;

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

014/2023 -CPL/DP

dàTES ritEWS■:
N° 023 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TELHA DE BARRO / CERAMlCA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN,
Quantidade: 25

•.-FU-N».

V .3— >. io  Rubiiía c ;

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

1200.0000

06.302.148/0001-67 Valor: 903,85

Valor Total

30000.0000

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:32:47 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 1292.6200 32315,5000 19/07/2023 11:25:41 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇ^J^B
Empresa

1 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAOLTDA

Data/Hora Lance

20/07/2023 10:55:26

20/07/2023 10:55:40

20/07/2023 10:39:45

20/07/2023 10:32:57

20/07/2023 10:32:57

Valor

903,8500

969.4700

1199,9900

1200,0000

1292,6200

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M, T, DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

M. T, DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
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Ata de Realização • Pregão Eletrônico

N° 014/2023-CPL/DP

LOTES / ITENS :{ f
N° 024 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6 METROS (EXCLUSIVO)

Quantidade: 400

,Cn.ÍÍÍ^
';'í I IlA ■ r-í

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

65.0000

06.302.148/0001-67 Valor:

Valor Total

26000.0000

44,98

Data/Hora Registro Situação

07/07/2023 13:32:54 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 73.2500 29300.0000 19/07/2023 11:25:47 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO
Empresa

1 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance

20/07/2023 10:56:47

20/07/2023 10:57:03

20/07/2023 10:39:54

20/07/2023 10:33:00

20/07/2023 10:33:00

Valor

44.9800

55.0000

64.9900

65.0000

73.2500

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA

Página 25 de 36



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® 014/2023-CRUDP
R*. N":

'  ■

W  025 Situação: ADJUDICADO

Descrição: TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, TIPO: FURADO, C0MPRIMENT0:2a CM,

Quantidade: 60

Vencedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA 06,302.148/0001-67 Valor: 598,97

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

M, T. DA SILVA OLIVEIRA

Valor Unitário

800.0000

Valor Total

48000.0000

Data/Hora Registro Situaçáo

07/07/2023 13:33:03 CLASSIFICADA

COSTA MATERIAIS DE 871.2500 52275.0000 19/07/2023 11:25:53 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇ^ m^nnnmiii
Empresa

1 M. T. DA SILVA OLIVEIRA

2 COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

Data/Hora Lance

20/07/2023 10:52:03

20/07/2023 10:56:42

20/07/2023 10:40:02

20/07/2023 10:33:04

20/07/2023 10:33:04

Valor

598.9700

750.0000

799.9900

800.0000

871.2500

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

Empresa

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRÜÇAO LTDA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA

M. T. DA SILVA OLIVEIRA

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇAO LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2023-CPL/DP ,'J Kui>iua c;

MENSAGENS

Data/Hora Origem Item Mensagem

(m? 15.22 Sistema A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostas.

2(V07 09:30 Sistema Sessão pública aberta!

20/07 09:30 Pregoeiro BOM DIA, SRS. LiCiTANTES'

20/07 09:30

20/07 09:34

20107 09:34

20/07 09:34

20/07 09:34

^0/07 09:34

20A37 09 34

20/07 09:34

20/07 09:34

20rt37 09:34

20/07 09:34

20/07 09:35

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

DENTRO DE ALGUNS INSTANTES ESTAREMOS INICIANDO A FASE DE LANCES.

Disputa do Lote/item 001 - BARRA DE FERRO 3/6 (EXCLUSIVO) aberta* O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/Item 002 - BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode
checar as propostas ciassrTicadas e o motivo da desclassrficação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/item 003 • BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO O 66X0.50 LAGURA 7,5CM
(EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/item
Disputa do Lote/item 004 - CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/item 005 • CIMENTO SACO DE 50KG (COTA RESERVADA) aberta* O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 006 - CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM GERAL 50MM
100% NATURAL (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 007 - COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -10X2OCM (COTA PRINCIPAL)
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 008 • COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - 10X20CM (COTA RESERVADA)
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/item 009 - COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS - 7X14CM (EXCLUSIVO)
atrerta' O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item
Disputa do Lote/item 010 - GESSO EM PO 40KG PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS
E USO GERAL (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/item.

INICIADA A FASE DE LANCES DO ITEM 01 AO 10.

20/07 09:35

20/07 09:49

20/07 09:49

20/07 09:49

20/07 09:49

20/07 09:49

20/07 09:49

20/07 09:49

20/07 09:49

20/07 09:49

20/07 09:49

20/07 09:50

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

OFERTEM SEUS LANCES'

O lote/Item n' 001 - BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de ate
10 minutos, sP participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do
menor preço'
O lote/item n" 002 - BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até
10 minutos. sP participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do
menor preço'
O lote/item n' 003 - BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0 66X0,50 LAGURA 7,5CM (EXCLUSIVO)
entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, sô participarão da fase de lances FECHADOS
os fomecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O iole/item n° 004 - CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fomecedores que
ficarem a 10% do menor preçol
O lote/item n* 005 • CIMENTO SACO DE 50KG (COTA RESERVADA) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 006 - CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM GERAL 50MM 100%
NATURAL (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, Só participarão da
fese de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 007 - COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS • 10X20CM (COTA PRINCIPAL) entrou
em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os
fomecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 006 - COLUNA DE FERRO 3/8 5 METROS • 10X20CM (COTA RESERVADA) entrou
em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os
fomecedores que ficarem a 10% do menor preço'
O lote/item n° 009 - COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS - 7X14CM (EXCLUSIVO) entrou
em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os
fomecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Ó lote/item n° 010 - GESSO EM PO 40KG PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO
GERAL (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase
de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço' ('Tr2>
Fase de lances abertos do lote/item n° 010 - GESSO EM PO 40KG PARA
REVEST1N1ENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO GERAL (EXCLUSIVO) foFehcerradã! Agora os
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Ata de Realização < Pregão Eletrônico

N® 014/2023-CPL/DP
/. jt^ ^

Data/Hora

20/07 09:50

20/07 09:51

20/07 09:53

20/07 09:64

20/07 09:54

20/07 09:54

20/07 09:65

20/07 09:55

20/07 09:55

20/07 09:55

20/07 09:56

20/07 09:56

20/07 09:56

20/07 09:56

20/07 09:57

20/07 09:58

20/07 09:58

20/07 09:59

20/07 09:59

20/07 09:59

20107 09:59

20/0710:00

20/0710:00

20/0710:00

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

'k-MÉí-í/Mensagem ^
fornecedores que ficaram a 10% do meihor iance { R$ 24,9900 ) terão 5 minutoVpatTenviar um
iance fectiado. FINALiZADO O TEMPO , os iances serão DIVULGADOS, nâo havendo lances,
nesta etapa, será convocados os 3 próximos confonme classificação.
Fase de iances abertos do iote/item n° 003 - BLOCO DMSORIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA
7,5CM (EXCLUSiVO) foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do meihor iance (
R$ 15,9900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado FINALiZADO O TEMPO , os iances
serão DiVULGADOS, nâo havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme
ciassificacão.
Fase de iances abertos do iote/item n" 005 - CiMENTO SACO DE 50KG (COTA RESERVADA) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do meihor lance ( R$ 54,9900 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALiZADO O TEMPO , os lances serão DiVULGADOS,
nâo havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação
Fase de lances abertos do lote/item n° 007 - COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - 10X20CM
(COTA PRiNCiPAL) foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS
209,9900) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALiZADO O TEMPO , os iances
serão DIVULGADOS, não havendo iances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme
ciassificacão
Fase de lances abertos do lote/item n° 002 - BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO) foi encerrada!
Agora os fornecedores que ficaram a 10% dc meihor lance ( RS 64.9900 ) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DiVULGADOS, nâo havendo
iances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme ciassificacão.
Fase de iances abertos do lote/item n° 009 - COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS -
7X14CM (EXCLUSIVO) foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do meihor lance (
R$ 119.9900 ) terãc 5 minutos para enviar um iance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os iances
serão DiVULGADOS, nâo havendo iances. nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme
ciassificacão.
Fase de iances abertos do iote/item n' 008 - COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS • 10X20CM
(COTA RESERVADA) foi encerrada! Agora OS fornecedores que ficaram a 10% do melhor iance (
RS 209,9900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances
serão DiVULGADOS, nâo havendo iances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme
ciassificacão.
Fase de lances abertos do lote/item n' 001 - BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSiVO) foi encerrada'
Agora os fornecedores que ficaram a 10% do meihor lance ( R$ 110,2400 ) terão 5 minutos para
enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DiVULGADOS, não havendo
iances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação
Fase de iances abertos do iote/item n° 004 - CiMENTO SACO DE 50KG (COTA PRiNCiPAL) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ffcaram a 10% do meihor iance ( RS 54,9900 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO . os iances serão DiVULGADOS,
não havendo iances, nesta etapa, será cortvocados os 3 próximos conforme ciassificacão.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 010 - GESSO EM PO 40KG PARA
REVESTiMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO GERAL (EXCLUSIVO). Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 010- GESSO EM PO 40KG PARA

REVESTiMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO GERAL (EXCLUSiVO) foi o fornecedor com valor
R$ 19,5000 '

Fim do tempo fechado do lote/item n° 003 - BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA
7,5CM (EXCLUSiVO), Disputa encerrada!

O arrematante do item/iote n° 003 - BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0,56X0,50 LAGURA 7,5CM
(EXCLUSiVO) foi o fornecedor com valor RS 15,0000 !

Fim do tempo fechado do iote/item n° 005 - CIMENTO SACO DE 50KG (COTA RESERVADA),
Disputa encerrada!

O arrematante do item/iote n° 005 - CiMENTO SACO DE 50KG (COTA RESERVADA) foi o
fornecedor com valor RS 48,4900 I

Fase de lances abertos do iote/item n' 006 - CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM
GERAL 50MM 100% NATURAL (EXCLUSiVO) foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a
10% do melhor iance ( RS 19,99()0 ) terão 5 minutos para enviar um iance fechado, FINALiZADO O
TEMPO . os iances serão DIVULGADOS, não havendo iances, nesta etapa, será convocados os 3
próximos conforme ciassificacão.
Fim do tempo fechado do iote/item n" 007 - COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -10X20CM
(COTA PRINCIPAL). Disputa encerrada!

O arrematante do Item/lote n' 007 - COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -10X20CM (COTA
PRiNCiPAL) foi 0 fornecedor com valor R$ 184,8200 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 002 - BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO). Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 002 - BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSiVO) foi O fornecedor com
valor R$ 54.2300 I

Fim do tempo fechado do iote/item n° 009 - COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS -
7X14CM (EXCLUSiVO) Disputa encerrada'

O arrematante do item/lote n° 009 - COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS - 7X14CM

(EXCLUSiVO) foi o fornecedor com valor R$ 109,9900 !

Fim do tempo fechado do lote/item n° 008 - COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -10X20CM
(COTA RESERVADA) Disputa encerrada!

O arrematante do item/iote n° 008 - COLUNA DE FERRO 3/8 5 METROS -10X20CM (COTA
RESERVADA) foi o fornecedor com valor RS 178,0000 !

Fim do tempo fechado do iote/item n° 001 - BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSiVO). Disputa
encerrada'
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o arrematante do item/iote n° 001 - BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSIVO) foT
valor R$98,9300!

idor com

Fim do tempo fectiado do lote/item n° 004 - CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL).
Disputa encerrada'

O arrematante do item/tote n° 004 - CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL) foi o
fornecedor com valor R$ 48,4900 !

Fim do tempo fechado do lote/item n" 006 - CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM
GERAL 50MM 100% NATURAL (EXCLUSIVO). Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 006 - CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM GERAL
50MM 100% NATURAL (EXCLUSIVO) foi 0 fornecedor com valor R$ 18,8700 !
Disputa do Lote/Item 011 - PLACA DE GESSO PARA FORRO, "60 X 60' CM, ESPESSURA DE 12
MM (SEM COLOCACAO) (EXC .. aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 012 - PORTA COMPENSADO 0,60CM (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item
Disputa do Lote/Item 013 - PORTA COMPENSADO 0,80CM (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 014 • PORTA COMPENSADO 0,90CM (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da descfassifcação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 015 - PORTA MADEIRA 0,60CM (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 016 - PORTA MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/item 017 - PORTA MADEIRA 0,90CM (EXCLUSIVO) atjertal O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/item 018 - PORTAL MADEIFIA 0,80CM (EXCLUSIVO) aberU! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/item 019 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS LARGURA: 30CM,
ESPESSURA: 20 MM (EXCLUSIVO) aberta' O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/item.
Disputa do Lote/item 020 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS LARGURA: 30CM,
ESPESSURA: 25MM (EXCLUSIVO) aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada Lote/item.

INICIADA A FASE DE LANCES DO ITEM 11 AO 20.
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20/07 10:18
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OFERTEM SEUS LANCES!

O lote/Item n' 011 - PLACA DE GESSO PARA FORRO, 'SCXeO* CM, ESPESSURA DE 12 MM
(SEM COLOCACAO) (EXC... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n° 012 - PORTA COMPENSADO 0,60CM (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço'
O íote/item n° 013 - PORTA COMPENSADO 0,80CM (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos. Só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço!
O lote/item n" 014 - PORTA COMPENSADO 0,90CM (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO
ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que
ficarem a 10% do menor preço'
O iOte/Ftem n* 015 - PORTA MADEIRA 0,60CM (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n° 016 - PORTA MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n° 017 • PORTA MADEIRA 0,90CM (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O (Ote/item n' 018 • PORTAL MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de
até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10%
do menor preço!
O lote/item n° 019 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS LARGURA: 30CM, ESPESSURA:
20 MM (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATORIO de até 10 minutos, só participarão da fase
de lances FECHADOS OS fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/Item n* 020 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS LARGURA. 30CM, ESPESSURA:
25MM (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de
lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço'

Fase de lances atjertos do lote/item n' 013 - PORTA COMPENSADO 0,80CM (EXCLUSIVO) foi
encerrada! Agora os tomecedores que ficaram a 10% do melhor lance (RS i z«,9900) terão 5
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minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO . OS lances serdo DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n° 017 - PORTA MADEIRA 0,90CM (EXCLUSIVO) foi

"  encerrada] Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 399,9900 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação
Fase de lances atiertosdo lote/item n° 012 - PORTA COMPENSADO 0,60CM (EXCLUSIVO) foi
encerrada' Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 104,9900 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n° 015 ■ PORTA MADEIRA 0,60CM (EXCLUSIVO) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 399,9900 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação
Fase de lances abertos do lote/item n° 020 • TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS

LARGURA 30CM. ESPESSURA 25MM (EXCLUSIVO) foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance ( RS 39,9900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado.
FINALIZADO O TEMPO , OS lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será
convocados os 3 próximos conforme classifícacão
Fase de lances at>ertos do lote/item n° 011 - PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60' CM,
ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO) (EXC.. foi encerrada' Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance ( RS 17.9900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado.
FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será
convocados os 3 próximos conforme classificação
Fase de lances abertos do lote/item n° 016 - PORTA MADEIRA 0.80CM (EXCLUSIVO) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do nnelhor lance ( RS 399,9900 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme Massificação
Fase de lances abertos do lote/item n* 018 - PORTAL MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 144,9900 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação.

013 fechado do iote/ltem n° 013 - PORTA COMPENSADO O.SOCM (EXCLUSIVO).
Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 013 - PORTA COMPENSADO O.SOCM (EXCLUSIVO) foi o
fornecedor com valor RS 96,9800 I

Fase de lances abertos do lote/item n° 014 - PORTA COMPENSADO 0,90CM (EXCLUSIVO) foi
encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( RS 199,9900 ) terão 5
minutos para enviar um lance fechado. FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS,
não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme classificação
Fase de lances abertos do lote/item n° 019 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS
LARGURA 30CM, ESPESSURA: 20 MM (EXCLUSIVO) foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance ( RS 34.9900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será
convocados os 3 próximos confomie Massificação.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 017 - PORTA MADEIRA 0,90CM (EXCLUSIVO) Disputa
encerrada!

O arrematante do Item/lote n' 017 • PORTA MADEIRA 0.90CM (EXCLUSIVO) foi O fornecedor com
" ' valor RS 339,5300!

Fim do tempo fechado do lote/item n' 012 - PORTA COMPENSADO 0,60CM (EXCLUSIVO).
Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n" 012 - PORTA COMPENSADO 0.60CM (EXCLUSIVO) foi o
fornecedor com valor RS 79,9600 '

Fim do tempo fechado do lote/item n° 015 - PORTA MADEIRA 0,60CM (EXCLUSIVO). Disputa
encerada!

O arrematante do item/lole n* 015 - PORTA MADEIRA 0,60CM (EXCLUSIVO) foi o fomecedor com
valor RS 339,5300 !

Fim do tempo fechado do lote/item n* 020 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS
LARGURA 30CM, ESPESSURA 25MM (EXCLUSIVO). Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 020 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO 5 MTS LARGURA: 30CM,
ESPESSURA- 25MM (EXCLUSIVO) foi o fomecedor com valor RS 29,8600 !

Fim do tempo fechado do lote/Item n" 011 - PL^CA DE GESSO PARA FORRO, "60 X 60' CM,
ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO) (EXC.. . Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 011 - PLACA DE GESSO PARA FORRO, '60 X 60* CM.
ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO) (EXC .. foi o fornecedor com valor RS 12.8700 '
Fim do tempo fechado do lote/item n° 016 - PORTA MADEIRA O.SOCM (EXCLUSIVO). Disputa
encerrada'

O arrematante do Item/lote n' 016 - PORTA MADEIRA O.SOCM (EXCLUSIVO) foi O fornecedor com
valor RS 339,5300 !

Fim do tempo fechado do lote/item n' 018 - PORTAL MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO). Disputa
encerrada!

O arrematante do item/lote n' 018 - PORTAL MADEIRA O.SOCM (EXCLUSIVO) foi o fomecedor
com valor RS 99,5200 !
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Fim do tempo fechado do lote/item n° OU - PORTA COMPENSADO 0,90CM (EkCL'DSlC'0).
Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° OU - PORTA COMPENSADO 0,90CM (EXCLUSIVO) foi o
fornecedor com valor RS 149.9900 '

Fim do tempo fechado do lote/item n" 019 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO 4 MTS
LARGURA: 30CM, ESPESSURA 20 MM (EXCLUSIVO) Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n' 019 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO. 4 MTS LARGURA: 30CM,
ESPESSURA. 20 MM (EXCLUSIVO) foi O fornecedor com valor RS 27,8800 '
Disputa do Lote/item 021 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS LARGURA 30CM,
ESPESSURA: 30MM (EXCLUSIVO) aberta! O fomecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/item 022 - TELHA DE BARRO / CER/^ICA, 1^0 ESMALTADA, TIPO COLONIAL,
CANAL, PLAN, PAULISTA, . aberta'O fornecedor pode ctiecar as propostas Classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item,

Disputa do Lote/Item 023 - TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL,
CANAL, PLAN, PAULISTA, . aberta' O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o
motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/item 024 - TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6 METROS (EXCLUSIVO)
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 025 ■ TIJOLO, MATERIAL BARRO COZIDO, TIPO. FURADO,
COMPRIMENTO:20 CM. LARGURA: 10 CM,... aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inlaas" de cada
Lote/Item.

INICIADA A FASE DE LANCES DO ITEM 21 AO 25
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O lote/Item n° 021 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS LARGUFIA. 30CM, ESPESSURA
30MM (EXCLUSIVO) entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 1D minutos, só participarão da fase de
lances FECHADOS os fornecedores oue ficarem a ̂ Q% do menor preço!
O lote/item n° 022 - TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL,

CANAL, PLAN, PAULISTA, . entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão
da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/Item n° 023 - TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL,
CANAL, PLAN, PAULISTA, .. entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos. SÓ participarão
da fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/Item n" 024 - TRELKÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6 METROS (EXCLUSIVO) entrou em
TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da fase de lances FECHADOS os
fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
O lote/Item n° 025 - TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, TIPO: FURADO, COMPRIMENTO:20

CM, LARGURA: 10 CM, ... entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só participarão da
fase de lances FECHADOS os fornecedores que ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n" 021 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS
LARGURA. 30CM, ESPESSURA. 30MM (EXCLUSIVO) foi encerrada' Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance ( RS 49,9900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado,
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será
convocados os 3 próximos conforme classificação
Fase de lances abertos do lote/Item n° 025 - TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, TIPO:
FURADO, COMPRIMENTO 20 CM, LARGURA: 10 CM, ... foi encerrada! Agora os fornecedores que
ficaram a 10% do melhor lance ( RS 799,9900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será

convocados os 3 oróximos conforme Classificação.
Fase de lances abertos do lote/Item n' 022 - TELHA DE BARRO ' CERAMICA, NAO ESMALTADA,
TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, .. foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram
a 10% do melhor lance ( RS 1.199,9900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será
convocados os 3 próximos conforme classificação.
Fase de lances abertos do lote/item n° 023 - TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA,
TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, ... foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram
a 10% do melhor lance ( RS 1.199,9900 ) terão 5 minutos para enviar um lance fechado.
FINALIZADO O TEMPO , os lances serão DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será
convocados os 3 próximos conforme classificação
Fim do tempo fechado do lote/item n° 021 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS
LARGURA 30CM, ESPESSURA. 30MM (EXCLUSIVO), Disputa encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 021 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO 6 MTS LARGURA: 30CM,
ESPESSURA: 30MM (EXCLUSIVO) foi o fomecedor com valor RS 29,8600 !

Fase de lances abertos do lote/item n° 024 - TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6 METROS
(EXCLUSIVO) foi encerrada! Agora os fornecedores que ficaram a 10% do melhor lance ( R$
64,9900 ) terão 6 minutos para enviar um lance fechado FINALIZADO O TEMPO, os lances serão
DIVULGADOS, não havendo lances, nesta etapa, será convocados os 3 próximos conforme
classificação.

Fim do tempo fechado do lote/item n° 025 - TIJOLO, MATERIAL. BARRO COZIDO, TIPO
FUfVtDO, COMPRIMENTO:20CM, LARGURA. 10 CM, .,. Disputa encerrada!
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Data/Hora

20/07 10:56

20rtD7 10:58

20/07 10:68

20/07 11:00

20/07 11:00

20«7 11:01

20/0711:01

20/0711:01

20/0711:08

21/07 09:33

11/07 09:34

21/07 09:34

21/07 09:38

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

Sistema

Sistema

de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2023 -CPUDP

Mensagem

; n's, N®

), tipoTfQRado,o arrematante do item/lote n° 025 - TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, TIPO??QRÁbo,
COMPRIMENTO.20 CM, LARGURA:10 CM,. . foi o fornecedor com valor R$ 696,9700 !
Fim do tempo fechado do lote/Item n° 022 - TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA
TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 022 - TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO
COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, ... foi O fornecedor com valor R$ 903,8600 !
Fim do tempo fechado do lote/item r' 023 - TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA
TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA Disputa encerrada'

O arrematante do Item/lote n' 023 - TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO
COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA,.., foi o fornecedor com valor R$ 903,8500 1

Fim do tempo fechado do lote/item n" 024 - TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 5 METROS
(EXCLUSIVO), Disputa encerrada!

O arrematante do item/lote n° 024 - TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6 METROS
(EXCLUSIVO) foi o fornecedor com valor RS 44,9800 !

Fase de disputa do pregão foi encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a
documentação de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial.

DECLARO SUSPENSA A SESSÃO PARA ANÃLISE DA DOCUMENTAÇÃO, FICANDO A
REABERTURA MARCADA PARA AMANHÃ, DIA 21/07/2023 ÀS 9H30MIN.

BOM DIA, SRS ÜCITANTESI

REABERTA A SESSÃO

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que vocá envie sua melhor proposta.

O Fornecedor M. T, DA SILVA OLIVEIRA pode enviar mensagens.

21/07 09:38

21/07 09:40

21/07 09:41

21/07 09:43

21/07 09:50

21/07 09:53

,21/07 10:01

21/0710:14

21/0710:14

21/0710:14

Sistema

Sistema

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

COSTA MATERIAIS

DE COSNTRUÇÃO
GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

Sistema

COSTA MATERIAIS

DE COSNTRUÇÃO

Sistema

Sistema

Sistema

O Fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA pode enviar mensagens.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor M, T. DA SILVA OLIVEIRA.
Documento: PROPOSTA ADEQUADA PAFtA OS ITENS 01, 02, 06, 07, 11, 12, 13, 15,16, 17,18,
19, 20, 21, 22, 23, 24 E 25.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área
de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 21/07/2023 11:40:00

NO AGUARDO DA PROPOSTA ADEQUADA PELA EMPRESA M. T. DA SILVA OLIVEIRA.

BOM DIA, SRA. PREGOEIRA. NOSSOS VALORES JA ESTÃO NO LIMITE DE PREÇO DO
MERCADO.

CONSIDERANDO O ENDEREÇO DA EMPRESA COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
DETENTORA DO MENOR PREÇO PARA OS ITENS 03, 04, 05, 08. 09, 10 E 14 FIXO O PRAZO
DE 15 MIN PARA QUE A PROPONENTE INDIQUE O ENDEREÇO COMPLETO DO DEPÓSITO
QUE UTILIZARA PARA O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS COTADOS.

Documento enviado pelo fornecedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA!

O ENDEREÇO COMPLETO DO DEPÓSITO QUE UTILIZARA PARA O FORNECIMENTO DOS
PRODUTOS COTADOS É "GALPÃO COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. ,
LOCALIZADO NA ESTRADA DA MAIOBA, 4312 - MAIOBA. PAÇO DO LUMIAR- CEP: 65130-
000". APÓS EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO OS INSUMOS SOLICITADOS
SERÃO TRANSPORTADOS AO LOCAL DE ENTREGA DESCRITO EM EDITAL , DENTRO DO
PRAZO INSTITUÍDO NO EDITAL DO CERTAME

Fase de negociação do Lote/Item n° 001 • BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor M, T. DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 001 - BARRA

DE FERRO 3/8 (EXCLUSIVO).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 21/07/2023 10 44:22

21/0710:14

21/0710:14

21/0710:14

21/07 10:15

21/07 10:15

21/07 10:15

21/07 10:15

21/07 10:16

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Fase de negociação do Lote/Item n" 002 - BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor M, T, DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 002 - BARRA
DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 10:44:40

Fase de negociação do Lote/Item n" 006 - CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM
GERAL 50MM 100% NATURAL (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor M T, DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 006 - COROA
MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM GERAL 50MM lOC/o NATURAL (EXCLUSIVO),

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 21/07/2023 10:45:08

Fase de negociação do Lote/Item n' 007 - COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -10X20CM (COTA
PRINCIPAL) encerrada.

O fornecedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 007 - COLUNA
DE FERRO 3/8 6 METROS - 10X20CM (COTA PRINCIPAL).
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Data/Hora Origem

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

014/2023-CPL/DP

Item Mensagem

21/07 10,16

21/07 10:15

21/0710:15

21/0710:15

21/07 10:17

21/07 10:17

21/07 10:17

Sitíema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Fica aberto prazo de intenção de recurso até âs 21/07/2023 10:45:32

Fase de negociação do Lote/item n* 011 - PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60" CM
ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO) (EXC... encerrada,

O fornecedor M. T. DA SiLVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 011 - PLACA
DE GESSO PARA FORRO. "60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO) (EXC.,

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 10:45:53

Fase de negociação do Lote/item n" 013 - PORTA COMPENSADO 0.80CM (EXCLUSIVO)
encerrada,

O forrtecedor M, T. DA SiLVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 013 • PORTA
COMPENSADO O.SDCM (EXCLUSIVO),

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 10:47,09

21/07 10:17

21/07 10:17

21/07 10:17

Sistema

Sistema

Sistema

Fase de negociação do Lote/Item n" 015 - PORTA MADEIRA 0.60CM (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor M. T DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n" 015 - PORTA
MADEIRA 0.60CM (EXCLUSIVO)

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 10:47 31

M/07 10:17

21/07 10:17

21/07 10:17

Sistema

Sistema

Sistema

Fase de negociação do Lote/item n* 016 - PORTA MADEIRA O.SOCM (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 016 - PORTA

MADEIRA 0.80CM (EXCLUSIVO)

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 21/07/2023 10.47 53

21/07 10:18

21/07 10:18

21/07 10:18

Sistema

Sistema

Sistema

Fase de negociação do Lote/item n" 017 - PORTA MADEIRA 0.90CM (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor M. T. DA SiLVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n" 017-PORTA

MADEIRA 0.90CM (EXCLUSIVO).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 10.48:23

21/07 10:18

21/07 10:18

21/07 10:18

21/07 10:18

21/0710:18

21/07 10:18

21/07 10:19

21/0710:19

21/0710:19

21/0710:19

21/07 10:19

21/07 10:19

21/07 10:22

21/0710:22

21/07 10:22

21/0710:22

21/07 10:22

21/0710:22

21/0710:23

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Fase de negociação do Lote/item n" 018 - PORTAL MADEIRA 0.80CM (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor M. T. DA SiLVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 018 - PORTAL
MADEIRA 0.80CM (EXCLUSIVO)

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 10:48-40

Fase de negociação do Lote/Item n° 019 -TABUA DE PINHO COMPRIMENTO' 4 MTS LARGURA
30CM, ESPESSURA. 20 MM (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor M. T. DA SILVA OLIVEIFtA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n" 019 • TABUA
DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS LARGURA: 30CM, ESPESSURA 20 MM (EXCLUSIVO).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 10:48:57

Fase de negociação do Lote/Item n" 020 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 R4TS LARGURA:
30CM, ESPESSURA. 25MM (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor M T DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 020 - TABUA

DE PINHO COMPRIMENTO 5 MTS LARGURA; 30CM, ESPESSURA 25MM (EXCLUSIVO).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 10.49:15

Fase de negociação do Lote/item n" 021 -TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS LARGURA
30CM, ESPESSURA. 30MM (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor M. T DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 021 - TABUA

DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS LARGURA: 30CM. ESPESSURA: 30MM (EXCLUSIVO).

Fica abeilo prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 10:49.49

Fase de negociação do Lote/Item n° 022 - TELHA DE BARRO / CERAM1CA, NAO ESMALTADA,
TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, encerrada

O fornecedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 022 • TELHA
DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA

Fica abedo prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 10 52:41

Fase de negociação do Lote/item n° 023 - TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA,
TIPO COLONIAL, CANAL. PLAN, PAULISTA,. encerrada

O fornecedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 023-TELHA
DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN, PAULISTA, ,„,

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 10:52:59

Fase de negociação do Lote/item n° 024 - TRELIÇA DE AÇO CA-60 -^RRA COM 6 METROS
(EXCLUSIVO) encerrada, ( X
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 014/2023-CPL/DP

Data/Hora

21/07 10:23

21/0710:23

21/07 10:23

21/0710:23

21/0710:23

21/07 10:36

21/0710:37

21/07 10:42

21/07 10:45

21/07 10:45

21/07 10:45

21/07 11:18

21/0711:18

21/0711:18

21/0711:18

21/07 11:18

21/0711:18

21/0711:19

21/07 11:19

21/07 11:19

21/07 11:19

21/07 11:19

21/07 11:19

21/0711:19

21/0711:20

21/0711:20

21/0711:20

21/0711:20

21/07 11:20

21/07 11:22

21/07 11:23

21/07 11:23

01/08 09:31

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Slst«na

Sistema

GEÓRGIANA
TROVAO MOREIRA

Sistema

Mensagem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema O

Sistema O

Sistema O

Sistema O

Sistema O

Sistema C

Sistema C

Sistema O

Sistema O

Sistema C

Sistema C

Sistema C

Sistema C

Sistema C

Sistema C

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

fFR,K'4'^ V

Ote/fteBl_n° 024.t»^ELIiOforneceflorM T DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR ao Lote/mm,n° 024.«i^ELICA
DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6 METROS (EXCLUSIVO)

024 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 10.53:18

Fase de negoaação do Lote/Item n' 025 • TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO, TIPO: FURADO,
COMPRIMENTO:20CM, LARGURA:10CM, .. encerrada.

O fornecedor M. T DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 025 - TIJOLO,
MATERIAL. BARRO COZIDO, TIPO. FURADO, COMPRIMENTO:20 CM, LARGURA: 10 CM,

025 Fica aberto prazo da intenção de recurso até às 21/07/2023 10 53:40

NO ITEM 12 O VALOR OFERTADO PELA EMPRESA MT DA SILVA OLIVEIRA FOI DE R$ 79,96,
NO ENTANTO NA PROPOSTA CONSTA O VALOR DE RS 89,96, IREI CONSIDERAR O MENOR
VALOR OFERTADO PEÇO QUE A EMPRESA ENVIE NOVA PROPOSTA CORRIGIDA
O Pregoeifo solicitou o envio de documentos do fornecedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA
Documento: PROPOSTA CORRIGIDA PARA O ITEM 12.. Agora o fornecedor pode clicar no botão
ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais
de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio:
21/07/2023 11.37:00

Documento enviado pelo fornecedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA!

Fase de negociação do Lote/Item n° 012 • PORTA COMPENSADO 0,60CM (EXCLUSIVO)
encerrada.

O fornecedor M. T. DA SILVA OLIVEIRA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n* 012 - PORTA
COMPENSADO 0,60CM (EXCLUSIVO).

012 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 21/07/2023 11 15:52

,  O Lote/Item n" 011 - PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM
(SEM COLOCACAO) (EXC... foi ADJUDICADO.

012 O Lote/Item n* 012 ■ PORTA COMPENSADO 0,60CM (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO

001 O Lote/Item n* 001 ■ BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

002 O Lote/Item n' 002 ■ BARRA DE FERRO 6/16 (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

™ O Lote/Item n* 006 - CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM GERAL 50MM 100%
NATURAL (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO,

nn, O Lote/Item n* 007 • COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - 10X20CM (COTA PRINCIPAL) foi
^  ADJUDICADO.

013 O Lote/Item n* 013 - PORTA COMPENSADO 0,80CM (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

015 O Lote/Item n* 015 - PORTA MADEIRA 0.60CM (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

016 O Lote/Item n° 016 - PORTA MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

017 O Lote/Item n" 017 - PORTA MADEIRA 0,90CM (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO

018 O Lote/Item n° 018- PORTAL MADEIRA O.SOCM (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n* 019 -TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS LARGURA: 30CM, ESPESSURA:
20 MM (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO

O Lote/Item n* 020 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO. 6 MTS LARGURA' 30CM, ESPESSURA:
25MM (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO

O Lote/Item n* 021 - TABUA DE PINHO COMPRIMENTO 6 MTS LARGURA: 30CM, ESPESSURA:
30MM (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO

O Lote/Item n* 022 - TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL,
CANAL, PLAN, PAULISTA,... foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 023 - TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL,
CANAL, PLAN, PAULISTA, ... foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 024 - TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6 METROS (EXCLUSIVO) foi
ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 025 - TIJOLO, MATERIAL. BARRO COZIDO, TIPO: FURADO, COMPRIMENTO:20
CM, LARGURA:10CM, . foi ADJUDICADO.
INDICADO O ENDEREÇO PELA EMPRESA COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,

\  SUSPENDO A SESSÃO PARA PROCEDER A DILIGÊNCIA NO RESPECTIVO LOCAL
TODOS SERÃO NOTIFICADOS, VIA "CHAr, DA CONTINUIDADE DESTE CERTAME COM

^  ANTECEDÊNCIA MÍNIf/lA DE 48 HORAS.
SOLICITO AOS LICITANTES QUE ACOMPANHEM O ANDAMENTO DO PREGÃO,

^  DIARIAMENTE, PELO SISTEMA "COMPRASOOMPEDRO", PARA QUE OBTENHAM
INFORMAÇÃO DA CONTINUIDADE/ENCERRAMENTO DO PREGÃO.
COMUNICO QUE A SESSÃO PÚBLICA DE CONTINUIDADE DESTE PRECSÃO SERA DIA 03 DE

\  AGOSTO DE 2023 AS 10HS. ,-c—^
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2023 -CPUDP /nt-N»

Data/Hora

03/08 09:32

03/06 09:32

03/08 09:35

03/08 09:36

03/08 09:37

03/08 09:45

03flD8 10:14

03/08 10:14

J)3/08 10:14

03/08 10:14

03/0810:14

03/0810:14

03/08 10:15

03/08 10:15

03/08 10:15

03/0810:15

03/08 10:15

03/0810:15

03/0810:15

03/0810:15

33/08 10:15

03/0810:15

03/0810:15

03/08 10

03/08 10

03/06 10

03/08 10

03A3811

03/0811

03/08 11

03/08 11

03/08 11

03/08 11

Origem |

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

GEORGIANA
TROVÃO MOREIRA

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

Sistema

GEORGIANA

TROVÃO MOREIRA

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sist^a

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Mensagem

BOM DIA, SRS. LICITANTESI

REABERTA A SESSÃO.

REALIZADA A DILIGÊNCIA JUNTO AO ENDEREÇO INDICADO PELA EMPRESA COSTA
MATERtAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA CONCLUI QUE ELA EXERCE A ATIVIDADE NAQUELE
LOCAL

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor COSTA MATERIAIS DE
COSNTRUÇÃO LTDA. Documento: PROPOSTA ADEQUADA PARA OS ITENS 03, 04, 06, 08, 09,
10 E 14.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitado de
documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio: 03/08/2023 11:36:00
NO AGUARDO DA PROPOSTA ADEQUADA PELA EMPRESA COSTA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.

Documento enviado pelo fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA!

Fase de negociação do Lote/Item n° 003 - BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA
7,5CM (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 003 • BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA 7,6CM (EXCLUSIVO).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 03/08/2023 10:44:46

Fase de negociação do Lote/Item n° 004 - CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL)
encerrada.

O fornecedor COSTA MATERtAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n" 004 - CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL).

Fica atierto prazo de intenção de recurso até âs 03/08/2023 10:44:56

Fase de negociação do Lote/Item n° 005 - CIMENTO SACO DE 50KG (COTA RESERVADA)
encerrada.

O fornecedor COSTA MATERtAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 005 - CIMENTO SACO DE 50KG (COTA RESERVADA).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 03/08/2023 10 45:11

Fase de negociação do Lote/Item n° 008 - COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -10X20CM (COTA
RESERVADA) encerrada.

O fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 008 - COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -10X20CM (COTA RESERVADA),

Fica atterto prazo de intenção de recurso até às 03/08/2023 10:45:29

Fase de negociação do Lote/Item n' 009 - COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS -
7X14CM (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 009 - COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS - 7X14CM (EXCLUSIVO).

Fica atjerto prazo de intenção de recurso até ás 03/06/2023 10:45:43

Fase de negociação do Lote/Item n° 010 - GESSO EM PO 40KG PARA
REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO GERAL (EXCLUSIVO) encerrada.

O fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA foi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n° 010 - GESSO EM PO40KG PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO

GERAL (EXCLUSIVO).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 03/08/2023 10:45:56

Fase de negociação do Lote/Item n" 014 - PORTA COMPENSADO 0,90CM (EXCLUSIVO)
encerrada

O fornecedor COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LTDA (oi declarado VENCEDOR do
Lote/Item n" 014 - PORTA COMPENSADO 0.90CM (EXCLUSIVO).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até ás 03/08/2023 10:46:19

O Lote/Item n° 003 • BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA 7,5CM (EXCLUSIVO) foi
ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 004 • CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL) foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n° 005 - CIMENTO SACO DE 50KG (COTA RESERVADA) foi ADJUDICADO.

O Lote/Item n* 008 - COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -10X20CM (COTA RESERVADA) foi
ADJUDICADO.

O Lote/Item n" 009 - COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS - 7X14CM (EXCLUSIVO) foi
ADJUDICADO.

O Lote/Item n" Oi O • GESSO EM PO 40KG PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E
USO GERAL (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.
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Data/Hora

03/0811:04

03/08 11:04

Origem

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 014/2023 -CPUDP

item Mensagem

014 O Lote/Item n° 014 - PORTA COMPENSADO 0,90CM (EXCLUSIVO) foi ADJUDICADO.

A situação do pregão foi alterada para; Adjudicado.

^0P0NENTE#|9Í^^^H
Razão Social

COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LIDA

Contato: (98) 984580271

M. T, DA SILVA OLIVEIRA

Contato; MOISÉS TIMOTEO

Nome Fantasia

COSTA MATERIAIS DE

CNPJ

46,009,941/0001-97

(98)984580271 costamatdeconstrucaoltda(S)gmail,com

MT CONSTRUCOES 06.302.148/0001-67

(99)92258194 m.Lconstrucoesdp@gmail,com

-

^EORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA /Pregoeira

MARI> RIM/Equipe (je Apoio
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL

Termo de Adjudicação

Pregão Eletrônico N® 014/2023 - CPUDP

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo:

FORNECEDOR:COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO LIDA

LOTE/ITSM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT.

46.009.941/0001-97

QTO VALOR FINAL

003 BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 LAGURA 7,5CM (EXCLUSIVO)

004 CIMENTO SACO DE 50KG (COTA PRINCIPAL)

005 CIMENTO SACO DE 50KG (COTA RESERVADA)

COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - 10X20CM (COTA RESERVADA)

009 COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS • 7XUCM (EXCLUSIVO)

15,00 1000 15.000,00

ITAQUI 48,49 1500 72.735,00

ITAQUI 48,49 SOO 24.245,00

178,00 100 17.800,00

109,99 400 43.996,00

010 GESSO EM PO40KG PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E 19.50 100 1.950,00

014 PORTA COMPENSADO 0,90CM (EXCLUSIVO) 149.99 20 2 999,80

QTD: 7 VALOR TOTAL: 178.725,80

FORNECEDORrM. T. DA SILVA OLIVEIRA 06.302.148/0001-67

LOTE/ITEM FABRICANTE/MARCA VALOR UNIT. QTD VALOR FINAL

001 BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSIVO) 98,98 200 19.796,00

002 BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO)

006 CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES EM GERAL SOMM 100%

007 COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - 10X20CM (COTA PRINCIPAL)

54,23 200 10.846,00

18.87 100 1.887.00

184,82 300 55.446,00

011 PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM. ESPESSURA DE 12 MM 12,87 000 12.870,00

012 PORTA COMPENSADO 0,60CM (EXCLUSIVO)

PORTA COMPENSADO 0,80CM (EXCLUSIVO)

15 PORTA MADEIRA 0,60CM (EXCLUSIVO)

016 PORTA MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO)

79.96 20 1.599.20

96,98 20 1.939,60

339,53 20 6.790,60

339.53 20 6.790.60

017 PORTA MADEIRA 0,90CM (EXCLUSIVO) 339,53 20 6 790,60

99,52018 PORTAL MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO) 20 .990.40

019 TA8UA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS LARGURA 30CM, ESPESSURA 27,88 15 416.20

020 TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS LARGURA. 30CM, ESPESSURA 29,86 15 447,90

021 TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS LARGURA 30CM, ESPESSURA 29,86 20 597,20

022 TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL,

023 TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO ESMALTADA, TIPO COLONIAL,

903.85 75 67.788.75

903.85 25 22.596,25

44.98 400 17.992,00024 TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6 METROS (EXCLUSIVO)

025 TIJOLO. MATERIAL BARRO COZIDO, TIPO: FURADO, COMPRIMENTO:20 60 35.938,20598.97

272.524,50VALOR TOTAL:QTD: 18

VALOR GERAL; 451.250,30
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRKI-|-:i rURA MUNICIPAL DL DOM PEDRO

PRF.OÀO i;[,ETRÓNlCO N" 014/2023 - CPL/DP

AVISO DL RESULTADO DA LICD AÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dora Pedro/MA toma público o resultado do Pregão Eletrônico n° 014/2023 - CPL/DP.

referente ao registro dc pa'ço para aquisição dc material dc construção, visando atender tcs necessidades da Prefeitura

Municipal de Dora Pedro/MA. cujo critério de julgamento foi o de menor preço por item. lendo como vencedoras as

empresas M. I . DA SILVA OLIVEIRA (CNPJ: 06.302.148/001)1.67) com valor global (ITENS I. 2, 6, 7. 11, 12. 13,

15, 16, 17, 18. 19. 20. 21. 22, 23. 24 e 25) dc R$ 272.524.50 (du/entos e setenta e dois mil. quinhentos e vinte e
quatro reais e cinqüenta centavos) c CX)STA MATERIAIS DE COSNTRLiÇÃO LTDA (CNPJ: 46.009.94I/ÜÜ0I-97)
cora valor global (ITENS 3, 4, 5. 8. 9, 10 e 14) de R$ 178.725.80 (cento e setenta e oito mil. setecentos e vinte c

cinco reais e oitenta centavos). Dom Pedro. 07 de agosto dc 2023. üeorgiana Trovão Moreira Lima - Pregoeira.

Praça Teixeira de Freitas n''. 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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Publicado por: LUCIANO ALVES ALENCAR
Código identificador: a36d261blfbeea6e438131049fe469b3

PREFEITURA MUNICIPAL PE CEPRAL

AVISO DE LICrTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N» 013/2023.

A Prefeitura Municipal de Cedral - MA. torna público para o
conhecimento dos Interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.»
10.520/2002 e subsidiarlamente as disposições da Lei n° 8.666/1993 e
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n." 123/2006 e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Global, objetivando
Contratação de empresa para prestação de serviço da 38> regata
náutica em alusão à independência do Brasil em outelro Cedral-MA. A
sessão será realizada através do Portal Licitar Digital, pelo endereço

eletrônico www.llcitardi9ital.c0m.br, sendo conduzida pela Pregoeira
desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de

abertura agendada para 18 de agosto de 2023 às 09:00.0 edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão

^Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do
^nrtal da Transparência do Município pelo endereço
^^ww.cedral.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licitar Digital.

www.llcltardigital.cam.br. Cedral - MA, 08 de agosto de 2023. Tatienne
da Silva Costa - Pregoeira Municipal.

Publicado por. DANILA COELHO RABELO
Código identificador; d8ca74db9bc31c339749Bb4ea4d3940c

CANCELAMENTO DE AVISO DE LICITAÇÃO.

TOMADA DE PREÇO N" 004/2023. A Prefeitura Municipal de Cedral - MA,

através de sua Presidente, torna público para o conhecimento dos
Interessados, que a licitação na modalidade Tomada de Preço, do tipo
Menor Preço Global, objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE VEÍCULOS/MÁQUINAS PESADAS PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DE FAZENDA E

ÍNFRAESTRUTURA. saúde E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
CEDRAL-MA. para atender às demandas da Prefeitura Municipal de
Cedral-MA. A sessão que seria realizada na Sala de reunião da

Comissão Permanente de Licitação, situada na Praça. Gov. Newton
Jeilo. 66, Centro, sendo conduzida pela Comissão Permanente de
Bcitação desta Prefeitura Municipal com data de abertura agendada
para 15 de agosto de 2023 às 09h:00min, a mesma está CANCELADA
conforme este aviso que vai para conhecimento de todos a quem possa
interessar. Informo ainda que estaremos publicando licitação com o

mesmo objeto, porém em outra modalidade. Cedral - MA. 08 de agosto
de 2023. Tatienne da Silva Costa. Presidente da CPL.

Publicado por. DANILA COELHO RABELO

Código identifícador c41c025623efdbd491c7c0170dl78332

PORTARIA N» 051, DE 27 DE JULHO DE 2023

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, A PEDIDO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRAL. ESTADO DO MARANHÃO.
no uso de suas atribuições legais, especialmente a que lhe confere o
artigo 67. inciso VI, da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. Ifi - EXONERAR, a pedido, a servidora GEILMA MOREIRA COSTA
SILVA inscrita no CPF n» 024.682.723-82. RG n» 000101335798-9. do

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, lotada na Secretaria de
Educação do Município de Cedral.
Art. 2* - Ficam revogados os efeitos da Portaria 209, de 03 de
abril de 2007.

Art, 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

revoga-se as disposições em contrário. /
;'.9

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. í 'É ̂  'ig

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRAL,'^TAI
MARANHÃO, AOS 27 DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2023^S^

FERNANDO GABRIEL AMORIM CUBA

Prefeito Municipal

Publicado por DANILA COELHO RABELO
Código identificador 3d2ea5deedeb33b2ec7e87bc9c258dd0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO
ELETRÔNICA N9 001/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns

050/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N», 050/2023. DISPENSA DE

LICITAÇÃO ELETRÔNICA NS 001/2023. RESOLVE RATIFICAR
CONTRATAÇÃO. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE e
a empresa JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, Inscrita sob
o CNPJ no 07.967.959/0001-40, localizada na Av. dos Franceses, n» 36-
B. LOJA 09, Bairro Santo Antonio, CEP: 65.036-284, São Luís/MA, por

intermédio de seu representante legal, o Sr. JOSÉ DE RIBAMAR
COELHO BASTOS, brasileiro, empresário, portador do CPF
858.092.253-49, e do RG n' 50206295-9 SSP-MA. BASE LEGAL: art. 75.

inciso I da Lei Federal n» 14.133/2021. OBJETO: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para
construção de duas quadras poliesportivas na sede do município de
Centro Novo do Maranhão/MA, em conformidade com especificações e

quantidades constantes no Projeto Básico (Anexo II. parte Integrante
deste edital. VALOR GLOBAL: R$ 58.482,26 (CINQÜENTA E OITO

MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E SEIS

CENTAVOS). Neste ato representado pelo Sr. JOEDSON ALMEIDA
DOS SANTOS. Prefeito Municipal, portador do RG n° 01575986200D2.

SSP/MA, CPF n*. 023.797.273-50, Centro Novo do Maranhão/MA, 09 de

agosto de 2023.

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código Went/ficador; fd70fdf609c01c579e4af6a3a5c9a430

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/2023 -
CPUDP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 014/2023 - CPt^DP

AVISO DE RESULTADO DA UCITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregão Eletrônico n' 014/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de
julgamento foi o de menor preço por item, tendo como vencedoras as
empresas M. T. DA SILVA OLIVEIRA (CNPJ: 06.302.148/0001-67) com

â
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valor global (ITENS 1, 2, 6. 7, 11,12, 13.15, 16. 17, 18, 19, 20, 21, 22,

23, 24 e 25) de R$ 272,524,50 (duzentos e setenta e dois mil,

quinhentos e vinte e quatro reais e cinqüenta centavos) e COSTA
MATERIAIS OE COSNTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 46.009.941/0001-97) com
valor global (ITENS 3, 4, 5, 8, 9. 10 e 14) de R$ 178.725.80 (cento e
setenta e oito mil. setecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos).
Dom Pedro, 07 de agosto de 2023. Georgiana Trovão Moreira Uma -

Pregoeira.

Publicado porjOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. 01fd7fc2cd603cdc?6f4f45cefdeaaS8

AVISO DE RESULTADO - PREGAo ELETRÔNICO N» 016/3023 •
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 016/2023 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA UCITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do

Pregão Eletrônico n" 016/2023 - CPL/DP, referente ao registro de preço
para prestação de serviços de buffet e correlates para atender as

^kmandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de
^^Igamento foi o de menor preço por Item, tendo como vencedora a

empresa L K, GOMES DA SILVA (CNPJ: 22.531,146/0001-04) com valor
global (ITENS 1, 2.3,4.5, 6.7, 8, 9 e 10) de R$ 311,800.00 (trezentos e
onze mil e oitocentos reais). Dom Pedro. 08 de agosto de 2023.

Georgiana Trovão Moreira Uma - Pregoeira.

Publicado por jOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 789fea40c2b9b09f402060ala53edc6f

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N« 031/2022 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 031/2022 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA UCrTAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, depois de reaberto o Pregão
Eletrônico n° 031/2022 - CPL/DP, em razão da empresa EGA GESTÃO DE
NEGOCIOS LTDA, antes declarada vencedora do certame para os Lotes

■ e 4. não ter atendido à convocação para assinatura de contrato, toma

'úbllco o novo resultado da licitação, referente a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços médicos diversos para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro -
MA, cujo critério de julgamento foi o de menor preço por lote, tendo
como vencedora a empresa INSTITUTO VIVER (CNPJ:
21.851.634/0001-28). com valor global (Lotes 03 e 04) de R$

221,199.96 (duzentos e vinte e um mil, cento e noventa e nove reais e
noventa e seis centavos). Dom Pedro, 07 de agosto de 2023. Georgiana
Trovão Moreira Lima - Pregoeira.

Publicado por ]OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código (denfifícador; f3ef44753222816c945b9a3B4e2399al

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

DECRETO MUNICIPAL N« 030 DE 08 DE AGOSTO DE 2023.

DECRETO MUNICIPAL N» 030 DE 08 DE AGOSTO DE 2023.
INSTITUI A COORDENADORIA DE FORTALECIMENTO DA ALFABETIZAÇÃO
E DE REGIME DE COLABORAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL OE ESTREITO/MA, no uso de suas
atribuições legais e no que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município. RESOLVE:

CONSIDERANDO a Lei 00.9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, notadamente, o
art. 80, que trata da organização do Sistema Municipal de Educação, em

regime de colaboração; - • «,
CONSIDERANDO a Lei n° 10.099. de 11 de Junho de
aprovou o Plano Estadual de Educação do Estado do Maiw^o e dá ^
outras providências; sr
CONSIDERANDO a Lei n" 10.995. de 11 de março de 2Oltéc0'ifttltnt^^
a Política Educacional "Escola Digna", tendo
Institucionalizar as ações voltadas à promoção da apre'ni^zaç/sm ̂
articulação com as redes públicas de ensino:

CONSIDERANDO O Decreto Estadual n» 34.649. de 02 de Janelt^rW""^
2019, que regulamentou o Pacto pelo Fortalecimento da Aprendizagem
do Maranhão:

CONSIDERANDO O Acordo de Cooperação Técnica, firmado com a
Secretaria de Estado da Educação, para desenvolvimento das ações no
âmbito do Pacto peio Fortalecimento da Aprendizagem, com o intuito de
garantir que todos os estudantes do território maranhense estejam

alfabetizados, em Língua Portuguesa e Matemática, até o final do
segundo ano do Ensino Fundamental, bem como diminuir a distorção
Idade-série e promover a elevação do índice de Desenvolvimento da
Educação Básica (lOEB) e do índice de Desenvolvimento da Educação
do Maranhão (IDEMA) nas redes municipais e;
CONSIDERANDO a Adesão ao Compromisso Nacional Criança

Alfabetizada, instituído pelo Governo Federal, por meio do Decreto n»
11,556. de 12 de junho de 2023,

DECRETA:

Art. is Instituir a Coordenadoria de Fortalecimento da Alfabetízaçâo e
de Regime de Colaboração, subordinada, administrativamente, à

Secretaria Municipal de Educação, com o objetivo de Implementar
ações voltadas à promoção da aprendizagem em articulação com as
redes públicas de ensino municipal, com foco na garantia da
alfabetízaçâo de todas as crianças e da construção de trajetórias
escolares bem sucedidas.

Parágrafo Único: A referida Coordenadoria ficará sutiordlnada.
administrativamente, à Secretaria Municipal de Educação.

Ait. 24 A Coordenadoria, objetiva ainda:
I - Assegurar a colaboração com a Secretaria de Estado da Educação,
observando o disposto no art. 211 da Constituição e o fortalecimento
das formas de cooperação previstas na Lei nv 9,394, de 20 de
dezembro de 1996;

II - Induzir, implementar, acompanhar, avaliar e fomentar políticas,
programas e Iniciativas para que as crianças estejam alfabetizadas ao

final do segundo ano do ensino fundamental:
III - Promover medidas de recomposição das aprendizagens, com foco

na alfabetízaçâo, na ampliação e no aprofundamento das competências
em leitura e escrita, até o final dos anos iniciais do ensino fundamental,
prioritariamente, com os estudantes que não alcançaram os padrões
adequados de alfabetízaçâo, até o segundo ano do ensino fundamental;
IV - Promover a equidade educacional, considerando aspectos locais,
socloeconõmicos, étnico-raclais e de gênero, com reconhecimento e

valorização da diversidade;
V - Fomentar o desenvolvimento de ações estratégicas, voltadas ã
valorização dos profissionais da educação Infantil e dos anos Iniciais do
ensino fundamental, notadamente, do Ciclo de Alfabetízaçâo:
VI - Prestar assessoramento técnico e apoio à tomada de decisões de

gestão, no âmbito da rede municipal de ensino, com fulcro no
aprimoramento dos processos de ensino-aprendizagem:
VII - Sistematizar dados relativos à aprendizagem dos estudantes, em

âmbito local, especialmente no que tange aos resultados do Sistema
Estadual de Avaliação do Maranhão (Seama),

Art. 3® - Para consecução dos objetivos previstos no art. 2», a
Coordenadoria deverá desenvolver ações integradas aos demais
setores da Secretaria Municipal de Educação, particularmente, com as
unidades administrativas e atores responsáveis pela melhoria e
qualificação da Infraestrutura física e Insumos pedagógicos e de
avaliação em larga escala.
Art. 4® - A Coordenadoria será composta pelos Artlculadores
Pedagógicos Municipais do Pacto pela Aprendizagem e pelos

â ..
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO "V.

CNPJ: 06 137 293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n" 2023.06)9,001/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA. 10 de agosto de 2023

Senhor Procurador.

Encaminho a V. S®., para analise e emissão de parecer sobre o processo em epígrafe.

Atenciosamente,

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER CONCLUSIVO

PREGÃO ELETRÔNICO 14/2023
INTERESSADO: SEMUS — Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Processo Administratívo n^ 2023.0619.001/2023

EME^^■A: Registro de preço para aquisição de material de
construção visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n® 8.666/93.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado peta Comissão
Permanente de Licitação - CPL os autos, referentes ao Pregão n® 14/2023, processo
administrativo n® 2023.0619.001/2023, do tipo menor preço, para análise e emissão de

parecer jurídico final quanto aos atos praticados pela CPL e cumprimento dos ditames
legais.

2. DA ANAUSE FATICA

A fase interna do processo licitatório em questão, bem como as minutas do edital

e de contrato fora analisada anteriormente pela procuradoria.

Desta forma, Inidando-se a análise da fese externa do pregão, a convocação dos
interessados se deu por melo de aviso tempestivamente publicado em diário oficial do

Município do qual constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e
horários em que foi franqueado o acesso à integra do edital.

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital, tendo este

cumprido seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para os interessados

prepararem e apresentarem suas propostas.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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No dia 20/07/2023 ocorreu a sessão de aedenciamento, o procedimento contou

com a participação de duas empresas participantes:

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - COSTA MATERIAIS DE - CNPJ:

46.009.941/0001-97

M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ: 06.302.148/0001-67

Após ter sido iniciada a fase de propostas as empresas participantes apresentaram suas

propostas, foi iniciada a fase de classificação e em seguida o pregoeiro decidiu por

adjudicar o item 001 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES -

CNPJ: 06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital

e ter apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 002 em favor de M. T. DA SILVA OUVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obededdo todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 003 em favor de COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - COSTA

MATERIAIS DE - CNPJ: 46.009.941/0001-97, por ter obedecido todos os requisitos

previstos em edital e ter apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 004 em favor de COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - COSTA

MATERIAIS DE — CNPJ: 46.009.941/0001-97, por ter obedecido todos os requisitos

previstos em edital e ter apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 005 em favor de COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - COSTA

MATERIAIS DE - CNPJ: 46.009.941/0001-97, por ter obedecido todos os requisitos

previstos em edital e ter apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 006 em favor de M. T. DA SILVA OUVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 007 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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O item 008 em favor de COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - COSTA

MATERIAIS DE — CNPJ: 46.009.941/0001-97, por ter obedecido todos os requisitos

previstos em edital e ter apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 009 em favor de COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - COSTA

MATERIAIS DE — CNPJ: 46.009.941/0001-97, por ter obedecido todos os requisitos

previstos em edital e ter apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 010 em favor de COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - COSTA

MATERIAIS DE — CNPJ: 46.009.941/0001-97, por ter obedecido todos os requisitos

previstos em edital e ter apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 011 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O Item 012 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ;

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O Item 013 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 014 em favor de COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - COSTA

MATERIAIS DE — CNPJ: 46.009.941/0001-97, por ter obedecido todos os requisitos

previstos em edital e ter apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 015 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 016 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 55765-000, Dom Pedro - MA.
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

O item 017 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 018 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 019 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 020 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 021 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 022 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 023 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 024 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

O item 025 em favor de M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ:

06.302.148/0001-67, por ter obedecido todos os requisitos previstos em edital e ter

apresentado proposta em conformidade com o valor de mercado.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000. Dom Pedro - MA.
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Após vieram os autos para análise.

É o relatório

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à

esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco

examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira,

salvo hipóteses teratológicas.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos

determinados pela Lei n° 8666/93, Lei no 10.520/02 e Decreto 10.024/2019.

No que tange ao cumprimento do disposto no artigo 4°, inciso V, da Lei n®

10.520/2002 e da Lei n® 8.666/93 foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu

normalmente, com a participação de duas empresas licitantes, é importante destacar que

esta Administração tomou todas as devidas precauções, quanto ao cumprimento dos atos

obrigatórios quanto a garantia de publicidade do processo.

No decurso do processo, houve negociações e foram declaradas vencedoras as empresas

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - COSTA MATERIAIS DE - CNPJ:

46.009.941/0001-97

M. T. DA SILVA OLIVEIRA - MT CONSTRUCOES - CNPJ: 06.302.148/0001-67

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

Destarte, ao analisar a conduta adotada pela Pregoeira, ao que estabelece a

legislação pertinente, verifica-se que agiu corretamente, obedecendo aos dispositivos

legais, atentando aos princípios que a regem.

Diante do exposto, evidenciado que a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio

procedeu, em todos os atos inerentes ao procedimento Dcitatório, em consonância com a

Lei no 10.520/02 e à Lei n® 8.666/93, agindo em estrita observância aos princípios

4. CONCLUSÃO:

Por todo o exposto, sempre respeitando a discricionariedade e conveniência da

administração pública opinamos, FAVORAVELMENTE pela legalidade dos atos praticados

peio Sra. Pregoeira.

Desta forma, remeta-se o presente processo licitatório ao Sra. Pregoeira para os

devidos tramites legais.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 10 de agosto de 2023

Samiltton de Jesus D. Tavares

Assesso^ufidico
Portaria N9 07/2021

Samiltton de^sus Damaceno Tavares
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Processo administrativo n® 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida nos

autos, notadamente o parecer jurídico que aprovou o editai e minuta do contrato, e o ato de

adjudicação realizado pela Pregoeira Oficial, com fundamento no art. 43, inciso VI, da Lei n®

8.666/93 e art. 4®, inciso XXII, da Lei n® 10.520/02, decido HOMOLOGAR o processo licitatório

PREGÃO ELETRÔNICO N® 014/2023 - CPL/DP, do tipo menor preço por item, processo

administrativo n°. 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN, cujo objeto é o registro de preço para

aquisição de material de construção, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Dom Pedro/MA, tendo como vencedoras as empresas; M. T. DA SILVA OLIVEIRA (CNPJ:

06.302.148/0001-67) com valor global (ITENS 1, 2, 6, 7, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 20. 21,

22, 23, 24 e 25) de R$ 272.524,50 (duzentos e setenta e dois mil, quinhentos e vinte e quatro

reais e cinqüenta centavos) e COSTA MATERIAIS DE COSNTRUÇÂO LTDA (CNPJ:

46.009.941/0001-97) com valor global (ITENS 3, 4, 5, 8, 9, 10 e 14) de R$ 178.725,80 (cento e

setenta e oito mil, setecentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos)

Aos Setores competentes para as providências seqüenciais necessárias.

Dom Pedro/MA, 11 de agosto de 2023.

SÔNIA LÚCIÁ^LOPES reiTOSA\MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação

Ãt^DREIA VIEIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Doni Pedro (MA)
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CNPJ N° 06.137.293/0001-30

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 014/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n° 014/2023 - SEMAFIN

Processo Administrativo n° 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n» 014/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n°
06.137,293/0001-30, com sede à Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, Dom Pedro/MA,

doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, enquanto ÓRGÃO
GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos peía(s) empresa(s)
abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as
necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão Eletrônico n®
014/2023-CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 2023.0619.001/2023

- SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n° 10,520/2002, Decreto Municipal n° 008/2021 e
no Decreto Municipal n® 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREGOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de preço tem por objeto o Registro de Preços de para
aquisição de material de construção, visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus

Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de

transcrição.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre
empresa beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas

e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro
por intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidades das

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente á presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®

2023.0619.001/2023-SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento, independente

de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n® 014/2023 - CPL/DP;
c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, , Dom Pedro (MA).
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d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respecíivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de 1988,

b) Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Edital do Pregão Eletrônico n® 014/2023 - CPL/DP e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições

desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo

de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas

pelo MÜNICIpIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer
de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, fícando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos

materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3®, inciso III, da Lei Federal n°
8.666/1993 c/c art. 11 do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP:^^j765-ÕÕÍT Dom Pedro (MA).
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7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com

a  indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas

pertinentes à instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto
no art. 14 do Decreto Municipal n® 009/2021.
7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da CPL, a fim
de obter a indicação do fomecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem

praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo
serão encaminhados ao órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular
em ato administrativo competente.

7.4. ABENEFICIÁRIA da ATA será convocada pelo órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, obsen/ado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

7.4.1.0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual periodo quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa

e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para

fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das

sanções previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a

proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para

que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na

aplicação das sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes especificos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.
7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 11, § 1°, do Decreto Municipal n° 009/2021.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP; SS.^SwOO. □'cm Pedro (MA).
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65
e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1. Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do objeto, de tudo dando ciência à autoridade competente, para as medidas
cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federai n® 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso não
haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licítantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a
BENEFICIÁRIA não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda ê mais

vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais
opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: Sé^êS-OOO, Dom Pedro (MA).
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b) nâo retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo
estabelecido nesta Ata, sem Justificativa aceitável:
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no
art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,
ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e Justificado:

a) por razão de interesse público: ou
b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta â CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão Junto á CPL que se manifestará quanto á possibilidade de
adesão.

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.
11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.
11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços nâo poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do
número de órgãos nâo participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4®, do
Decreto Municipal n° 009/2021.
11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.
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11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0.5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente

com a prevista na alínea "b".
12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais comínações legais.
12.6. Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n® 9.784/1999.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765Á10OrDom Pedro (MA).
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12.8. Após 3 aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita â
BENEFICIÁRIA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras

contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou
outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
imprensa oficiai.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para
dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos

respectivos Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na

presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se

por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e

valioso.

Dom Pedro/MA, 14 de agosto de 2023.

SÔNIA LÚCIA\LOPES FB|TOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRADO E FINANÇAS

ÓRGÃO GERENCIADOR

BENEFICIÁRIO DO R

Empresa: 1/ T /DA SILVA OLIVEIRA
CNPJ: O6.á02.148/OOOl-67
Representante Legai: Moisés Timóteo da Silva Oliveira
CPF: 733.XXX.XXX-04

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65.765-006/&om Pedro (MA).
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2023 - SEMAFÍN

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023 - CPUDP

PROCESSO N° 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte Integrante da Ata de Registro de Preços n° 014/2023 - SEMAFIN,

celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa M. T. DA SILVA OLIVEIRA, com

preços registrados, em face à realização do Pregão Eletrônico n" 014/2023 - CPL/DP, tendo

como Órgão Gerenciador a Secretária Municipal de Administração do Município de Dom
Pedro/MA,

OBJETO;

Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA

^ÊM^RESA BENEFIClAmA: M. T. DA SILVA OLIVEIRA
■ Cr^PJ: 06.302.148/0001-67 FONE/FAX: (99) 99126-5668
ENDEREÇO: Av. Gonçalves Dias, n® 1853, Alto do Pacote, Dom Pedro/MA, CEP; 65.765-000.

REPRESENTANTE LEGAL; Moises Timóteo da Silva Oliveira

CPF N® 733.XXX.XXX-04

DADOS BANCÁRIOS:

AGÊNCIA; 1983-6

C/C: 524505-2

BANCO DO BRADESCO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CgK65.765-000, Dom Pedro (MA).
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QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

BARRA DE FERRO 3/8 (EXCLUSIVO) UNO
BARRA DE FERRO 5/16 f£)fCLÜS/VOJ ÜND
CORDA MATERIAL SISAL PARA

AMARRAÇÕES EM GERAL 50MM 100®/o KG
NATURAL (EXCLUSIVO)
COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -
1QX20CM (COTA PRINCIPALi
PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X
60* CM, ESPESSURA DE 12 MM (SEM UND
COLOCACAO) (EXCLUSIVO)
PORTA COMPENSADO 0,60CM .
(EXCLUSIVO)
PORTA COMPENSADO O.BOCM
(EXCLUSIVO)
PORTA MADEIRA Q,60CM (EXCLUSIVO) UND
PORTA MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO) UND
PORTA MADEIRA 0,90CM (EXCLUSIVO) UND
PORTAL MADEIRA 0,80CM (EXCLUSIVO) UND

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS

LARGURA: 30CM. ESPESSURA: 20 MM UND

(EXCLUSIVO.

UND

TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS

LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 25MM UND

(EXCLUSIVO)
TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS

LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 30MM UND
(EXCLUSIVO)
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO

ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL,
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 MILHEIRO
A 50* CM, RENDIMENTO DE COBERTURA

DE *26* TELHAS/M2 (COTA PRINCIPAL)
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO

ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL,
PLAN, PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 MILHEIRO
A 50* CM, RENDIMENTO DE COBERTURA

DE *26* TELHAS/M2 (COTA RESERVADA)
TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6
METROS (EXCLUSIVO)
TIJOLO, MATERIAL: BARRO COZIDO,
TIPO: FURADO, COMPRIMENTO:20 CM,

LARGURA:10 CM, ESPESSURA:15 CM, ̂ ii hpiro
PES0:2, 350 G, QUANTIDADE FUR0S:6
UN, COR: VERMELHA, APLICAÇÃO
VEDAÇÃO (EXCLUSIVO) ^

VALOR GLOBAL REGISTRADO

30MM

MILHEIRO

MILHEIRO

MILHEIRO !

DIVERSOS 200

DIVERSOS 200

R$ 96.96 R$19,796.00

R$ 54,23 R$10,846.00

DIVERSOS! 100

DIVERSOS 300

DIVERSOS 1000

R$ 18,87 R$1,887.00

R$ 184,82 R$55,446,00

R$ 12,87 R$12,870,00'

DIVERSOS 20 R$ 79,96 R$ 1,599,20

UND diversos 20 R$ 96,98 R$ 1.939,60

UND DIVERSOS 20 R$ 339,53 R$ 6.790.60

UND DIVERSOS 20 R$ 339,53 R$ 6.790,60

UND diversos 20 R$ 339,53 R$ 6.790,60

UND DIVERSOS 20 R$ 99,52 R$ 1.990,40

UND DIVERSOS 15 R$ 27,88 R$418,20

DIVERSOS 15 R$ 29,86 R$447,90

diversos! 20 ! R$ 29,86! R$597,20

PRINCESA 75 R$ 903,85 R$67,788,75

PRINCESA 25 R$ 903,85 R$22,596,25

DIVERSOS 400 R$ 44,98 R$17,992.00

diversos ! 60 1 R$ 598,97 R$ 35,938,20!

R$272.524,50

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP/^ít^ês-COO, Dom Pedro (MA).
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DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

ESPECIFICAÇÕES j
BARRA DE FERRO 3/8 (BXCLUSIVO)
BARRA DE FERRO 5/16 (EXCLUSIVO)

CORDA MATERIAL SISAL PARA AMARRAÇÕES
EM GERAL 50MM 100% NATURAL

(EXCLUSIVO)
COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS - 10X20CM

(COTA PRINCIPAL)
PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM,
ESPESSURA DE 12 MM (SEM COLOCACAO)
(EXCLUSIVO)
PORTA COMPENSADO 0,60CM (EXCLUSIVO)

PORTA COMPENSADO 0,80CM (EXCLUSIVO)

PORTA MADEIRA 0.60CM (EXCLUSIVO)

PORTA MADEIRA O.BOCM (EXCLUSI^]
PORTA MADEIRA 0,90CM (EXCLUSI^)
PORTAL MADEIRA 0,80CM (E)^LUSIVO)
TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 4 MTS

LARGURA 30CM, ESPESSURA: 20 MM

(EXCLUSIVO)
TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 5 MTS

LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 25MM

5 MTS

25MMLARGURA: 30CM, ESPESSURA: 25MM

6 MTS

30MM

(EXCLUSIVO)
TABUA DE PINHO COMPRIMENTO: 6 MTS

LARGURA: 30CM, ESPESSURA: 30MM
(EXCLUSIVO)
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO

ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN,
PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM,'

RENDIMENTO DE COBERTURA DE *26*

TELHAS/M2 (COTA PRINCIPAL)
TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO
ESMALTADA, TIPO COLONIAL, CANAL, PLAN,

PAULISTA, COMPRIMENTO DE *44 A 50* CM,
RENDIMENTO DE COBERTURA DE *26*

TELHAS/M2 (COTA RESERVADA)
TRELIÇA DE AÇO CA-60 -BARRA COM 6
METROS (EXCLUSIVO)
TIJOLO,'""MÃTERIÂL. BARRO COZIDO, TIPO:
FURADO, COMPRIMENTO:20 CM, LARGURA:10
CM, ESPESSURA:15 CM, PES0:2, 350 G,
QUANTIDADE FUROS:6 UN, COR: VERMELHA,

APLICAÇÃO: VEDAÇÃO (EXCLUSIVO)

UNO
SECRETARIAS

SEMAFIN SEMUS SEMED
TOTAL

UND 75 75 50 200

UND 75 75 50 200

KG 40 1 40 20 100

UND 400 400 200 1000

UND 10 8 2 20

UND 10 8 2 20

UND 10 8 2 20

UND 10 8 2 20

UND 10 8 2 20

UND 10 8 2 20

UND 10 3 2 15

MILHEIRO

MILHEIRO

MILHEIRO

15 75

10 I 5 25

150 I 150 I 100 400

20 I 10 60

Dom Pedro (MA). 14 de agosto de 2023.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CE ^765-000, Dom Pedro (MA).
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 015/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n" 015/2023 - SEMAFIN

Processo Administrativo n" 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Eletrônico n° 014/2023 - CPL/DP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n®
06.137.293/0001-30, com sede à Praça Teixeira de Freitas n° 72, Centro, Dom Pedro/MA,
doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, enquanto ÓRGÃO
GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s)
abaixo qualificada{s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as
necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão Eletrônico n®
014/2023- CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°

2023.0619.001/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Municipal n®. 008/2021 e no Decreto Municipal n° 009/2021, aplicando-se subsidiariamente,
no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREGOS REGISTRADOS
1.1. A presente Ata de Registro de preço tem por objeto o Registro de Preços de para
aquisição de material de construção, visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus
Anexos e na Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de
transcrição.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as Informações sobre
empresa beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas

e preços dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro

por intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO,

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidades das
Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente à presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®

2023.0619.001/2023 - SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento,

independente de transcrição:

a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n® 014/2023 - CPUDP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no

FELIPE JOSE Auinadodc forma diglial
B0fFELH>EX)5E

CARVALHO CARVALHO

COSTA:04911345 com«4»iii*5i3o
Dedcr 2023,08.H

330 15:25:49-OSW

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 300, Dom Pedro (MA).
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procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-âo pelas seguintes normas;

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e. subsidiariamente, Lei Federal n® 8.666,
de 21 de junho de 1993. bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n® 006, de 26 de janeiro de 2021;
e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;
f) Edital do Pregão Eletrônico n® 014/2023 - CPL/DP e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo
de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente. os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor),

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES
5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas
pelo MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer
de suas Cláusulas.

5.2. A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação especifica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da íicitante vencedora,

consoante dispõe o arl. 15 do Decreto Municipal n® 009/2021.

5.3. As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
MUNICÍPIO por meio do Contrato Administrativo.

CLAUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15. § 3®, inciso III, da Lei Federal n°

8.666/1993 c/c art, 11 do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PROCESSOS DE COMPRAS

FELIPE JOSE

CARVALHO

Assirudo de forma digital
por FELIPE JOSE CARVALHO
COSTA;049n345330

COSTA:04911 345330 2023.08.14 15:25:29

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



A
ESTADO DO MARANHAO ' i Nu

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ~

CNPJ N" 06.137.293/0001 -30

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a  indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas
pertinentes á instrução dos autos, aplicando-se subsidiaríamente, no que couber, o disposto
no art. 14 do Decreto Municipal n° 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da CPL, a fim
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem
praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo
serão encaminhados ao Órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular
em ato administrativo competente.
7.4. ABENEFICIARIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito á contratação.

7.4.1.0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5. É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do
CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para
fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das
sanções previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para

que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na

aplicação das sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos

apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 11, § 1°, do Decreto Municipal n° 009/2021.

FELIPE J05E Asslnadoãe forma digital
rAm/ai wn porfelipejosecarvalho

^rAflA9n34S330
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CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES
8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65
e seguintes da Lei Federal n® 8.666/1993.

8.1.1.Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do objeto, de tudo dando ciência á autoridade competente, para as medidas
cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao
MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n® 8.666/1993.
9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando à negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado:

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade;

c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a

ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso não
haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a
BENEFICIÁRIA não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais

vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja mais

opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,

caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

10,1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

CCI toe inCE AttJn*dode forma digital pocl-tLIKt f ^ oWAtHO

CARVALHO C0STAD491134S3

C0STA.'04911345330

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.7654)00, Dom Pedro (MA).
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a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) nâo retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993 ou no

art. 7° da Lei Federal n« 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será
formalizado por despacho da CPL do MUNICiPIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,

ainda, a aplicação das penaiidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente
comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS
11.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e

entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do

certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto à CPL que se manifestará quanto à possibilidade de

adesão.

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e

futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste
Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do

número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4*^, do
Decreto Municipal n® 009/2021.

FELIPE JOSE

CARVALHO

Assinado de forma digitai
por FELIPE XDSE CARVALHO
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11.1.5. Após a autorização da CPL, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência desta Ata.
11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do
carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES
12.1. O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidòneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,

mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n® 9.784/1999.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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12.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
BENEFICIÁRIA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
12.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser Informada pelo CONTRATANTE.
12.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras

contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou
outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas

comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1. O MUNICÍPIO fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
Imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para
dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos
respectivos Instrumentos Obrigacionaís dela decorrentes.

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e

valioso.

Dom Pedro/MA, 14 de agosto de 2023.

SÔNIA LÚClA LOPES FIEITOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AdiMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ÒRGAO GERENCIADOR

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

FELIPE JOSÉ CARVALHO AisiiWodetormaaigllal por FELIPE
J05E CARVALHO COSIA:O49n345330

COSTA:0491 1345330 Dados;2023.08.14 15:22íl3-D300'

Empresa: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ; 46.009.941/0001-97

Representante Legal; Felipe José Carvalho Costa
CPF: 049.XXX.XXX-30

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*" 015/2023 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/2023 - CPL/DP
PROCESSO N° 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 015/2023 - SEMAFIN,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa COSTA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, com preços registrados, em face á reaiizaçâo do Pregão Eletrônico n"
014/2023 - CPL/DP, tendo como Órgão Gerenciador a Secretária Municipal de Administração
do Município de Dom Pedro/MA.

OBJETO:

Registro de preço para aquisição de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA BENEFICIARIA: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 46.009,941/0001-97 FONE/FAX: (98) 98458-0271
EMAIL: costamatdeconstrucaoltda@amail.com
ENDEREÇO: Rua Oito, n° 28 E, Quadra 66, Maiobâo, Paço do Lumiar/MA, CEP: 65.130-000.
REPRESENTANTE LEGAL; Felipe José Carvalho Costa
CPF N". 049.XXX.XXX-30

DADOS BANCÁRIOS:

AGÊNCIA: 1638-1

' C/C; 89387-0
BANCO DO BRASIL

FELIPE J05E Assinado de forma tfgital

CARVALHO

COSTA-O49n345

330 15:23:24

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 6S.76S-000, Dom Pedro (MA).
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QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

• • IIIII •
,  BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50 MARANHÃO

LAGURA 7,5CM fBfCLUS/VOJ GESSO

^  pÍwíVC/PAL; 72.735,00

®  RESERW\DA)^^° 24.245,00
COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -

10X20CM (COTA RESERVADA)

Q  COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6
^  METROS-7X14CMfEyCLUS/VOJ

GESSO EM PC 40KG PARA

10 REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E UND

USO GERAL (EXCLUSIVO)

.. PORTA COMPENSADO 0,90CM

UND

UND

UND GERDAU 100 R$ 178,00 RS 17.800,00

GERDAU 400 RS 109,99

GESSO

AMÉRICA
100 RS 19.50

(EXCLUSIVO)
CLM 20 RS 149,99

VALOR GLOBAL REGISTRADO

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

ESPECIFICAÇÕES

BLOCO DIVISÓRIA DE GESSO 0.66X0,50

LAGURA7,5CM (EXCLUSIVO)

CIMENTO SACO DE 50KG (COTA
PRINCIPAL)

1  SECRETARIAS
, SEMAFIN I SEMUS | SEMED

400 400 200

GESSO EM PO 40KG PARA

10 REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E

USO GERAL (EXCLUSIVO)
PORTA COMPENSADO 0,90CM

^  (EXCLUSIVO)

TOTAL

1000

1500

CIMENTO SACO DE 50KG (COTA
RESERVADA)

UND 200 200 100 500

COLUNA DE FERRO 3/8 6 METROS -

10X20CM (COTA RESERVADA)
UND 50 38 12 100

COLUNA BARRA DE FERRO 5/16 6 METROS

-7X14CM (EXCLUSIVO)
UND 200 150 50 400

Dom Pedro (MA), 14 de agosto de 2023.

FELIPE J05E Ãsilrvdodefoimft

CARVALHO XSiS;?
C05TA049113^-^;j?.'»
45330 isd2:i3<3'«r

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 014/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços: 014/2023 - SHMAFIN; Processo; 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN; Órgão
Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n° 06.137.293/0001-30:
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço para
aquisição de material de construção, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA; Empresa Beneficiária: M. T. DA SILVA OLIVEIRA; CNPJ: 06.302.148/0001-67; Valor
total registrado: de R$ 272.524,50 (duzentos e setenta e dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e
cinqüenta centavos); Data da assinatura: 14 de agosto de 2023.

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 015/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços: 015/2023 - SEMAFIN; Processo: 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN; Órgão
Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n° 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço para
aquisição de material de construção, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA; Empresa Beneficiária: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA; CNPJ:
46.009.941/0001-97; Valor total registrado: R$ 178.725,80 (cento e setenta e oito mil, setecentos e vinte
e cinco reais e oitenta centavos); Datada assinatura: 14 de agosto de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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MINA DE BISTURI N
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37 IAMINA DE BISTURI N 12 Ln
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ISTAL

EQUIPAMENTO
OTATORIO DE ENDO

41 LOCMJZADOR APICAL UN
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281,23
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10330660276

10304850069 lABC

10330660276 iDESCARPACK

0150470142 l'C.FERNANDES

10401310114 bOLGRAN

10349000117 ENDOCLOSE

1778819017 MTINHEALTH

S 140,312,56

Colinas - MA, 11 de agosto de 2023.

elcimar Santos da Silva

residente da CPL

irgão Gerenciador do SRP

iana da SItva Montairo
'retária Municipal de Saúde

. ALVES DE MELO & CIA LTDA

NPJ:. 31.070.309/0001-B7
aio Alves de Melo

g: 3311041-4090535 SSP - GO CPF:. 802.230.791*20
epresentante Legal da empresa

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: b68ccf901f4cd2fc84937bcd05f252S0

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 014/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços: 014/2023 • SEMAFIN; Processo:
2023,0619.001/2023 - SEMAFIN; Ôrgâo Gerenciador; Secretaria
Municipal de Administração e Finanças. CNPJ n« 06.137,293/0001-30:
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;

Objeto: Registro de preço para agulslção de material de construção,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA; Empresa Beneficiária; M, T. DA SILVA OLIVEIRA; CNPj:
06.302.148/0001-67; Valor total registrado: de R$ 272.524,50 (duzentos
e setenta e dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e cinqüenta
centavos); Data da assinatura: 14 de agosto de 2023,

Publicado por ]OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código idenbffcador 83dc0af7bl36788ab7fèee06tíbd4S12

â .'PT

www.famem.org.br 95/168
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 015/2023 • SEMAFIN

Ata de Registro de Preços; 015/2023 - SEMAFIN; Processo:

2023.0619.001/2023 - SEMAFIN; Órgão Gerenciador; Secretaria
Municipal de Administração e Finanças. CNPJ n« 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata; 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;
Objeto; Registro de preço para aquisição de material de construção,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA; Empresa Beneficiária; COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA; CNPJ; 46.009.941/0001-97; Valor total registrado; RS 178.725,80

(cento e setenta e oito mil. setecentos e vinte e cinco reais e oitenta

centavos); Data da assinatura: 14 de agosto de 2023.

Publicado por JOEL PINHEIRO OE ASSUNÇÃO
Código (dent/ficador 4a201aea9fde20aOff64e093Sb7a8239

EXTRATO ATA DE REGISTRO OE PREÇO NS 016/2023 • SEMAFIN

Ra de Registro de Preços: 016/2023 - SEMAFIN; Processo:
23.0627.002/2023 - SEMAFIN; Órgão Gerenciador: Secretaria

Municipal de Administração e Finanças. CNPJ n» 06.137.293/0001-30:
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação:
Objeto: Registro de preço para prestação de serviços de buffet e
correlatos para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA: Empresa Beneficiária: L. K. GOMES DA SILVA (BIA GRIU II) -
CNPJ: 22.531.146/0001-04; Valor total registrado: R$ 311.800,00
(trezentos e onze mil e oitocentos reais); Data da assinatura: 14 de

agosto de 2023.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dent/flcador 930aade8b382c3dce96379b€f95ee6fe

PREFEITURA MUNICIPAL OE DUQUE BACELAR

RESOLUÇÃO CMDCA N» 10/2023 DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO
DO RESULTADO DA SEGUNDA PROVA OBJETIVA

RESOLUÇÃO CHDCA N« 10/2023

■ioõe sobre a Publicação do Resultado da Segunda Prova Objetiva de
■nhecimentos Específicos no Processo de Escolha dos Conselheiros e

Conselheiras Tutelares do Município de Duque Bacelar - Maranhão.

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, nomeada pelo CMDCA -
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei
Municipal N» 007/2015. alterada pela Lei Municipal n® 004/2002 e.
CONSIDERANDO as disposições do EDITAL N<> 01/2023 e Resolução no
02/2023 do CMDCA;
CONSIDERANDO a Resolução n« 06/2023 do CMDCA, que dispõe sobre
a publicação dos candidatos (as), habilitados para prosseguirem as
etapas posteriores do Processo de Escolha para Conselheiro (a) Tutelar
de Duque Bacelar - MA - Edital n® 01/2023;
CONSIDERANDO a Resolução n® 07/2023 do CMDCA, que dispõe sobre
a publicação do resultado da prova objetiva de conheciemtnos
específicos, e a aprovação de apenas 06 candidatos com nota
satisfatória, confome exigência do Edital ® 01/2023;
RESOLVE:

Art, 1® Publicar, para todos os fins de direito, o resultado da segunda
prova objetiva de conhecimentos específicos dos candidatos e suas
respectivas notas e situação, respeitando a ordem de inscrição.

raMioMMm Um» Ua

Art, 2® Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubíicaçÃft....

^5,Duque Bacelar (MA), 14/08/2023

Danyelle Ravanne Bastos dos Santos Cassiano
Presidente da Comissio Especial Eleitoral

Marcela Maria Araújo Magalhães Torres
Presidenta do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA
CONSELHEIROS TUTELARES

GABARITO OFICIAL DA PROVA OBJETIVA

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

L-.V L-.\ E;.% E;.'c E;.'. E..°.

Publicado por: ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identifícadar ede6b67f02694d4dfb51c48e46044a5b

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ATA OE REGISTRO DE PREÇOS N« 036/2023/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N< 036/2023/SRP/PMFN

A PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO, COm sede na Praça Central, s/n, Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão-MA,
Inscrita no CNPJ/MF sob o n® 01,616.041/0001-70, neste ato representado representada pela Sr® Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n*
019560942001-0 SSP-MA e CPF n° $76.740.193-49 SSP/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO OE PREÇOS n® 034/2022-SRP, processo administrativo n.® 063/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa Indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de
2013. Decreto Municipal n,® 010/2021 e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO.
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa para fomacimento da MOBILIÁRIOS
E E(7UIPAMENT0S. para atender as necessidades da Educação infantil de Feira Nova do Maranhão • MA, conforme TERMO DE
COMPROMISSO PAR N® 202300028 e Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico n® 010/2023-SRP, que é parte integrante

â ((•PI:r'CAL>0 DIQirALMtNik
(' 'iOM TARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 96/168




